
Mensagem nO 271/2012 
Aviso 510/2012 

TVR N.o 128, DE 2012 
(Do Poder Executivo) 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante do Decreto de 20 de 
junho de 2012, que renova a concessão outorgada à Rede Mulher de Televisão Ltda 
para explorar , pelo prazo de quinze anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão de sons e imagens, no município de Araraquara, Estado de São Paulo. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 
E CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)) 



Mensagem nº 271 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhados de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, os atos constantes dos Decretos 
de 20 de junho de 2012, publicados no Diário Oficial da União do dia 21 de junho de 2012, 
que renovam concessões outorgadas às entidades abaixo relacionadas para explorarem, sem 
direito de exclusividade, serviços de radiodifusão de sons e imagens: 

--RS; 

1 - TV Cabrália Ltda., no município de ltabuna - BA; 
2 - Televisão Goyá Ltda., no município de Goiânia - GO; 
3 - Rádio e Televisão Marajoara Ltda., no município de Belém - PA; 

_ A -c. EmpresaEortoalegrensede-Comunicaçã0-Ltda~, no-m~cípio-de Porto Alegre-

5 - Rede Mulher de Televisão Ltda., no município de Araraquara - SP; e 
6 - TV Record de Franca S.A., no município de Franca - SP. 

--_ ... - -- - ----- - ---- _._-- - - ---- - -- -- ---------- -------- -----Ifrasili~---2T--d~----Tun-ho de 2012. 
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EM n2. 782/2011 - MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

l
i .• " "-:"~-~;~:Esi'õ~;:;; O"~ REPÚBLlCÂ"' 

Cll,Sf\ CIV/!. I 
Socretanll de t"".j:nin'd.'1'!~) 

• Oim:ona 00 R~;ur90~ l.","i~tico:llCOl!D 
DOCUMD,' O ASSINA[;() ELETI~ONICAMENTE 

- CONFERE GOl'.!'l O ORiGINAL -

Ivan Antonio Alv(;')s 

Br83llia-DF ZQ I .LO! li H.12. trg ----- '--

Brasília, 17 de outubro de 2011. 

1. Submeto à aprecmçao de Vossa Excelência o Processo Administrativo n2 

53000.012896/2005, em que a REDE MULHER DE TELEVISÃO LTDA. solicita a renovação 
da outorga que lhe foi concedida, para executar, sem direito de exclusividade, Serviço de 
Radiodifusão de .~_'?!!se I!!"L~.g~l1:!5.,}10 Município de Aranlquara, Estado de São Paulo, pelo prazo de 
quinze anos, a partir de 14 de agosto de 2005.···' "~o 

2. A outorga foi deferida à REDE MULHER DE TELEVISÃO LTDA., pelo Decreto 
n2 75.837, de 9 de junho de 1975, publicado no Diário Oficial da União de 10 de junho de 1975, e 
renovada pelo Decreto de 8 de agosto de 1994, publicado no Diário Oficial da União de 9 de agosto 
de 1994, referendado pelo Decreto Legislativo n2 138, de 1999, publicado no Diário Oficial da 
União de 22 de novembro de 1999. 

3. Observo que a Eenovação das concessõ~s outorgadas para a execução dos serviços de 
radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972, e no 
Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se 
favoravelmente ao pedido, uma vez que todas as disposições normativas regentes foram atendidas. 

5. Diante do exposto, em observância ao que dispõe a Lei nº 5.785, de 1972, e seu 
Regulamento, o Decreto nº 88.066/83, encaminho o processo a Vossa Excelência para decisão e 
submissão da matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, §3º, da Constituição da 
República. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 

i ' P)~ESilJr::NCIA D/I, REPtJ8UCA 
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i Ivan Antcnio /::"iv:::s I ~rc:i:Hia-DF, ~JJ-oI_lLH,B 1>( 
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DECRETO DE 2 O DE JUNHO DE 2012. 

Renova a concessão outorgada à Rede Mulher de 
Televisão Ltda., para explorar serviço de 
radiodifusão de sons e imagens, no Município de 
Araraquara, Estado de São Paulo. 

A PRESIDENT A DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 84, 
caput, inciso IV, e 223 da Constituição, tendo em vista o disposto no art. 6º da Lei nº 5.785, de 23 de 
junho de 1972, e de acordo com o que consta do Processo Administrativo n~ 53000.01289612005, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 
1962, por quinze anos, a partir de 14 de agosto de 2005, a concessão outorgada originalmente à Rádio 
Mulher Ltda., confonne Decreto n~ 75.837, de 9 de junho de 1975, renovada pelo Decreto de 8 de agosto 
de 1994, publicado no Diário Oficial da União de 9 de agosto de 1994, e aprovado pelo Decreto 
Legislativo n~ 138, de 19 de novembro de 1999, e transferida à Rede Mulher de Televisão Ltda., de acordo 
com o Decreto de 9 de agosto de 2000, publicado no Diário Oficial da União de 10 de agosto de 2000, 
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens, no Município de 
Araraquara, Estado de São Paulo. 

Parágrafo único. A concessão renovada será regida pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos tennos do § 3º do art. 223 da Constituição. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 2 O de j unho de 2012; 191 ~ da Independência e 124~ da República. 

O-EM 782 Me-REDE MULH ER DE TELEVISÃO(L2) 



Aviso nQ 510 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado EDUARDO GOMES 
Primeiro Secretário da Câmara doª-l?~p.!!ta,ºº§_______ _ _ ______ . 

. - - --_ ... _-- . _ .. _-----_.---_._----------

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 21 dejunho de 2012. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Exce1entíssima Senhora Presidenta da 
República, na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos constantes dos Decretos 
de 20 de junho de 2012, publicados no Diário Oficial da União do dia 21 de junho de 2012, 
que renovam concessões outorgadas para exploração, sem direito de exclusividade, de serviçCl§ 
de radiodifusão de sons e imagens. . .. §. ~ 

9. S 
-I-tP[ Atenciosamente, 

;;t~ 
~ 

-- - .. - ---- -- --------.-------.-.-... -------.-.--.. ---.- .. --.-.- -----.-.---~-__w---- .--

. r. ~ 
I HOFFMANN ~ 

Ministra de stado Chefe da Casa Civil - ~ ~~ 
da Presidência da República s ~ - ~ ~5 

r--
----- -- ---- - -- --- - - --- - - --- . - -- - ._- -- -- ._. --- _._----.- .... --_ .. _.- _._-------_. __ ._------_ .. __ ._-- ._-----_._-----_. __ .. - --- ._. ------~~--_._--
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INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

OUTROS DADOS 

Em 
04/02/201 I 

SERViÇO POBLlCO FEDERALC)( J 4 O 
PROC:S3000.012896/200S-S9 
INTERESSADO: REDE MULHER DE CÓDIGO: 

TELEVISÃO L TDA., 
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA 
CIDADE: ARARAQUARA - SP 

\vJ2J29jwiZ 

M O V I M E N T A ç Õ E S 

\. SIGLA CÓDIGO DATA ISEQ• SIGLA CÓDIGO DATA 

01 / / 15 L l 
02 / / 16 / / 
03 / / 17 / / 
04 / / 18 / / 
05 / / 19 / / 
06 / / 20 / / 
07 / / 21 / / 
08 / / 22 / I 
09 

/ / 
23 / / 

10 
/ / 24 j L 

11 / / 25 / / 
12 / / 26 / I 
13 / / 27 / / 
14 / / 28 / l 

AS MOVIMENTAÇÕES DEVERÃO SER COMUNICADAS AO PROTOCOLO 

ANEXOS: 

-

~--

}: 

• 
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-
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

COORDENAÇÃO-GERAL DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE Á -mlIO 

Brasília, de 'lM.Mtf de 2005. 

Referência: Renovação de Outorga 

Senhora Coordenadora, 

Tendo em vista a documentação em anexo, por meio da qual a REDE 
MULHER DE TELEVISÃO LTDA., executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em 
sons e imagens , no município de São Paulo no Estado de São Paulo , requer 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA, na localidade de Araraquara no Estado de São Paulo 
opino no sentido de que seja providenciada a abertura do processo, conforme o solicitado. 

KELLY C~~~GAS 
Estagiária de Direito 

De acordo. Proceda- se à abertura do processo. 

Brasília, BI de 2005. 

RAB LO 
Coordenado de Radiodifusão 

Região Sudeste e Distrito Federal 



Ao 
Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações 
Ministério das Comunicações 
Brasilial DF 

Ref.: Renovação de Outor9~ 

JJo -

~r~iNiST~Riü D.ü.~ G;jMUNie.ü.çljE~ 
ER~.!:;iL!.ú .• C!F 

S;:;PRllmLúGiC[\'!..OG.it..r:GAD.,'SPAJ 

·i7jÍ):3.t'2{JÜ~:·i2:ü9 Jro ~ 

A REDE MULHER DE TELEVISÃO L TDA., com sede na cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, à Avenida Miruna n.o 713, Bairro Aeroporto, CEP.: 
04084-002, inscrita no CNPJ/MF n.o 02.344.518/0001-78 e filial na cidade de 
Araraquara, Estado de São Paulo, à Avenida Cientista Frederico de Marco n.o 
1.221, Vila Xavier, CEP.: 14.810-185, inscrita no CNPJ/MF n.o 02.344.518/0002-
59, e cio administrador infra assinado, requer a V. Exa. se digne apreciar 
e submete isão da autoridade competente, o presente pedido de 
renovação, por nov período, da concessão que lhe foi outorgada, através do 

ecreto . 7 de 09 de junho.. de 1975, para explorar o Serviço. de 
Radiodifusão em Sons' e Imagens na cidade ~Ararag!!ara, no Estado de São 
~Q~ 

DECLARA, outrossim, conhecer as cláusulas do Decreto n.o 88.066 de 25 
de janeiro de 1983, que passarão a regular suas relações com o Poder 
Concedente no novo período de exploração do serviço, caso o pedido de 
renovação seja atendido e declara, por este instrumento, aderir às referidas 
cláusulas, achando-as conforme seus interesses. 

DECLARA ainda, para fins do disposto no Parágrafo 5° do Artigo 220 da 
Constituição Federal de 1988, na condição de responsável legalmente constituído 
pela entidade, que a mesma não é objeto, direta ou indiretamente, de qualquer tipo 
de monopólio ou oligopólio. 

Para tal, apresenta em anexo os seguintes documentos: 

• Laudo de Ensaio do transmissor principal e transmissor auxiliar 
• A.R.T - Anotação de Responsabilidade Técnica; 

Rede Mulher de Televisão Ltda 
Avenida Miruna, 713 - Aeroporto - São Paulo / SP - CEPo 04084-002 

Fone: (11) 2142-8700 



• Cópia autenticada dos comprovantes de recolhimento dos últimos cinco 
anos da Contribuição Sindical patronal e empregados (matriz e filial); 

• Cópia da RAIS do último exercício (2004) entregue em 25/02/2005 (matriz e 
filial). 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento. 

São Paulo, 10 de março de 2005 

Rede Mulher de Televisão Ltda 
Avenida Miruna, 713 - Aeroporto - São Paulo / SP - CEPo 04084-002 

Fone: (11) 2142-8700 



L/"UDO DEEJlWO 
TRANSMISSOR PRINCIPAL 

RTV-2000-T 



LAUDO DE ENSAIO DE TRANSMISSOR DE TV I RTV 
(de acordo com ítem 4.3.2 da NGT 004/91- SNC e Resolução na 284 de 07/12/01) 

1. ENTIDADE 

1.1. Nome: REDE MULHER DE TELEVISÃO L TOA. 
1.2. Logradouro: Av. Cientista Frederico de Marco, 1221 
1.3. Bairro: Vila Xavier 
1.4. Cidade: Araraquara-SP 
1.5. CEP: 14810-185 
1.6. Telefone: 16-2376300 
1.7. Fax: Oxx16 2371702. 

2. MOTIVO 

2.1. Na instalação da estação ( ). 
2.2. Reinstalação ( ) 
2.3. Renovação de outorga (X ) 
2.4. Após alterações técnicas do equipamento ( ) 
2.5. Quando solicitado pelaANATEL ( ) 

3. ENDEREÇO DO LOCAL DE ENSAIO 

3.1. Logradouro: Av. Cientista Frederico de Marco, 1221 
3.2. Bairro: Vila Xavier 
3.3. Cidade/UF: Araraquara-SP 
3.4. País: Brasil. 

4. DATA 

4.1. Data da realização do ensaio: 02/03/2005 

5. FABRICANTE 

5.1. Nome: RFTelecomunicações Ltda. (TE LAVO) 
5.2. Modelo do Equipamento: RTV-2000-T 
5.3. Número de Série: 03 29 334 
5.4. Ano de Fabricação: 2003 
5.5. Código Homologação: 1102-02-1806 
5.6. Procedência: Brasil. 

6. DESCRIÇÃO DO EQUIPAMENTO 

6.1. Função do Equipamento: ( X ) Principal 
6.2. Sinal de entrada: ( ) FI 

/ 

( ) Reserva 
( X ) Áudio e Vídeo 

6.3. Sinal de saída: ( X ) Combinado ( ) Áudio e Vídeo Separados 
6.3. Canal de Operação: 9 (nove sem decalagem) 
6.4. Faixa de Freqüência do canal: 186 a 192 MHz / 
6.5. Potência Nominal (de operação): 2000 W = 2,0 kW (Pico de Sincronismo) 
6.6. Potência Mínima: 200 W = 0,2 kW (Pico de Sincronismo) 
6.7. Alimentação: 220 Vac /60 Hz (trifásico) ,/ En~' Oli ~9undes Resende CREif5~~1557013-SP 



7. RESULTADOS DO ENSAIO 

7.1. ESTABILIDADE DE FREQUÊNCIA 

7.1.1. OSCILADOR LOCAL 

Sintetizado a PLL ( X) a Cristal ( ) 

Oscilador 

7.1.2. PORVARlAÇAO DE TEMPO DE FUNCIONAMENTO 

7.1.2.1. DAS PORTADORAS (pf transmissor) 

Vídeo 
Áudio 

Duração (minutos): 

Obs: Desvio máximo permitido das portadoras de áudio e vídeo ~ 500 Hz 

7.1.2.2. DO OSCILADOR LOCAL (pf retransmissor) 

\::i,i ';\::':~".<: 
ti,,',,',"'," 

Oscilador 

Duração (minutos): 

7.1.3. PORVARlAÇAO DE TENSAo DE ALlMENTAÇAO 
(a uma temperatura de 25°C e após duas horas de aquecimento) 

7.1.3.1. DAS PORTADORAS (pf Transmissor) 

i······,''rensã()·: "':.: .• J."< ····:Freq'Nômlôâl' '>\/q;Jieq'i<Medidéi i
:: •• , ,.,' "'Desvio' ,i;: .. \. ' 

/i:,;',: "",,1.:;;. ': ::",ill ," .r T'i'. ·i)'.;"', i.·.i .; ':':":".,'.'.' .• ,'.i, .. ".:""".,.,.,.", .• ,ij:'H··".::,z,.·i~.'.\',i'.:."" •• :".·.:!i.'.",:,:·,! .. ::.:".': .•. 'i.·.·.... i,'.;;:. :,,:.,'.:, '.:.:.::.· ••. ".f,,;.·.: .. ,'.·.:.: .• , .. :.i.!.':' ... ,'."",,\.'./ lL.":'''''Z'ih.'.: ;.',; .. , .. r .• · ... ~.',., .. <.'.· •..• ,::.J:',···.; .. :.:.''.:.'.'.','. fj .'.',;".',.:.'.'. ;:/, - .\." .•. ':,".'.:". "·ri::J.;rz·.;;.,,\'i •. , .... i ••. ·.':.:., .. ',.,.'.'.·.·.· ... ' .•. ': .•• ', •.. !, .••.• :.:.".'.",'. '.·'·.',i i,).','·';::':,;i:\~/;(':!'i'r':(!::><.. . :\' :;J' ' 'iR:L' "R ~1 ' , 

Nominal +15% Visual: 187.250.000 187.250.000 / 
~==--~--~~~~-+--~~~~~-----r----~ 

Aural: 191.750.000 191.750.000 L 
Nominal Visual: 187.250.000 187.250.000 / ~~ 

Aural: 191.750.000 191.750.000 ~ 
Nominal-15% Visual: 187.250.000 187.250.000 

Aural: 191.750.000 191.750.000 

Obs: Como as fontes do transmissor são reguladas, não ocorrerá variação nas medidas de freqüências de 
áudio e vídeo. Os valores permanecem idênticos aos medidos no item 7.1.2.1. / 

7.1.3.2. DO OSCILADOR LOCAL (pf Retransmissor) (_, ___ ' " 

Não se aplica 

. ,;~' Qlim ~9und" R .. .,d. 
CREA 1~~1557013-SP 
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7.1.4. POR VARIAÇÃO DE TEMPERATURA AMBIENTE 

7.1.4.1. DAS PORTADORAS (pl Transmissor) 

Pág 3/8 

c,ôs C 
O 

~. '1 '? 
FI, O -r C-

o ~ 

\ \ ";:Ibll~ca C:;" \,;.. !JJ 
()\'\ ~ 
\)8 s'i!Jo, 

Esta medida deverá ser executada com tensão de alimentação nominal nstante e após período de 
aquecimento mínimo de duas horas. n 

Visual: 
Aural: 

/ _.------- / 

~as·~-re~~~_~-~--~~~~~.~ ... ~.~ .. ~nsaio.!~i~~.~-m t.~bri~;-/)·~~ 
7.1.4.2. DO OSCILADOR LOCAL (pl Retransmissor) ti YJ 
Não se aplica V ( 
7.2. ATENUAÇÃO DEEMISSOES FORA DA FAIXA E DE ESPÚRIOS 
Essas medidas deverão ser realizadas aplicando-se ao equipamento um sinal padrão de vídeo composto de 
sincronismo, apagamento, rampa e sub-portadora de cor. 
A sub-portadora de cor deverá ter um valor'de pico a pico de 40 UNVe o sinal composto deverá modular o 
transmissor em 100% no pico do branco, o que equivale a um índice de 12,5% do pico de sincronismo. 

7.2.1. DE HARMO~ICOS(com relação à potência de pico de vídeo) 

2° Visual: 374.500.000 > 60 
~==~~~~~+-----~--~ 

Aural: 383.500.000 > 60 
3° Visual: 561.750.000 > 62 

~---+--------+-------~~ 

Aural: 575.250.000 > 62 imitada a: 1 mW pl VHF e 12 mW pl UHF 
4° Visual: 749.000.000 > 70 

~==~~~~~+-----~--~ 

Aural: 767.000.000 > 70 

7.2.2. DE EMISSOES FORA DA FAIXA E ESPÚRIOS 

-4,25 > 60 

- 3,58 >40 
-1,25 > 30 
+4,75 > 30 
+7,75 > 60 

[40 + log P(W)] dB pl P:s; 100 W / 
60 dB pl P > 100 W 

Limitada a: 1mW IVHF e 12 mW I UH. 

20 
20 
[40 + log P(W)] dB pl P:s; 100 

60 dB pl P > 100 W 
Limitada a: 1 mW I VHF e 12 mW I UHF 
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7 .3. POT~NCIA DE SAlDA 

Potência Visual (no pico de sincronismo) = Pmédia x 1,68 

Visual (Pv) = 2,0 ±2%xPn 

Aura! Pa = 0,2 0,2 - 0,10 a 0,12 da Pv 

7.4. COMPRESSÃO DE SINCRONISMO 

2UNV 
2UNV 
2UNV 

( \ 2UNV 

7.5. CONTROLE AUTOMA TlCO DE GANHO (Fl.pl retransmissor) 
// 

Variação do Sinal de Entrada: O dB a-50 dB ./// 
Variação do Sinal de Saída: ± 0,5 dB / /// 
Variação de Linearidade: dB (tolerância ± 1 dB) / /" 

Obs: Não se aplica, pois o sinal de entrada do transmi~ Áudio e Vídeo 

7.6. PRODUTOS DE INTERMODULAÇÃO (pltransmissor e retransmissor) 

Estas medidas deverão ser realizadas aplicando-se ao equipamento u,y(~inaIPad':ão de vídeo composto de 
sincronismo, apagamento, rampa e sub-portadora de cor. // /",/" 
A sub-~ortadora de cor de~erá ter um valor de pico ~ pico de. ~O:ú.~y~'Ó sinal co~posto ~ever~ modular o 

(1 transmissor em 100% no piCO do branco, o que eqUivale um IOdJ(~e de 12,5% do piCO de Sincronismo. 

Obs: Com relação à Potência de Pico de Vídeo. 

Fora do canal: 

65 

Obs: Foi utilizado Red Field para medição dos produtos de intermodulação 

Fora do canal: 
2:: 52 dB pl P:s; 100 W 
2:: 60 dB P > 100 W 

Eng.t Olimpi agundes Resende 
CREA· 061557013·SP 
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7.7. RELAÇÃO S/R DE vlDEP • Periódico / Valor Medido 

S/R de vídeo 

De baixa freqüência 

De alta freqüência 

7.8. OBSERVAÇOES VISUAIS 

Medições 
dB 
56 

7.8.1. A estrutura do transmissor é metálica e com interligação à terra. -"/ 

Sim, estrutura metálica com interligação a terra. // ///// 
/' / 

" 

/' /'" 

7 .8.2. Possui interlock nas portas e tampas onde existem,ténsões acima de 350 V. 
/ .. ",/, f __ /' 

Não, pois o transmissor é transistorizado, não possuindo tensões superiores a 220 Volts. 

7.8.3. Verificada a existência de tomadas externas para medição das freqüências 

7.9. CONTROLE AUTOMÁTICO DE SILENCIAMENTO 
~.",.,/I""'·"'· 

"..;"<,, 

/ 
/ 

~-, ... ",,-,,-, 

./ 
/' 

48 

" O equipamento desliga-se após 3 a 5 minutos da au~ência d~.sinal de entrada (Vídeo ou FI). 
,/ ," 

.-

(X) sim 
" .,,,~ c __ ,·" ( ) não 

,/' 

7.10. LEITURAS E MEDIÇOES NO PAINEL DO EQUIPA~ÉNTO J 

Ir')} .-,' " .... " 

7.10.1. Indicação de "Iock" quando se tratar de o~cilador si~têtizado. 
, "".~ 

" .~,,>r'· 

;.1'> 

( X) sim ( ) não ;,/ / ~., 

,.1/ ....... //"'. ,.::./",,,,. 

7.10.2. No estágio de saída, medição de potência visual, TO~(taxa de ond~,eStacionária) 
/' ; .. /" 

,,.'-

(X) sim ( ) não 

7.10.3. Os equipamentos com estágio de saída à )'ãlvula~.apr~;entam medidores de tensão, corrente 
de placa e horímetro • " //" 

.' . ,'/' , ,~ 

:._.,~, .. ' 
( )sim ( ) não 

Obs: Não se aplica, pois o equipamento tem o estágio final transistorizado 
Eng.' Olim Fagundes Resende 

CREA· 061557013-SP 
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7.10.4. Para os circuitos de proteção, tais como sobrecarga, sobretensão, temperatura 'e ~, _ ,~1)J; 
indicadores de operação são sinalizados através de indicação luminosa destacada. . 

(X) sim ( ) não 

7; 11~, MEDIÇOES ADICIONAIS· PARA TRANSMISSOR OU RETRANSMISSOR COM POTÊNCIA~ 100 W 

7.11~1. CARACTERíSTICAS DE MODULAÇÃO DE víDEO // 

Resposta da faixa de vídeo - 0.5 dB ///'" ± 1 dB 
Retardo croma -Iuminância ± 30 nS / j' ,/' ± 50 ns 
Fase diferencial (pl APL 90%) + 3 o / ,>,/' ± 50 
Ganho diferencial 2.0 % /' /"'" ± 5% 
Não linearidade de luminância + 2,0 0k../ ± 5% 

7.11.2. CARACTERfSTICAS DE RETARDO DE GRUPO 
(em anexo curva depré-correção de retardo de grupo para transmissor) 

;"ii,\:,.i;.,,;;:'};;;H:;)F(égtj'éhic.iàX(MH~);;:;;i;ii:i;:;:·,':0;'I:"{';::.:':'I;'j!I!;·:/;iit\>~~0,~efârê'nclª${(ris)\i(~r1C2·";,;>,·.::;:/;:,:·;,":;;i@:i',::'i;:,M~QidàS1!:i1s)";:,:i/.;:'·i:'\:."J,.;:\.,. 
0,20 ± 50 /1' ~J/'<1'/~" 
1,00 ± 50 / ."",> 

2,10 ± 50 "i' .i/,;'/"' 

3,00 ± 45 .i' Ir Conforme Curva anexa 
3,58 -170 a -220;/ .ri' 

4,00 - 275 a _ 375,/' .,/' 
4,18 - 300 a -400-/" 

7.11.3. CARACTER[STlCAS DE AMPLITUDE DAS FAIXAS LATERAIS DE víDEO 
(em anexo curva de Resposta de Amplitude de Vídeo para transmissor) 

1--__ -......;3....:...;,5....:..8 __ ---+ _______ --::-42 ______ --1"", •. /" 

:::; -1,25 - 20 
> 1,25 e < - 0,75 + 1 

- 0,75 +1 
> - 0,20 e < 1,20 +1 

1,25 
3,58 +1 
4,00 +1 
4,20 +1 

> 4,2 e < 4,475 1 
~ + 4,475 
~ + 4,50 

-15/' 
" 

Referência 

! 
r 

/ 
; 

./ -2 
./ -1 

.I" 

,-,,",/ -3 
-1 

- 20 
< - 24 (*) 

(*) para transmissor com áudio e vídeo separados 

" ./ 
J" 

Conforme 
Curva anexa 

~ f 
Eng.' Olim o Fagundes Resende 

CREA 5061557013-SP 
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7.11.4. CARACTERfSTlCAS RESPOSTA DE ÁUDIO 
(em anexo curva de resposta de áudio - pré-enfase de 75~s) 

50 - 4,0 0,0 
100 - 3,0 0,0 
400 O (± 25 KHz) - 2,9 + 0,2 

1.000 Conforme Curva - 2,2 + 0,8 
2.000 '-0,2 + 2,8 anexa 
5.000 +5,1 +8,1 
7.500 // +8,2 +11,4 
10.000 .. ' + 9,9 + 13,6 
15.000, +12,2 +17,0 

7.11.5. DISTORÇÃO DE ÁUDIOFREQU~NCIA;PARA UM DESVIO NOMINAL DE ±25 KHz. 

i/;:,'::':;,'iFrêquéhêià;(Hz):,;y)i~, ;,::,+,; ·,:!,,,,~;/\;j!,Di$tQrç,ãô:i(%) ',' .......;. i'··.····. ,i .. "~I· ." • "~'d":,~:,:"ij,qÜisitO':(o/61·r';:,:;':i:.;;:ti,':f.,;,.i';::. 
50 0,23 /' 
100 0,24 

7.500 0,17,( ,.// 
10.000 0,25/ ,,// 
15.000 0,25'"';' 

7.11.6. NíVEL DE RuíDO FM 
.-:,f"" 

" 
Medido na saída do transmissor, na faixa de 50 a 15.000 Hz, corresponden~~,'á"'1 00% de modulação da 
portadora por um sinal senoidal de 400 Hz. .,.,i' 

<,/' 

7.11.7. NíVEL DE RuíDO DE AM 
" 

. .I,(f' 

r'/I' 

.. i l <' I 

:;,,,,., 

.. , 

t"" 

Medido na saída do transmissor, na faixa de 50 a 15.000,Hz, correspoJldê'nte a 100% de modulação da 
portadora. , . ,,/' 

Eng.' Olimp Fagundes Resendo 
CREA • 5061557013-SP 
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8. RELAÇÃO DO INSTRUMENTAL UTILIZADO 

Equipamento Fabricante 
Analisador de espectro cf resposta de freq. Tektronix 
Mínima de 2 GHze resolução de 3 MHz 
Atenuador variável cf entrada 50 Ohms, steps HP 
de 20, 10, 5 e 1 dB HP 
Vectorscope PAL-M Tektronix 
Wattímetro de RF Bird 
Demodulador Tektronix 
Gerador de Audio Tektronix 
Carga Resistiva Bird 
Gerador de Varredura JBM 
Freqüencímetro HP 
Gerador de Padrão de Vídeo Tectronix 
ModuladorPadrãode Audio e Vídeo ----
Monitor colorido CCE 

, Analisador-de Distorção harmônica pf áudio ----
Detetor de RF ----
Osciloscópio duplo traço de 40 MHz Tektronix 
Alicate Amperímetro ICEL 
Gerador de tres tons LINEAR 
Medidor de características de vídeo Tectronix 
Outros ----

4' 

/ 
9. DECLARAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO ",/' ," 
Vide anexo. ~ //'/ 

10. DECLARAÇÃO DO INTERESSADO 
Vide anexo. 

t// 
11. FOTOS (para fins de renovação de outorga) 

Modelo 
2712 

84948 
8496B 
WFW90 
4431 
DS1000 
TSG95 
8251 
1050 
53181A 
TSG95 
--... -
TV-P55 
----
----
TAS465 
AD4400 
GTT1002 
VM700A 
----

11.1. Vista frontal do equipamento 
11.2.a. Vista da saída de RF do equipamento /i ", ,-' 

Pág~~ 

Número Série 
8022217 

3308A32494 
3308A20402 
B010447 
18976 
GB10216 
B023215 
12.668 
SfN 
3548A01474 
18976 
----
41895 
----
----
B021647 
SfN 
014 
SfN 
.. _--

11.2.b. Vista do quadro elé!rlco com ~s interligações . /' ,/,,/ 
11.3. Vista da parte traseira do eqUipamento mostrando a salda ds,RF e do ar quente. 
11.4. Plaqueta de identificação do equipamento. 
Vide anexo 

12. ANEXOS 

12.1. Curva de Resposta de Amplitude de Vídeo (pf transmissor) 
12.2. Pré- Correção de Retardo de Grupo (pf transmissor) 
12.3. Resposta de Audio (curva de pré-enfase de 75JlS) 

E,~· Olim ~.ound" R .... d. 
CREA 1~b61557013.SP 
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DECLARAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo, obtidas 
mediante ensaio por mim realizado, pessoalmente no equipamento transmissor, 
modelo RTV-2000-T, de fabricação RF Telecomunicações Ltda. (Telavo), o qual 
atendeu a todos os itens e requisitos, exigidos pela regulamentação técnica 
aplicável. 
O presente Laudo consta de 8 folhas numeradas e rubricadas com a rúbrica 
de que faço uso. 

São Paulo, 02 de março de 2005. 

Eng. Olí I F des de Resende 
N° CREA: 061557013 
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DECLARAÇÃO DO INTERESSADO 

Na qualidade de Sócio-Administrador da REDE MULHER DE TELEVISÃO L TOA, 
DECLARO que o engenheiro Olímpio Fagundes de Resende esteve no endereço: Av. 
Cientista Frederico de Marco, 1221 - Vila Xavier - Araraquara-SP, no dia 02 de 
março de 2005, ensaiando o equipamento transmissor de televisão, fabricado pela RF 
Telecomunicações Ltda. (Telavo), modelo RTV-2000-T, com potência nominal de 
operação de 2,0 kW. 

Araraquara, 03 de março de 2005. 
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VISTA FRONTAL DO TRANSMISSOR PRINCIPAL 
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QUADRO ELÉTRICO 

( .1 
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-
"" 

VISTA DA SAÍDA DE RF DOS EQUIPAMENTOS 

En~' OIimpl ~undes Resende 
CREA ·f~557013-SP 



6.35 Co ' 
~. ~ 
I Fls i( ~ . 

.. \ R\IlfluriCa nfJ 
VISTA DA PARTE TRASEIRA DO EQUIPAMENTO MOSTRANDO A SAÍDA DE ~~/ t?'3o; j 

E AR QUENTE DO TRANSMISSOR PRINCIPAL 

t ) 

Eng..' Olimpio gundes Resende 
CREA. 1557013·SP 
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PLAQUETA DE IDENTIFICAÇÃO DO TRANSMISSOR PRINCIPAL 

"",noio ~nd" R.".de 
• ;, , ij,,~57013-SP 
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TRANSMISSOR PRINCIPAL 
ARARAQUARAlSP canal 9 

(dB) 

UMlTE (dB) +2 

f(MHz} 
SUPERIOR INFERIOR 

, 
O 

./" 2 
- 3,58 - 42 - / 
~ -1,25 - 20 

4 
-

> -1,25 6 
< -0,75 

-t 1,0 -

8 
<TI 

-0,75 + 1,0 - 3,0 
:::o 

C)'Po ~ -0,2 ::00 + 1,0 - 1,5 10 
m=- .,.; +2,0 
~3 

.~ 

~~~ 
3,58 + 1,0 - 2,0 12 

01<= 
01~ 14 ..... CL + 4,0 -t 1,0 - 3,0 
o~ 
~::c .... > -t4,O 16 (1)'" + 1,0 -~~ < +4,475 

CL 
d> 

;. +4,475 I - 20 - -18 

/ 
20 

I 

,..J: 

-~ ~lf,l -1 -0.75 o 
-3,58 PORTADORA 

DE vlDEO 

-42 _ 

FREQUENCIA 
IMAGEM SU8 PORTADORA 
DE COR 

Fig. 8 - Caracteristicas e Tolel'âncias de Amplitudes de Video no Canal de RF 
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TRANSMISSOR PRINCIPAL 

CURVA DE RETARDO DE GRUPO 
.,.'.' 

100 

I~g ~, ~I 11:. Ir. 14 [I ~ .. Z 50 
.4 

; ) 

..... ~ - , 
O 

-ct1 ~\ ~~ .... ~ ~,1 3, 8 4 4, 8 
.5() 

-4l: , , 
~ -100 

, ~ 
'in' ~ ~ ~ 
C -150 

~ ~ - 170 
O ~ ~ -200 

-:6 ~ ~ ~ ~ 
-250 

~ ~ \ ~ 75 

" -300 

\ , ....... 
~ .: po 

-350 

~ "- k! lO 
-400 

-450 

r 
( ) Eng.' Olimpi~ agundes Resende 

CREA· 61557013-SP 



( ! 



TRANSMISSOR PRINCIPAL 

CURVA DE PRÉ-ÊNFASE PADRÃO DE 75jJseg (Linha Contínua) 
RESPOSTA DE FREQUÊNCIA LIMITADA ENTRE AS LINHAS CONTíNUA E TRACEJADA 

dB 
17 
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14 
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CURVA DE PRÉ - ÊNFASE DO SINAL DE 
ÁUDIO ~ 

Eng.° Olimp,' Fagundes Resende 
CREA· 061557013-SP 
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Obs: 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO 

ARTs VINCULADAS 

- TIPO DE CONTRATADO 
- Pessoa Jurídica 

PELA INSTITUIÇÃO (BANCÁRIA - RECIBO DO SACADO 

- Pagamento via home bank , o comprovante deverá ser anexado a ART para comprovação de quitação 
- A ART deverá ser devidamente assinada pelo profissional 

A 
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L}~UDO DE IIIWe 
TRANSMISSOR RESERVA 

LR-IKW-VT 



LAUDO DE ENSAIO DE TRANSMISSOR DE TV I RTV 
(de acordo com ítem 4.3.2 da NGT 004/91- SNC e Resolução na 284 de 07112/01) 

1. ENTIDADE 

1.1. Nome: REDE MULHER DE TELEVISÃO L TDA. 
1.2. Logradouro: Av. Cientista Frederico de Marco, 1221 
1.3. Bairro: Vila Xavier 
1.4. Cidade: Araraquara-SP 
1.5. CEP: 14810-185 
1.6. Telefone: 16-2376300 
1.7. Fax: Oxx16 2371702. 

2. MOTIVO 

2.1. Na instalação da estação ( ). 
2.2. Reinstalação ( ) 
2.3. Renovação de outorga (X ) 
2.4. Após alterações técnicas do equipamento ( ) 
2.5. Quando solicitado pela ANATEL ( ) 

3. ENDEREÇO DO LOCAL DE ENSAIO 

3.1. Logradouro: Av. Cientista Frederico de Marco, 1221 
3.2. Bairro: Vila Xavier 
3.3. Cidade/UF: Araraquara-SP 
3.4. País: Brasil. 

4. DATA 

4.1. Data da realização do ensaio: 02/03/2005 

5. FABRICANTE 

5.1. Nome: L YZ Eletronic Ltda. 
5.2. Modelo do Equipamento: LR-1kW-VT 
5.3. Número de Série: 89338 
5.4. Ano de Fabricação: 1998 
5.5. Código Homologação: 14797-XXX328 
5.6. Procedência: Brasil. 

6. DESCRiÇÃO DO EQUIPAMENTO 

6.1. Função do Equipamento: ( ) Principal 
6.2. Sinal de entrada: ( ) FI 
6.3. Sinal de saída: ( X ) Combinado 
6.3. Canal de Operação: 9 (nove sem decai agem) 
6.4. Faixa de Freqüência do canal: 186 a 192 MHz 

(X) Reserva 
( X ) Áudio e Vídeo 
( ) Áudio e Vídeo Separados 

Pág 1/8 

6.5. Potência Nominal (de operação): 1000 W = 1,0 kW (Pico de Sincronismo) 
6.6. Potência Mínima: 500 W = 0,5 kW (Pico de Sincronismo) 
6.7. Alimentação: 220 Vac 160 Hz (trifásico) En~' OIimp~.gvnd" R.se,d. 

CREA ~r~61557013-SP 



7. RESULTADOS DO ENSAIO 

7.1. ESTABILIDADE DE FREQUÊNCIA 

7.1.1. OSCILADOR LOCAL 

Sintetizado a PLL ( X) a Cristal ( ) 

Oscilador 

7.1.2. POR VARIAÇÃO DE TEMPO DE FUNCIONAMENTO 

7.1.2.1. DAS PORTADORAS (pl transmissor) 

Duração (minutos): 

Obs: Desvio máximo permitido das portadoras de áudio e vídeo ~ 500 Hz 

7.1.2.2. DO OSCILADOR LOCAL (pl retransmissor) 

Oscilador 

Duração (minutos): 

7.1.3. POR VARIAÇÃO DE TENSÃO DE ALIMENTAÇÃO 
(a uma temperatura de 25°C e após duas horas de aquecimento) 

7.1.3.1. DAS PORTADORAS (pl Transmissor) 

". (.~ 

Visual: 187.250.000 187.250.000 
Aural: 191.750.000 191.750.000 

Nominal Visual: 187.250.000 187.250.000 
Aural: 191.750.000 191.750.000 

Nominal-15% Visual: 187.250.000 187.250.000 
Aural: 191.750.000 191.750.000 

Obs: Como as fontes do transmissor são reguladas, não ocorrerá variação nas medidas de freqüências de 
áudio e vídeo. Os valores permanecem idênticos aos medidos no item 7.1.2.1. 

7.1.3.2. DO OSCILADOR LOCAL (pl Retransmissor) 

Não se aplica E,~· OlimPi~g"d" R .. "d. 
CREA • ra~1557013-SP 



( ) 

7.1.4. POR VARIAÇAO DE TEMPERATURA AMBIENTE 

7.1.4.1. DAS PORTADORAS (p/Transmissor) 

Pág3/8 
Óas C 

~. lÁ O~ 
, F/53 '\ c:. 

~~f/"'7rj~a D' 
\\' ~ _ 90'4) 

Esta medida deverá ser executada com tensão de alimentação nominal constante e após período de 
aquecimento mínimo de duas horas. 

Visual: 
Aural: 

Essas medidas foram realizadas quando do ensaio feito em fábrica. 

7.1.4.2. DO OSCILADOR LOCAL (p/ Retransmissor) 
Não se aplica 

7.2. ATENUAÇAO DE EMISSOES FORA DA FAIXA E DE ESPÚRIOS 
Essas medidas deverão ser realizadas aplicando-se ao equipamento um sinal padrão de vídeo composto de 
sincronismo, apagamento, rampa e sub-portadora de cor. 
A sub-portadora de cor deverá ter um valor de pico a pico de 40 UNV e o sinal composto deverá modular o 
transmissor em 100% no pico do branco, o que equivale a um índice de 12,5% do pico de sincronismo. 

7.2.1. DE HARMONICOS (com relação à potência de pico de vídeo) 

)J:,~f:~t~t~~~:~~~~1 I,~!~~~~rl::::;· ",\,,,,,." 
Visual: 374.500.000 > 60 [40 +Iog P(W)] dB pl P ~ 100 W 
r----+--------+---------~ 

Aural: 383.500.000 > 60 60 dB pl P > 100 W 
Visual: 561.750.000 > 62 
Aural: 575.250.000 > 62 Limitada a: 1mW p/VHF e 12 mW pl UHF 

~--------~~~~~~~1-----~--~ 

Visual: 749.000.000 > 70 
Aural: 767.000.000 > 70 

7.2.2. DE EMISSOES FORA DA FAIXA E ESPÚRIOS 

-4,25 > 60 

- 3,58 > 40 
-1,25 > 30 
+4,75 > 30 
+7,75 > 60 

[40 +Iog P(W)] dB pl P ~ 100 W 
60 dB pl P > 100 W 

Limitada a: 1 mW I VHF e 12 mW I UHF 
42 
20 
20 
[40 +Iog P(W)] dB pl P ~ 100 W 

60 dB pl P > 100 W 
Limitada a: 1 mW I VHF e 12 mW I UHF 

Eng! Olimpio gundes Resende 
CREA· 61557013.SP 
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7.3. POT~NCIA DE SArDA 

Potência Visual (no pico de sincronismo) = Pmédia x 1,68 

1,0 ±2%xPn 

Aural Pa = 0,1 0,1 0,10 a 0,12 da Pv 

7.4. COMPRESSÃO DE SINCRONISMO 

!:.,dh(i'i·····:,~,;;':,';i.f;,~;l.Rôténcia .. :((KW}t,: .••.. :),',', •..•...•.• '::' •... ,: .. ,' •.. !: ,i',;!';,',:;",/;'::.I;;::e~';;,\Cdmp(e$$âº:i{db!2;f:".;;!?E';!";,:::;i]:':;,::i:;,')i,f~!;~m61~hânciâ:!,I,;r:i';i"C '.<'. 

Nominal (PN) = 1,0 1,0 UNV 2 UNV 
de Operé!çãoJPo~)= 1,0 1,0 UNV 2 UNV 
(2%) 1,02 x Pot Nominal 1,0 UNV 2 UNV 

(2%)1,02xPotdeOperação 1,OUNV 2UNV 

7.5. CONTROLE AUTOMÁ TlCODE GANHO ( FI pl retransmissor) 

Variação do Sinal de Entrada: O dB a-50 dB 
Variação do Sinal de Saída: ± 0,5 dB 
Variação de Linearidade: dB (tolerância ± 1 dB) 

Obs: Não se aplica, pois o sinal de entrada do transmissor é em Áudio e Vídeo 

7.6. PRODUTOS DE INTERMODULAÇÃO (p/transmissor e retransmissor) 

Estas medidas deverão ser realizadas aplicando-se ao equipamento um sinal padrão de vídeo composto de 
sincronismo, apagamento, rampa e sub-portadora de cor. 
A sub-portadora de cor deverá ter um valor de pico a pico de 40 UNV e o sinal composto deverá modular o 
transmissor em 100% no pico do branco, o que equivale um índice de 12,5% do pico de sincronismo. 

Obs: Com relação à Potência de Pico de Vídeo. 

Dentro do canal 
55 

Fora do canal: 

65 

Dentro do canal 
::?: 53dB 

Fora do canal: 
::?: 52 dB pl P::;; 100 W 
::?: 60 dB P > 100 W 

Obs: Foi utilizado Red Field para medição dos produtos de intermodulação 

Dentro do canal 

Fora do canal: 
::?: 52 dB pl P::;; 100 W 
::?: 60 dB P > 100 W 

E,~· Olimpi ~gund" R""d. 
CREA • fo~!1557013-SP 



7.7. RELAÇAO S/R DE vfDEO· Periódico /Valor Medido 

óas c I Pág~81 L O'? 
,Fls. IV' C 

~ :31 
\.U '\ulmca: n' 
015' h

llJ 
I caaq. 

'-~--~S~/~R~d-e~ví~de-o------'-~~--~~~------~~---=Re-q~u~isi~~~M7.í~nim~o----H 
dB . "\ 

De baixa freqüência 40 

De alta freqüência 48 

I 
7.8. OBSERVAÇOES VISUAIS .1 

7 .8~1. A estrutura do transmissor é metálica e com interligação à terra. 

Sim, estrutura metálica com interligação a terra. 

7.8.2. Possui interlock nas portas e tampas onde existem tensões acima de 350 V. 

I Não, pois o transmissor é transistorizado, não possuindo tensões superiores a 220 Volts. 
\ 

\ ) 

7.8.3. Verificada a existência de tomadas externas para medição das freqüências 

Vídeo ( X) Oscilador () 
Áudio ( X) 
Oscilador (X) 

7.9. CONTROLE AUTOMATlCO DE SILENCIAMENTO 

O equipamento desliga-se após 3 a 5 minutos da ausência de sinal de entrada (Vídeo ou FI). 

(X) sim ( ) não 

7.10. LEITURAS E MEDIÇOES NO PAINEL DO EQUIPAMENTO 

7.10.1. Indicação de "Iock" quando se tratar de oscilador sintetizado. 

( X) sim ( ) não 

7.10.2. No estágio de saída, medição de potência visual, TOE (taxa de onda estacionária) 

(X) sim ( ) não 

7.10.3. Os equipamentos com estágio de saída à válvula, apresentam medidores de tensão, corrente 
de placa e horimetro • 

( )sim ( ) não 

Obs: Não se aplica, pois o equipamento tem o estágio final transistorizado E,~· OIimp~'i",d" R"and. 
CREA t~1557013-SP 



(I 

\.. ) 

c\ss C 
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7.10.4. Para os circuitos de proteção, tais como sobrecarga, sobretensão, temperatura e TOt.· ~q.'t') 0#, iJ 
indicadores de operação são sinalizados através de indicação luminosa destacada. 

(X) sim ( ) não 

7.11. MEDIÇOES ADICIONAIS PARA TRANSMISSOR OU RETRANSMISSOR COM POltNCIA 2100 W 

Resposta da faixa de vídeo - 0.5 dB ±1 dB 
Retardo croma -Iuminância ±30nS ±50ns 
Fase diferencial (pl APL 90%) 
Ganho diferencial 2.0% ±5% 
Não linearidade de luminância +2,0% ±5% 

7.11.2. CARACTERíSTICAS DE RETARDO DE GRUPO 
(em anexo curva de pré- correção de retardo de grupo para transmissor) 

::;:U:;,;",~::V\;;i;ii~~~éqQeÕqi·ât;,(tiJ1Mi)::!:;);:·i ••• :!::::it?':.',;i :i·~)i\~:/\tJt;X::~};~;,.~R~fetêhei~s,~(h~j;:~!i·ifi!Ji;(:ri!}A~';i. :i;;i;~i:Ú,:!;;\,;.j:"it\,{:I,';N1ij'diaâs~:CJ)$l~i.:iW::ú::<;:i:j:.':;;!,',~i: 
~W ±W 
1,00 ± 50 
2,10 ±50 
3,00 ± 45 Conforme Curva anexa 
3,58 -170 a-220 
4,00 - 275 a - 375 
4,18 - 300 a-400 

7.11.3. CARACTERíSTICAS DE AMPLITUDE DAS FAIXAS LATERAIS DE víDEO 
(em anexo curva de Resposta de Amplitude de Vídeo para transmissor) 

t~~~;'i.11t~I~I~~:*i:=;;;i~~~I%~:ij~;~~i~~~;:~~111~~\11;il~i~~~~lr!l~s~:1~~i~!1 
- 3,58 - 42 

:::; -1,25 - 20 
> 1,25 e < - 0,75 +1 

-0,75 +1 
> - 0,20 e < 1,20 + 1 

1,25 Referência 
3,58 +1 
4,00 +1 
4,20 +1 

> 4,2 e < 4,475 1 
~+4,475 - 20 
~ + 4,50 < - 24 (*) 

(*) para transmissor com áudio e vídeo separados 

-3 
-1,5 

-2 
-1 
-3 
-1 

Conforme 
Curva anexa 

En~' OIimp~ag ondas Resende 
CREA ./o61557013-SP 
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7.11.4. CARACTERfSTlCAS RESPOSTA DE AUDIO 
(em anexo curva de resposta de áudio - pré-enfase de 75~s) 

50 - 4,0 0,0 
100 - 3,0 0,0 
400 O (± 25 KHz) - 2,9 + 0,2 

1.000 Conforme Curva - 2,2 + 0,8 
2.000 anexa - 0,2 + 2,8 
5.000 +5,1 +8,1 
7.500 +8,2 +11,4 
10.000 + 9,9 + 13,6 
15.000 +12,2 +17,0 

7.11.5. DISTORÇAO DE AUDIO FREQU~NCIA PARA UM DESVIO NOMINAL DE ± 25 KHz. 

'::h!i,~~:j:i:;:~J;FrijqÓ~iiéiá{8íli:'[,,;~;;,:!r::/,\:;~;: 1\f':;,::I%,\:,/i~1i:Pistpfç~ó~(~),,:,':; .. ,~:.".I •..• 'I •• ' ••.• ':!,: .. \ í.:;:i:':,':i·· .. ,"'·;;J:;BR~qUIsjtQ~{$)i'.;\~':i::i~'U;;:(_iliÍ:.·· •. ·,' 
50 0,23 
100 0,24 

1.000 0,20 
2.000 0,15 ::;; 1 
~OOO ~15 

~500 ~17 
10.000 0,25 
15.000 0,25 

7.11.6. N(VEL DE RU(DO FM 

Medido na saída do transmissor, na faixa de 50 a 15.000 Hz, correspondente a 100% de modulação da 
portadora por um sinal senoidal de 400 Hz. 

7.11.7. N(VEL DE RU(DO DE AM 

Medido na saída do transmissor, na faixa de 50 a 15.000 Hz, correspondente a 100% de modulação da 
portadora. 

Eng.o Olim~ 
CREA· 
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8. RELAÇÃO DO INSTRUMENTAL UTILIZADO 

Equipamento Fabricante 
Analisador de espectro cl resposta de freq. Tektronix 
Mínima de 2 GHz e resolução de 3 MHz 
Atenuador variável cl entrada 50 Ohms, steps HP 
de 20, 10, 5 e 1 dB HP 
Vectorscope PAL-M Tektronix 
Wattimetro de RF Bird 
Demodulador Tektronix 
Gerador de Áudio Tektronix 
Carga Resistiva Bird 
Gerador de Varredura JBM 
Freqüencímetro HP 
Gerador de Padrão de Vídeo Tectronix 
Modulador Padrão de Áudio e Vídeo ----
Monitor colorido CCE 

.. Analisador de Distorção harmõnicapl áudio ----
Detetor de RF ----
Osciloscópio duplo traço de 40 MHz Tektronix 
Alicate Amperímetro ICEL 
Gerador de tres tons LINEAR 
Medidor de características de vídeo Tectronix 
Outros ----

9. DECLARAÇÃO DO RESPONSAvEL TÉCNICO 
Vide anexo. 

I., I 10. DECLARAÇÃO DO INTERESSADO 
Vide anexo. 

11. FOTOS (para fins de renovação de outorga) 

11.1. Vista frontal do equipamento 
11.2.a. Vista da saída de RF do equipamento 
11.2.b. Vista do quadro elétrico com as interligações 

Pág8/8 

óas C ' 

~;~.~~ °1 
UJ Rubrica ~. 

Vú>4(1.1 

Modelo Número Série 
2712 B022217 

8494B 3308A32494 
8496B 3308A20402 
WFW90 B010447 
4431 18976 
DS1000 GB10216 
TSG95 B023215 
8251 12.668 
1050 S/N 
53181A 3548A01474 
TSG95 18976 
---- ----
T\f-P55 41895 
---- ----
---- ----
TAS465 B021647 
AD4400 S/N 
GTT1002 014 
\fM700A S/N 
---- ----

11.3. Vista da parte traseira do equipamento mostrando a saída de RF e do ar quente. 
11.4. Plaqueta de identificação do equipamento. 
Vide anexo 

12. ANEXOS 

12.1. Curva de Resposta de Amplitude de Vídeo (pl transmissor) 
12.2. Pré- Correção de Retardo de Grupo (pl transmissor) 
12.3. Resposta de Áudio (curva de pré-enfase de 751-1s) En~' Olimp'~.gund .. R .... d. 

CREA jsb61557013-SP 



I. } 



[ i 

DECLARAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo, obtidas 
mediante ensaio por mim realizado, pessoalmente no equipamento transmissor, 
modelo LR-1kW-VT , de fabricação LYZ Electronic Ltda., o qual atendeu a todos os 
itens e requisitos, exigidos pela regulamentação técnica aplicável. 
O presente Laudo consta de 8 folhas numeradas e rubricadas com a rúbrica 
de que faço uso. 

São Paulo, 02 de março de 2005. 

~g. b:~: de R~nde 
N° CREA: 5061557013 
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DECLARAÇÃO DO INTERESSADO 

Na qualidade de Sócio-Administrador da REDE MULHER DE TELEVISÃO L TDA, 
DECLARO que o engenheiro Olímpio Fagundes de Resende esteve no endereço: Av. 
Cientista Frederico de Marco, 1221 - Vila Xavier - Araraquara-SP, no dia 02 de 
março de 2005, ensaiando o equipamento transmissor de televisão, fabricado pela 
LYS Electronic Ltda., modelo LR-1kW-VT, com potência nominal de operação de 
1,OkW. 

Araraquara, 03 de março de 2Q 
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FOTOS 

( ) 



VISTA FRONTAL DO TRANSMISSOR RESERVA 

( \ 

\ ) 



VISTA DA SAÍDA DE RF DOS EQUIPAMENTOS 

( I 

E.~· Olimp~g""d" R ... ,d. 
CREA .i~:1557013.SP 
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QUADRO ELÉTRICO 

( ) 
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VISTA DA PARTE TRASEIRA DO EQUIPAMENTO MOSTRANDO A SAÍDA DE RF 
E AR QUENTE DO TRANSMISSOR RESERVA 



óas C . 

~;~ 4f% 
PLAQUETA DE IDENTIFICAÇÃO DO EQUIPAMENTO REsERVA ~~ .. <ll 

I. .\ 
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TRANSMISSOR AUXILIAR 
ARARAQUARAlSP canal 9 

(dB) 

LIMITE (dB) +2 

\ I ---f(MHz) V r-... () 

SUPERIOR INFERIOR \...- fi\. ---. / ~ ./ I 2 - 3,58 - 42 - / 1 I ............. 
1 i 

< -1,25 - 20 
4 

1 -
1 

1 
1 > -1,25 

-t 1,0 6 - I < -0,75 
1 

1 

8 I I. 
-0,75 -t 1,0 - 3,0 I 

1 

?- -0,2 
1 I n-. 10 :=o -t 1,0 - 1,5 I I (') 'F'a ~ +2,0 I ::0 0 I m= I >3 + 3,58 + 1,0 - 2,0 12 I .~-== 
1 I c,""T'I -...... I I Q) DO 

~<C + 4,0 + 1,0 - 3,0 14 I UI': 
1 OI"" 

-..jc.. 1 o~ > +4,0 I 
~::o '1- 1,0 - 16 

I . .., . < +4,475 I (1)'" I "'O~ 
1 Q~ - 18 Q) ;, +4.475 - 20 
1 

1 

~ I 
1 • 

/ -------
20 I I 

: \ f(MH'J 

I 1 
1 

I I i 
I 1 

I I ~ ~2 /1 I 
I J 1 I1 I 1--4 --3 -1,25 -1 -0,75 o +1 +1,25. +2 +3 +4 +5 CE _ +6 

-3,58 PORTADORA FREOUENCIA +3,58 
+4,475 +4~ '" ~~ • DE VIDEO DE REFERENCIA ij:. i4' ' 

PARA MEDIDAS PORTADORA +4,5 =>. o-
-42 96 DE COR POTADORA 6l <;J) Q) 

FREQuENCIA DE AUDIO ~ B (I) 

IMAGEM SUB PORTADORA 
DE COR 

CAmI. DE ~r .p~ o() 

Fig, 6 - Caraeleristicas e Tolerâncias de Ampliludes de Video no Canal de RF 
~.:>!UO~ 
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TRANSMISSOR AUXILIAR 

CURVA DE RETARDO DE GRUPO 

100 

ta 1::. hl lei ~,.. u! I fi ~. Z 
50 ~4 

L-- """ ~ 
( 2 . : ,1 :1\ ~~ 3, 8 , 4, 

o 
8 

1-4l , , ~ ~ ~ 

'üi' 
C -150 .... 
o 
~ -200 

~ -250 

i\ ~ l\ ~ 

~ ~ ~ 70 

.. '11 

~ ~ - ~O ~ 

~ i\ ~ ~ 75 

'" 

-100 

~ I' -
" ~po 1\ 

-300 

-350 , 
711' ~po 

-400 

-450 

'. I 
Eng,O Olimpi agundes Resende 

CREA - 061557013-SP 
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TRANSMISSOR AUXILIAR 
U . "c'Jj;,..~ ;:, 

ú'& eQ.t) 

CURVA DE PRE-ENFASE PADRÃO DE 75J.1seg (Linha Contínua) 

él ~~. C· 

RESPOSTA DE FREQUÊNCIA LIMITADA ENTRE AS LINHAS CONTíNUA E TRACEJADA 

dB 
17 

16 

15 

14 

13 

12 

11 

10 

9 

B 

7 

6 

6 I 
i 

4 
i 

:3 

2 

1 

O 

""" -'1 

-2 

-3 

,.,.'" -4 
50 

I 
I 

I 

i 
: 

I ! 

I 

I 
I 

lo" " 

L 
/1 •.. 

1// __ o 

vi -"'''''. 

V V 
.. 

V V / 
, . 

/ 
, 

I1 _ .. - . ----

/ I ~ 

V " .. , ... -- I-.. 

ri II I .. . r-... .-

._~ .... 
1\" 

11 1 I J .-1---- ... , 

/ VI I i r----.~ .. -. 
';'Iq~ Ii I I 

41 ..... 

I ~LJ I /1 

/ / / 

: /j V I I I 

.,...',;' 
1-" .... / I 

I - / 

------~ - " / I 
-/-

v/ 
. -.. 

1-'1' i .. - -- - - .. 

100 200 400 !l00 1.000 2.000 4.000 6.000 10.0001S.000(Hz) 

CURVA DE PRÉ - ÊNFASE DO SINAL DE ÁUDIO 

En~' Oli ~agundes Resend. 
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Obs: 

"''''L.nu REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO 

1059 - - São Paulo - SP CEP 01452-920 Te!.: 0800 17 18 11 

8210200500813538 

L 

- VINCULADA A ART NO 

Nosso N 3538 

- TIPO DE CONTRATADO 
Pessoa Jurídica 

HOR CAIXA - AUTENTICAÇÃO MECÂNICA PELA INSTITUIÇÃO (BANCÁRIA - RECIBO DO SACADO 

- Pagamento via home bank , o comprovante deverá ser anexado a ART para comprovação de quitação 
- A ART deverá ser devidamente assinada pelo profissional 



MINISTÉRIO DO TRt/-·.8ALHO 
GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUiÇÃO SINOICAL - GRCS 

I 
! 

i 

f 

PAGÁVEL NA REDE BANCÁRIA AUTORIZADA ATÉ O VENCIMENTO 
1 - VENCIMENTO 

APÓS O VENCIMENTO PAGÁVEL SOMENTE NAS AGÉNCIAS DA CAIXA ECO NÓ MICA FEDERAL 3110 112 O O 2 
3-NO-MEDA-ENnDADE--"'---'''--~-~-~~~~~~~~~~--------------~~----------------------------~~-~C~Ó=D~IG=O~S=IN=D~IC~AL~--------~~~~~:j 

SIND.EMPRESAS DE RADIO E TV EST.SP 
5 - ENDEREÇO (rua. avenida. praça. etc) 

RUA MARQUES DE ITU 
B - BAIRRO ou DISTRITO 

VILA BUARQUE 
12 - NOME 00 CONTRIBUINTE 

-CEP 

01223-600':' 

REDE MULHER DE TELEVISAO 
14 - ENDEREÇO (rua. avenida, praça, etc) 

AV. MIRUNA 
18 - MUNIClplO (CIDADE) 

SAO PAULO 
22 - ATIVIDADE DO 

26-

X 01 - ESTABELECIMENTO EMPREGADOR. 

27 - CAPITAL SOCIAL DA EMPRESA 

20-T 

280.000,00 
b~-EMPRESA 

280,000,00 
29 - DESTE ESTABELECIMENTO 

140,000 00 
la - CAPITAL ATRIBUlbo AO ESTABELECIMENTO 

140,000,00 
li - VALOR 'ilASE/CÁLCULO DA CONTRIBUiÇÃO 

149. 000,00 

.. --'" 

- MUNIClplO (CIDADE) 

PAULO 

15-NÚMERO 

1. 713 
19-U.F. 

SP 

- COMPLEMENTO 

-CEP 

04084-002 

03-FILIAL 

003 - EMPREGADOS 

85790000000.4 000~006'3020 ,66' 3301006 234451800010 

000.000.02667-0 
- COMPLEMENTO (andar. sala. etc) 

13 - CÓDIGO 00 CONTRIBUINTE 

02.344.518/0001-78 
17 - BAIRRO ou DISTRITO 

INDIANOPOLIS 
-INICIO DA ATIVIDADE 

. N" DE ESTABELECIMENTO DA EMPRESA 

o 4-0UTROS 02. 
36 - VALOR DA CONTRIBUiÇÃO 

237,99 

- JUROS DE MORA 

- CORREÇÃO MONETÁRIA 

- TOTAL A RECOLHER 

237,99 
AUTENTICAÇÃO MECÃNICA 

\111\ Q A_M.C'O 

------------------------------------------~ 
VIA CONTRIBUINTE ---------'--

-MINISTÉRIO DO TRABALHO 
GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUiÇÃO SINDICAL- GRCS 

- PAGÁVEL NA REDE BANCÁRIA AUTORIZADA ATÉ O VENCII.1ENTO 

APÓS P VENCIMENTO PAGÁVEL SOMENTE NAS AGêNCIAS DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

3 - NOME DA ENTIDADE 

Slf"_., lATO DAS EMPRESAS DE RADJ:O E TELEVJ:SAO DE SÃO 
5 - ENDEREÇO (rua, avenida. praça, etc) 

RUA MARQUES DE J:TÚ 
B - BAIRRO ou DISTRITO 

\TJ:LA BUARQUE 
12 - NOME DO CONTRIBUINTE 

REDE MULHER ,DE TELEVJ:SAO LTDA 

CAIXA 
1/01/2003 

00.000.02667-0 

13 - CNPJ I CPF I OUTROS 

02.344.51~/OOOl-78 
14; ENDEREÇO (rua, avenida, praça, etc) 

!'I.V. MJ:RUNA 
16 - COMPLEMENTO 17 - BAIRRO ou DISTRITO 

:6. 

X 01 - ESTABELECIMENTO EMPREGADOR 

7 - CAPITAL SOCIAL DA EMPRESA 

280.000,00 
B - TOTAL DA EMPRESA 

280.000,00 
9-

o -CAPITAL ATRIBUIDO AO ESTABELECIMENTO 

140.000 00 
1 - VALOR BASEleÁLCULO DA CONTRIBUiÇÃO 

o 02 - AUTONOMO ILIBERAL 

32 - N" DE EMPREGADOS QUE 
SINDICAL 

33 - TOTAL DA REMUNERAÇÃO 

·CEP 

J:NDJ:ANOPOLJ:S 
-INICIO DA ATIVIDADE 

""~' ___ I'I3R - CORREÇÃO MONETÁRIA 

TOTAL A RECOLHER 

397 88 
AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 

397,88RC1005, 

" 



857700000006 OOOO~Ó673020 667200501001 234451800010 ,._ .. __ ....... _. ~._-_. __ .. -. 
MINISTÉRIO DO 'O.I"'\L'>I"'\LHO 
GUIA DE RECCLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL - GRCS 

PAGÁVEL NA REDE BANCÁRIA AUTORIZADA ATE O VENCIMENTO 

APÓS O VENCIMENTO PAGÁVEL SOMENTE NAS AGENCIAS DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

DE RÁD~O E TV EST.SP 
(rua. avenida, praça. e.te) 

-14 ANO - CJ.1403 

TELEV~SAO LTDA 

.. ~: ~ :""~. .. 

- MUNIClplO (CIDADE) 

SÃO PAULO 

15-NÚMERO 

1713 
-U.F. 

P 

CEP 

04084-002 

o 3-FILIAL 

X 01 - ESTABELECIME~fde\~~E~ADOR' O 02; AUTONOMO ILIBERAL 003 - EMPREGADOS 

- CAPITAL SOCIAL DA EMPRESA EMPREGADOS QUE CONTRIBUEM PARA ESTA ENTIDADE 

280~OOOOO 
TOTAL DA EMPRESA - TOTAL DA REMUNERAÇÃO 

280.000,00 
OESTE ESTABELECIMENTO _ TOTAL DE EMPREGADOS 00 ESTABELECIMENTO 

140.000,00i 
- CAPITAL ATRIBUloo AO ESTABELECIMENTO - N' DE NÃO CONTRIBUINTES 

140.000,00 4~3,14R[li 003 
- VALOR BASE/CÁLCULO DA CONTRIBUiÇÃO 131 

140.000 cm:F0ê5 , .' 

8~J800000005 000000673020 ~E7200401004 234451800010 

MINISTE'RIO DO I RABALHO 
GUIÁ'DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUiÇÃO SINDICAL - GRCS 

. j, iPAGÁVEL NA REDE BANCÁRIA AUTORIZADA ATE O VENCIMENTO 

APÓS O VENCtMENTÓ PAGÁVEL SOMENTE NAS AGENCIAS DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

RAD~O E TELEV~SAO 

72 7-AN .. 

9 - CEP 10 - MUNIClplO (CIDADE) 

01223-000 SAO PAULO 

TELEV~SAO LTDA 

VIA CONTRIBUINTE 

CAIXA 
1 - VENCIMENTO 

31/01/2005 
CÓDIGO SINDICAL 

000.000.02667-0 
- COMPLEMENTO (andar. sala. etc) 

-INICIO DA ATIVIDADE 

: N' DE ESTABELF.CIMENTO DA EMPRESA 

VIA CONTRIBUINTE 

CAIXA 
1 - VENCIMENTO 

31/01/2004 
CÓDIGO SINDICAL 

00.000.02667-0. 

ll-U.F. 

SP 
13 - CNPJ I CPF I OUTROS 

02.344.518/0001-78 · '-t~1 · ,,~ 

r--=~~~(ru--a.-av-e~nld-a-.p-rn-ça-.-e~-)--------------------------r-~----------.----cO-M-P-LE-M-E-N-TO-----------r1-7--B-A-�R-R-O-OU-O-�S-T-R-IT-O----------------------~. ~~ , 
· C;:; 

r-:-::-::-:::-;=:-:-=~--------------__+------f__--------+~ND....,...,:-~-AN-O-P-O-L-~_S _________ --I ,\::., 

I-
__________________________ .-________ ~._ __ -----L------------~----CE-P-----------------L---I-NI,CI_O_D_A_A_TI_VI_OA_D_E _____________ ~ ___ ., ______ ~'. J'~ SP 04084-002 

- TIPO DE ESTABEÜ,CIMENTO - N' DE ESTABELECIMENTO DA EMPRESA tIá 
Xl-ÚNICO ;m 2-PRINCIPAL 03-FILIAL 02 t.:1 

r-------------------------~~~~~~~------------------------------------r-----------~--------~~--------~--------~ D~~ 

R$ '423, 14' ~~ 

~~~~--------~~mj~ii~~~~~----__ irn.~~~R-$-4-2-,3-1------__ ----I:I 
~ -~oo~~ ~ 

R$ 4,23 
~~mm~o-----_t~~~~~~~m__----~~~~------------_I~ 129 - DESTE ESTABELECIMENTO - S~RREÇÃO MONETÁRIA \:. 

NO.OOO,OO ~~~~~~~~~----~~~~~R~$--3,~7-2------------~~ 
!li -TOTAL A RECOLHER 

. J~ '0,'- ESõA~ELcCIMENro EMPREGADOR 
- ~:""':" .. 

R$ 473,40 
AUTENTICAÇÃO MECÃNICA 

140.000 00 1h/l;,\1.~~~~\~0E!2004 l. 2470 i 006487 473,40RD1016 



VIA CONTRIBUINTE 

• 
MINISTÉ" J DO TRABALHO .- CAIXA GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUiÇÃO SINDICAL - GRCS 

PAGÁVEL PREFERENCIALMENTE NAS AG~NCIAS DA CAIXA ECDNOMICA FEDERAL 1 - VENCIMENTO 

{D1)0 APÓS O VENCIMENTO PAGÁVEL SOMENTE NAS AGENCIAS DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL 31/01/2001 .2001 
3 - NOME DA ENTIDADE SINDICATO DAS EMPRESAS DE RADIO E TELEVISAO NO ESTADO 4 - CODIGO SINDICAL 

DE SAO PAULO 000.000.02667-0 
5 - ENDEREÇO (rua, avenida, praça, etc) 

riÕÚMERO 
7· COMPLEMENTO landar, sala, etc) 

RUA MARQUES DE ITÚ 
. }';: :. CONJ 72 

8 - BAIARO ou DISTRITO 

. " ... 1 ~~~2~ ~ 000" J SAO~P~ULOIDADEI JSpU'F' VILA BUARQUE 
12 - NOME DO CONTRIBUINTE .~V 'I ~ ,{! ,',: f , 

13 - CODIGO DO CONTRIBUINTE Óas C , 
REDE MULHER DE TELEVISAOLTDA : .; 02.344_518/0001-78~, /nO~ 

14 - ENDEREÇO (rua. avenida, praça, etc) 15 - NÚMERO 17 • COMPLEMENTO 18 • BAIRRO ou DISTRITO , . ,~, 1;:7 L/ 

~ RUA GRANJA JULIETA, 205. 1.' SAN'IO AMARO Rubrica ' ",li Ul II 

19 • MUNICIPIO ICIDAOEI !,;II 20· U.F. 21· CEP 22 - INICIO DA ATIVIDADE V~ W~ b~ SAO PAULO J- , SP 04721-060 '~ S0Q; 
23· ATIVIDADE DO CONTRIBUINTE , " iF4' COD. ATIVID'125 - TIPO DE ESTABELECIMENTO 

Emissora de Televisão' 92223 Dl . ÚNICO XJ 2 - PRINCIPAL D3.FILlA~ O 4·0UTROS 

126 - N' DO ESTABELECIMENTO DA'I MPRESA 

27· 37· VALOR DA CONTRIBUiÇÃO 

~ 01 • ESTABELECIMENTO EMPREGA~Ofi. O 02 • AUTONOMO / LIBERAL O 03 • EMPREGADOS 438,74 
28 - CAPITAL SOCIAL DA EMPRESA 33· N' DE EMPREGADOS QUE CONTRIBUEM PARA ESTA ENTIDADE SINDICAL 3B - MULTA 

280.000,00 ' ' 

2" TOTAL DA EMPRESA 34· TOTAL DA REMUNERAÇÃO 39 - JUROS DE MORA 

li " 

30· DESTE ESTABELECIMENTO 35· TOTAL DE EMPREGADOS ,DO ESTABELECIMENTO 40· CORREÇÃO MONETÁRIA 

31 - CAPITAL ATRIBUIDO AO ESTABELECIMENTO 36 • N' DE NÃO CONTRIBUINTES 41 • TOTAL A RECOLHER 

438,74 
32 - VALOR BASE/CÁLCULO DA CONTRIBUiÇÃO , AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 

280.000,00 " CEF181631JANê00109571000975ê 438,74R1907 

-----/' 

~(!{çáe'9r1u!1ü~r {.6~-;r;'i~~5:ãÓ-i.tJ:í~ 

,> 

.. ' ,.,.. 



VIA CONTRIBUINTE 

o DO TRABALHO 

PAGÁVEL NA REDE BANCÁRIA AUTORIZADA AT~ O VENCIMENTO 
APÓS O VENCIMENTO PAGÁVEL SOMENTE NAS AG!:NCIAS DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

5.113,34 
5 . .ti 3 , 34RC i 005 AUTENTICAÇÃO I.IECÂNICA 

------_ ... ~.;-.~. 
" .. ' ViA BANCO· 



.:' ., 

/ 

MINISTÉRIO DO TRABALHO 
GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUiÇÃO SINDICAL- GRCS 

PAGÁVEL NA REDE BANCÁRIA AUTORIZADA ATÉ O VENCIMENTO 
APÓS O VENCIMENTO PAGÁVEL SOMENTE NAS AGIONCIAS DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

SINDICATO DOS RADIALISTAS DE SP 
6- (rua, avenida, praça, etc) 

R.Cons Ramalho 
8 - BAIRRO OU DISTRITO 

Bela Vista 
12 - NOME DO CONTRIBUINTE 

REDE MULHER DE TELEVISAO L TOA 
14- avenida, praça, elc) 

AV 

SAOPAULO 

; 

, " 

9-CEP 

01325-000 

15-

20-UF 

SP 
25 - DE ESTABELECIMENTO 

17 - COMPLEMENTO 

21 -CEP 

04084-002 

01 - ÚNICO 1XJ2 - PRINCIPAl 03- FILIAL 04- OUTROS 

001 - ESTABELECIMENTO EMPREGADOR 002 - AUTONOMO LIBERAL IXI 03 - EMPREGADOS 

28-CAPITAL 33-N°DE 
SINDICAL 

QUE CONTRIBUEM PARA ESTA ENTIDADE 

165 
- TOTAL DA EMPRESA 34-TOTALDA 

159.562,50 
30 - DESTE EST~BELECIMENTO 35- DE EMPREGADOS DO ESTABELECIMENTO 

31-ÇAPITAL ;,0 ESTABELECIMENTO 36 -N° DE CONTRIBUINTES 

32 - VALOR D"<>I:I,,"L'~UL.U 

.> 

VIA CONTRIBUINTE 

00026402693-4 
7 - COMPLEMENTO (andar, sala, etc) 

11-UF 

SP 
13'- DO CONTRIBUINTE 

0203004350001 
18 - BAIRRO OU DISTRITO 

MOEMA 
22- DAATIV::JADE 

5.318 75 
3B-MULTA 

39 - JUROS DE MORA 

40-

41 - TOTAl A RECOLHER 

5.318.75 
AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 

., 



I 

I , , 

VIGENTE. 

MINISTÉRIO DO TRABALHO 
.) 

GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇAv SINDICAL- GRCS 

" 

CPF OU CARIMBO eAUHUNILAUU DO CGC DO ESTABELECIMENTO 

r 02 344 518/00C._178'" 
REDE MULHER DE 
TELEVISÃO L TDA. 

Ruad-a Granja Julieta 217 
Santo Ama.ro CEP 04721 060 

TPAB. Fl-iPRESAS RADIODIFOSAo E TEr.EvIsÃo EST. 

-mLEVISAO IIrPà 

PAUIO 
SUB-CODIGO ATIVIO 

159 

135.999.60 
164 

A RECOLHER 

30 d ABRIL DE 2001 @_._. e 

o Lg'f~:~ 5~EE:~~E~ES~~ gfio siQ~~~i~i to "~:~g: e~L~~FE~iN~~FEgaNcIA "fct3422 103 39'2 300401C 4.533,32f( AR01 

Gráfica MUlo Uda .• Ca,ras • CNPJ 45.988.5811000400 , .• ..",ti. Côd. 10208 
cr:;::.:~"-,,,. 

" 

lR,çtÚ f},;[u!Jier áe %[~'r.lisão -Ctáá. 

4.533,32 

sC~.:t)' ~ 
'" s.;,p. 

~. <s-, O-
'. In 

~ ~cn 
-D~ 00 
~O!Un~ 



I 

I 
i 
I 

l-- ~ 

- ~-~. 

'~l !,:tfifS;'EF,lG cc: Tl\/,BtLt-;O 

GUI~, Cf: F\ECÚLHii'·~:E!·JTO Dt!. CGh'TFd5UIÇÀO SI!-~i):C!<L- GG.C~: 

~\ Q&iá 'lu. C.1.RIft.f5-)~c\[.wfizt;.úa.. [{l.l:.C!i..C_OO" E~~U!~'f:f~TO " 
.-/}{ ~ 

'V 

oV .. 
REDE MULHER 
.TELEVISÃO L TD A. 

RLIé: da Granja Ju!iela 217 
Santo Amaro CEP 04721 060 

,;';,!-;; 

.J L .. ":'~"""'~d o Pau f (j - S P 
.';"''J'j-:.-;;.r,>' 

TRAB. :a1l?RESAS RADIODIFUSÃO E 'l'ELEVIS]\1) EST. DE S. PAUID 

QESERVACAC: SE 
COfJTRI8UICI.C". r~PEtU.s 
VIGErJTE 

'·'-fi.'-~+'1 

. -. --. 

r-TQ2l AUTÔNOMO I 
I~LI8ERAL . 

@OATA 
d. 

LlBEr~t.l PREHiCHEn. ~G QUE Sf REFERE r.. "OtOGS 
G C,t.MPG 3-7. CWE NESTE CASO EQUIVALE /...0 MAiOr:' 

'fi, I,,: Itt..,:\t.. ... ;J·\ i!.~,'. ·.S~1-, ':,(::. S~~2L;:EI(/ri':;: J",;',:i:/-; 

---------~ m:,~ t'!f. ~-- ~ ('r.<!'~7 ... ·<r';;A r,...I"_ 'J:.\i?Ut- ./1I.:.Uuzcr Ui!;. .! .. , .. ~.<~ ,/t. .• -M'l..r .!.J'-u.u. 

SUB-CO~IGO f,TII'I[, 

A fi ECOLHER 

93 3.4i6,48Ri009 

Tl'~';!.!2;' 

f. E SER\'!.;.GO 

3.416,48 

. '~. E --~~li~; 
:.~,.vr~ 
-:;';,~ "-0° 

'- Uf\~ 

-~ 



.' 
000000673020 667200501001 234451800028 

MINISTÉRIO DO TRABALHO 
GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUiÇÃO SINDICAL· GRCS 

PAGÁVEL NA REDE BANCÁRIA AUTORIZADA ATÉ O VENCIMENTO 

APÓS O VENCIMENTO PAGÁVEL SOMENTE NAS AGÉNCIAS DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

EMPRESAS DE RÁDIO E TV EST.SP 

VIA CONTRIBUINl1E 

1 • VENCIMENTO 

31/01/2005 
CÓDIGO SINDICAL 

000.000.02667-0 

EXERClclO 

005 

N(JMERO • COMPLEMENTO (andar. sala. etc) 

.100 

'MARCO 
19-U.F. 

SP 
, TIPO DE ESTABELECIMENTO • N' DE ESTABELECIMENTO DA EMPRESA 

, X'l- (JlillCO ',., O 2'. PRINCIPA~ "I~b· FI,LIAL 

:li: 01 • ESTAÉlELECIMENTO EMPREGADOR O 02· AUTONOMO /LIBERAL 003 • EMPREGADOS 

EMPREGADOS QUE CONTRIBUEM PARA ESTA ENTIDADE 37· MULTA 

'28' "OãO' 00 , 0.. , 
36 • JUROS DE MORA 

857600000007 000000673020~~7200401004 234451800028 VIA CONTRIBUINTE 

MINISTÉRIO DO "rRABALHO 
GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUiÇÃO SINDICAL" GRCS CAIXA 

PAGÁVEL NA REDE BANCÁRIA AUTORIZADA ATÉ O VENCIMENTO .EXERClcIO 

APÓS O VENCIMENTO PAGÁVEL SOMENTE NAS AGeNCIAS DA CAIXA ECOI':OMICA FEDERAL 2004 

RADIO E TELEyisAO 000.000.026'õ7-0 
(rua, avenida, praça, etc) NÚMERO (andar, sala. ele) 

ITU, CJ 72 7-AN o 
9· C,EP 10· MUNIClplO (CIDADE) l1-U,F. 

01223-000 SAO PAULO SP 

TELEVISÃO LTDA 02.344.518/0002-59 
(rua, avenida, praça, etc) 16· COMPLEMENTO 17· BAIRRO ou DISTRITO 

FREDERICO MARCO . XAVIER 

.' 

• N' DE ESTABELECIMENTO DA EMPRESA 

de TV 02 

X 01 • ESTAB~LECIMENTO ~MPREGADOR R$ 423 14 
• CAPITAL SOCIAL DA EMPRESA 

'280~'UOO Oé)'-C-,-- '. '-'" R$ 42,31 

280.000/00 R$ 4,23 
• DESTE ESTABELECIMENTO MONETÁRIA' 

140.000 00 R$ 3,72 
- CAPITAL ATRIBUIDO AO ESTABELECIMENTO 

140.000,00 R$ 473,40 
BASElCÁLCULO DA CONTRIBUiÇÃO AUTENTICAÇÃO MECÃNICA 

140.000 
CEF0f!.5 í0\]02E004 i2570i0M497 473,40RDi0i6 



"'~'--____________ ~ -}-' ___ V.::...:I.::...:A:....:C::...:O::...:N..:..T::...::R..::I=B-=U.::.IN.:..:T:...::E=--, 

MINISTÉRIO DO TRhdALHO 
_._-----_._-------------

GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUiÇÃO SINDICAL _ GRCS 

PAGÁVEL NA REDE BANCÁRIA AUTORIZADA ATE O VENCIMENTO 1 - VENCIMENTO EXERClclO 

APÓS O VENCIMENTO PAGÁVEL SOMENTE NAS AGENCIAS DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL 31/01/2002 .... -----.---':~ ... - .. ----.---'-.--------------------_+_=-=.::.:....:.:..:...:..::=----..J.:..::....:::...----J 
3 - NOME DA ENTIDADE _ CÓDIGO SINDICAL 

SIND.EMPRESAS DE RADIO E TV EST.SP 000.000.02667-0 
5 - ENDEREÇO (rua, avenida. praça, etc) NÚMERO - COMPLEMENTO (andar, sala, etc) 

RUA MARQUES DE ITU 70 
;;-:-BAIRRO-~UDis-TR-ITC)-·---------r9:---::C-:.E-P~-·----'-10---M-U:-N'-=-CI::-P:-::'O-(C:-'D-A-.D-E-) -----~L-________ ---1 _______________ ~-

VILA BUARQUE 01223-000 
t2 - NOME DO CONTRIBUINTE 

REDE MULHER DE TELEVISAO 
14 - ENDEREÇO (rua, avenida, praça. ele) 16 - COMPLEMENTO 

~V. CIENTISTA FREDERICO MARCO 
16 - MUNIClplO (CIDADE) -CEP 

~RARAQUARA 14810-185 
12 - ATIVIOADE DO TIPO DE ESTABELECIMENTO 

1'-ÚNICO "".ô 2 JpRINCIPAL M3-FILlAL 

l6 -

X 01 - ESTABELECIMENTO EMPREGADOR o 02 - AUTONO~O ILIBERAL 003 - EMPREGADOS 

!7 - CAPITAL SOCIAL DA EMPRESA EMPREGADOS QUE CONTRIBUEM PARA ESTA ENTIDADE 

280.000,00 
,----- --_._--

!6 - TO'I ,,_ .:lA EMPRESA 

_____ ._28Q."-.,0=0,-"'0.L.="-____ --+---'--;.'._-'--~ _____ ____<~ 
!9 - DESTE ESTABELECIMENTO 

IÕ':CAPi;:ÃlÃTR'IB'-U;I~DO-A"O~E-ST~A-B'E-:-L'E-C-'ME--NT-o---.. ---+~·---:--------J 

140.000,00 
;1 - VALOR'3ASEICÁLCULO DA CONTRIBUIÇÁO 

140.000,00 

857700000006 0000006'3020 667 )01006 234451800028 

MINISTÉRIO DO TRABALHO 
GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇ,~b SINDICAL - GRCS 

PAGÁVEL NA REDE BANCÁRIA AUTORIZADA ATÉ O VENCIMENTO 

APÓS O VENCIMENTO PAGÂVEL SOMENTE NAS AGENCIAS DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

IIND. EMPR. RADIO E TELEVISAO 
- ENDEREÇO (rua, avenida, praça, etc) 

t. MARQUES DE ITU, CJ 72 7-AN 
- BAIRRO ou DISTRITO 

'L BUARQUE 
1 - NOME DO CONTRIBUINTE 

tEDE lIDLHER DE TELEVISÃO LTDA 

FREDERICO MARCO 

1-

10 - MUNIClplO (CIDADE) 

SAO PAULO 

o 2 - PRINCIPAL 

NÚMERO 

16. COMPLlEMENTO 

CEP 

14810-185 

~-FILIAL 

X 01 - ESTABELECIMENTO EMPREGADOR o 02 - AUTONOMO ILIBERAL 003 - EMPREGADOS 

, - CAPITAL SOCIAL DA EMPRESA EMPREGADOS QUE CONTRIBUEM PARA ESTA ENTIDADE 

- TOTAL DA REMUNERAÇÁO \- TOTAL DA EMPRESA 

280.000,00 
\ - DESTE ESTABELlECIMENTO - TOTAL DE EMPREGADOS DO ESTABELECIMENTO 

140.000 00 
) - CAPITAL ATRIBUIDO AO ESTABELlECIMENTO - N' DE NÁO CONTRIBUINTES 

140.000,00 
I • VALOR BASE/CALCULO DA CONTRIBUIÇÁO 

- CÓDIGO DO CONTRIBUINTE 

• XAVIER 
21-INlc10 DA ATIVIDADE 

N' DE ESTABELECIMENTO DA 

o 4-0UTROS 02 
36 - VALOR OA CONTRIBUiÇÃO 

237,99 

237,99 
MECÂNICA 

VIA CONTRIBUINTE 

CAIXA 
1 - VENCIMENTO 

31/0l/2003 
- CÓDIGO SINDICAL 

000.000.02667-0 
- COMPLlEMENTO (andar, sala, etc) 

- CNPJ I CPF I OUTROS 

BAIRRO ou DISTRITO 

• XAVIER 
I -INICIO DA ATIVIDADE 

AUTlENTICAÇÁO MECÂNICA 

CEFi15527012003054701003479 397. 88RCi005 



MINt, DO TRABALHO 
GUIA DE: • .éCCLHIMENITO DA CONTRlBUlçAo SINDICAL - GRCS 

) 
~.' VIA CONTRIBUINTE 

DO TRABALHO 

PAGÁVEL NA REDE BANCÁRIA AUTORIZADA ATÉ O VENCIMENTO 
APÓS O VENCIMENTO PAGÁVEL SOMENTE NAS AG1:NCIAS DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

00026402693-4 

~ 
~ 
.;g 
c.;., 
.~ 

~ 
~ 

1"1 
t ... 

'~ 

613,16 
~ 
e) 

~ 
'''; f 'I·, 

6 i 3, 16RC 1005 AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 

----_._;-.--- --- _ ... --,-. 



/ 
VIA CONTRIBUINTE 

MINISTÉRIO DO TRABALHO 
GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUiÇÃO SINDICAL- GRCS 

PAGÁVEL NA REDE BANCÁRIA AUTORIZADA ATÉ O VENCIMENTO 
1 -

APÓS O VENClt!'IENTO PAGÁVEL SOMENTE NAS AGÉNCIAS DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL 30/04/2002 2002 
4- SINDICAL 

SINDICATO DOS RADIALISTAS DE SP 00026402693-4 
6 - ENDEREÇO (rua, avenida, praça, etc) 

R.Cons Ramalho 
8 - BAIRRO OU DISTRITO 

Bela Vista 
12 -

REDE MULHER DE TV L TDA 
14 - ENDEREÇO (rua, avenida, praçaj 

. ! ~~.. ' 

AV.CIENT. FREDERICOJje 
19 - MUNICIPIO (CIDADE) 

ARARAQUARA 

27 -

122~ 

9-CEP 

01325-000 

15 -

20-UF 

SP 
25 - TIPO DE ESTABELECIMENTO 

17 - COMPLEMENTO 

21-CEP 

14810-185 

Dl-ÚNICO D2-PRINCIPAL j[l3-FILIAL D4-0UTROS 

001 - ESTABELECIMENTO EMPREGADqR 002 -AUTONOMO LIBERAL K]03 - EMPREGADOS 

28 - CAPITAL SOCIAL DA EMPRESA 

) 

29 - TOTAL DA EMPRESA 

30 - DESTE ESTABELECIMENTO 

33 - N° DE EMPREGADOS QUE CONTRIBUEM PARA ESTA ENTIDADE 
SINDICAL 25 . 

34-TOTALDA 

19.012,20 
35 - TOTAL DE EMPREGADOS DO ESTABELECIMENTO 

31-CAPITAL dO ESTABELECIMENTO 36 _N° DE CONTRIBUINTES 

32 - VALOR BASE/CÁLCULO DA 
115530042002215710005233 633,74RDi005 

.> 

7 - COMPLEMENTO (andar, sala, etc) 

13 -

18 - BAIRRO OU Di"-RITO 

22- DA ATIVIDADE 

633,,74 
36-MULTA 

39 - JUROS DE MORA 

40-

41-TOTALARECOLHER 

633,74 
AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 

'';, 

DA EMPRESA 

.' ,..,. 

:~ 
;"4 
lO 
! h::s 
i .~ 
,f~ 
~ 
~ 

;b... 

~ 
~ 
~ 



l_o 

MINISTÉRIO DO TRABALHO 

GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUI"Ç;ÃOSINDICAL- GRCS 

-;-:;',' ~.:. ': .. 

F OU CARIMBO PADRONIZADO DO CGC DO ESTABELECIMENTO 

102 344 518/0C,,1-591 
REDE MULHER DE 
TELEVISÃO LTDA. 

Av. Cienti.ta Frederico de Marco, 1221 
V~l!)(ayier - CEP 14810-185 

ATaraquaTII - SP ..J 

lM'RESAS RADIODIFUSÃO E. 'IELEVIsAo EST. SAO PAtIID 

DE MORA 

CORRECAO MONETÁRIA 

•.. 30 de ... ABRIL DE 2001 
@DATA 

• APENAS O LhBl~~~ 5~~EE~t~E~ES~~ gflo S~Q~mr~ :o "~:pg~ eÃL~~FE~~N~~FE~~NCIA 
542.21R AR01 

GráfJCa.MutOl~da .• caÍ,pinas . CNPJ 45.988.5811000400 (j~. eM 10.208 

{PJ.ltfe :M.utT~~ áe ~~iSio-Lttdi: 

OU CGC DO ESTABELECIMENTO 

21 

CE ~ A_ 
r~~ iJl :;~ 
-J $.i- '" 

~","í. <3'-, O­
. ~ m 

(/.J -4.)fn 
(l) 

-t'>V; . 00 
~':>/Un\)} 

r 



,-~" 
,-

1~!í'::::·lí~-'::i( .. i:"'~: ·1;-;'/,S,~.d;O 

GU!t:. DE RECOLHli,H:r.!TO Dt!. CONTR:EUICÃO ·SIÚDí~·I-:.L-::·G'RCf 
. ''i-.;-:'' " 

(fI';CPFrOll Cf\~t ~~{lIZ~Y8'~ IO~nh~y4~~IO }'(i) li E SERv:WC \ ' 

I \ltx. ","7 -r \J. I VV~J '\,i V' , 
I - I "" .. ,' 

_ i R E O E M l~ L H E R DE' '. '''~~' ' 
"' ~ElEVISAO LTD/l.. ~< 
i Av. Cientista Frederico de Marco. 1221 \", ______ _ 
! Vila XeViE:r _ CEP 1481ti-185 I(~'/FF DL1 CGC os [SIA.~ELE(.!t.CEh--

I ' 1--02.344.518 0002-59 

l L Atfuatjuara - SP l (4~Df,TA LlI!lTE DE PAG41foi:NTG '/WEXEfiC 

o, -'" '-.,0.04.00 '2{)00 

§,. " . 

- Dt.DOS et>, EIHIDADE S INDIClH, 'I 

r0SlID~. ETAAB. EMPRESAS RADIODIFUSÃO E '!ELE.VISÃQ EST. SAO PAUID lq;~G~:;~~.E~;~;~I~,c',L 1 
' .' Cl"['"PFO' { 'd ~~ ".' , I, .. \.\G~",,-R(; (_ "-.. u'IIr:L~kEr,,o ..:ndc,. _010, etc ". I(.l-·C.r:c Co!> EI~T,u .... DE 'í("':·j ... 't.--:-... I.Jrl!(i,c· .. enIC,prG\ . .,,€I .... , 'Ii.t.:'j \101 1'.1) ; . '~r":":, I~o',,,,'c',,,~(,,,<' \ --.'-., ... , ,r" I 
IDRtJA a.!'1SELHEIRO 1W1l\LOO I~ 992 ~ ; '01.708.293/0001-50 
i(§ç-.,8AIRRC o.; GiSTRITC 

1"-
. BEIA VISTA 

. SºGIt,L(º~NOj;'iN.AÇ?iP . SOCIA,L 

@'ENDEREÇO (ruo, Over.id~: pr~ca: efe~, ...... . 

AV. ClENrISTA FREDERIOO DE f.t\RCO 

@i~81()-0185 I@=: 
@HIVlDADE DG CORTRIEUItlTE 

TELEVISÃO 
DADOS DE REFERENCIA 

...--, CEP 

i\§ 01235 
I 

DADOS DO 

.ç;I .. ·\r,~:'.H\!cf~IO (CfGhDE I 

:\~ 

I SAQ PAUIO 
CONTRiBUINTE 

C\,r-= SIGLA 
\5 

SP 
cF j 

f)CÓDIGODOESTA8ELECIIloENTO I 
1~;;iRO 

@ COMPLWEr~TOlnnciar, tola, ele __ ) I@DATA INICIO ATIVIDADE 

@ÓI,IRRO ou DISTRITO 

I VIIA XAVIER 
® SIGLA UF 

SP 
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 

CREA: 590500961231 

Relação Anual de Informações Sociais - RAIS 

Protocolo de Transmissão de Arquivo 

Ano-base 2004 

Quantidade de estabelecimentos 1 

Quantidade de víncu10s ..•........... 188 

Identificação do pr1meiro estabelecimento do arquivo: 

CNPJ/CEI: 02.344.518/0001-78 

Razão Social: REDE MULHER DE TELEVISAO L TDA 

Atenção: Os Recibos de Entrega das decl.arações serão disponibllizados para 

ilIIpressão, 15 dias após a transmissão do arquivo, nos endereços eletrônicos: 

www.rais.gov.br e www.mte.gov.br - opção 'Impressão de Recibo' . 

O número do CREA constante neste protoco~o, será ilIIprescdndíve1 para 

a ilIIpressão do recibo pela Internet. 

CNPJ/CEI CElNinculado , Razão Social 

02.344.518/0001-78 ro;:DE MULHER DE TELEVISAO LTDA 

ArquiVo recebido via Internet 

em 2510212005 às 10:01 

3527079498 

D3aE.B817.434F.C124.0C80.62OC.ED14.B50F 

Qtde Vinculos 

188 

Pag.1 

Data Encerramento 

.' 



MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 

C~:590500961231 

Relação Anual de Informações Sociais - RAIS 

Protocolo de Transmissão de Arquivo 

Ano-base 2004 

Quantidade de estabel.ecimentos 1 

Quantidade de víncu10s .............. 188 

Identificação do primeiro estabel.e~todo arquivo: 

CNPJ/CEI: 02.344.518/0001-78 

Razão Social: REDE MULHER DE TELEVISAO L TOA 

Atenção: Os Recibos de Entrega das dec1araçõ.es serão disponibilizados para 

impressão I 15 dias ap6s a transmissão do' a.rq6i,ro I' .nc;>s ei-mereços el.etrônicos: 
, ••. ', ',: . ' .,' ·to',·· 

www.rais.qov.br e www.mte.qov.br - opção 'Içresslio'·de:::aec:i,bo'. 

O número do CBEA constante neste/ ~rotoc.o1c;> I será ÍIl!Prescindíve1 para 

a impresslio do recibo pe1a Internet. 

CNPJ/CEI CElNinculado Razão Social 
02.344.518/0001-78 

.,' 

ArqIÜ\lC) recebido via Inb!mt: ~ 
em 25J02I2OO5 às 10:01 

S527079498 

~É.8817.434F.C124.0C80.62OC.ED14.B50F 

Qtde Vlnculos 
188 

Data Encerramento 
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SERJIlço PÚBUCO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕ~ 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios.. Bkx:o R. Ane:ro B - 3" andar - aia oeste 

CEP 70044-900 - Brasília -DF 
Tel.:(61)31l6000 

. ....r: 

Oficio ~ O ~~ 12005-COSUD/CGLOIDEOC Brasflia, ) 4 de fi&zi! de 2005. 

Ao Senhor 
IDROSID WATANABE 
Gerente-Geral de Fiscalização da Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL 
SAS - Qd. 06 - Ed. Ministro Sérgio Motta - Bl. "H", 5° andar - Ala Norte 
BRASÍLIA - DF 
70070-940 " 

", 

Ref.: Processo n:53000.01289612005 
Entidade: REDE MULHER DE TELEVISÃO LIDA 
Assunto: Vistoria Técnica para Renovação de Outorga 

Senhor Gerente-Geral, 

Para que seja dado andamento ao procedimento de renovação da outorga 
intempestiva deferida à REDE MULHER DE TELEVISÃO LTDA. para executar o Serviço de 
Radiodifusão em Sons e Imagens, no Município de Araraquara, Estado de São Paulo, estamos 
encaminhand"o a V.Sa

, cópias autenticadas do laudo de ensaio, ART e últimas autorizações 
técnicas, objetivando seja realizada vistoria técnica da emissora, tendo em vista a informação às 
fls. 04 a 57. " 

Solicitamos dessa Superintendência, após a citada vistoria, seja expedido laudo 
técnico conclusivo, relativamente à regularidade ou não do funcionamento da estação, e a 
remessa ao Departamento de Serviços de Outorga, para prosseguimento. 

Atenciosamente, 

SC/COSUDlHéber Artur 



~ '··:'A AI A TCl A"éncia Nacional 
'11'., 'YI1' 6;J df.~·-T(!I€cornunic2çõ[,5 

SAUS Quadra 6 - Bloco H - Ed. Ministro Sérgio Motta - BrasílialDF - CEP: 70.070-940 
(61) 2312-2074 / Fax (61) 2312-2460 

Oficio n o~/2005-RFFCC/RFFC - ANATEL 

Brasília, ·1'Cde dezembro de 2005. 

Ao Senhor 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Radiodifusão 
Ministério das Comunicações - MC 
70.044-900 - Brasília - DF 

MIN!aT~RIO DAS COMlINICAÇÕES 

E R.fl.S rLl.!I. - DF 

53000 002182.12006-·13 

SEAP'AlSC 

i~i1)i12ü06-ii ~20 
Assunto: Processo de Renovação de Outorga - Rede Mulher de Televisão LIDA. -
Araraquara/SP. 

Senhor Diretor, 

1. Reportamo-nos ao Oficio n° 0733/2005/COSUD/CGLOIDEOC, datado de 14 de 
abril de 2005, protocolizado nesta Agência sob n° 53500.014787/2005, em 28 dejunho de 2005, 
por meio do qual Vossa Senhoria encaminha o Laudo de Ensaio, o ART e a Portaria n° 
257/2000 do processo de renovação de outorga da TV Mulher de Televisão Ltda, executante do 
Serviço de Radio~ão de Sons e Imagens na localidade de Araraquara/SP, solicitando a 
realização de vistoria técnica na entidade. 

2. Relativamente ao assunto, encaminhamos, os anexos abaixo para as providências 
que se fizerem necessárias: 

a) Relatório de Fiscalização n° OOl2SP20050970 

b) Laudo de Vistoria Técnica n° 0012SP20050970 

c) Auto de Infração n° 0013SP20050970 

d) Laudo de Vistoria Técnica n° SARC 0013SP20050970 

e) Relatório de Irregularidades Radiovideometria 0012SP20050970 

f) Relatório de Fiscalização Técnica- SARC 0006SP20051508 

g) Relatório de Fiscalização 3003/2005/EROIFT 

GRF!RFFCC1!RFFCCJRFFC 



:;~D~Z;; -;;v 
Para~~ 
o COI !Jécimen!o 

---:::~g.,~OiiivT:ldj(é nc ;.15 

OAnãlise e C~liberação 
O··'rep.'rar Resposta 
O Preparar InfofJ'l'! 

O Responder ao I,lteressado 
OFalar·me 

OArquil':)·se 



! 
~·':A 11..1 A Tel A~énc.i3 Nacional 
~.~. 1Y11, 6;J de'·TeJecomulúC2çôes 

SAUS Quadra 6 - Bloco H - Ed. Ministro Sérgio Motta - BrasílialDF - CEP: 70.070-940 
(61) 2312-2074 / Fa.~ (61) 2312-2460 

h) Laudo de Vistoria Técnica- SARC 0OO6SP20051508 

i) Relatório de Fiscalização Técnica 4388/2005/EROIFT 

j) Defesa da Entidade SICAP na 53504 014343 2005 

Atenciosamente, 

J JOAQ, l'D~ 
ral de Fiscali~ ____ .--

.---

GRFIRFFCClfRFFCClRFFC 



.ANATEl 

AUTO DE INFRAÇÃO DE SERViÇO DE 
RADIODIFUSÃO 

l-Identificação da Entidade 

Nome da Entidade 

i REDE MULHER DE TELEVISÃO lTDA. 

.~()~~,9E!J~~tClIClç~()_________ _____ ___ 
'AVENIDA CIENTISTA FREDERICO DE MARCO, 1221 - VILA XAVIER 

CPF ICNPJ 

102.344.51810001-78 

---~"--------_ .. --_.--._---------"----------._------------".,-_._-- ----,~----------_._---,--------,,----~--- ,--,--,-----,-- ----------'-'--"-'--"-----'--'----','--"-',---""--" 
Jip()~E!~E!ryiç() ".... .................. .................. . .. __ .... "." ________ ....... __ ,, ... ________ .... __ . MLJnic:ípi()Ll)ist~it() 

I RADIODIFUSÃO DE SONS E IMAGENS - TV !ARARAQUARA ........................... 

,BE!PresE!!:l.t..an~E!E~§!1tid51.~.E!J1o ~!~.9.~~:;E~~Z~9?_() ___________ ._______~ ____ ., __ !dentidCl.9..E!.L<?.!:g_~E.§r.!ll~:;_()! ___ , _____ , 

L~_'=~~ SERAJ: __ IM._,~~~EIRA RA~9~ __ ,, ______ , ___ , ___ ,____. ____ ,~_ .. , t:!L.79?.:~g~~~1l1~~ ___ , ________ . __ , ____ ,_~ 
11, - Fundamentação 

Considerando as disposições do Art 19, Inciso IX e do Art. 211, Parágrafo Único da lei nO 9.472, de 16 de julho de 1997, do 

Decreto nO 5.220, de 30 de setembro de 2004, bem como do Termo de Ajuste firmado entre a Agência Nacional de 

Telecomunicações e o Ministério das Comunicações, e com base na competência prevista no Art. 208 da Resolução n° 

270, de 19 de julho de 2001 , que aprovou o Regimento Interno da ANATEL, Autarquia Especial, com Sede Foro em Brasília 

- DF, situada à SAUS, Quadra 06, Bloco H, CEP 70,070-940, serve o presente instrumento para notificá-lo, tendo em vista 

a constatação da (s) irregularidade (s) descrita (s) no (s) Laudo (s) de Vistoria (s) nO 0012SP20050970, que deste faz (em) 

parte integrante anexa (s). 

Fica consignado o prazo máximo de NA (NÃO SE APLICA) dias corridos, a contar da data de assinatura do presente 

documento, para que a entidade regularize-as, sob pena de, em não o fazendo, tenha o serviço interrompido mediante a 

lacração dos equipamentos, sem prejuízo da interposição das medidas judiciais e administrativas cabíveis, 

Para constar, lavro (amos) o presente, em três vias, de igual teor, que vão assinadas por mim e pelo representante da 

entidade, e no caso de recusa, pelas testemunhas abaixo identificadas, 

111 -Identificação das Partes 

Nome do Agente de Fiscalização 

HUGO CABRAL MENDES 

Ass,: 

Testemunhas: 

Nome: 

Doc.: 

Ass.: 

i Nome do Agente de Fiscalização 
LAERT CALlL JUNIOR 

ff;;;n~o _100_1~ _ 

_ Ass,: _' __ ,_ ,,_ __ti ~/UdJ, __ O Agente de Fiscaliz7° 

LLC&-::C-: _ ___ __ _ __ 
resen\ânte da Entidade no Ato da Fiscalização 
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QJ. AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES a.·:; ~ 
ANATEi ANATEI ~ 

LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA LAUDO N°. 

EMISSORA DE RADIODIFUSÃO DE SONS E IMAGENS - TV 0012SP20050970 

" 
D Rotina D Enquadramento no PBTV 

- Motivo D Reclamação de Radiointerferência D Especial 

da D Licenciamento Inicial ~ Renovação ., 
- Vistoria D Licenciamento por Alteração Técnica D Verificação de Correção de Irregularidade 

(ver item 6 - Informações Adicionais) 

t. IDENTIFICA.ÇÃO'.DA. .. ENTIDADE.. ..... ................................................... I N° Estação SITARWEB: 7805705 

1.1 - Razão Social (autorizada): REDE MULHER DE TELEVISÃO L TOA. 

1.2 - Endereço (sede): AVENIDA MIRUNA, 713-INDIANÓPOLlS CEP: 04084-002 

Cidade: SÃO PAULO UF: SP Te!.: 

...... 
Descrição do Item 

.......... 
SIT Enquadramento 

Sanção Máxima .... 
............... ... ................................................................... . .. .... .. ml·· .. ...... .... ................ . ... .. Prevista ............. 

2. LOCALIZAÇÃO. DA ESTAÇÃO TRANSMISSORA CNPJ:02.344.518/0001-78 FISTEL:·.· 020ÔS027988 
2.1 - Endereço: ,. 
Aut· ]do: AVENIDA CIENTISTA FREDERICO DE MARCO, 1221 - VILA XAVIER 

Cidade ARARAQUARA UF SP CEP --
Verificado AVENIDA CIENTISTA FREDERICO DE MARCO, 1221 - VILA XAVIER 

R 
Art 122, Item 34 

Art. 63, "e", do CBT 
do RSR c/c 

Cidade ARARAQUARA UF SP CEP: 14810-185 Item 7.1 do RTTV 
(Suspensão) 

2.2 - Coordenadas Geográficas Autorizado(a) Verificado(a) 

Latitude 21S 4659 21S 46 50,2 
NA 

Longitude 48W0924 48W0936,7 

3; CARACTERISTICAS TÉCNICAS DA ESTAÇÃO TRANSMISSORA ....... 

Art 122, Item 34 
3.1 - Canal 09 09 R do RSR c/c 

Tabela 7 do RTTV 

3.2 - Sistema Irradiante I ... 
3.2.1 - Sistema Irradiante Principal 

3.2.1.1 - Antena '''~ 

3.2.1.1.1 - Fabricante MECATRÔNICA MECATRÔNICA Art. 63 "e" do CBT 

3.2.1.1.2 - Modelo MT-ATS-E MT-ATS-E Art 122, Item 34 (Suspensão) 
do RSR c/c 

3.2.1.1.3 - Quantidade de Elementos NA NA Item 7.3 do RTTV 

~/ . 4-Tipo PAINEL PAINEL R 

3.2': , ... 5 - Altura (centro geométrico/base da torre -
63,63 64,00 solo) [metros] 

3.2.1.1.6 - Azimute de Orientação (ONV) 240 NA \ 

3.2.1.2 - Linha de Transmissão Principal Art 122, Item 34 do 

3.2.1.2.1 - Fabricante RFS RFS 
RSR c/c Item 7.5 do 

Art. 63 "e" do CBT 

R 
regulamento aprova- (Suspensão) 

do pela resolução 
3.2.1.2.2 - Modelo HCA 158-50 HCA 158-50 28412001. 

3.2.2 - Sistema Irradiante Auxiliar 
3.2.2.1 - Antena 

3.2.2.1.1 - Fabricante MECATRÔNICA MECATRÔNICA 

3.2.2.1.2 - Modelo 8XMT-AP 7/13 8XMT -AP 7/13 Art 122, Item 34 Art. 63 "e" do CBT 
3.2.2.1.3 - Quantidade de Elementos NA NA do RSR c/c (Suspensão) 

R Item 7.3 do RTTV 
3.2.2.1.4 - Tipo PAINEL PAINEL 

3.2.2.1.5 - Altura (centro geométrico/base da torre -
53 53 solo) [metros] 

3.2.2.1.6 - Azimute de Orientação (ONV) O NA 

3.2.2.2 - Linha de Transmissão Auxiliar Art 122, Item 34 
do RSR c/c Item 7.5 

Art. 63 "e" do CBT 3.2.2.2.1 - Fabricante KMP KMP do regulamento 
R aprovado pela 

(Suspensão) 
3.2.2.2.2 - Modelo HF 15/8 HF 1518 resolução 284/2001 

Leqenda: SIT = Situação Situações: R (reÇlular) I (irreÇlular) NV (não verificado) NA ,"ão ,e "Hoa~~P"'", 1/4 



\.;~~ . -1\' 
Laudo N° I 0012SP20050970 od.:.r: .... 'b,'? "11 

3.3 - Equipamentos 
~~,c.\.v., ,·,V 

3.3.1 - Transmissor Principal Autorizado(a) Verificado(a) 
"", v~ ~~ 

:s -
3.3.1.1 - Fabricante TELAVO TELAVO 

3.3.1.2 - Modelo RTV2ClOOT RTV2000T 

3.3.1.3 - Homologação 1102-1806 1102-1806 
Art 122, Item 34 

doRSR 
3.3.1.4 - 'Potência de Operação de Vídeo [kW] R 
(± 2% da Potência Nominal plTX licenciados a partir 2 1,8 Art. 63 "e" do CBT 
de 20/12/02). (Suspensão) 
3.3.1.5 -,Potência de Operação de Audio [kW] 
(± ·12% da Potência Nominal plTX licenciados a partir 0,2 0,18 
de.20/12102). 

3.3.1.6 - Freqüência da Portadora de Vídeo [MHz] Art 122, Item 34 
Estabilidade ± 1000Hz (± 500Hz plTX licenciados a 187,25 187,250586 do RSR ele Item 
partir de 20/12/02). R 9.3.1 c/c com item 
3.3.1.7- Freqüência da Portadora de Áudio [MHz] 12.5 RTTV e Item 
Estabilidade ± 1000Hz. (± 500Hz plTX licenciados a 191,75 191,750457 2.5.2 da 
partir de 20/12/02) Portaria MC 38174 

Art 122, Item 34 
3.3.1.8 - Gabinete aterrado R do RSR c/c Item 

7.9.1 do RTTV Art. 63 "d" do CBT 

Art 122, Item 34 (Suspensão) 

3.3.1.9 - Proteção e Aviso junto às partes elétricas com tensão maior que 350 volts. R do RSR c/c Item 
7.9.2 do RTTV 

---j 
\ 
I 

3.3.:.. rransmissor Auxiliar Autorizado(a) Verificado(a) 

3.3.2.1 - Fabricante LYS LYS 

3.3.2.2 - Modelo LR-1KW-VT LR-1KW-VT 

3.3.2.3 - Homologação 14797***328 14797"**328 Art 122, Item 34 
3.3.2.4 - Potência de Operação de Vídeo [kW] R doRSR 
(± 2% da Potência Nominal plTX licenciados a partir 1 0,95 
de 20(12102). Art. 63 "e" do CBT 
3.3.2.5 - Potência de Operação de Áudio [kW] (Suspensão) 
(± 12% da Potência Nominal plTX licenciados a partir 0,1 0,095 
de 20/12/02). 

3.3.2.6 - Freqüência da Portadora de Vídeo [MHz] 
Estabilidade ± 1000Hz (± 500Hz plTX licenciados a 187,25 187,247262 Art 122, Item 34 
partir de 20/12102). do RSR c/c 

" 3.3.2.7- Freqüência da Portadora de Áudio [MHz] Item 9.3.1 c/c com 
Estabilidade ± 1000Hz. (± 500Hz plTX licenciados a 191,75 191,747276 item 12.5 do RTTV 
partir de 20/12102). 

Art 122, Item 34 
3.3.2.8 - Gabinete aterrado R do RSR c/c Item 

7.9.1 do RTTV Art. 63 "d" do CBT 
Art 122, Item 34 (Suspensão) 

3.3( r Proteção e Aviso junto às partes elétricas com tensão maior que 350 volts. R do RSR c/c Item 
7.9.2 do RTTV 

4. ESTÚDIOS 

4.1 - Estúdio Principal 

4.1.1 - Endereço \ " 

Autorizado: AVENIDA CIENTISTA FREDERICO DE MARCO, 1221 - VILA XAVIER Art 122, Item 34 
Art. 63, "e" do CBT v, .... " .. ",,'" do RSR c/c Art. 2° da 

Cidade ARARAQUARA UF SP CEP Portaria MC 26/96 
(Suspensão) 

---
Verificado: AVENIDA CIENTISTA FREDERICO DE MARCO, 1221 - VILA XAVIER 

ARARAQUARA 
R 

Cidade UF SP CEP: 14810-185 

Art. 6" da Portaria Art. 63, "a" do CBT 
4.1 .2 - Equipamento de Gravação de Áudio R MC 26/96 c/c 

Art. 71 do CBT 
(Suspensão) 

4.2 - Estúdio Auxiliar 

4.2.1 - Endereço 

Autorizado: Art 122, Item 34 Art. 63, "e" do CBT 
do RSR c/c Art. 3° da 

Cidade UF CEP Portaria 26/96 
(Suspensão) 

---
Verificado: 

NA 
Cidade UF CEP: ---

Legenda: SIT = Situação Situações: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) 
NA (n':.:":."!:.,,:~'!.n,-~~~ 



Laudo N° I 0012SP20050970 

5; OUTRAS CONSTATAÇÕES ",,,,,,,,,,,:, 

5.1 - Existência de interferência prejudicial 

O SIM IZI NÃO 

5.2 - Licença para funcionamento de estação, ou a sua cópia, exposta em local visível no 
recinto onde se encontram os transmissores. 

O Inexistente D Vencida 

o Indisponível (certificado ausente de licença vigente) 

5.3 - Impedimento ou dificultação à ação do Agente de Fiscalização 

5.4 - Disponibilidade de Relatório de Conformidade referente a Limitação da Exposição a 
Campos Elétricos, Magnéticos e Eletromagnéticos. 

6. INFORMAÇQi:S ADICIONAIS, 

6.1 - Foi constatada a continuidade da irregularidade objeto do Laudo de Vistoria n° 

que originou o PADO n° 

R 

R 

R 

Art. 48 e 49 do RSR 
"Agravante" 

Item 8.3.4 do regu­
lamento aprovado 
pela Resolução 

284/2001 ele Art. 42 
doRSR 

Item 8.3.4 do regu­
lamento aprovado 
pela Resolução 

284/2001 ele Art. 45 
doRSR 

Art. 28, Item 17 
doRSR 

Art. 18 do regulamen-
R to aprovado pela 

resolução 303/2002 

Art. 62 do CBT 
(Multa) 

, - ) NOS ITENS AZIMUTES DE ORIENTAÇÃO DAS ANTENAS PRINCIPAL E AUXILIAR, CONSTA COMO NA 
(NÃO SE APLICA) POR SE TRATAR DE ANTENAS OMINIDIRECIONAIS; 

• AS FREQUÊNCIAS DAS PORTADORAS DE ÁUDIO E VÍDEO DO TRANSMISSOR AUXILIAR ESTAVAM 
FORA DA TOLERÂNCIA MAS FORAM CORRIGIDAS NO ATO DA VISTORIA; 

• O SENHOR ELIAS SERAFIM PEREIRA RAMOS, RG: 17.797.229 SSP/SP, NOS ACOMPANHOU NO ATO DA 
VISTORIA. 

: I 

Obs.: Anotar aqui quaisquer esclarecimentos adicionais necessários à caracterização da situação. 
Nunca acrescentar notas de alteração do que já contenha o Laudo. 

Legenda: SIT = Situação Situações: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) 

, 
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Laudo N° t 0012SP20050970 ~ '. >.1 

7. INSTRUMENTOS UTILIZADOS NA VISTORIA IilM.Ru;:': ';J.i 

N° Identificação dos instrumentos e aparelhos utilizados N° PATRI~!Ç> 
01 ANALISADOR DE ESPECTRO ADV ANTEST, MODELO U3641 031.823 

02 WATTÍMETRO BIRD, MODELO 4311 02:f.825 

03 GPS GARMIN, MODELO ETREX 052.119 

04 TELÊMETRO BUSHNELL, MODELO 500 032.621 

0-5 BÚSSOLA T AMAYA, MODELO 37455P 012.387 

06 TRENA LUFKIN, MODELO Y1750 CM SIN° 

-
-
-

8. ASSINATURAS 

Agente de Fiscalização (1): HUGO CABRAL ~ ~ 
Assinatura: ~ IJ 

Credencial N°: 0614-1 
~ 

Agente de Fiscalização (2): LAEaT CALlL JU ~19R 
) Assinatura: AJaMI /Ih)' k87 Credencial N°: 1001-6 

Representante da Entidade: ELIAS SERAFIM PER~A RAMOS ~ (SJJPERVISOR TÉCNICO 

Identidade N°: 17.797.229 SSP/SP Assinatura: ~tff!J:?(.../ 

Local e Data: ARARAQUARA, 12 DE AGOSTO DE 2005 
Y 

*RTTV - Regulamento Técnico para prestadores do serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens e do serviço de Retransmissão de TV. 
*CBT - Código Brasileiro de Telecomunicações: Lei n.O 4.117/62 , alterada pelo Decreto-lei n.o 236/67 
*RSR - Regulamento do Serviço de Radiodifusão: Aprovado pelo Decreto n.o 52795/63 
* PBTV - Plano básico de distribuição de canais de televisão em UHF e VHF (Resolução 291 de 13 de fevereiro de 2002). 

-"" 

Legenda: SIT = Situação Situações: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) Página 4/4 
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,AMATEl 

AUTO DE INFRAÇÃO DE SERViÇO DE 
RADIODIFUSÃO 

l-Identificação da Entidade 

Nome da Entidade 

:REDEMÚLHERDE TELEVISÃO L TOA. 

L()~~Lc!t3lnstal~ç~c:l_ . 
i SíTIO SÃO SEBASTIÃO (TELEFONICA) 

TiPClc!t3 St3ryiçCl 

,SARC - TRANSMISSÃO DE PROGRAMAS 

,.B_Elpr~~t3!1!l:I'l!t3~d.l:I ... ê!lJi..cI.l:Ic!..t3".'lt?..~Cl.s!l:IJ~9l:1li~ç~Cl ..... 

! .. I:_L.'A~.~.!::~fl.I\'I .. ~I:~.~L~.~.I\'I.<?~ ........ ~~_ ._ 
II-··Fundamentação 

I\IILJl1icípi()/'pi~t~it() .. 

!ARARAQUARA 

CPF /CNPJ 

02.344.51810001-78 

12/08/05 

UF 

;SP 

Jc!ent!s!.l:I~t3.LºEg~c:l.~~ls~.Clr_ ...... . 

:.~.!:?!!? .229 -ª-ª.f'fª.~ .. _ ._~~ .. ~" ... 

Considerando as disposições do Art 19, Inciso IX e do Art, 211, Parágrafo Único da Lei nO 9.472, de 16 de julho de 1997, do 

Decreto nO 5.220, de 30 de setembro de 2004, bem como do Termo de Ajuste firmado entre a Agência Nacional de 

Telecomunicações e o Ministério das Comunicações, e com base na competência prevista no Art. 208 da Resolução nO 

270, de 19 de julho de 2001 , que aprovou o Regimento Interno da ANATEL, Autarquia Especial, com Sede Foro em Brasília 

- DF, situada à SAUS, Quadra 06, Bloco H, CEP 70.070-940, serve o presente instrumento para notificá-lo, tendo em vista 

a constatação da (s) irregularidade (s) descrita (s) no (s) Laudo (s) de Vistoria (s) nO 0013SP20050970, que deste faz (em) 

parte integrante anexa (s). 

Fica consignado o prazo máximo de 30 (TRINTA) dias corridos, a contar da data de assinatura do presente documento, 

para que a entidade regularize-as, sob pena de, em não o fazendo, tenha o serviço interrompido mediante a lacração dos 

equipamentos, sem prejuízo da interposição das medidas judiciais e administrativas cabíveis. 

Para constar, lavro (amos) o presente, em três vias, de igual teor, que vão assinadas por mim e pelo representante da 

entidade, e no caso de recusa, pelas testemunhas abaixo identificadas. 

111 - Identificação das Partes 

Nome do Agente de Fiscalização 

HUGO CABRAL MENDES 

Ass.: 

Ass.: 

Testemunhas: 

Nome: 

Doc.: 

Ass.: 

: Nome do Agente de Fiscalização 

LAERT CALlL JUNIOR 
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.• ~~"')J\~ ~ 
á, .. [.: AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES ar~~ ..,: ~ 

ANATEI ANATEI 

LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA LAUDO N°. 

ESTAÇÃO DO SERVIÇO AUXILIAR DE RADIODIFUSÃO E CORRELATOS - SARC OO13SP20050970 

D ROTINA D ENQUADRAMENTO NO PBFM 
-

- MOTIVO D RECLAMAÇÃO DE RADIOINTERFERÊNCIA D ESPECIAL 

DA D LICENCIAMENTO INICIAL o RENOVAÇÃO 
-

- VISTORIA D LICENCIAMENTO POR ALTERAÇÃO TÊCNICA D VERIFICAÇÃO DE CORREÇÃO DE IRREGULARIDADE 

(VER ITEM 5 -INFORMAÇÕES ADICIONAIS) 

Modalidade D COMUNICAÇÃO DE ORDENS INTERNAS D REPORTAGEM EXTERNA 
Do 

Serviço o LIGAÇÃO PARA TRANSMISSÃO DE PROGRAMAS O LIGAÇÃO PARA TELECOMANDO I TELEMEDIÇÃO 

.1 .• IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE . .. ................................... ......1 N° Estação SITARWEB: 137693 

1.1 - RAZÃo SOCIAL (AUTORIZADA): REDE MULHER DE TELEVISÃO L TOA. 

1.2 - ENDEREÇO (SEDE): AVENIDA MIRUNA, 713 -INDIANÓPOLlS CEP: 

CIDADE: SÃO PAULO UF: SP TEL.: 

~: lOCALIZAÇÀO DA ESTAÇÃO TRANSMISSORA 
, ! DESCRiÇÃO DO ITEM SIT ENQUADRAMENTO SANÇÃO MAx/MA PREVISTA 

2.1 - ENDEREÇO DA ESTAÇAo 3401421 

Autorizado: SíTIO SÃO SEBASTIÃO (TELEFONICA) 

Cidade ARARAQUARA UF SP CEP --
Verificado SíTIO SÃO SEBASTIÃO (TELEFONICA) 

R Art. 63 "e" do CBT 
ARARAQUARA Art. 46 RSR Suspensão Cidade UF SP CEP: 

2.2 - COORDENADAS GEOGRÁFICAS AUTORlZADO(A) VERIFICADO(A) 

LATITUDE 21S 4230 21S 42 34 
NA 

LONGITUDE 4BW1355 48W 13 57,4 

3;· . CARACTERlsTICAs TÉCNICAS DA ESTAÇÃO TRANSMISSORA .. . ..... 

3.1 - TIPo DA ESTAÇAo Qtd. Autorizada Qtd. Verificada 

[KJ FIXA 01 01 R 

D FIXA DESLOCÁVEL NA 

DBASE NA Art. 63 "e" CBT 

n MÓVEL NA 
Art. 46 RSR Suspensão 

I J PORTÁTIL NA 

D REPETIDORA NA 

3.2 - SISTEMA IRRADIANTE AUTORlZADO(A) VERIFICADO(A) I················· 

3.2.1 - Tipo 0655 0655 

3.2.2 - Altura (centro geométricolbase da torre -
35,5 36 Art. 46 RSR Art. 63 "e"CBT 

solo) [metros] R Suspensão 

3.2.3 - Polarização VERTICAL VERTICAL 

3.2.4 - Azimute (Sistema Diretivo) 136,9 140 

3.3 - EQUIPAMENTOS 
I 

13.3.1 - TRANSMISSOR PRINCIPAL AUTORlZADO(A) VERIFICADO(A) 
Art. 46 RSR 

. 3.3.1 .1 - Potência de R F [W] 50 
NV Art. 63 "e" CBT 

3.3.1.2 - Freqüência [MHz] 3410 Suspensão 

1 3.3.1.3 - Homologação 
Item 3.1 do regula-

mento aprovado pela 

I 
resolução 82/98 

L/ / 
, 

Leqenda: SIT = Situacão Situações: R (reQular) I (irreQular) NV (não verificado) NA (não se aplica) Páaina 1/3 
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·~s _ ~; 3.3.2 - TRANSMISSOR AUXILIAR AUTORlZADO(A) VERIFICADO(A) 

3.3.2.1 - Potência de RF [W] NA Art. 46 RSR 
------------~~-------------+----------~--------~N=A~ 
3.3.2.2 - Freqüência [MHz] 

3.3.2.3 - Homologação 

OUTRAS CONSTATAÇÕES 

DESCRiÇÃO DO ITEM 

4.'1' - Licença para funcionamento de estação, ou a sua cópia, exposta em local visível no 
recinto onde se encontram os transmissores. 

D Inexistente D Vencida 

D Indisponível (certificado ausente de licença vigente) 

4.2 - Existência de interferência prejudicial 

DSIM ~ NÃO 

4.3 - Impedimento à ação do Agente de Fiscalização 

4.4 - Disponibilidade de Relatório de Conformidade referente à Limitação da Exposição a 
Campos Elétricos, Magnéticos e Eletromagnéticos. 

4.5\ )dereço da Estação Receptora (apenas para o Serviço de Ligação para Transmissão 

NA Item 3.1 do regula­
mento aprovado pela 

resolução 82/98 

SIT 

R 

R 

R 

R 

ENQUADRAMENTO 

Art. 42 do RSR ele 
item 8 da Norma 

O1n8 

Art. 45 do RSR ele 
item 8 da Norma 

01n8 

Art 48 e 49 RSR 
"Agravante" 

Item 17, Art 26 RSR 

Art. 18 do regulamen­
I to aprovado pela 

resolução 303/2002 

de Prugramas) I • 

Autorizado: AVENIDA CIENTISTA FREDERICO DE MARCO, 1221 - VILA XAVIER 

Cidade ARARAQUARA Art. 46 RSR UF SP CEP -----1----1 
Verificado AVENIDA CIENTISTA FREDERICO DE MARCO, 1221 - VILA XAVIER 

Cidade ARARAQUARA UF SP CEP: 14810-185 R 

5. INFORM~ÇÕES ADiCiONAiS ..... . 

5.1 - Foi constatada a continuidade da irregularidade objeto do Laudo de Vistoria n° 

que originou o PADO n° 1 L ________________ --'1 

Art. 63 "e" CBT 
Suspensão 

. ' ........ 

SANÇÃO MAxlMA PREVISTA 

Art. 62 "f' CBT 
Multa 

Art. 63 "e" do CBT 
Suspensão 

Art. 62 do CBT 
Multa 

Art. 62 do CBT 
Multa 

• NOS ITENS 3.3.1.1 E 3.3.1.2, RELATIVOS A POTÊNCIA E FREQÜÊNCIA DE OPERAÇÃO DO TRANSMIS­
SOR, RESPECTIVAMENTE, NÃO HOUVE A POSSmILIDADE DE MEDIÇÃO DEVIDO A INCAPACIDADE 
DO INSTRUMENTAL EM OPERAR NA FREQUÊNCIA DE OPERAÇÃO DA LIGAÇÃO DE PROGRAMAS; 

• O SENHOR ELIAS SERAFIM PEREIRA RAMOS, RG: 17.797.229 SSP/SP, NOS ACOMPANHOU NO ATO DA 
VISTORIA. 

Obs.: Anorar aqui quaisquer esc/arecilll<'l/tos adicio/lais necessários à caracterização da siruação. 
Nunca acrescentar notas de alteraçüo do que já cOJltellha o Laudo. 

Legenda: SIT = Situação Situações: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) 

-t·~~ ~ 
.~ 

NA (não se aplica Página 2/3 
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6. INSTRUM!:NTOS UTILlZADO$"NAVI$TORIA, 
' ""'" " ~~. ",.""", 

N° IDENTIFICAÇÃO DOS INSTRUMENTOS E APARELHOS UTILIZADOS N° PATRIM~ ... -, 
i; 

01 GPS GARMIN, MODELO ETREX 052.119 

02 TELÊMETRO BUSHNELL, MODELO 500 032.621 

03 R(JSSOLA TAMAYA, MODELO 37455P 012.387 

7~'':' ""ASSINATURAS ,," 

AGEN;rE DE FISCALIZAÇÃO (1): HUGO CABRAL IlMENDES 
-

""~ 1./l// 
ASSINATURA: ~ 1ff(f CREDENCIAL N°: 0614-1 

./ \Iv 
AGENTE DE FISCALIZAÇÃO (2): LAI;,~T cAj. IL JUNIOR 

ASSINATURA:.4!v.J- alI ~14ÍJl CREDENCIAL N°: 1001-6 
71 

REPRESENTANTE DA ENTIDADE: ELIAS SERAFIM PE'IRA RAMOS CARGO: ~Q 
IDENTIDADE N°: 17.797.229 SSP/SP ASSINATURA: ~hávL 
LOCAL E DATA: ARARAQUARA, 12 DE AGOSTO DE 2005 (/ 
* CBT 

- Código Brasileiro de Telecomunicações: Lei n. ° 4.117/62 , alterada pelo Decreto-lei n.o 236/67; 
* R( ) Regulamento do Serviço de Radiodifusão: Aprovado pelo Decreto n.o 52795/63; 
* PBI-'M - Plano Básico de Distribuição de Canais em Freqüência Modulada; 
* N-01178 - Norma do Serviço Auxiliar de Radiodifusão e correlatos, aprovada pela portaria 071 de 1978 do Ministério das Comunicações. 

Legenda: SIT = Situação Situações: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) Página 3/3 
,."~~,...~,_~_,...,,....,.,,_ , I~""'""""" I, __ r:: _ ______ """,,1: 
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AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇOES ~.~~bric.il ~~' 

ANATEL 
RELATÓRIO DE IRREGULARIDADES - RADIOVIDEOMETRIA 

SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

"CRONOMETRlA" 

RI N.o 

::~. 

0012SP20050970 

GJ RnTINA 

O nFN(INr.IA 

o ()IITRnl'; 

1- IDENTIFICAÇÃO 
1.1 - NOME! RAzÃo SOCIAL 
Rede Mulher de Televisão L TOA. 

1.2 - DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

Rede Mulher 

1.3 - ENDEREÇO DA ESTAÇÃO TRANSMISSORA 

Avenida Cientista Frederico de Marco, 1221 - Vila Xavier 

1.4 -CIDADE 

Araraquara 

1.5 -INDICATIVO DE CHAMADA 
I

UF 
SP 

" ) ZYB858 
1.6 - CÓDIGO DO SERViÇO 11.7 - DESCRiÇÃO DO SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

248 Radiodifusão de Sons e Imagens - TV 

1.8 - FREQO~NCIA CONSIGNADA 1.9 - HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 
de __ . __ às __ . __ horas 

187,25/191,75MHz (x ) ILIMITADO ( ) LIMITADO: 
de __ . __ às __ : ___ horas 

2-MoNITORAÇÃO . 
2.1 ESTAÇÃO DE RADIOVIDEOMETRIA 2.2 - DATA 

LOCAL 12/08/2005 

2.3 - HORÁRIO LOCAL 

de 15:00 horas 

às 17:00 horas 
3 .,.,AVALlACÃODATRANSMISSÃO.DEPROGRAMAS . ...... SITUAÇÃO 

3.1 - TRANSMISSÃO DO PROGRAMA "A Voz DO BRASIIL" NA 

3.2 - TRANSMISSÃO DE PROGRAMA POLlTICO / ELEITORAL NA 

3.3 - TRANSMISSÃO DE REDE DE RADIODIFUSÃO OBRIGATÓRIA NA 

3.4 - TEMPO DESTINADO A SERViÇO NOTICIOSO R 

'J !i - TEMPO DESTINADO A PUBLICIDADE COMERCIAL NA 

2.4 - MUNIClplO/BAIRRO 

Araraquara 

ENQUADRAMENTO Dec52795/63RSR 

Ar!. 28 item 12 letra "f" e Art. 122 item 20 

Ar!. 28 item 12 letra "h" e Art. 122 item 21 

Ar!. 28 item 12 letra" g" 

Art. 28 item 12 letra "c", Ar!. 16 § 90 e Ar!. 122 item18 

Art. 28 item 12 letra "d" e Art. 122 item 18 

( I-----------------------------------------------r---------r------------------------------~I 
3.6 -IRRADIAÇÃO DE COMERCIAL POR EMISSORA DE CARÁTER EDUCATIVO 

3.7- EMISSORA FORA DO AR ( SEM AUTORIZAÇÃO) 

3.8 - IRRADIAÇÃO DIÁRIA DOS BOLETINS OU AVISOS DO SERViÇO METEOROLÓGICO 

3.9 - IRRADIAÇÃO DO INDICATIVO DE CHAMADA Elou DENOMINAÇÃO AUTORIZADA 

4 - OBSERVAÇÕES 

LOCAL 

Araraquara 

EXECUTADO POR 

HUGO MENDES CABRAL 

NA 

NA 

R 

DATA 

ANALISADO POR 

Art. 30 da Portaria Interrninisterial n° 651, de 
15/04/1999. 

Art. 55 

Art. 28 item 12 letra "m" 

Ar!. 28 item 12 letra "j" c/c Porto Minfra 410/90 

12/08/2005 

ff7 L L~~T ÇAI}L JUNIOR 

/1/0//17 ~tl â0u'r:TJ 
LEGENDA: R - REGULAR I - IRREGULAR NV - N~ V~CADO NA - NÃO SE APLICA Ftf!cALlZAÇÃO TÉCNICA - Ver. 21/08/2002 

NOTA: 'FISCALIZAÇÃO REALIZADA SOB A ÉGIDE DO TERMO DE AJUSTE N° 001/2002, CELEBRADO ENTRE O MINISTÉRIO DAS COMUNlCA~S E A AG~NCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES. 
PUBLICADO NA SEÇÃO 111, DO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO, DO DIA 06,08,2002" 
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Número: , ~~\Jf;G<\ V':~ 
3003/2005/EROl~~, <{<'!,' "'. Data: .§; .,,;.-

02/09/2005 RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO 
ANATEL 

N° SICAP: 

1 •. IDENTIFICAÇÃO··DO DE&TINATÃRIO. 

1.1. Interessado . 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES - MC, SECRETARIA DE SERVIÇOS DE 
COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA - SSCE 

1..2.R.e$p()nsáv~l. 

Dr. JOANILSON LAÉRCIO BARBOSA FERREIRA, Secretário da SSCE/MC 

1,3. ReferênCia' 

Fiscalização realizada em atendimento à Solicitação de Serviço de Fiscalização 
SSF, registrada na pasta n° RADARRFFCC32005000061 disponível no Radar -
Sistema de Gestão e Acompanhamento das Atividades de Fiscalização da Anatel. 

2~OBJE;rODAFlscALlZAÇÃO 

2~1.çNTIDADE.FISCALlZADA . 
2.1.1 Nome 

2.1.2 Serviço 

2.1.3 Endereço da 
Sede 

2.1.4 Identificação do 
objeto 
2.1.5 Serviço 
Fiscalizado 

2.1.6 Endereço do 
Objeto 

REDE MULHER DE TELEVISAO L TDA 

AUXILIAR RADIODIF.- TRANSMISS. DE 
PROGRAMAS - - 251 

AVENIDA MIRUNA 713 Bairro: INDIANOPOLlS 
Município: São Paulo UF: SP 

Estação Autorizada - 3401421 

AUXILIAR RADIODIF.- TRANSMISS. DE 
PROGRAMAS - - 251 

AV CIENTISTA FREDERICO DE MARCO 122 Bairro: 
VILA XAVIER 
Município: Araraquara UF: SP 

3.ÓBJETIVClDAFISCALlZAÇio 

Instruir o Processo de Renovação de Outorga de número 53000.012.896/2005 
(Ofício 0733/2005 - COSUD/CGLO/DEOC), através da vistoria técnica da 
Emissora e analisar o Laudo de Ensaio encaminhado para esta Agência. 
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RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO 
ANATEL 

... 4. INTRODUÇÃO' 

4.1.FundamentaçãoU~gal·· 

~ ~~fr, ~~" 
fI,,· .. ~-~ 

N ' I ftuC\,;c;3 -umero: ~u 

3003/2005/ER(Xf8' .. €jJ 
Data: 
02/09/2005 
N° SICAP: 

A seguir estão citados os dispositivos legais que dão competência à Anatel e ao 
Agente de Fiscalização, para executar a fiscalização referenciada no item 1.3 
supra. 

4;1.1. GeraL 
O presente trabalho se fundamenta no Parágrafo Único, do Artigo Primeiro, 
combinado com o Inciso IX do Artigo 19, ambos da Lei Geral de 
Telecomunicações N° 9.472, de 16 de Julho de 1997 (LGT). 

4.1 :2. Funciol"lal 
Os Agentes de Fiscalização relacionados no item 8, são titulares da competência 
para o exercício da atividade fiscalizadora de que trata o item anterior, bem como 
lhes são asseguradas as prerrogativas de promover a interdição de 
estabelecimentos, instalações ou equipamentos, assim como a apreensão de 
bens ou produtos, e de requisitar, quando necessário, o auxílio de força policial 
federal ou estadual, em caso de desacato ou embaraço ao exercício de suas 
funções, nos termos do Artigo Terceiro da Lei N° 10.871, de 20 de maio de 2004, 
combinado com o Artigo 208 do Regimento Interno da Anatel, aprovado pela 
Resolução n° 270, de 19 de julho de 2001. 

4.1;3.ESipeçífico· .. ·· . 
A fiscalização do objeto mencionada no item 2 deste relatório, se fundamenta nos 
artigos 19, Inciso IX e do Art.211, Paragrafo Único da lei nO 9.472, de 16 de julho 
de 1997, do Decreto nO 5.220, de 30 de setembro de 2004, bem como do Termo 
de Ajuste firmado entre a Agência Nacional de Telecomunicações e o Ministério 
das Comunicações e com base na competência prevista no Art. 208 da Resolução 
nO 270 de 19 de julho de 2001 

4;2~Período dêrealizaçãodaFiscalização 

12/08/2005 à 12/08/2005 

5. PROCEDIMENTOS APUCADOS .. 



RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO 
ANATEL 

, ~~s C-. 
Número:' ~i"~> 

D300t3/200~~~.~1 ~. aa: ~ V6") 
02/09/200~8' ._ ",'1' 

N° SICAP: 

Em atendimento ao documento referenciado no item 1.3, realizou-se no período 
citado no item 4.2, trabalho de fiscalização na REDE MULHER DE TELEVISAO 
L TOA, na abrangência e profundidade requeridas pelo objetivo de tal solicitação, 
conforme a seguir demonstrado. 

5.1. ,Procedll11entos utilizaaosnaºbt~l"1çaodeevidêrlcias 
Para obtenção de provas ou evidencias adequadas e suficientes, foram adotados 
os seguintes procedimentos e técnicas de fiscalização, a seguir transcritos. 

Procedeu-se vistoria na estação transmissora do Serviço Radiodifusão de 
Sons e Imagens-TV, gerando Laudo de Vistoria nO 0012SP20050970 e Relatório 
de Irregularidades - Radiovideometria 0012SP20050970; 

Procedeu-se vistoria no Serviço Auxiliar de Radiodifusão e Correlatos (SARC) 
- Transmissão de Programas, gerando Laudo de Vistoria nO 0013SP20050970 e 
Auto de Infração nO 0013SP20050970. 

!t2.<Resultadosóbtidos:··. 
Tendo em vista os procedimentos adotados em Vistorias para fins de Renovação 
de Outorga, notificou-se a emissora no consoante Auto de Infração 
0012SP20050970 e Laudo de Vistoria técnica 0012SP20050970, lavrados em 12 
de Agosto de 2005, que serão encaminhados a Superintendência (RFFCC1) 
através do Memorando/2005 (SICAP) para providências que se fizerem cabíveis. 

Ademais, quanto a análise de laudo de ensaio, encaminhado para este 
Escritório constante no Referido Processo ( folhas 04 a 57), foi verificado que: 

Quanto à análise do laudos de ensaio dos transmissores principal e reserva, 
aponta-se a seguinte divergência: 
- Ausência do ítem 11.4.9 - Medições para Gerador de Estéreo, do Anexo à 
Resolução nO 284, de 7 de setembro de 2001 - Regulamento Técnico para a 
Prestação do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens e do Serviço de 
Retransmissão de Televisão. 

O Auto de Infração e o Laudo de Vistoria acima lavrados ficarão arquivados no 
ER01 até a comprovação da correção das irregularidades. 
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5.3. Efeitos enrrt;!lação o objetivo da~iscalização:·. 

.-Co", 
Número: ~ .~L\'Y '.~ 
3003/2005/~~~!f~ ~I 
Data: '& aJ} 
02/09/200SíS"S _ 4?J . 
N° SICAP: 

Dos resultados obtidos pela fiscalização, pode-se enumerar os seguintes efeitos: 

~.3.1.Parâo$t;!rViço 
NA 

5.3:2.Paraou~1Jãrio<i" • 
NA 

5.3.3~Pal"aaAamiriistraçãoPública 

NA 

5~3.4.Para:âAêlmil1istraçãoc:lobemfiscalizaêlo 
NA 

5.3.5. Berlefíciosauferidospelo .infrâtor 
NA 

Com base nos exames realizados, objetivo deste trabalho, e verificando-se as 
constatações apontadas no item 5.2 - Resultados Obtidos, conclui-se o seguinte: 
6.1.]l1fl"açõE!sedi$positivosil1fringidos 
De acordo com a vistoria técnica realizada no Serviço Principal - Laudo de Vistoria 
Técnica 0012SP20050970, a entidade encontra-se "IRREGULAR" para o itens: 

3.3.2.6 - Freqüência da portadora de vídeo diferente do autorizado, fundamentado 
no Art. 122, item 34 do RSR c/c Item 9.3.1 c/c com item 12.5 do RTTV 

3.3.2.7 - Freqüência da portadora de áudio diferente do autorizado, fundamentado 
no Art. 122, item 34 do RSR c/c Item 9.3.1 c/c com item 12.5 do RTTV 

De acordo com a vistoria técnica realizada no Serviço Auxiliar de Radiodifusão e 
Correlatos (SARC) - Transmissão de Programas - Laudo de Vistoria Técnica 
0013SP20050970, a entidade encontra-se "IRREGULAR" para o item: 

4.4 - Indisponibilidade de relatório de conformidade referente à limitação da 
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exposição a Campos Elétricos, Magnéticos e Eletromagnéticos, fundamentado no 
Art. 18 do regulamento aprovado pela resolução 303/2002. 

De acordo com a análise do Laudo de Ensaio dos Transmissores, foram 
constatadas divergências nas informações do item ... - Interessado, tanto 
para o transmissor principal quanto para o transmissor auxiliar, conforme a 
Resolução 116/1999 para emissoras e OM. 

6~2.possíveis SançQe~: 
Para o Serviço Principal- Laudo de Vistoria Técnica 0012SP20050970: 

3.3.2.6 - Freqüência da portadora de video, enquadramento no Art. 63 "e" do 
CBT. 

3.3.2.7 - Freqüência da portadora de áudio, enquadramento no Art. 63 "e" do 
CBT. 

Para o Serviço Auxiliar - Laudo de Vistoria Técnica 0013SP20050970: 
4.1 - Relatório de conformidade referente à limitação da exposição a campos 
elétricos, magnéticos e eletromagnéticos, enquadramento no Art. 62 do CBT. 

Cabe ressaltar que a apreciação quanto ao apenamento da emissora será realizada pelo 
Ministério das Comunicações. 

6~3. Possíveis Aútúações: 
Como conseqüência das infrações detectadas, foram emitidos os Auto de Infração 
nO 0012SP20050970 e 0013SP20050970, que serão encaminhados, em ultima 
análise ao Ministério das Comunicações para apreciação quanto a Instauração 
de Procedimento Administrativo para apuração das infrações constatadas. 

Os Autos de Infração e os Laudos de Vistoria acima lavrados ficarão arquivados 
no ER01 até a comprovação da correção das irregularidades. 
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Número: a: < :)"t() ; 
3003/2005/EROl'rJ~ Oi~' \ 
Data: • .Q. -';7 ~0 

ANATEL 
RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO 02/09/2005 '8s ... 

N° SICAP: 

7.RELAÇÃ()DEAN~}{()S 

AUTO DE INFRACAO 0012SP20050970 - AUTO DE INFRAÇÃO 
0012SP20050970 - MISSÃO SP20050970 DOSSIÊ 317/2005 
RADARRFFCC32005000061 

LAUDO DE VISTORIA 0012SP20050970 - LAUDO DE VISTORIA 
0012SP20050970 - RADIODIFUSÃO DE SONS E IMAGENS - MISSÃO 
SP20050970 DOSSIÊ 317/2005 RADARRFFCC32005000061 

AUTO DE INFRACAO 0013SP20050970 - AUTO DE INFRAÇÃO 
0013SP20050970 -SARC - MISSÃO SP20050970 DOSSIÊ 317/2005 
RADARRFFCC32005000061 

LAUDO DE VISTORIA 0013SP20050970 - LAUDO DE VISTORIA 
0013SP20050970 - SARC, TRANSMISSÃO DE PROGRAMAS - MISSÃO 
SP20050970 DOSSIÊ 317/2005 RADARRFFCC32005000061 

RELATORIO CRONOMETRIA DE RADIODIFUSAO - RELATORIO 
CRONOMETRIA DE RADIODIFUSAO 

ª.RESPº~sAvgl$PE:4.A~EAÜI?.AçÃbp()·TRABAl..tI() 
HUGO CABRAL MENDES 

LAERT CALlL JUNIOR 
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AS~INATURAS. 

( 

\) 

RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO 

• •• ", "'o o,". • •••• 

Responsãvelpelaconfecção .dorelatóri() 
LAERTCALlL .JUNIOR""ER01FT .. 

Re!5Ponsãvel •• p~la :apfC)~~çã(). dorelatótio 
··DOUGI..AS TAPEUPINHEIRO-ER01FT 

~-tl Número:~ ~~\: ' 
3003/2005/ªO~ . 
D 

_ .. ul.ilfumrr.. 
ata: ~ ". 

02/09/2005 íS'.s, ... /f 
N° SICAP: 
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Laudo de Vistoria Técnica Laudo N° 
Estação do Serviço Auxiliar de Radiodifusão e Correlatos - SARC 0OO6SP2OO51508 

o Rotina O Enquadramento no PBFM 
-

Motivo D Reclamação de Radiointerferência D Especial 

da D Licenciamento Inicial DRenovação 
" -

Vistoria O Licenciamento por Alteração Técnica [!] Verificação de Correção de Irregularidade 

(ver item 5 - Informações Adicionais) 

Modalidade O Comunicação de Ordens Internas D Reportagem Externa 
do 

Serviço [!] Ligação para Transmissão de Programas D Ligação para Telecomando / Telemedição 

L ·.ídeiiiificaçiodaEntidade I N° Estação SITARWEB: 137693 

l.1 - Razão Social (autorizada): REDE MULHER DE TELEVISÃO LIDA 

1.2 - Endereço (sede): AVENIDA MIRUNA, 713 - INDIANÓPOLIS CEP: 
Cidade: SÃO PAULO UF: SP Tel.: 

. .',. ...... Localização da Estação Transmissora " .... ... " .......... . ... , 
I '\ 
\ 1.. , •. 0. I·",,·:::. .... .... Sanção Máximo"""" Descrição do Item SIT Enquadramento 

, ...........•... . ................. ,.. . .. ..., ... . .' . ..... , .. , ..... , ............. i .. ·Pnwista 
2.1 - Endereço da Estação 3401421 

Autorizado: SÍTIO sÃo SEBASTIÃO (TELEFONICA) 
, .••..........•.. 

Cidade: ARARAQUARA UF: SP CEP: 
--

Verificado: sÍTIO SÃO SEBASTIÃO (TELEFONICA) NA Art. 63 "e" do CBT 
Cidade: ARARAQUARA UF: SP CEP: Art. 46RSR 

(Suspensão) 
--

2.2 - Coordenadas Geográficas Autorizado(a) Verificado(a) 
Latitude 21°S4230 21°S 42 34 

Longitude 48°W 13 55 48GW1357,4 NA 

3: "CaraCtúÍsticas' Tecnicas da Estação Transmissora 
3.1 - Tipo da Estação Qtd Autorizada Qtd Verificada 

o Fixa 01 01 NA 
D Fixa Deslocável NA 
o Base NA Art. 46 RSR 

Art. 63 "e" CBT 

DMóvel NA 
(Suspensão) 

'. O Portátil NA 
D Repetidora NA 

3.2 - Sistema Irradiante Autorizado(a) Verificado(a) 
3.2.1-Tipo 0655 0655 

3.2.2 - Altura (centro geométricolbase da 
35,5 36 Art. 46RSR 

Art. 63 "e"CBT 
torre - solo) [metros] NA (Suspensão) 

3.2.3 - Polarização VERTICAL VERTICAL 

3.2.4 - Azimute (Sistema Diretivo) l36,9° 140° 

3.3 - Equipamentos 
3.3.1 - Transmissor ,principal Autorizado(a) Verificado(a) 

Art. 46RSR 
3.3 .1.1 - Potência de RF [W:J 50 

NA 
3.3.1.2-Freqüência [MIh] 

Art. 63 "e" CBT 
3410 (Suspensão) 

Item 3.1 do 

3.3.1.3 - Homolog~,4#o NA regulamento 
aprovado pela 

TPc"l11t'fI.,o Q') IOQ .d9. 

... /1 

7/ JSb ~ 
Lel!enda: SIT = Situacão Situacões: R (re!!ular) I (irre!!u1ar) NV (não verificado) NA (não se aolica) Pál!ina 1/3 



.. ' 
~ \ t..?, 

Laudo N° I 0OO6SP20QS15q8~. 
lU "U"!:'Gil ia . J: 

3.3.2 - Transmissor Auxiliar Autorizado(a) Verificado(a) ...,\S'~ f{,# 
3.3.2.1 - Potência de RF [W] NA Art. 46RSR -
3.3.2.2 - Freqüência [MHz] NA Art. 63 "e" CBT 

Item 3.1 do 
(Suspensão) 

3.3.2.3 - Homologação NA regulamento 
f!m"ovado .Qe1a 

4. Outraseonstatações" ..... 
.............. . : ..... ...... .................. ............ ..... ........ ....... . .. " .. .. Sanção Máxima' 

I~',,, .... ~I!~c:riç~() do Item SIT Enqua~r~~ent() 
I Prevista' 

4.1 - Licença para funcionamento de estação, ou a sua cópia, exposta em Art. 42 do RSR c/c 
local visível no recinto onde se encontram os transmissores. NA item 8 da Norma 

O Inexistente O Vencida 01/78. Art. 62 "f' CBT 

Art. 45 do RSR c/c 
(Milita) 

O Indisponível (certificado ausente de licença vigente) NA item 8 da Norma 
01/78. 

4.3 - Existência de interferência prejudicial: 
NA Art 48 e 49 RSR 

O Sim IZI Não "Agravante" Art. 63 "e" do CBT 
(Suspensão) 

4.3 - Impedimento à ação do Agente de Fiscalização NA Item 17, Art 26 RSR. 

4.4 - Disponibilidade de Relatório de Conformidade referente à Limitação Art. 18 do 
Art. 62 do CBT R regulamento 

( ) Exposição a Campos Elétricos, Magnéticos e Eletromagnéticos. aprovado pela (Multa) 

4.5 - Existência de Responsável Técnico NA Item lI, da Portaria Arts.61 e 62 do CBT 
MC 16011987. (Multa) 

4.6 - Endereço da Estação Receptora (apenas para o Sentiço de Ligação 
para Transmissão de Programas) 

Autorizado: AVENIDA CIENTISTA FREDERICO DE MARCO, 1221 - VILA XAVIER 
Art. 62 do CBT 

Cidade: ARARAQUARA UF: SP CEP: Art. 46 RSR 
(Multa) --

Verificado: AVENIDA CIENTISTA FREDERICO DE MARCO, 1221- VILA XAVIER 

Cidade: ARARAQUARA UF: SP CEP: NA 

5~' .... lriformaçõesAdiCioiiais ..... . ", . 

5.1 - Foi constatada a continuidade da irregularidade objeto do Laudo de Vistoria n° I \ 
que originou o Pado nO I I 

• O SENHORANTENOR CARLOS BRAGA, RG: 17.122.240 SSP/SP, NOS ACOMPANHOU NO ATO DA 
VISTORIA. 

\ 

Oos.: Anotar aqui quaisquer esclarecimentos adicionais necessários à caracterizaç,10 da ;;itlwç:ão. 

Legenda: SIT = Situação Situações: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) NA (llã~ Página 2/3 
nC~c'nc~~nc ~~~, •.• ,~.<@ 
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,6. Instrumentos Utilizados na Vistoria ,"" "", "'''''','' ""''','' "'"",''' 

N° Identificação dos instrumentos e aparelhos utilizados N° patrimônio 

-7.~ "A,ssil1ªtP,nlS, "" 

.. 
Agente de Fiscalização (1): HUGO CABRAL MENQES 

Assinatura: «r Credencial N°: 0614-1 

Agente de Fiscalização (2): LA»T CALll... :+6NIOR 

Assinatur~ &é( ~&1 Credencial N°: 1001-6 
- ff 

Representante da Entidade: ANTENORfARLOSBRAGA Cargo: Su!J,RVJSOR ADJ\bNISTRATIVO 

Identidade N°: 17.122.240 SSP/SP Assinatura: C df/li, J/J~-;:/ iL 
" 

Local e Data: ARARAQUARA, 07 DE DEZEMBRO DE 2005. 

* CBT - Código Brasileiro de Telecomunicações: Lei n. ° 4,117/62 , alterada pelo Decreto-lei n,O 236/67; 
( ;SR - Regulamento do Serviço de Radiodifusão: Aprovado pelo Decreto n,o 52795/63; 

, t'BFM - Plano Básico de Distribuição de Canais em Freqüência Modulada; 
* Portaria MC 160/1987 -Portaria do Ministério das Comunicações N° 160, de 24 dejullho de 1987; 

I ( 'IJ "" 

* N-O 1n8 - Norma do Serviço Auxiliar de Radiodifusão e correlatos, aprovada pela portaria 071 de 1978 do Ministério das Comunicações, 

Lege.nda: SlT = Situação --Situações: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) Página 3/3 
nr.'r.'f"'17'/nl.'í.'T'IC'n17' T TI"PC'tlnT" TT __ ._~_ /I ....... '. ___ I..,I1I1r: 
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.... 1.IDENTIFIÇAçÃO Dq •• DESTINA.TÃRIO··.·.····.··· 

.1·01. h'lteressado 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES - MC, SECRETARIA DE SERViÇOS DE 
COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA - SSCE 

1~2~ ~e.SiPoQséÍvel 
Dr. JOANILSON LAÉRCIO BARBOSA FERREIRA, Secretário da SSCE/MC 

1.3~ReferêI1Cia ... 

Fiscalização realizada em atendimento à Solicitação de Serviço de Fiscalização 
SSF, registrada na pasta nO RADARER01 FT2005001775 disponível no Radar -
Sistema de Gestão e Acompanhamento das Atividades de Fiscalização da Anatel. 

2~1'.ENTIDADE:FISÇALlZADA ••••• •• ••• · 
2.1.1 Nome 

2.1.2 Serviço 

2.1.3 Endereço da 
Sede 

2.1.4 Identificação do 
objeto 
2.1.5 Serviço 
Fiscalizado 

2.1.6 Endereço do 
Objeto 

REDE MULHER DE TELEVISAO L TDA 

AUXILIAR RADIODIF.- TRANSMISS. DE 
PROGRAMAS - - 251 

AVENIDA MIRUNA 713 Bairro: INDIANOPOLlS 
Município: São Paulo UF: SP 

Estação Autorizada - 5064791 

AUXILIAR RADIODIF.- TRANSMISS. DE 
PROGRAMAS - - 251 

SITIO SAO SEBASTIAO (TELEFONICA) Bairro: 
PARAISO 
Município: Araraquara UF: SP 

3J()BJETIVO DAFISCALlZJ.\ÇÃO . 

Fiscalizar o cumprimento cumprimento do Regulamento Técnico para prestadores do 
serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens e do serviço de Retransmissão de TV (RTTV); 
Código Brasileiro de Telecomunicações (CBT); Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
(RSR); Plano básico de distribuição de canais de televisão em UHF e VHF (PBTV ) , na 
REDE MULHER DE TELEVISAO LTDA, objetivando: 
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Número: 
4388/2005/ER01FT 
Data: 
19/12/2005 
N° SICAP: 

o Instruir o processo de renovação de outorga do Me n053000.012.896/2005. 

o Analisar os laudos de ensaio dos transmissores. 

o Verificar a ocorrência de irregularidades de conteúdo na programação. 

o Verificar se a entidade corrigiu as irregularidades encontradas em vistoria anterior. 

("Revistoria") detalhada no relatório de fiscalização 3003/2005/ER01 FT. 

4~1.:FÍJ~c:larn~lÍté:lçãôliegal . 
A seguir estão citados os dispositivos legais que dão competência à Anatel e ao 
Agente de Fiscalização, para executar a fiscalização referenciada no item 1.3 
supra. 

4C1.t .. Gerai .• :/< .: ...... . 
Ó presente trabalho se fundamenta no Parágrafo Único, do Artigo Primeiro, 
combinado com o Inciso IX do Artigo 19, ambos da Lei Geral de 
Telecomunicações N° 9.472, de 16 de Julho de 1997 (LGT). 

i4.d'2~ FUl1ci()nan i 

Os Agentes de Fiscalização relacionados no item 8, são titulares da competência 
para o exercício da atividade fiscalizadora de que trata o item anterior, bem como 
lhes são asseguradas as prerrogativas de promover a interdição de 
estabelecimentos, instalações ou equipamentos, assim como a apreensão de 
bens ou produtos, e de requisitar, quando necessário, o auxílio de força policial 
federal ou estadual, em caso de desacato ou embaraço ao exercício de suas 
funções, nos termos do Artigo Terceiro da Lei N° 10.871, de 20 de maio de 2004, 
combinado com o Artigo 208 do Regimento Interno da Anatel, aprovado pela 
Resolução n° 270, de 19 de julho de 2001. 

4.1.3. Específico. 
A fiscalização do objeto mencionada no item 2 deste relatório, se fundamenta nos 
instrumentos: 

o Constituição da República Federativa do Brasil 

o Lei 9.472, de 16.07.97; Lei Geral de Telecomunicações (LGT) 

o Lei 4.117, de 27.08.62; Código Brasileiro de Telecomunicações (CBT) 
Decreto n. ° 2.338, de 07.10.97; Regulamento da Agência Nacional de 
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Telecomunicações 

o Resolução n.O 197, de 16.12.99; Regimento Interno (RI) 

o Decreto-lei n.O 236/67; Dá nova redação a artigos do CBT 

Número: 
4388/2005/ER01FT 
Data: 
19/12/2005 
N° SICAP: 

o Decreto n.o 52.026, de 20.05.63; Decreto n.o 97.057, de 10.11.88; 
Instrumentos normativos 

o Código Civil; Código de Processo Civil; Código Penal; CÓDIGO DE 
PROCESSO PENAL; Demais Legislações pertinentes; Doutrina e Jurisprudência; 
Dispositivos legais do arcabouço jurídico brasileiro 

o Regulamento de Aplicação de Sanção Administrativa; 

o Regulamento de Certificação de Equipamentos 

o Decreto n.O 52.795, de 31.10.63; Decreto n.O 2.108, de 24.12.96; 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão (RSR) 

o Termo de ajuste nO 001/2004 de 23101/2004 celebrado entre o ministério das 
comunicações e a agência nacional de telecomunicações, publicado na seção 111, 
do diário oficial da união, do dia 06.08.2002 

o Portaria MC 67, de 11 de fevereiro de 1974; Aprova a Norma Reguladora 
para Aprovação de Locais e Equipamentos 

o Resolução N.O 284/01; Aprova a Norma Técnica para Emissoras de 
Televisão 

o Portaria MC 506, de 12 de junho de 1975; Autoriza as geradoras a inserirem 
publicidade destinada à praça onde se encontram instaladas estações 
retransmissoras de sua propriedade 

o Portaria MC 661, de 15 de julho de 1977; Altera a Portaria MC 67/74 

o Portaria MC 247, de 23 de setembro 1986; Aprova a adoção do sistema 
multiplexado de áudio para televisão 

o Portaria SG 07, de 03 de fevereiro de 1987; Determina que as transmissões 
de televisão, quando dirigidas ao público, de modo geral ou restrito, atendam às 
especificações do sistema PAL-M 

o Portaria MC 291, de 26 de novembro de 1987; Aprova a Norma do Serviço 
Especial em Canal Secundário de Televisão (N-08/87) 

o Portaria MC 173, de 11 de julho de 1988; Altera a Portaria Me 291/87 
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Número: 
438812005/ER01FT 
Data: 
19/1212005 
N° SICAP: 

(J Portaria MC 71, de 20 de janeiro de 1978; Aprova a Norma Reguladora da 
Execução do Serviço Auxiliar e Radiodifusão e Correlatos (N-01/78) 

(J Portaria MC 1119, de 14 de dezembro de 94; Aprova a N-026/94, Norma 
de Canalização e condições de uso de freqüências dos Serviços Auxiliar de 
Radiodifusão e Correlatos, Especial de Repetição de Televisão e Especial de 
Circuito de Televisão com Utilização de Radioenlace. 

(J Portaria SNC 043, de 07 de fevereiro de 1992 ; Altera o item 1.1 da N-01/78 

(J Portaria MC 985, de 05 de dezembro de 1994; Consolida procedimentos 
para solicitação de serviço auxiliar de radiodifusão e correlatos 

4.~ .• f'~rfc)d(»clêr~ª1 ,;àçã()~ª Fh:ic:alizaçãt)< ........ . 

07/12/2005 à 07/12/2005 

Em atendimento ao documento referenciado no item 1.3, realizou-se no período 
citado no item 4.2, trabalho de fiscalização na REDE MULHER DE TELEVISAO 
L TDA, na abrangência e profundidade requeridas pelo objetivo de tal solicitação, 
conforme a seguir demonstrado. 

5.t.Prc)cediment9sl.ltilizadbs na9btenção dE!êvidêriciªs . 
Para obtenção de provas ou evidências adequadas e suficientes, que comprovem 
e fundamentem o objetivo da fiscalização descrito no item 3, foram adotados os 
seguintes procedimentos e técnicas de fiscalização, a seguir transcritos: 
Inicialmente, no ERO 1, foi feito levantamento de características técnicas com os recursos 
dos Sistemas Interativos da Anatel. Em segunda etapa, realizada a fiscalização presencial 
na entidade, onde foram adotados os procedimentos técnicos previstos no Manual do 
Agente de Fiscalização (MAF), realizando medições, análise espectral, fazendo inspeções, 
constatações e verificações do conteúdo através da gravação da programação da emissora, 
em conformidade com os itens descritos no laudo correspondente ao serviço fiscalizado. 
Toda documentação gerada será encaminhada ao demandate da SSF em tempo oportuno. 

5~2.Resultados obtidos: . 
Dos exames realizados, obteve-se as evidências materiais a seguir enumeradas 
que NÃO COMPROVAM o cumprimento da obrigação constante do objetivo da 
presente fiscalização, tornando a entidade TECNICAMENTE INAPTA à 
renovação de outorga, até que apresente correção do laudo de ensaio 
encaminhado para este escritório (Ausência do item 11.4.9 - Medições para 
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Número: 
438812005/EROIFT .. 

RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO Data: êf[;, ,', , 
19/12/2005 s '),.\. tf\ ',::. 
N° SICAP: ," ~J",'; ~~. 

\)} Rubric.) ;'; 
v, /;!.'j 

Ih,:. "!I~ 

ANATEL 

Gerador de Estéreo, do Anexo à Resolução nO 284, de 7 de setembro de 2001). 

Resumo da Vistoria inicial, realizada em 12/08/05: (relatório de fiscalização 
3003/200S/ERO1 Ff) 

Para o Serviço Principal: 

a) Laudo de Vistoria Técnica Número: 0012SP20050970. 

'. 

a. Constatou-se a freqüência das portadoras de vídeo e áudio fora da tolerância 
sendo corrigido no ato. 

b) Análise de Laudos de Ensaio de transmissor encaminhado para este escritório 
constante no referido processo (folhas 04 a 57), atestando conformidade das 
características técnicas das estações cadastradas na Agência e constante no ato 
de outorga com as constatadas pela Fiscalização, ou que fazem parte do 
processo de solicitação de alteração técnica ou licenciamento inicial, conforme o 
caso; 

a. Irregularidades apontadas pela análise do Laudo de ensaio para o transmissor 
principal e reserva: 

Ausência do item 11.4. 9 - Medições para Gerador de Estéreo, do Anexo à 
Resolução nO 284, de 7 de setembro de 2001 - Regulamento Técnico para a 
Prestação do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens e do Serviço de 
Retransmissão de Televisão. 

Para o Conteúdo da Programação: 

c) Relatório de Irregularidades - Radiovideometria: Serviços de Radiodifusão 
"Cronometria" nO 0012SP20050970; 

d) Irregularidade no item 3.9 -Irradiação do Indicativo de Chamada e/ou 
Denominação Autorizada 

Para o SARC - Ligação para Transmissão de Programação: 

e) Laudo de Vistoria Técnica Número: 0013SP20050970 

a. Não apresentou relatório de conformidade referente à resolução 303/02. 

Vistoria realizada em 07/12/05: 



RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO 
ANATEL 

Para o SARe - Ligação para Transmissão de Programação: 

a) Laudo de Vistoria Técnica Número: 0013SP20050970 

Número: 
4388/2005/ER01FT 
Data: 
19/12/2005 .. 
N° SICAP: • 

~~s Co~ 
~ f, O";>,, 

I FlS.) ::' 

'tRUbriC-j~'S.: 
~$ _ ~t<' 

a. Apresentou relatório de conformidade referente à resolução 303/02. 

sZaf EfeitQserrr relélçãºo()flj~tiVº clafj~cªli~ªção:" 
Dos resultados obtidos pela fiscalização, pode-se enumerar os seguintes efeitos: 

( ) .5~3·+.pªfªos~rviço, 
Não aplicável, em decorrência dos resultados obtidos .. 

'·.5.3~2~, •• Pàra ••• ().·ij~úári().'.' 
Não aplicável, em decorrência dos resultados obtidos .. 

"5:3~3.,RarªaAÇll'Tliriistrªçã().PLÍlllica •. 
Não aplicável, em decorrência dos resultados obtidos. 

~:3i4.cF'arªaAcll'Tlini!;traçãgc:t()illemfi!;c:alizadc) •• ', 
Não aplicável, em decorrência dos resultados obtidos. 

5.3~5. BenijfíCiôsal.lferidôs ·pelô. infrator 
0'0' ••••••• 0.0 ..... ". ,.'.. •••••••• •• •••• .. .......... . 

Não aplicável, em decorrência dos resultados obtidos. 

6.,~ONCL.USÃO 

Com base nos exames realizados, objetivo deste trabalho, e verificando-se as 
constatações apontadas no item 5.2 - Resultados Obtidos, conclui-se que não 
houve irregularidade. 

·'7.,REL.AÇÃO DEÀNEXOS 
.. • • • ••••• • •• o'. • ••• 

Laudo de Revistaria - SARC - Araraquara - Laudo de Revistaria - SARC -
Araraquara 

8. RESPONSÁVEIS PELA REAlIZAÇAoDOTRABALHO 

ARTHUR PISARUK 
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HUGO CABRAL MENDES 

LAERT CALlL JUNIOR 

Número: 
4388/2005/ER01FT 
Data: 
19/12/2005 
N° SICAP: 



ANATEL 

ASSINATURAS. 

RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO 

Responsá,,~rpel~lC()nfeCçãod()relatQrio.· 
.. . LAERTCALlLJUNIOR -.ER01FT· 

.RespOnl:iéÍ~~lpel~ê1pl'ôvaçãº.dbrelhtºri() 
DOUGLAs"tADEUPINHEIRQ-ER01FT· 

Nãu existe assinatura 
do usuário para este dacumento. 

Número: 
4388/2005/ER01FT 
Data: ô~s Co 
19/12/2005 ~ - ~"9-~C;S 
N° SICAP: ~ ~brica ~~. 

V~f.J? 
, ... .......,# __ o 
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ANATEL -Agência Nacional de Telecomunicações 
Gerência Regional no Estado de São Paulo 
Att.: Sr. Everaldo Gomes Ferreira 

r.".?~~ 1 
1 ••• _._.---•• '"., _, • 

Ref.: Autos de Infração nO 0013SP20050970 (SARC) e n00012SP20050970 (TV) de 
12/08/2005. 
AraraquaralSP - canal 9 de TV 

A REDE MULHER DE TELEVISÂO L TDA concessionana do Serviço de 
Radiodifusão de Sons e Imagens na cidade de Araraquara/SP, tendo em vista a 
notificação de irregularidades apontadas nos documentos acima referenciados vem à 
presença de Vossa Senhoria informar que já regularizou a situação, dentro do prazo 
consignado, conforme segue: 

Auto de Infracão n° 0013SP20050970 (SARC) 
O relatório de conformidade réferente à Limitação da Exposição a Campos 

Elétricos, Magnéticos e Eletromagnéticos, está disponível na estação. 
Auto de Infracão n00012SP20050970 (TV) 

A freqüência da portadora de vídeo do transmissor auxiliar está dentro dos 
padrões exigidos na legislação vigente. 

Atenciosamente 

Araraquara, 18 de agosto de 2005. 

~A~~ 
Rede Mulher de Televisão Ltda 
Eliane Aparecida Leme Oliveira 
procuradora 
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OUTORGANTE: 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROCURAÇÃO 

REDE MULHER DE TELEVISÃO LTDA., empresa executante do serviço de 
radiodifusão em sons e Imagens, com sede na cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, à Avenida Miruna nO 713, Bairro Aeroporto, na cidade de São 
Paulo - Capital, CEP: 04084-002, inscrita no CNPJ/MF nO 02.344.518/0001-
78 e filial na cidade de Araraquara, Estado de São Paulo, Avenida Cientista 
Frederico de Marco nO 1.221, Vila Xavier, na cidade de Araraquara, Estado 
de São Paulo, CEP: 14.810-185, inscrita no CNPJ/MF nO 02.344.518/0002-
59, representada legalmente por seu sócio administrador, Sr. Marcos 

Antonio Pereira, brasileiro, casado, Inscrito no CRC-SP-1ES006867jT-9 e 
CPF/MF nO 009.635.787-82, com endereço na cidade de São Paulo, SP.; 

OUTORGADOS: AILDO RODRIGUES FERREIRA, brasileiro, casado, jornalista, portador da 

Cédula de Identidade sob o nO' 1.328.936 SSP/GO, inscrito no CPF/MF sob 
o nO. 487.396.186-68, residente e domiciliado na cidade de São Paulo - SP, 

na Alameda Jaú, 740 - apto. 92 - Bairro Cerqueira César; 

PODERES: 

VALIDADE: 

MARCELO DE LIMA BRASIL, brasileiro, casado, advogado, inscrito na 
OAB/RJ nO 82.641 e inscrito no CPF/MF sob nO 000.267.297-92, com 
escritório na Rua dos Missionários, 139 - Santo Amaro, São paulo, SP.; 

ELIANE APARECIDA LEME OLIVEIRA, brasileira, casada, advogada, 
Inscrita na OAB/SP nO 173.616 e CPF/MF sob nO 779.041.099-72, com 
escritório na AI. Ministro Rocha Azevedo, 395 - 50 andar - Cerquelra César, 
São Paulo, SP.; 

Específicos para representarem a Outorgante, em conjunto ou 

isoladamente, perante o Ministério das Comunicações e ANATEL, podendo 
assinar projetos técnicos, requerer e cumprir exigências, retirar quaisquer 

pedidos de reconsideração, recursos e 
nec:es!sàrit> for para o bom andamento dos processos da 
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- , CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS DE RECEITAS 

Nome: 
CNPJ: 

ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

REDE MULHER DE TELEVISAO LTDA 
02.344.518/0001-78 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 09:46:13 do dia 30/06/2006 (hora e data de Brasília). 

Válida até 30/07/2006. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no site da ANAlEL, no endereço 
http://www.anatel.gov.br/boleto. 

Certidão expedida gratuitamente. 

http://sistemasnetlsigec/ConsultasGeraislNadaConstalcertidao.asp 30/6/2006 
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EXIGÊNCIA - Art. 2° da Lei nO 5.785/72: A renovação da concessão ou pennissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionana ou pennissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei nO 5.785/72; Dec. nO 88.066/83; Ato 
Nonnativo nO 1, de 1999, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Infonnática da 
Câmara dos Deputados' Art 47 I a, Lei nO 8 212/91 (INSS)' Art 27 c Lei nO 8 036/90 (FGTS) , , , , , , 

DOCUMENTOS INTERESSADA 
* Os documentos devem ser apresentados no original ou em cópia Rede Mulher de 
autenticada. Televisão Ltda. 
l-Requerimento assinado pelo representante legal da interessada, dirigido Fls. 02 
ao Ministério das Comunicações, no período compreendido entre os seis e 
os três meses anteriores ao ténnino do prazo. 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam o serviço. Fls. 02 
3 -Certificado de quitação com a contribuição sindical relativo ao Fls. 58 a 60 
empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
4-Certificado de quitação com a contribuição sindical relativo ao Fls. 61 a 64 e 67 a 
empregado (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 70 
5-Laudo de ensaio does) transmissor(es), acompanhado da correspondente Fls. 04 a 57 
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada. 
6-Comprovante de regularidade com o FISTEL. Fls. 165 
7-Dec1aração de não infringência à vedação do art. 220, §5°, CF. Fls. 02 
8-Prova de regularidade relativa à Seguridade Social- INSS. Fls. Pendente 
9-Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Fls. Pendente 
Serviço - FGTS. 
lO-Prova de regularidade para com a Fazenda Federal da sede da entidade- Fls. Pendente 
certidão negativa de tributos emitida pela Receita Federal. 
lI-Prova de regularidade para com a Fazenda Federal da sede da entidade- Fls. Pendente 
certidão quando à dívida ativa da União, de competência da Procuradoria 
Geral da Fazenda Nacional. 
12-Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. Fls. Pendente 
13-Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da Fls. Pendente 
entidade. 
14-Cópia da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS. Fls. 71 a 131 
15-Documentos atualizados revelando a composição acionária da emissora Fls. Pendente 
e eventuais alterações havidas em seu contrato social durante o período de 
vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia atualizada do estatuto. 

EM 30 / 06 / 2006 ~.~ ~ .~ 
WE '.lu,,-,L~J.E~ ~Sf:E E 

Estagiária de Direito 
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I - I /UJt,'.EIiI'P I - R"M"MN 
Menu Principal ... 

Consulta Geral - TV 

Identificação do Canal PB 
UF: SP 

Municipio: Araraquara 
Freqüência: 186 MHz-192 MHz 

Classe: A 
Canal: 9 

Dados da Entidade 
Entidade: REDE MULHER DE TELEVISAO L TOA 

Nome Fantasia: 
Na Estação: 7805705 

Primeiro 
Licenciamento: 

[!J Dados do Plano Básico 
EI Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

CNPJ: 102344518000178 I. 
Razão Social: REDE MULHER DE TELEVlSAO L TOA 

Nome Fantasia: 

Endereço Sede 
País: Brasil 
Cep: 04084002 

Número: 713 
Município: São Paulo 

Tipo de Usuário: Integral 

Logradouro: AVENIDA MIRUNA 
Complemento: AEROPORTO 

Distrito: 

Telefone: 00 0000000000 

Endereço de Correspondência 
País: Brasil 
Cep: 04084002 Logradouro: AV. MIRUNA 

SRD »» Consultas »» Geral 

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 
Fase: 3 - Ucenciada 

Fi!ilel: 02oo80~988 

CNPJ: 02.344.51810001-78 
Situação: Não consta débito 

ÚHimo 
Licenciamento: 0110812001 

Bairro: INDIANOPOLlS 
SubDistrito: 

Número: 713 Complemento: Bairro: AEROPORTO 
Município: São Paulo Distrito: SubDistrito: 

UF: SP 

Fax: 

UF: SP 

Telefone: c::=:J 1...1 ___ --I Fax: c::=:J1 L-__ ---' 
E-mail: 1...1 ____________ --1 

Nome Fantasia 
Nome Fantasia 

Dados da Outorga 

SCRAD Jurídico: L.;14.;;.69;:...4~_---, 

SCRAD Técnico: 1002713 

Data LilJ!.ite 120/04/2005 
Instalaçao: ~. =";;'~':-';;---' 

Fistel: 102008027988 

1:±1 Documentos Emitidos 
1:±1 Característica da Estação Instalada 
I±I Dados do Licenciamento 

Data Publicação I 9 O 
Contrato/Convênio: 14/08/1 9 

Número do Processo: ... 1 ________ ..... 1 ~ 

,-------------------------------------------------------, 

http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/T ela.asp 30/6/2006 



Serviço Público Federal 
MINIsTÉRIO DAS COMUNlCAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - 3.° andar- ala oeste 
CEP -70044-900 -Brasília-DF Tel.: (61) 311-6000 

Oficio n"J. 4 tf~2006 - COSUD/CGLOIDEOC Brasília, 05de 6~·~.à:Y\O de 2006. 

À 
REDE MULHER DE TELEVISÃO LTDA. 
AV. MIRUNA, 713 - AEROPORTO. 
CEP: 04084 - 002 SÃO PAULO - SP 

Processo n.o 53000.012896/2005 

Assunto: Renovação de Outorga 

Prezados Senhores, 

Relativamente ao pedido constante do Processo sob referência, por meio 
do qual essa entidade requer renovação de outorga para execução de Serviço de 
Radiodifusão de Sons e Imagens, no Município de Araraquara, Estado de São Paulo, 
cumpre-nos informar que, para o prosseguimento do feito, deverão ser carreados aos 
autos os documentos, em original ou cópia autenticada: 

1) prova de regularidade para com a Fazenda Federal da sede da entidade - certidão 
quanto à dívida ativa da União, de competência da Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional; 

2) prova de regularidade relativa à Seguridade Social- INSS; 

3) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; 

4) prova de regularidade para com a Fazenda Federal da sede da entidade - certidão 
negativa de tributos emitida pela Receita Federal; 



I) prova de regularidade para com a Fazenda Federal da sede da entidade - certidão 
quando à dívida ativa da União, de competência da Procuradoria Gera1 da Fazenda 
Nacional; 

6) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 

7) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 

8) documentos atualizados revelando a composição acionária da emissora e eventuais 
alterações havidas em seu contrato social durante o período de vigência da outorga, 
ou, no caso de fundação, cópia atualizada do estatuto. 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do 
recebimento deste Oficio, expedido com AR- Postal, para o atendimento das exigências 
aqui formuladas, sem o que o processo não terá prosseguimento, sendo, neste caso, 
tomadas as providências cabíveis, de acordo com a legislação de radiodifusão em vigor. 

tenciosamente, 

~IÍtA 
erviços de Comunicação Eletrônica 

SC/COSUD/Werônica Leite 



,:."' 

Bfi.ü. SiLi.ü ... DF 

53001\) 07tn·16/200S .. 29 
·lImo.Sr. 

Joanilson Laércio Barbosa Ferreira 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços 
Ministério das Comunicações - Brasília - DF 

REF.: Processo n.o 53000012896/2005 

Renovação de 0l!ut~o~r:9!::---__ ------­
Resposta Ofício n.o 1475/2006-COSUD/CGLO/DEOC 

A REDE MULHER OE TELEVISÃO L TOA., concessionária executante do 
serviço de radiodifusão em sons e imagens na cidade de Araraquara, Estado de São 
Paulo e com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, à Avenida Miruna 
n.o 713, Bairro Aeroporto, CEP.: 04084-002, inscrita no CNPJ/MF n.O 
02.344.518/0001 .. 78, por sua procuradora infra assinada, vem, em cumprimento ao 
Ofício supra mencionado apresentar os seguintes documentos: 

• Certidão Conjunta de regularidade perante a Fazenda Federal- Receita Federal e 

perante a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, em atendimento aos itens 1 , 4 e 

5 do referido Ofício; 

• Certidão de quitação relativa à Seguridade Social INSS, em atendimento ao item 2 

do Ofício; 

• Certidão de quitação relativa ao F.G.T.S, em atendimento ao item 3 do Ofício; 

• Certidão perante a Fazenda Estadual (Estado de São Paulo) em atendimento ao 

item 6 do Ofício; 

• Certidão perante a Fazenda Municipal (cidade de São Paulo) em atendimento ao 

item 7; 

Rede Mulher de Televisão Ltda. 
Avenida Miruna, 713 - Aeroporto - São Paulo / SP - CEPo 04084-002 



• Documentos societários da emissora, a seguir relacionados: 

~ Contrato Social originário da cisão da Rádio Mulher datado de 21.11.1995 e 

registrado na JUCESP em 04.12.1997 sob NIRE 35.214863084; 

);;- Alteração do Contrato Social datada de 30.04.1999 e registrada na JUCESP em 

04.09.2000 sob n.o 166.404/00-7: 

~ Alteração do Contrato Social datada de 15.12.2000 e registrada na JUCESP em 

24.07.2002 sob n.o 152.384/02-9; 

);> Alteração do Contrato Social datada de 02,08,2002 e registrado na JUCESP em 
23.01.2003 sob n.o 19.403/03-3; 

~ Alteração do Contrato Social datada de 11.09.2003 e registrada na JUCESP em 

26.03.2004 sob n.O 138.324/04-9; 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento. 

São Paulo, 10 de agosto de 2006 

~~{f~ REOEMU~---t:tTELEVISÃO L TOA. 
Eliane Aparecida Leme Oliveira 

Procuradora 

Rede Mulher de Televisão Ltda. 
Avenida Miruna, 713 - Aeroporto - São Paulo / SP - CEPo 04084-002 



OUTORGANTE: 

OUTORGADOS: 

PODERES: 

VALIDADE: 

REDE MULHER DE TELEVISÃO LTDA., empresa executante do serviço de 

radiodifusão em sons e imagens, com sede na cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, à Avenida Miruna nO 713, Bairro Aeroporto, na cidade de São 

Paulo - Capital, CEP: 04084-002, inscrita no CNPJ/MF nO 02.344.518/0001-

78 e filial na cidade de Araraquara, Estado de São Paulo, Avenida Cientista 
Frederico de Marco nO 1.221, Vila Xavier, na cidade de Araraquara, Estado_ 

de São Paulo, CEP: 14.810-185, inscrita no CNPJ/MF nO 02.344.518/0002-

59, representada legalmente por seu sócio administrador, Sr. Marcos 

Antonio Pereira, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/SP nO 

246.100 e no CPF/MF nO 009.635.787-82, com escritório na Rua 
Missionários, 139 - 6° andar, Santo Amaro, na cidade de São Paulo, SP; 

MARCELO DE LIMA BRASIL, brasileiro, casado, advogado, inscrito na 
OAB/RJ nO 82.641 e no CPF/MF nO 000.267.297-92, com escritório na Rua 

General Gustavo Cordeiro de Farias, 84 - 2° andar - Benfica, na cidade do 
Rio de Janeiro, RJ; 

ELIANE APARECIDA LEME OLIVEIRA, brasileira, casada, advogada, 
inscrita na OAB/SP nO 173.616 e no CPF/MF nO 779.041.099-72, com 

escritório na Alameda Ministro Rocha Azevedo, 395 - 50 andar - Cerqueira 

César, na cidade de São Paulo, SP; 

Específicos para representarem a Outorgante, em conjunto ou 

isoladamente, perante o Ministério das Comunicações e ANATEL, podendo 

assinar requerimentos, cumprir exigências, retirar quaisquer documentos, 

apresentar defesas, pedidos de reconsideração, recursos e fazer tudo o que 

necess~rio for para o bom andamento dos processos da Outorgante, exceto 
assinar contratos e distratos junto aos mencionados órgãos. Fica vedado o 
seu substabelecimento. 

03 (três) anos a contar desta data. 

São Paulo, 07 de junho de 2006. 



Çertidão Conjunta - Aplicação IntraNet 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal 
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CERTIDÃO CONJUNTA TIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELA VOS A TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: REDE MULHER DE TELEVISAO L TOA 
CNPJ: 02.344.518/0001-78 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade da pessoa jurídica acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. não constam pendências relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal 
(SRF); e . 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União com exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos por penhora em processos de execução fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

r:sta certidão, emitida em nome da matriz, refere-se exclusivamente à situação da pessoa jurídica no 
âmbito da SRF e da PGFN, sendo válida para a matriz e suas filiais. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços < http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/SRF nQ 3, de 22/11/2005, alterada pela 
Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 1, de 19/05/2006. 
Emitida às 16:47:38 do dia 09/08/2006 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 05/02/2007. 
Código de controle da certidão: 04D7.1431.C1B7.86FC 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Observações PGFN: 

A presente· autenti~ação. 
não dispensa a conflrmaçao 

da veracidade deste 
. documento pela internet 

Em cumprimento de liminar exarada nos autos do Mandado de Segurança 
nº 20066100015718-4, pelo Exmo. Juiz Federal MARCO AURÉLIO DE MELLO 
CASTRIANNI, tendo em vista que as inscr.nº 80204004519-38, 802050099 
0750, 80604057408-30 e 80605014481-25 não podem obstar a expedição. 
A certidão fica condicionada à vigência e manutenção da liminar. 

Modelo aprovado pela Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 3, de 22/11/2005, alterada pela Portaria 
Conjunta PGFN/SRF nQ 1, de 19/05/2006. 

https://www.certidaoconjunta.fazenda/ Aplicacoes/SSLI ATSPO/CNDConjunta/Emissao... 9/8/2006 



.onjunta - Aplicação IntraNet 

MINISTÉRIO DA fAZENDA 
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

LIBERAÇÃO DE EMISSÃO DA CERTIDÃO CONJUNTA 

CPf/CNPJ: 02.344.518/0001-78 
Contribuinte: REDE MULHER DE TELEVISAO LTDA 

Liberação concedida na PGfN com as seguintes observações: 

Em cumprimento de liminar exarada nos autos do Mandado de Segurança 
nº 20066100015718-4, pelo Exmo. Juiz Federal MARCO AURÉLIO DE MELLO 
CASTRIANNI, tendo em vista que as inscr.nº 80204004519-38, 802050099 
0750, 80604057408-30 e 80605014481-25 não podem obstar a expedição. 
A certidão fica condicionada à vigência e manutenção da liminar. 

Página 1 de 1 

Tipo da Certidão: Positiva com efeitos de Negativa 

Data da Liberação: 09/08/2006 Data de Validade: 19/08/2006 

A presente' autenticação 
não dispensa a confirmação 

da veracidade. deste 
documento' pela internet 

Este documento não tem validade de certidão conjunta PGfN / SRf 

hUps:/ /www.certidaoconjunta.fazenda! Aplicacoes/SSLI ATSPO/CNDConjuntalliberacao... 9/8/2006 



Certidao Negativa de Debito Página 1 de 2 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO COM EFEITOS DE NEGATIVA 

]v°089212006-21004050 

DADOS DO SUJEITO PASSIVO: 

CNPJ: 02.344.5le/0001-78 
NOME: REDE MULHER DE TELEVISAO LTDA 
ENDERECO: AV MIRUNA 713 
BAIRRO OU DISTRITO: AEROPORTO 
MUNICIPIO: SAO PAULO 
ESTADO: SP 
CEP: 04084-002 

~ NALIDADE DA CERTIDÃO: 

QUAISQUER DAQUELAS PREVISTAS 
ALTERACOES, EXCETO PARA: 

NAS LEIS 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991, E 

AVERBACAO DE CONSTRUCAO CIVIL EM IMOVEL; 
REDUCAO DE CAPITAL SOCIAL E TRANSFERENCIA DE CONTROLE DE COTAS DE 
SOCIEDADES DE RESPONSABILIDADE LIMITADA; 
BAIXA DE FIRMA INDIVIDUAL, CISAO TOTAL OU PARCIAL, TRANSFORMACAO OU 
EXTINCAO DE ENTIDADE OU SOCIEDADE COMERCIAL OU CIVIL. 

E CERTIFICADO, NA FORMA DO DISPOSTO NA LEI No 8.212/91 E ALTEP.ACOES E NO 
CODIGO TRIBUTARIO NACIONAL, LEI 5.172/66, QUE, EM NOME DO SUJEITO PASSIVO 
ACIMA ID_EN'l'lFICAPO, CONS'l'A _A. EXIS'l'ENCIA DOS DEB;I:J'0S _A. S.EÇ;VIJ~. _RELACIONADOS, 
CUJA EXIGIBILIDADE ENCONTRA-SE SUSPENSA, NAO SENDO IMPEDITIVOS A EMISSAO DESTA 
CERTIDAO, PARA A FINALIDADE DISCRIMINADA: 

354167669 601607708 

1, 1rDA PARA TODOS OS ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA, MATRIZ E FILIAIS. 

A ACEITACAO DA PRESENTE CERTIDAO ESTA CONDICIONADA A VERIFICACAO DE SUA 
VALIDADE NA INTERNET, NO ENDERECO www.previdenciasocial.gov.br. OU EM QUALQUER 
AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL OU UNIDADE AVANCADA DE ATENDIMENTO DA 
PREVIDENCIA SOCIAL. 
DEVERA SER OBSERVADA A FINALIDADE PARA A QUAL FOI EMITIDA. 

EMITIDA EM, 07 DE ABRIL DE 2006. 
COM VALIDADE ATE 04/10/2006 
VALIDA POR 180 DIAS DA DATA DA SUA EMISSAO. 

PREVIDENCIA SOCIAL.A SEGURADORA DO TRABALHADOR BRASILEIRO. 

http://www010.dataprev.gov.br/CWSlBlN/cws_rnv2.asp?COMS_BlN/SIW _Contexto=CND/SIW... 17/7/2006 
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CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 02344518/0001-78 

Razão Social: REDE MULHER DE TELEVISAO LTDA 
Endereço: AV MIRUNA 000713 / INDIANOPOLIS / SAO PAULO / SP / 4084-002 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade: 14/07/2006 a 12/08/2006 

Certificação Número: 2006071418001250608714 

Informação obtida em 17/07/2006, às 11:16:33. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

Página 1 de 1 

https://webp.caixa.gov .brlEmpresa/CriiCrilF geCFSlmprimirPapel.asp?V ARPessoaMatriz=7883 7... 17/712006 



GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO *--------------* 

SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGOCIOS DA FAZENDA N. CERTIDAO 

0.0.230.6/0.6 COO;RDENACAO' <DA ADMINISTRA-CAO TRIBUTARIA. 
~~~"." . .... :." .' .. :' .:<'. c. ' .. , ... : : "':'c . '.:, .' '".:.! ! 
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CONTRIBUINTE·.- REDE MULHER DE TELEVISAO LTDA. ! 

ENDERECO- A\7NM:IRpNA,'Ó07:L3. >.' . : .. ' ~P - 0.4.0.84-0.0.2 
BAIRRO .:.. AE.ij,OPQRTO,· .. '............. .w.mICIPIO - ·SAO . PAULO 

INSCRICAO ESTADUÂ.I.;' -'. ll5 .. 028 .50.0. .li8 
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INEXISTEM ;DEBITOSFISCl\:rS.'RELATIVbs.AO , ICJi.irSJ:NSCRITOS NA.· 

! . DIVIDA AT.IVAATEAD~.A'.:r:;E'ElMtSsi6 .DESTEDOCÜMENTO:' 
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! - - -'-- - - -- --- ---'~'-''-'-~---~- --'- --- ---''-7'~---'''':--- ------.;:;-..:...:..;-.:...-----.-'-.--- - - ----- ! 

FINALIDADE: Abi>ITORIA 

!--'----~~--_..:.~~~-----------~--'-:...~--'-~--~----------~~..:.~---~-----'~--_:..._-----! 
! l"" .,A,lPRESENTE CERTIDA0. SOE VA:ç;~Pl?'.EM RELACAO, AO . J:NTERESSADO,E" 

DE~IS DADOS INDICApOS. ":;.' ...i;, 

2- FICA RESSALVADO O DIREITO DA'FAZENDA DO ESTADO DEÉ~I(ÜR; A 

QUALQUER TEMPO I CREDITOS TRIBUTARIOS QUE VENHAM':A: SER APURADOS . 

. r 

3- A TAXA DE FISCALIZACAO E SERVICOS DEVIDA FOI .RECOLHIDANOS 

TERMOS DA LEGISLACAO VIGENTE •. 

:~~~~~.' .. ' .. 
4- PRAZO DEVALIDADE<bA)CERTIDAO: 06 (sfis) MESES CONFORME PORTARIA 

CATNR. " 2 O' DEo.:L/d4Y~'$',;(,DOED~;; 0.2/0.4)9 8) . .' . 

I -.- --- - ----Il-:-:--~:--~~~_·-·.-::.· __ ..... ~:-·~:~~::Hi4'·~·~·-~··" ;. ,' .... : '.;'~~~:~.~-;...,~~,~~-.',~-.~;:~--,-----.,-~-- --- ~-'- ! 
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! ________ ______ ~-._....:.. __ ...;.,~""-'-""-'.'C,~ 

* 



r ,.;.,1 -'1 !CO =-7t'*--L,·,,- c."'~ry'" 

I' 
CONSUL TE, A AUTENTt~ C I DA DE DA CERT I DAO EM, l~l~W3, PREFE ITURA, SP '160V .BR/CERT l'DAO/CTl1J1ENU ,'HTM 

., c· I: , 



" 

1;1\' ·~~11m;~~rr."'~:'\.'i~'.~r~.\\~:í·\'~!l:~l·"'t.i\':'~'!I":;:.I!óo\Jl\l'~r .. ~",~~., .•• ~,.,.,,. .. 

:'I,~,~t;:l,.:"" ,. ' .... ' '.' " ',~::;;~w'!i:":c.~L 
. '.,' 

REDE MULHERDETE~~VlSÃO LTDA. 
CONSTITUIDA POR CISÃO DA RÁDIO MULHER LIDA 

.CONTRATO SOCIAL 

ROBERTO MONTORO 

. Brasileiro, casado, publicitário, residente edomicitiado na cidade de São Paulo, Capital, à 

. Alameda Casa Branca, nO 1111 - l~:anclar- apt~ 1201, portador da Cédula de Identidade 
RG nO 1,332.893-SSP/SP e do CPF/MF"sob nO 007.669.928-53; 

.' ~: 't 

'MARIAIGNEZ MOLINA MONTORO' 
", " . '" . 

. :'.' ... ·i',~·· 

Brasileira, casada, de prendas domésti~,residente e domiciliada na cidade de Silo Paulo, 
.... Capital;.; à Alameda Casa Bran~ nO:l111:~";1~'andar - apto- 1201, portador da Cédula de 
. Identidade RG nO 3.722.921-SSP/SP c do CPFIMF sob n° 007.669.928-53 e 

Brasileiro, casado, publicitário. residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Capital, à 
Rua Dr. João Carlos Kruel, nO 45 portàdor da Cédula de Identidade RG n° 1. 719.68~­
SSP/SP e do CPF/MF sob nO 035.002.928-87. 

:'.:::1 ).~~:~.\~:,;.:~'., .. 

CONSTITUEM, entre si, e na melhor forma 
de direito t sociedade comercial por cotas 
de responsabilidade limitada. cujos negócios 
seria regidos pelas cláusulas c condições a 
saber: 

~ . 
'. , . \. 

_ . cLÁusu 
..... -.,i\ lfI' 

;., . : 1-1'1 \ . (;1"1"11 ,.".. 
': ,. . . - çji"''' o'" 

zg~~:~ir:",é~U~'" "'~~~,~~Iadc denominar-se-á REDE MULHER DE TELEVISÃO L TDA, e terá como 
.!..r,,!;eIlJJ".~.~lWIWlI:\"""" execução de serviços de radiodifusão sonora e de sons c imagens (televisão), 

modulada, onda curta , onda tropical, sCr\~ço de distribuição de 
_ .. -I.it'-'tI~le9~t1Sl~poi; meios ftsicos, serviço de televisão a cabo, serviço de distribuição de 

IIUlllWlllCU (MMOS), mediante autorização prévia do Poder Concedente, 
IÇ~lllIíl"'Y4U vigentes. 

i·- :; 
:. t,' 



CLÁUSULA SEGUNDA 

Os objetivos expressos da sociedade de acordo com o artigo 3° do Decreto nO 52.795, de 31 
de outubro de 1.963, que instituiu o regulamento dos serviços de radiodifusão, serão a . 
divulgação de' programas' de caráter educativo, cultural, informativo e recreativo, 
promovendo, ao mesmo tempo a publicidade comercial para suportaçllo dos encargos da 
empresa e sua necessária expansão 

CLÁUSULA TERCEIRA 

A sede e fôro da sociedade têm como endereço a cidade de São Paulo, Capital, à Rua 
Granja Julieta, n° 217 e filial.n0l'lluniclpio de Arnraquara. Estado de São Paulo, à Praça José 
Palamonc Lepre. nO 99. ,\ " :<:,:.<: .. :", ;,: , 

cLÁUSULA QUARTA 

A Sociedade é constitulda para ter vigcncia por prazo indetemlinado , e suas atividades 
terlo inicio a partir .da data cmque .0 Ministério das Comunicações deferir o ato de o\ltorga 
da conccsslo ou permisslo ·,cm·scu· .nome. Se necessario for a sua dissolução , serão 
'obSCTVados os dispoSitivos da lci;""';,'~" . 
", ,.' <";:,':.,',:":'" ',' 

CLÁUSlILA QUINTA' 

A Sociedade se compromete, por seus Diretores e Sócios. a não efetuar nenhuma alterdção 
contratulIl. sem a próvia autorizaçlo do Poder Concedente. e . igualmente toda e qualquer 
alteração contratual deverá, necessariamente, contar com a anuência expressa de todos os 
cotistas. 

CLÁlISlll..A SEXTA 

As cotas representativas do capital social, em sua totalidade , pertencerão sempre • a 
brasileiros natos, ou naturaliZados há mais dI! 10 (dez) anos, e são incaucionáveis a 
estrangeiros ou pessoas juridicas e inalienáveis a estrangeiros 

CLÁUSULA SÉTIMA 

Poderão Jazer parte da sociedade, pessoas jurídícas com participação de até 30% (trinta 
por cento) do capital social, sem direito a voto e pertencente exclusiva e nominalmente a 
brasileiros .. 
02 
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CLÁUSULA OITAVA 

CLÁUSULA NONA 

A Sociedade. se compromete a manter em seu Quadro de Funcionários um número mlnimo 
de dois terços de empregados brasileiros natos, ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos. 

,'.-,.; .. 

cLÁUSULA DÉCIMA 

A sociedade não poderá executar serviços, nem deter conce:;sões ou permissões de 
radiodifusão sonom no Pais; além dos limites fixados no nrtigo 12 do Decreto-Lei n° 236, 
de 28 de fevereiro de 1.967. . 

cLÁUSULA DtCIMA PRIMEIRA . , 
/;:.: ': .. 

o Capital Social é de RS 280.000,00 (Duzentos e oitenta mil reais), representado por 
280,000 (duzentas c oitenta mil ) cotas, no vnlor de R$ 1.00 (Hum Real) cada uma. 
subscrito pelos sócios, da seguinte forma: 

'. :....... ., 

._ ... _-... __ ._._ .. _ ... _----_ ................................ _--_.--------._------
COTISTAS 

ROBERTO MONTORO ..... . ... 
MARIA IGNEZ MOLlNA MONTORO 
ANTONIO BRUNO MONTORO. 

TOTAIS: 

PARÁGRAFO ÚNlCO 

154.000 
70.000 
56.000 

280,000 

VALOR RS 

RSl54.ooo,OO 
RS 70.000,00 
RS 56.000,00 

RS280.000,OO 

De acordo com o artigo 2° "in fine" do Decreto n° 370R de 10 de janeiro de 1919, cada 
cotista se responsabiliza pela totalidade do capital social 

03 
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"".?:~frll~h -:.:y~~,~)\~);{~::.",1;~lJt. s'; 'I. "'r.I~' ,1:~,?"m::,·;~)FII .. Ji.Q ~ 
cLÁUSULA DÉCIMA SE~ÚND'Â'il~'(>::[" "':'.':',:~\i::ffl;~~r/~~', "'~' :;:I 

," • J ',I r-f'i. ~''''I!Jo'' 1,.',),(;,. • .1,.li~,'t:!r ~"1 
'. ..~,. ,\t.,::. j~:~i~H": '~:{~~~~lF~;~~\i~ll,'~~ '~~.;~: . , ': ':, I,' ,1,"\:,:,: li-:, ~.t "~ 

As cotas do capital' sociat'se 'encontram totalmente integralizadas pelos sócios em moeda ~':,li,h~\,,: ','," . 

corrente nacional. ':'\:;:~::;g@U;'~.':i:, "'\}:;}1t}: ., 
cLÁUSULA DECIMA TERCEIRA '" , 

• !.!! l'.:.~~· .',.., \::." ,': ' 

As cotas são jndj~si~ei~ '~;n:ieI~Çio à Sociedade que, para cada uma delas só reconhece um 

proprietário. :::S,;;")~:.:~::~'!;~':':;'~it}*.{ii,:.,:"" ", '",,,;' ": ',', 

cLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
. .. \'.~ {~~.~:: " 

A Sociedade será administràdt'pelos sócios ROBERTO MONTORO, MARIA IGNEZ 
MOLINA MONroRO 'E,:<ÁNTONIO BRUNO MONTORO • nas fbnçOcs de 
GERENTES ~ cabendo-lhes to<tos'os poderes de administração legal e a sua representação 
em Juizo ou fora delc,"'podCôdó"transigir, renunciar, desistir, firmar compromissos, 
confessar, dlvidas,.· fazcra,cordos,", contrair obrigações, celebrar contratos de qualquer 
natureza, adquirir, onerar e alieriarbens móveis Oll imóveis, 

, t.- ; .• ' · .. ·(·:'~:·:~;}1.~,\?;· . 
PARÁGRAFO PruMEIRO:':~'· 

,," ;'0, 

A Sociedade considerar-se-á obrigada pelas assinaturas conjuntas de 2(dois) sócios gerentes. 

Os administradores serllo b~asUciros natos ou naturalizados hl\ mais de 10 (dez) anos, c sua 
investidura nos cargos • somCnt~"ix>derá ocorrer, depois de terem sido aprovados pelo Poder 
Concedente, . 

cLÁUSULA DECIMA QUINTA 

Os diretores terlo como remuneração mensal a quantia fixada em comum, ate os limites das 
deduções fiscais previstas na legisláclo do Imposto de renda, que será levada à conta de 
despesas gerais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 

O uso d~ denominação social, nos termos da Cláusula Décima Quarta deste Instrumento, é 
vedado em fianças , avais e outros atos de favor estranhos aos interesses da Sociedade, 
ficando os Diretores, na hipótese de infração desta cláusula. pessoalmente responsáveis 
pelos atos prati.::ados. 
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cLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 

As cotas sociais não poderão ser cedidas a terceiros estranhos a Sociedade sem o 
consentimento expr~sso dos demais sócios, e da autorização prévia do Poder Concedente, 
nos termos do estipulado na Cláusula Quinta deste Contrato Social e para esse fim, o sócio­
retirante deverá comunicar a sua resolução à entidade. Em qualquer eventualidade os sócios 
remanescentes terão, sempre, a preferência na aquisição das cotas do sócio-retirante. 

cLÁUSULA f.\tCIMAOITAVA 

A Sociedade não se dissolverá pela morte de qualquer dos sócios, continuando com os 
sócios remanescentes. Ocorrendo esse evento, a sociedade. nos 15 (quinze) dias seguintes, 
notificará os seus herdeiros maiores e capazes, inclusive n viúva-meeira, se houver, 
cientificando~os da existência deste ,contrato . Nos 30 (trinta) dias imediatos, os notificados 
terão opção 'de: substituirem':;na' sociedade o s6cio falecido, para o que deverão 
contranotificar esta últimll cosdemluss6cios dentro do mesmo prazo. Uma vez exercida a 

. opção, Il quota do sócio fàlecldo sem atribulda aos herdeiros maiore:; e capazes, inclusive à 
viúva-meeira, se houver, tüdo:de acordo com o que dispuser a respectiva partilha do 
inve~tario.·;T~avia., PcllI'a~uo::~es:hcrdeiros e a Viuva-me~ira, se houver. possam ~er 
consldcr,ados,s6cios,~.;H~~i~~'.;' que subscrevnm.' Juntament~ com os SÓCI~S 
remanescentes, . o' reSpecl1'iOhnstrumento de alteração do conl rato SOCial, após a préVIa 
autorização do Ministériodas:~omunicaçOes. Nilo exercida a opçilo ou sendo vetada pelo 
Ministério das,Con'l\inlca~:a:cntradll doa herdeiros c da viúva-meeira do sócio falecido na 

, sociedade, proceder;,se..~;:imediatamente, a um balanço geral com base na data do 
falecimento do sócio pre-mortc) a fim de se levantar o palrimõnio líquido real da sociedade; 
feito esse levantamento os haveres que assim forem apurados serão pagos ao Espólio em 24 
(vinte e quatro) prestações mensais, iguais e sucessivas; corrigidas mensalmente de acordo 
com o indice oficial' de correção monetaria fixado pelo Governo Federal, além dos juros 
legais Se houver prejuizo. o Espólio' ficará obrigado a pa~á-Io nos mesmos prazos e 
condições, Ao elaborar-se o mencionado balanço de apurílçlío de haveres, nAo serão 
considerados os lucros ou perdas ulteriores ao falccimenl0. se niio forem consequência 
direta dos atos prlltlcados anteriormentc a csse evento 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA 

Os lucros apurados em ,Balanço Geral Anual serão distribuldos entre oc; sócios, 
proporcionalmente ao número de cotas de que são detentores, depois de deduzida, , 
preliminarmente, a importância correspondente a 5% (cinco por cento) dos lucross IIquidos 
para a constituição de um Fundo de Reserva até que atinja a 20% (vinte por cento) do 
Capital Social. ,,' --, ", -

cLÁUSULA VIGÉSIMA 

Para o exerclcio das funções de administrador, procurador, locutor, responsável pelas 
instalações técnicas e principalmente para o {' ~argo ou orientação de natureza intelectual, 
direta ~u indiretamente. a sociedade se obriga desde jil , a admitir somente brasileiros natos 
ou naturalizados há mais de,lO ~dez} anos. 

" ,(, :" 

cLÁUSULA' VIGÉSIMA PRIMEIRA 
·í':·;',<·,·· 

",_'.: 

A 31 de dezembro de cada ano levantar-se-a um balanço geral anual, das atividades da 
empresa. O balanço geral anuallcvarâ a assinatura de todos os sócios e será acompanhado 
de extrato de conta de lucros e perdas. 

PARÁGRAFO ÚNICO 

Se acusados forem prejuízos os mesmos serão suportados pelos sócios em partes 
proporcionais ao número de cotas de cada um" 

CLÁUSULA VIGÉSIMA-SEGUNDA 

Fica eleito. desde já • com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. o fôro 
da sede da Sociedade para dirimir quaisquer dissídios que. cvcntualmente • venham a surgir 
entre as partes contratantes. 
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CLÃ USULA VIGÉSIMA -TERCEIRA 

Os casos omissos neste Contrato Social serão regidos pelos dispositivos do Decreto nO 
3708, de 10 de janeiro de 1919, a cuja fiel observância como das demais cláusulas deste 
Compromisso, se obrigam Diretores e Sócios. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA -QUARTA 

Os sócios declaram que não estão incursos em nenhum dos crimes previstos em Lei que os 
impeçam de exercer atividades mercantis. 

E. por estarem justos e contratados. assinam o presente Contrato Social em 3 
(três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas da Lei. 

ão Paulo, 21 de novembro de 1995. 
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ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

// 
Por este instrumento particular -de Alteração do Contrato social, os abaixo 
assi:nado, 

ROBERTO MONTORO, brasileiro, casado, publicitário, residente e 
domiciliado na cidade de São Paulo, SP, na Alameda Casa Branca, 1111 - 12° 
andar, apto. 1201, portador da Cédula de Identidade RG nO 1.332.893 SSP/SP 
e inscrito no CPFIMP 007.669.928-53, ' 

MARIA IGNEZ MOLINA MONTORO, brasileira, casada, d.e prendas 
domésticàs, residente e domiciliada em São Paulo, Capital , na Alameda Casa\, 
Branca nO 1111 - 12° andar - apto. 1201, portadora da Cédula de Identidade 
RG nO 3.722.921 SSP/SP e do CPFIMP nO 215.807.018-84; 
• 111..1 •• ~ _, • 

, , 
ANTONIO BRUNO MONTORO, brasileiro, casado, publicitário, residente 
e domiciliado em São Paulo, Capital, na Rua Dr. João Carlos Kruel nO 45, 
portador da Cédula de Identidade RG n°1.719.689 SSP/SP e do CPFINIF nO 

, 035.002.928-87 . 

. 
na qualidade de únicos sócios componentes da empresa denominada REDE 
MULHER DE TELEVISÃO LTDA., com sede na cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, à Rua Granja Julieta nO 217 e filial na cidade de 

'Araraquara, Estado de São Paulo, à Praça José Palamone Lepre nO 99, inscrita 
no CGCIMP nO 02.344.518/0001-78, com contrato social constitutivo 
mediante cisão, arquivado na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob nO 
35.214863084 em 04/12/1997, 

", 

cóítt~t!mem~\~,,>M!lfi<ll'rJif,.,. Contrato S'ocial, conforme 
" / 
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ADMISSAO DE NOVO SOCIO 
oi .. .. 01 

ROMUAL~ p.~~~m9i~~ ~LV A, brasileiro, casado, empresário, com 
endereço na cidade de- São Paulo; SP, na Alameda Ministro Rocha Azevedo, 
395 - 13° andar, Cerqueira César, portador da Cédula de Identidade RG nO 
27.654.718-4 SSP/SP e CPFIMP nO 627.018.437-15. 

" TRANSFERENCIA DE QUOTAS 

a) O sócio ROBERTO MONTORO detentor de 154.000 (cento e 
cinquenta e quatro mil) quotas integralizadas do capital social no valor 
de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 154.000,00 (cento e 
cinquenta e quatro mil reais), cede e transfere, por venda definitiva e 
irrevogável, 77.000 (setenta e sete mil) quotas a Romualdo Panceiro 
da Silva, quantia que o cedente confessa do mesmo já ter recebido em 
moeda corrente nacional e da qual outorga a mais plena, geral e 
irrevogável quitação, declarando nada mais ter a receber ou reclamar, a 
qualquer título, tanto da sociedade como dos sócios remanescentes. 

b) A sócia MARIA IGNEZ MOLINA MONTORO detentora de 70.000 
(setenta mil) quotas integralizadas do capital social no valor de R$ 1,00 
(um real) cada uma, totalizando R$ 70.000,00 (setenta mil reais), cede 
e transfere 35.000 (trinta e cinco mil) quotas, por venda definitiva e 
irrevogável, a RomualdoPanceiro da Silva, quantia que o cedente 
coniessa do mesmo já ter recebido em moeda corrente nacional e da 
qual outorga a mais plena, geral e irrevogável quitação, declarando 
nada mais ter a receber ou reclamar, a qualquer título, tanto da 
sociedade como dos sócios remanescentes. 

e). .0 sócio ANTONIO BRUNO MONTORO detentor de 56.000 
(cinquenta e seis mil) quotas integralizadas do capital social no valor 
de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 56.000,00 (cinquenta e 
seis mil reais), cede e transfere 28.000 (vinte e oito mil) quotas, por 

o venda o definitiva e irrevogável, a Romualdo Panceiro da Silva,. 
quantia que confessa do mesmo já ter recebido em moe~ 

'en1:e.A~~~r@:~o~~la ·.qual . plena, geral e irrevogáve o 
'.; • 00. reclamar, a qualquer 

sm~11'OS .awliJ scentes. 
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o sóCio ora achjlitiqo;;de~ljira ~xi>t~ssamente e sob as penas da lei, não estar 
incurso em n6qh~ dqs qJp1e~q~e o impeça de exercer atividade mercantil't'~ ~ 

'F""'~~ 
•• •• ~ • • ... ~I~ • ... "", .. " .. , ~.') " 

ADMINIST~Ç!Q.P.;\~.sJIDlADE '-;~~" .. .,A'J ~ .. ... 
A administração e a representação da sociedade, tanto em juízo como fora 
dele, será de competência exclusiva do sócio Romualdo Panceiro da Silva. 

NOVA REDAÇÃO CONTRATUAL 

Face a cessão e transferência de quotas acima demonstrada, dá-se nova 
redação ao "caput" da cláusula Décima Primeira, do Contrato Social, a qual 
passa a vigorar com o seguinte teor: 

DO CAPITAL SOCIAL 

Cláusula Décima Primeira - O capital social é de R$ 280.000,00 (duzentos 
e oitenta mil reais), dividido em 280.000 quotas do valor nominal de R$ 1,00 
(hum real) cada uma, assim distribuídas entre os sócios: 

SÓCIOS QUOTAS VALOR (R) 

Roberto Montoro ~ 
Maria Ignez Molina Montoro 
Antonio Bruno Montor~ 
Romualdo ~Panceiro da Silva 

TOTAIS 

Parágrafo Único 

77.000 
35.000 
28.000 

140.000 

280.000 

A responsabilidade dos sócios é limi ___ .l;)I,~~'lji?JtP"cjrmiQ:.e~~ 

Cláusula Décima Quarta 
A sociedade será administrada pelo sócio 
função de Sócio-Gerente, cabendo-lhe todos os po 

77.000,00 
35.000,00 
28.000,00 

140.000,00 

280.000,00 

legal e a sua representação em juízo ou fora dele, podendo agir transigir, 
renunciar, desistir, firmar compromissos, c fessar dívidas, fazer acordos 

.. . .. • . ..... .• .. .g{~J~ :MulA .. J~ 'I~I~visãa 'L ~ 
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contrair obriga~õ~s5 C?ele~tàr-~oIitratos de qualquer natureza, adquirir, onerar 
e alienar bens-trió~Gis~ ~u :í~ó~cis.-

RATIFICA~ÃÓ~ __ 
.... ... v I.: ..: 

Ficam ratificadas e continuam em pleno vigor todas as demais cláusulas do 
Contrato Social de Constituição realizado em 21/11/95, que não foram objeto 
de modificações através deste instrumento. 

E, por estarem de comum acordo, assinam o presente 
instrumento de Alteração do Contrato Social da Rede Mulher de Televisão 
Ltda., em três vias de igual teor, que serão assinadas por todos os sócios, e 
duas testemunhas a fim de que se produzam os efeitos legais e de direito. 

•••• o •• :.;;;,:::::':'::· 
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AL TERACÃO DO CONTRATO SOCIAL 

Por este instrumento particular de Alteração do Contrato Social, os abaixo 
assinados, 

ROBERTO MONTaRa, brasileiro, casado, publicitário, residente e domiciliado 
na cidade de São Paulo, SP, na Alameda Casa Branca nO 1.111 - 12° andar, 
apto. 1201, portador da Cédula de Identidade RG nO 1.332.893 SSP/SP e 
inscrito no CPF/MF sob nO 007.669.928-53; 

MARIA IGNEZ MOLlNA MONTORO, brasileira, casada, . de prendas 
domésticas, residente e domiciliada em São Paulo, SP, na Alameda Casa 
Branca nO 1.111 - 12° andar - apto. 1201, portadora da Cédula de Identidade 
RG nO 3.722.921 SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob nO 215.807.018-84; 

ANTONIO BRUNO MONTaRa, brasileiro, casado, publicitário, residente e 
domiciliado em São Paulo, SP, na Rua Dr. João Carlos Kruel nO 45, portador 
da Cédula de Identidade RG nO 1.719.689 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob 
nO 035.002.928-87 e 

ROMUALDO PANCEIRO DA SILVA, brasileiro, casado, empresarlo, com 
endereço em São Paulo, SP, na Alame'da Ministro Rocha Azevedo, 395 - 13° 
andar, Cerqueira César, portador da Cédula de Identidade RG nO 27.654.718-4 
SSP/SP e inscrito no CPFíMF sob nO 627.018.437-15, 

na qualidade de único.s sócios componentes da empresa denominada REDE 
MULHER DE TELEVISÃO L TOA., com sede na cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, à Rua Granja Julieta nO 2f'7e filial na cidade de Araraquara, 
Estado de São Paulo, à Praça José Palamone Lepre 'no 99, inscrita n~. 
CNPJ/MF nO 02.344.51'81Ô001-78, com contrato social constitutivo mediant ,... . 
cisão, arquivado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob· . . 
nO· 35.214863084 em 04/12/1997 e última alteração registrada sob nO 
166.404/00-7. em 04/09/200?, resolvem, de comum acordo alterar, referido _ r 
Contrato Social, conforme adiante ~Ii\. ~?~~~t~: .... ~ 

'·2628 
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I - ADMISSÃO DE NOVOS SÓCIOS 

.., , f f 

APARECIDO DOS REIS JUNIOR, brasileiro, . casado, empresano, com 
endereço na cidade de Salvador, BA, na Avenida Antônio Carlos Magalhães, 
4009, sala 206, Pitupa, portador da cédula de identidade RG nO 13.852.817 
SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob nO 027.244.968-76; 

SIDNEI MARQUES, brasileiro, casado, empresário, com endereço na cidade 
de Campinas, SP, Avenida Dr. Campos Sales, 605, Centro, portador da cédula 
de identidade RG nO 33.446.203-4 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob nO 
836.932.549-15; 

ADILSON HIGINO DA SILVA, brasileiro, casado, empresário, com endereço 
na cidade de São Paulo, SP, na Avenida Celso Garcia, 499, Brás, portador da 
cédula de identidade RG nO 21.515.142-2 SSP/SP e inscrito rio CPF/MF sob nO 
125.261.088-29; 'i '1 . 

ANTÔNIO CARLOS MARTINS DE BULHÕES, brasileiro, casado, empresário, 
com endereço na cidade de São PaU-lo, SP, na Alameda Ministro Rocha 
Azevedo, 395 - 13° andar, Cerqueira César, portador da cédula de identidade 

i RG nO 07.015.561-9 IFP/RJ e inscrito no CPF/MF sob nO 003.358.687-03; 

DJALMA BEZERRA DE ARAÚJO, brasileiro, casado, empresário, com 
endereço na cidade de Curitiba, PR, na Avenida Sete de Setembro nO 3341, 
Centro, portador da cédula de identidade RG nO 06.502.728-6 IFP/RJ e inscrito 
no CPF/MF sob nO 768.195.82i49; 

11 - TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 

a) O sócio ROBERTO MONTORO detentor de 77.000 (setenta e sete mil) 
quotas integralizadas do capital social no valor de R$ 1,oo~um real) cada 

, uma, totalizando R$ 77.000 (setenta e sete mil reais), cede e transfere ac!3' 
totalidade delas, por venda definitiva e irrevogável, sendo .000 (vinte e, 
oito mil) quotas ao Sr. Aparecido dos Reis Júnior, 28.00 (vinte e oito 
mil) quotas ao Sr. Sidnei Marques ~92 N~~iQ\in ~LQl:'o:'a mil) quotas ao ' 
S Ad "1 H"" d S"I pç, APARfCIDA,87·MOEMA·SP r. 1 son Igmo alva. 1~,~~I,~~~1-262a' f1 
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O cedente confessa jáUter ·rec~bido d~s ~~ssionários o. valor total ~ -'~.1 
moeda corrente nacional e da qual outorga a mais plena, geral e 
irtevogável quitação, declarando nada mais ter a receber ou reclamar, a 
qualquer título, tanto da sociedade como' dos sÓcios remanescentes. ' 

b) A sócia MARIA IGNEZ MOLlNA MONTORO detentora de 35.000 (trinta e 
cinco mil) quotas integralizadas do capital social no valor de R$ 1,00 (um 
real) cada uma, totalizando R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), cede e 

i l transfere a totalidade delas, por venda definitiva e irrevogável, sendo 7.000 
(sete mil) quotas ao Sr. Adilson Higino da Silva e 28.000 (vinte e oito mil) 
quotas ao Sr. Antonio Carlos Martins de Bulhões. 

A cedente confessa já ter recebido dos cessionários o valor total em 
moeda corrente nacional e da qual outorga a mais plena, geral e 
irrevogável quitação, declarando nada mais ter a receber ou reclamar, a 
qualquer título, tanto da sociedade comp dos sócios remanescentes. 

c) O sócio ANTONIO BRUNO MONTORO detentor de 28.000 (vinte e oito 
mil) quotas integralizadas do capital social no valor de R$ 1,00 (um real) 
cada uma, totalizando R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais), cede' e 
transfere a sua totalidade, por venda definitiva e irrevogável, ao Sr. Djalma 
Bezerra de Araújo. . 

O cedente confessa já ter recebido do cessionário o valor total em moeda 
corrente nacional e da qual outorga a mais plena, geral e irrevogável 
quitação, declarando nada mais ter a receber ou reclamar, a qualquer 
título, tanto da sociedade como dos sócios remanescentes. 

111 - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 

A' administração e a representação~~~~~~~~ 
judicialmente, permanecerá sendo de 
Sr. Romualdo Panceiro da Silva. 
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NOVA REDAÇÃO CONTRATUAL 

Face a ce~são e transferência de quotas' acima demonstrada, dá-~e nova 
redação ao "caput" da Cláusula Décima Primeira, do Contrato Social, a qual 
passa a vigorar com o seguinte teor: 

"Cláusula Décima Primeira - O capital social é de R$ 280.000,00 (duzentos e 
oitenta mil reais), dividido em 280.000 quotas do valor nominal de R$ 1,00 
(hum real) cada uma, assim distribuídas entre os sócios: 

SÓCIOS QUOTAS VALOR (R$) 

Romualdo Panceiro da Silva 140.000 140.000,00 
Aparecido dos Reis Júnior 28.000 28.000,00 

. Sidnei Marques 28.000 28.000,00 
Adilson Higino da Silva 28.000 28.000,00 

Antonio Carlos Martins de Bulhões 28.000 28.000,00 

Djalma Bezerra de Araújo 28.000 28.000,00 

TOTAIS 280.000 280.000,00 

Parágrafo Único: A responsabilidade dos sócios é limitada a importância 
total do capital social." 

"Cláusula Décima Quarta 
A sociedade será administrada pelo sócio Romualdo Panceiro da.Silva, na 
função de Sócio-Gerente, cabendo-lhe todos os poderes se administração 
legal e a sua representação em juízo ou fora dele; podendo agir \transigir, 
renunciar, desistir, firmar compromissos, confessar dívidas, fazer 'acordos, 
contrair obrigações, celebrar contratos de qualquer natureza, adquirir, onerar e 
alienar bens móveis ou imóveis." 

Os sócios ora admitidos na sociedade, declaram expressamente e sob as 
penas da lei, não estarem incursos em n~Mum QQlslàfm. .CWe os impeçam de .. 

• • • Pç. NS. SENHORAAPARECIOA, 87 • MOEMA· SP. exercer atividades mercantis. fONE: (011) 5051-26211 
Aut.nUa.9'o: Autentlao a 
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• • • • • • • • • • ••• • • • • • • • • • .. • • • • . -. • • • • ••• 
Ficam ratificadas e continuam em pleno vigor todas as demais cláusulas do 
Contrato Social de Constituição realizado em 21/11/95, que não tenham sido 
alteradas Old modificadas por este instrumento. 

E, por estarem de comum acordo, assinam o presente 
instrumento de Alteração do Contrato Social em 03 (três) vias de igual teor, 
que serão assinadas por todos os sócios, e duas testemunhas a fim de que se 
produzam os efeitos legais e de direito. 
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Continuação da alteração cQntr.atual de 15 dQ del:embro de 2000. 
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Por este instrumento particular de Alteração do Contrato Social, os abaixo assinados, 
ROMUALDO PANCEIRO DA SILVA, brasileiro, casado, empresário, com endereço na 
cidade do Rio de Janeiro, RJ, na Avenida Dom Helder Câmara, 4242 - Del Castilho, 
CEP: 20.771-003, portador da Cédula de Identidade RG n° 27.654.718-4 SSP/SP e 
inscrito no CPF/MF sob nO 627.018.437-15, APARECIDO DOS REIS JÚNIOR, brasileiro, 
casado, empresário, com endereço na cidade de Belém, PA, Avenida Presidente Vargas, 
133 - Campina, CEP: 66010-000, portador da cédula de identidade RG nO 13.852.817 
SSP/SPe inscrito no CPF/MF sob nO 027.244.968-76, SIDNEI MARQUES, brasileiro, 
casado, empresário, com endereço na cidade de São Paulo, na Rua dos Missionários, 
139 - 6° andar, Santo Amaro, CEP: 042729-000, portador da cédula de identidade RG nO 
33.446.203-4 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob nO 836.932.549-15, ADILSON HIGINO 
DA SILVA, brasileiro, casado, empresário, com endereço na cidade de São Paulo, SP, 
na Rua dos Missionários, 139 - 6° andar, Santo Amaro, CEP: 042729-000, portador da 
cédula de identidade RG nO 21.515.142-2 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob nO 
125.261.088-29, ANTÔNIO CARLOS MARTINS DE BULHÕES, brasileiro, casado, 
empresário, com endereço na cidade de Brasília, DF, na SKSW 104 - Bloco K n° 104 -
apto. 602 - Sudoeste, CEP: 72.000-000, portador da cédula de identidade RG nO 
07.015.561-9 IFP/RJ e inscrito no CPF/MF sob n° 003.358.687-03 e DJALMA BEZERRA 
DE ARAÚJO, brasileiro, casado, empresário, com endereço na cidade de Fortaleza, CE, 
na Avenida Historiador Raimundo Girão, 900 - apto. 1600, Praia de Iracema, CEP: 
60.165-050, portador da cédula de identidade RG nO 06.502.728-6 IFP/RJ e inscrito no 
CPF/MF sob nO 768.195.827-49; na qualidade de únicos sócios componentes da empresa 
denominada REDE MULHER DE 'TELEVISÃO L TDA., com sede na cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, à Rua Granja Julieta nO 217 e filial na cidade de Araraquara, 
Estado de São Paulo, à Praça José Palamone Lepre nO 99, inscrita no CNPJ/MF nO . 
02.344.518/0001-78, com Contrato Social constitutivo mediante cisão, arquivado na Junta/ 
Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob nO 35.214863084 em 04/12/19~~ 
última alteração registrada sob nO 152.384/02-9 em 24/07/2002, resolvem, de comu --" .. 
acordo alterar, referido Contrato Social, conforme adiante segue: \ ) 

1- Alterar o endereço da sede social, da Rua Granja Julieta n° 217, na Cid~~ 
de São Paulo - Capital para a Avenida Miruna nO 713, Bairro Aeroporto, na cidade de 
São Paulo - Capital, CEP: 04084-002. 

11 - Alterar o endereço da filial de Araraquara da Praça José P 
na cidade de Araraquara, Estado de São Paulo para a Avenida, 

de Marco nO 1.221, Vila Xavier, na cidade de 
P: 14.810-185 

/ 
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111 - Fica expressal'ne~re ãlêit~_r-or delClgação dos sócios e sob a denominação 
de Gerente, o Sr. Marcos Antonio Pereira, brasileiro, casado, contador, inscrito no CRC­
SP-1ES006867fT-9 e Cp'fJMfi:no.elp9.,~35.,f~7"B~, com endereço na cidade de São 
Paulo, Estado de São Patl'o~ ~ R~a: d~ r.1Ii~ionérios nO 139, 6° andar, Santo Amaro, • •• •• • • • • • 
CEP: 04729-000, ficará-'r'lveMido -do~·-por:lere~ de administração, representando a 
sociedade ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, podendo ainda, nomear 
procuradores para a prática de atos de gerência, mediante instrumento público ou 
particular que defina os respectivos poderes, cujos mandatos, com exceção da cláusula 
ad judicia, serão com prazo determinado. Todos os atos e contratos serão assinados pelo 
gerente, com exceção das alienações de imóveis. 

IV - Diante das alterações acima demonstradas a Cláusula Terceira e os 
parágrafos da Cláusula Décima Quarta do Contrato Social passarão a ter a nova 
redação, e ainda, a inclusão de novo parágrafo na Cláusula Décima Quarta: 

"CLÁUSULA TERCEIRA 
A sede e foro da sociedade têm como endereço a cidade de São Paulo - Capital, à 
Avenida Miruna nO 713, Bairro Aeroporto, CEP: 04084-002 e filial na cidade de 
Araraquara, Estado de São Paulo, na Avenida Cientista Frederico de Marco nO 1.221, Vila 
Xavier, CEP: 14.810-185." 

"CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
A sociedade será administrada pelo sócio Romualdo Panceiro da Silva, na função de 
Sócio-Gerente, cabendo-lhe todos os poderes de administração legal e a sua 
representação em juízo ou fora de!e, podendo agir transigir, renunciar, desistir, firmar 
compromissos, confessar dívidas, fazer acordos, contrair obrigações, celebrar contratos 
de qualquer natureza, adquirir, onerar e alienar bens móveis ou imóveis. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Por delegação dos sócios e sob a denominação de 
Gerente, o Sr. Marcos Antonio Pereira, brasileiro, casado, contador, inscrito no CRC-

r;: SP-1ES006867fT-9 e CPF/MF nO 009.635.787-82, com endereço na cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, à Rua dos Missionários nO 139, 6° andar, Santo Am 
CEP: 04729-000, ficará investido dos poderes de administração, rep~esentando 

sociedade ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, podendo amda, 
procuradores para a prática de atos de gerência, mediante instrumento público 
particular que defina os respectivos poderes, cujos mandatos, com exceção 
ad judicia, serão com prazo determinado. Todos os atos e contratos serão 
gerente, com exceção das alienações de imóveis. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A sociedade poderá ser iadm 
erente ou Gerente. 

~€r '-
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PARÁGRAFO TERCEIRd':.· ••• ·Os :.adt't1J~i~radores serão brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de 10 (dez) anos e sua investidura nos cargos, somente poderá 
'ocorrer, após terem sido a"rovildos ~elo.Poder P.wlãllico Concedente." ..L 6a8C{it"~. " .... 

•• • •••• •• • ~ A 
• • •• • •• • , f;..-.. .ll. a. 

• •• •• • ... • • ·l.AA·~ '. ~ 
• •• •• • • • • • ~ .. ,'/;!'t:J:iIl./.;· 

V - São ratific~~:s ~ con;inu:·~ e~ PI~no vigor todas as demais CláUS~~O~" 
Contrato Social e das alterações contratuais posteriores, que não tenham sido alteradas 
ou modificadas por este instrumento. 

E, por estarem de comum acordo, assinam o presente instrumento de Alteração do 
Contrato Social em 03 (três) vias de igual teor, que serão assinadas or todos os sócios, 
e duas testemunhas a fim de que se produzam os efeitos legai ae dir . o. 

Paulo, 02 de agosto de 2002 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

.....--.-

INTERESSADO, ~ ~ ?f)~ J» .-;~ L .jo/o, 
-' úJ~ ASSUNTO: Ga.,.o .Pú 

/ 

OUTROS DADOS: ;d~ TV'-f :ri 
5300::) .OJz.g 9 (é;Po05-~ 

MOVIMENTAÇÕES 
/ 

SEO.: SIGLA DATA SEO.: SIGLA DATA 

01 I I 37 I I 

~ 
02 I r 38 I I 
03 -' L 39 I 1/ 
04 I I 40 I I 
05 I I 41 I I 
06 I I 42 I I 
07 I I 43 I I 
.08 I I 44 I I 
09 I I 45 I I 
10 -' L 46 I I 
11 J I 47 I I 
12 I I 48 I I 
13 I I 49 I I 
14 I I 50 I I 
15 I I 51 f- I 
16 I I 52 I I 
17 I L 53 I I 
18 J I 54 I I 
19 I I 55 I I 
20 I I 56 '>.. I I 
21 I I 57 I I 
22 I I 58 I I 
23 I I 59 I I 
24 I 1- 60 I I 
25 I 1 61 I I 
26 J I 62 I I 
27 I I 63 I J 
28 I I 64 I I 
29 I I 65 I I 
30 I I 66 I I 
31 I L 67 I 1 
32 I I 68 I I 

33 I I 69 I 
34 I I 70 I 
35 I I 71 ./ 
36 I I 72 I 

AS MOVIMENTAÇÕES DEVERÃO SER COMUNICADAS AO PROTOCOLO 

ANEXOS: 
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AL TERACÃO DO CONTRATO 5<;lCIAL 

Por este instrumento particular de Alteração do Contrato Social, os abaixo assinados, 

ROMUALDO PANCEIRO DA SILVA, brasileiro, casado, empresário, com endereço na 
cidade do Rio de Janeiro, RJ, na Avenida Dom Helder Câmara, 4242 __ DellCastilho, 
CEP: 20.771-003, portador da Cédula de Identidade RG nO 27.654.718-4 SSP/SP e 
inscrito no CPF/MF sob nO 627.018.437-15, 

APARECIDO DOS REIS JÚNIOR, brasileiro, casado, empresário, com endereço na 
cidade de Belém, PA, Avenida Presidente Vargas, 133 - Campina, CEP: 66010-000, 
po~dor da cédula de identidade RG nO 13.852.817 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob nO 
027.244.968-76, 

SIDNEI MARQUES, brasileiro, casado, empresário, com endereço na cidade de São 
Paulo, na Rua Missionários, 139 - 6° andar, Santo Amaro, CEP: 04729-000, portador da 
cédula de identidade RG nO 33.446.203-4 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob nO 
836.932.549-15, 

ADILSON HIGINO DA SILVA, brasileiro, casado, empresário, com endereço na cidade 
de São Paulo, SP, na, Avenida João Dias, 1800 - Santo Amaro, CEP: 04724-002, 
portador da cédula de identidade RG nO 21.515.142-2 SSPISP e inscrito no CPFIMF sob 
nO 125.261.088-29, 

ANTONIO CARLOS MARTINS DE BULHOeS, brasileiro, casado, empresano, com 
endereço na cidade de São Paulo, SP, na'Rua Missionários, 139 - 6° andar, Santo 
Amaro, CEP: 04729-000, portador da cédula de identidade RG nO 07.015.561-9 IFP/RJ e 
inscrito no CPF/MF sob nO 003.358.687-03 e 

DJALMA BEZERRA DE ARAÚJO, brasileiro, casado, empresário, com endereço na 
cidade de Fortaleza, CE, na Avenida Historiador Raimundo Girão, 900 - apto. 1600, Praia 
de Iracema, CEP: 60.165-050, portador da dade RG nO 06.502.728-6 
IFP/RJ e inscrito no CPF/MF sob n° 768.195. 
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Na qualidade de únicos sócios componéntes da 'empresa denominaâa REDE MULHER -~., - ~ DE TELEVISAO L TDA., com s_e~e ~na ~ ~~~~~e ~~ú ~~,C?., Paulo, Estado de São Paulo, à • F: . c 
Avenida Miruna nO 713, BairrQ A~roP9rtp &.;filt~l:;na-cidade de Araraquara, Estado de uJ 

São Paulo, à Avenida Cienti3::a Fredern:o ,00 l(II.arctl.),o 1.221, Vila Xavier, inscrita no ~. .' . 
.. J 

CNPJ/MF n° 02.344.518/0001-78, com Contrato Social constitutivo mediante cisão, 
arquivado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob n° 35.214863084 
em 04/12/1997. 

Resolvem, de comum acordo alterar, referido Contrato Social, conforme adiante segue: 

I - ADMISSÃO DE NOVOS SÓCIOS 

ALFREDO PAULO FILHO, brasileiro, casado, empresário, portador· da Cédula de 
Identidade RG n° 29.886.310-8 SSPISP e inscrito no CPF/MF n° 002.201.587-62, com 
endereço na cidade de São Paulo, SP, na Alameda Ministro Rocha Azevedo, 395 - 13° 
andar, Cerqueira César, neste ato representado por seu procurador Sr. Marcos Antonio 
Pereira, brasileiro, casado, inscrito no CRC-SP-1ES006867/T-9 e CPFIMF nO 
009.635.787-82, com endereço na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, à Rua 
Missionários n° 139, 6° andar, Santo Amaro, CEP: 04729-000; 

MARCOS ANTONIO PEREIRA, brasileiro, casado, contador, inscrito no CRC-SP-
1ESO~867/T-9 e CPF/MF nO 009.635.787-82, com endereço na cidade de São Paulo, 
Estado ,de São Paulo, à Rua Missionários nO 139, 6° andar, Santo Amaro, CEP: 04729-
000; 

11 - TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 

a) O sócio ROMUALDO PANCEIRO DA SILVA, detentor de 140.000 (cento e 
quarenta mil) quotas integralizadas do capital social no valor de R$ 1,00 (hum real) cada 
uma, totalizando R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais), cede e transfere parte delas, 
por venda definitiva e irrevogável, sendo 13.000 (treze mil) quotas para o sócio 

remanescente, Sr. Adilson Higino da Silva; 16.800 (dezesseis mil e oitocentas) quotas 
para o sócio remanescente, Sr. Sidnei Marques; 16.800 (dezesseis mil e oitocentas) 

quotas para o sócio remanescente, Sr. Antonio Carlos Martins de Bulhões; -'===:'!:' 

(dezesseis mil e oitocentas) quotas para o sócio Sr. Djalma RA'.Ari~ 
Araújo; 16.800 (dezesseis mil e oitocentas) \.IU''''u::a~ 

ora ingressa na sociedade e .1§.J!Qº-.J(Q§~~L.!!li!.-Jt-ºi:~~~ \.jU\,'LQj:I 
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.doÍtt ~tj~ 
O Cedente confessa já ter reCl'}bh10. dos Ce~sionários o valor total em moeda corrente 
nacional e da qual outorga a mais ,;:>len3, :gEk~1 e ~mavogável quitação, declarando nada 
mais ter a receber ou reclam~;", a qtJalq~ercfi~uiQ, 3tanto da sociedade como dos sócios 
remanescentes. 

b) Retira-se da sociedade o sócio APARECIDO DO REIS JÚNIOR, detentor de 

28.000 (vinte e oito mil) quotas integralizadas do capital social no valor de R$ 1,00 (hum 

real) cada uma, totalizando R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais), cede e transfere a 

totalidade delas, por venda definitiva e irrevogável, sendo 14.000 (quatorze mil) quotas 

para o Sr. Alfredo Paulo Filho, que ora ingressa na sociedade e 14.000 (quatorze mil) . 
quotas para o Sr. Marcos Antonio Pereira, que ora ingressa na sociedade; 

o Cedente confessa já ter recebido dos Cessionários o valor total em moeda corrente 
nacional e da qual outorga a mais plena, geral e irrevogável quitação, declarando nada 
mais ter a receber ou reclamar, a qualquer título, tanto da sociedade como dos sócios 
remanescentes. 

111 - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 

Tendo em vista que o Sr. Marcos Antonio Pereira, Gerente nomeado por delegação dos 
sócios, passará a fazer parte do quadro societário da entidade, o mesmo ocupará o cargo 
de Sócio Gerente, para em conjunto com o Sr. Romualdo Panceiro da Silva, 
administrarem a sociedade. Ficará portanto, alterado o caput e excluído o Parágrafo 
Primeiro da Cláusula Décima Quarta do Contrato Social. 

IV - NOVA REDAÇÃO CONTRATUAL 

Face a cessão e transferência de quotas acima demonstrada, dá-se nova redação ao 
"caput" da Cláusula Décima Primeira, do Contrato Social, a qual passa a vigorar com o 
seguinte teor: 

"CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O capital 171:>"t",., e 
oitenta mil reais), dividido em 280.000 \.4101"'LCI~ la(J'l}l~1I0r """ni",,,/I.. 
cada ' ma, assim distribuídas entre os ~~ 



SÓCIOS ~ QUOTAS VALOR <R:$) 
" :. 43,.OQO Romualdo Panceiro da.~ilva - 43.000,00 -_ .. .:~ -

Sidnei Marques 44.800 44.800,00 

Adilson Higino da Silva .41.000 41.000,00 

Antonio Carlos Martins de Bulhões 44.800 44.800,00 

Djalma Bezerra de Araújo 44.800 44.800,00 

Alfredo Paulo Filho 30.800 30.800,00 

Marcos Antonio Pereira 30.800 30.800,00 

TOTAIS 280.000 280.000,00 
. 

Parágrafo Único: A responsabilidade dos sócios é limitada a importância total do 
capital social." 

"cLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
A sociedade será administrada pelos sócios Sr. Romualdo' Panceiro da Silva e Sr. 
Marcos Antonio Pereira, na função de Sócio Gerente, cabendo-Ihes todos os poderes 
de administração legal e a sua representação em juízo ou fora dele, podendo agir 
transigir, renunciar, desistir, firmar compromissos, confessar dívidas, fazer acordos, 
contrairobrigaç6es, celebrar contratos de qualquer natureza, adquirir, onerar e alienar 
bens móveis ou imóveis. 

Parágrafo Primeiro: A sociedade poderá ser administrada em conjunto ou 
isoladamente pelos Sócios Gerentes. 

Parágrafo Segundo: Os administradores serão brasileiros natos ou natu~alizados 
há mais de 10 (dez) anos e sua investidura nos cargos, somente poderá ocorrer, após 
terem sido aprovados pelo Poder Público Concedente." 

V - . Os sócios declaram expressamente 
impedidos de exercerem o comércio e a adlninístfaCí:itl 
virtude condenação criminal. 

(Çr 

que não estão 
Mercantil, em 
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VI - Ficam ratificadas e continlJtilm em p!eno vi~or todas as demais cláusulas do 
Contrato Social de Constituição reólizaC:o em~21J1~/9Se das alterações posteriores que 
não tenham sido alteradas ou :nodifcadas'pot este hS!hJmento. 

E. por estarem de comum acordo. assinam o presente instrumento 
de Alteração do Contrato Social em 03 (três) vias de igual teor. que serão assinadas por 
todos os sócios. e duas testemunhas a fim de que se produzam os efeitos legais e de 
direito. 

S o Paulo. 20 de novembro de 2002 

2~d~a2MP 
Nome: a1AIIlG PP. L~lIJe OLI ve; /44 
RG nO. oJ.2-30Uj ~/~.- G S~/S,o 
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REDE MULHER D.E TELEVISÁ~ti:lF~~~ ~:t 
CNPJ/MF n.O t~t.~44.518/0001-7'8:~1, .i",;.'b 

NIRE 35.214863084 'Ú' ':;1>') 
. . ... . . . .. .. . ... 

ALTERAÇ4Ô:bd .tQSTMit1 SOCIAL 

Por este instrumento particular de Alteração do Contrato Social, os 
abaixo assinados, ROMUALDO PANCEIRO DA SILVA, brasileiro, 
casado sob o regime de comunhão parcial de bens, empresário, com 
endereço na cidade de São Paulo, SP, na Avenida João Dias, 1800 -
Santo Amaro, CEP: 04724-02, portador da Cédula de Identidade RG n. o 

27.654.718-4 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob n. O 627.018.437-15, 
SIDNEI MARQUES, brasileiro, casado sob o regime de comunhão 
parcial de bens, empresário, com endereço na cidade de Salvador, BA, 
na Avenida Antônio Carlos de Magalhães, 4.278, Bairro Iguatemi, CEP.: 
40800-700, portador da cédula de identidade RG n. o 33.446.203-4 
SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob n. O 836.932.549-15, ADILSON 
HIGINO DA SILVA, brasileiro, casado sob o regime de comunhão 
parcial de bens, empresário, com endereço na cidade de Porto Alegre, 
RS, na Avenida Júlio de Castilho n. o 607 - Centro, CEP: 90.030-131, 
portador da cédula de identidade RG n. o 21.515.142-2 SSP /SP e 
inscrito no CPF/MF sob n. o 125.261.088-29, ANTÔNIO CARLOS 
MARTINS DE BULHÕES, brasileiro, casado sob o regime de comunhão 
parcial de bens, empresário, com endereço na cidade de São Paulo, SP, 
na Rua Missionários, 139 - 6 0 andar, Santo Amaro, CEP: 04729-000, 
portador da cédula de identidade RG n. O 07.015.561-9 IFP/RJ e inscrito 
no CPF/MF sob n. o 003.358.687-03, DJALMA BEZERRA DE ARAÚJO, 
brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, 
empresário, com endereço na cidade de Fortaleza, CE, na Avenida 
Historiador Raimundo Girão, 900 - apto. 1600, Praia de Iracema, CEP: 
60.165-050, portador da cédula de identidade RG n. o 06.502.728-6 
IFP/RJ e inscrito no CPF/MF sob n. O 768.195.827-49, ALFREDO 
PAULO FILHO, brasileiro!. casado sob o regime de comunhão parcial de 
bens, empresário, com endereço na cidade de São Paulo, SP, na Avenida 
João Dias, 1800 - Santo Amaro, CEP.: 04724-002, portador da Cédula 
de Identidade RG n. o 29.886.310-8 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o 
n. o 002.201.587-62 e MARCOS ANTONIO PEREIRA, brasileiro, ~~"~_ 
sob o regime de comunhão parcial de bens, contador, com endereço 
cidade de São Paulo, SP, na Rua da Várzea, 240 - Barra Funda, 
O 1140-080, inscrito no CRC-SP-1ES006867/T /MF sob 
009.635.787-82; 
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Na qualidade de únicos SOClOS componentes da empresa 
denominada REDE MULHER DE TELEVISÃO LTDA., com sede na 
cidade de São Paulo, Estado de São Faulu, à. Avenida Miruna n. o 713, 
Bairro Aeroporto, CEP.: úIJ.0~4-0()2, bGc~-ita no CNPJ/MF n. o 

02.344.518/0001-78, com Contrato Social constitutivo mediante cisão, 
arquivado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob 
NIRE 35.214863084 em 04/12/1997 e face à necessidade de adaptar o 
Contrato Social às alterações do novo Código Civil Brasileiro, à Emenda 
Constitucional n. o 36 de 28/05/2002 e à Lei n. o 10.610 de 20/12/2002 
resolvem os sócios adaptar e acrescentar as seguintes cláusulas ao 
Contrato Social: 

"cLAUSULA QUINTA 

A Sociedade, por seus cotistas, obriga-se a cumprir o disposto na Lei n. o 

10.610 de 20/12/2002, a qual dispõe sobre a participação de capital 
estrangeiro nas empresas jornalísticas e de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens, altera os arts. 38 e 64 da Lei n. o 4.117 de 27/08/1962 e 
o art. 12 do Decreto-Lei n. o 236 de 28/02/1967. Diante das obrigações, 
destaca: 

a) as alterações contratuais que não impliquem alterações dos objetivos 
sociais ou modificação do quadro diretivo e as cessões de cotas ou de 
capital social que não resultem em alteração de controle societário 
deverão ser infonnadas ao órgão do Poder Executivo expressamente 
definido pelo Presidente da República, no prazo de 60 dias a contar da 
realização do ato; 

b) a alteração dos objetivos sociais, a modificação do quadro diretivo, a 
alteração do controle societário das empresas e a transferência da 
concessão dependem de prévia anuência do órgão competente do Poder 
Executivo. " 

"CLAUSULA SEXTA 

A propriedade das cotas é privativa de brasileiros natos 
há mais de dez anos, ou de pessoas jurídicas L.:>LJ"U"u.u,.:> sob as leis 
brasileiras e que tenham sede o artigo 222 da 
Constituição Federal de 1988, dada pela Emenda 
Constitucional n. o de 28 OS/, 
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"cLÁUSULA SÉTIMA ,", ") 
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Em qualquer dos casos mencionados na cláusula anterior, pelo menos 
setenta por cento do capital tfJtal ~ c1.o capital votante das empresas de 
radiodifusãO sonora e de cSÓ;;tS é 'ima,qens: qerJerá pertencer, direta ou 
indiretamente, a brasileim5 nxr:Í;os:nu naturalizados há mais de dez anos, 
que exercerão o conteúdo da programação. " 

"cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

Parágrafo Único: A responsabilidade de cada SOClO é restrita ao 
valor· de suas cotas, mas todos respondem solidariamente pela 
integralização do capital social, na forma do que preceitua o art. 1.052 do 
Código Civil de 10/01/2002." 

"cLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA 

Dependem da deliberação dos sócios: 

I - a aprovação das contas da administração; 
11 - a designaçãO dos administradores, quando feita em ato separado; 
111 - a destituiçãO dos administradores; 
N - o modo de sua remuneração; 
V - a modificação do contrato social; 
VI - a incorporação, a fuSãO e a dissolução da sociedade, ou a cessação 

do estado de liquidação; 

VII - a nomeação e destituição dos liquidantes e o julgamento das suas 
contas; 

VII - o pedido de concordata. 

Parágrafo Primeiro: As deliberações dos SOClOS serão tomadas em 
assembléia, obedecendo ao disposto nos artigos 1073 a 1075 do Código 
Civil, quanto ao procedimento e à forma de sua 

Parágrafo Segundo: A deliberação em assembléi 
obrigatória se o número dos sócios for superior a 
no Art. 1072 § lOdo Código Civil. 

Parágrafo Terceiro: 
ainda, dispensada 
decidirem por 
disposto no 

sócios, será 
quando todos os sócios 

.... ~~,.I"'ObjetO(:; COnf;X ~ 
....... ~' ,,... V Pagino 3d, 12 ihi· 



"cLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA 

Ao menos uma vez por ano, 710S f]Ucttro meS9S seguintes ao término do 
exercício social, deverá s(j.rr-ealiZG.da a A~se7f/.bléia dos sócios, com o 
objetivo de: 

I - tomar as contas dos administradores e deliberar sobre o 
balanço patrimonial e o de resultado econômico; 

II - designar administradores, quando for o caso; 

111 - tratar de qualquer outro assunto de interesse da sociedade. 

Parágrafo Primeiro: o procedimento de realização da assembléia 
deverá obedecer ao disposto no Art. 1078 e seguintes do Código Civil. 

Parágrafo Segundo: Ficará dispensada a realização da assembléia dos 
sócios nos casos previstos nos parágrafos segundo e terceiro da Cláusula 
Vigésima Segunda, deste."" 

"cLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA 

Todas as questões pertinentes à sociedade serão dirimidas segundo as 
regras do Contrato Social e da legislação aplicável às Sociedades 
Limitadas, aplicando-se supletivamente, em casos de omissão, as 
normas e preceitos da Lei n. o 6.404/76, que rege as Sociedades 
Anônimas." 

"cLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA 

Os sócios e administradores declaram, sob as penas da 
impedidos, por lei especial, de exercer a administração 
nem estarem condenados "ou sob efeitos de condenação a 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos "L1.II1./LU."'. 

estarem 
sociedade, 
que vede, 

ou por crime 
peculato, ou 

nacional, contra 
c;.."''' ....... ,c;.''' de consumo, a 

falimentar, de prevaricação, peita, suborno, 
contra a economia popular, contra o sistema 
as normas de defesa da concorrência, contra as 
fé pública ou a propriedade. " 

Diante das 
Consolidar o Contrato Social, 
cláusulas: 

sócios decidem 
as seguintes 

.r\ ~, 
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REDE MULHER DÉ TELEVISÃO LTDA. 

'J _ 

CONSOLIDAÇÃO 1)0 CONT~T:O SOCIAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

A Sociedade denominada REDE MULHER DE TELEVlSAo LTDA., terá 
como finalidade a execução de serviços de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens (televisão), onda média, frequência modulada, onda 
curta, onda tropical, serviço de distribuição de sinais de televisão por 
meios físicos, serviço de televisão a cabo, serviço de distribuição de 
sinais multiponto multicanal (MMDS), mediante autorização prévia do 
Poder Concedente, na forma da lei e da legislação vigentes. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

Os objetivos expressos da sociedade de acordo com o artigo 3° do 
Decreto n.o 52.795 de 31 de outubro de 1963, que instituiu o 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, serão a divulgação de 
programas de caráter educativo, cultural, informativo e recreativo, 
promovendo, ao mesmo tempo a publicidade comercial para suportação 
dos encargos da empresa e sua necessária expansão. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

A sede e foro da sociedade têm como endereço a cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, à Avenida Miruna n.o 713, Bairro Aeroporto, CEP.: 
04084-002 e filial na cidade de Araraquara, Estado de São Paulo, à 
Avenida Cientista Frederico de Marco n.o 1.221, Vila Xavier, CEP.: 
14.810-185. 

CLÁUSULA QUARTA 

A sociedade foi constituída para ter vigência por 
suas atividades iniciaram-se a partir ~~_~~~ 
Comunicações deferiu o ato de ~VJL~~'~O":IC<.V ou permissão em 
seu nome. Se necessária for a observados os 
dispositivos da Lei. 
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CLÁUSULA QUINTA 
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A Sociedade, por seus cotistas, obriga-se a cumprir o disposto na Lei n. ° 
10.610 de 20/12/2002, FI. qWll dispõe sc.bre a participação de capital 
estrangeiro nas empresasjoi'nalísticas f: df, radiodifusão sonora e de 
sons e imagens, altera os arts: 38 e 64 da Lei :1.°4.117 de 27/08/1962 
e o art. 12 do Decreto-Lei n.o 236 de 28/02/1967. Diante das 
obrigações, destaca: 

a) as alterações contratuais que não impliquem alterações dos objetivos 
sociais ou modificação do quadro diretivo e as cessões de cotas ou de 
capital social que não resultem em alteração de controle societário 
deverão ser informadas ao órgão do Poder Executivo expressamente 
definido pelo Presidente da República, no prazo de 60 dias a contar da 
realização do ato; 

b) a alteração dos objetivos sociais, a modificação do quadro diretivo, a 
alteração do controle societário das empresas e a transferência da 
concessão dependem de prévia anuência do órgão competente do Poder 
Executivo. 

CLÁUSULA SEXTA 

A propriedade das cotas é privativa de brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos, ou de pessoas jurídicas constituídas 
sob as leis brasileiras e que tenham sede no país, observando o artigo 
222 da Constituição Federal de 1988, com nova redação dada pela 
Emenda Constitucional n.O 36 de 28/05/2002. 

CLÁUSULA SÉTIMA 

Em qualquer dos casos mencionados na cláusula anterior, pelo menos 
setenta por cento do capital total e do capital votante das de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens deverá npr1"",,, 

indiretamente, a brasileir.os natos ou naturalizados 
anos, que exercerão o conteúdo da programação. 

CLÁUSULA OITAVA 

A sociedade se obriga a observar 
Decretos, Regulamentos, Portarias, 
despachos emanados do Poder '-'u'u)<o,'-'u.'-'u 

subordinados, vigentes 
radiodifusão em geral. 
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CLÁUSULA NONA 

A Sociedade se compromete a manter em seu quadro de funcionários, 
um número mínimo de d0is 1:~rço_s de empregados brasileiros natos ou +. 
naturalizados há mais de 10~ :dez1 ar':03e cabendo a estes, a 
responsabilidade editori':lÍ t -as: .atividadis (ie seleção e direção da 
programação veiculada são privativas de brasileiros natos ou.:... -U4 .... ~ 

naturalizados há mais de dez anos. 

CLÁUSULA DÉCIMA 

A sociedade não poderá executar serviços, nem deter concessões ou 
permissões de radiodifusão sonora no País, além dos limites fIxados no 
artigo 12 do Decreto Lei n.o 236 de 28 de fevereiro de 1967. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

o Capital Social é de R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais), 
representado por 280.000 (duzentas e oitenta mil) cotas, no valor 
nominal de R$ 1,00 (hum real) cada uma, subscrito pelos sócios da 
seguinte forma: 

SÓCIOS COTAS VALOR (R$) 
43.000,00 

44.800 44.8 
41.000 

lhões 

30.800 
30. 

280.000 

Parágrafo Único: A responsabilidade de cada sócio é restrita 
de suas cotas, mas todos respondem solidariamente pela 
do capital social, na forma do que preceitua o art. 1.052 do 'V .... , . .uS".v 

de 10/01/2002. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

As cotas de capital social se 
sócios em moeda corrente nacional 



" 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

As cotas são indivisíveis em relação à sociedade que 
delas reconhece apenas um pt:"l)prietf>rio. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

A sociedade será administrada pelos sócios Sr. Romualdo Panceiro da 
Silva e Sr. Marcos Antonio Pereira, na função de Sócio Administrador, 
cabendo-lhes todos os poderes de administração legal e a sua 
representação em juízo ou fora dele, podendo agir transigir, renunciar, 
desistir, firmar compromissos, confessar dívidas, fazer acordos, contrair 
obrigações, celebrar contratos de qualquer natureza, adquirir, onerar e 
alienar bens móveis ou imóveis. 

Parágrafo Primeiro: A sociedade poderá ser administrada em 
conjunto ou isoladamente pelos Sócios Administradores. 

Parágrafo Segundo: Os Administradores serão brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de 10 (dez) anos e sua investidura nos cargos, 
somente poderá ocorrer, após terem sido aprovados pelo Poder Público 
Concedente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

Os Administradores terão como remuneração mensal a quantia fixada 
em comum, até os limites das deduções fiscais previstas na legislação 
do Imposto de Renda, que será levada à conta de despesas gerais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 

O uso da denominação social, nos termos da Cláusula Décima 
deste instrumento é vedado em fianças, avais e outros atos de favor, 
estranhos aos interesses da sociedade, ficando Sócio 
Administradores, na hipótese de infração desta cláusula, I.JC;::;;::;\Jeu.1U\:;lVllC 

responsáveis pelos atos praticados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 

As cotas sociais não poderão 
sociedade sem o consentimento '~'7~.·~ 
au torização prévia do Poder Cou" ... '-""'-H 

estipulado na Cláusula Quinta 
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SOCIO retirante deverá comuniccr a sua resolução ã:.-:.,entidade: tEm 
qualquer eventualidade os sócios remanescentes teiãM, Seg:lDt-e, a 
preferência na aquisição das cotas do sócio retirante. -' 

CLÁUSULA DÉCIMA OrfAVA 

A sociedade não se dissolverá pela morte de qualquer dos SOCIOS, 
continuando com os sócios remanescentes. Ocorrendo esse evento, a 
sociedade, nos 15 (quinze) dias seguintes, notificará os seus herdeiros 
maiores e capazes, inclusive a viúva-meeira, se houver, cientificando-os 
da existência deste contrato. Nos 30 (trinta) dias imediatos, os 
notificados terão opção de substituírem na sociedade o sócio falecido, 
para o que deverão contra-notificar esta última e os demais sócios 
dentro do mesmo prazo. 
Uma vez exercida a opção, a cota do sócio falecido será atribuída aos 
herdeiros maiores e capazes, inclusive à viúva-meeira, se houver, tudo 
de acordo com o que dispuser a respectiva partilha do inventário. 
Todavia, para que esses herdeiros e a viúva-meeira, se houver, possam 
ser considerados SOCIOS, será indispensável que su bscrevam, 
juntamente com os sócios remanescentes, o respectivo instrumento de 
alteração do Contrato Social, após a prévia autorização do Ministério 
das Comunicações, nos termos do art. 38 da Lei n.o 4.117/62, alterada 
pela Lei n.o 10.610/2002. 
Não exercida a opção ou sendo vetada pelo Ministério das 
Comunicações a entrada dos herdeiros e da viúva-meeira do sócio 
falecido na sociedade, proceder-se-á, imediatamente, a um balanço 
geral com base na data do falecimento do sócio pré-morto a fim de se 
levantar o patrimônio líquido real da sociedade; feito esse levantamento 
os haveres que assim forem apurados serão pagos ao Espólio em 24 
(vinte e quatro) prestações mensais, iguais e sucessivas, corrigidas 
mensalmente de acordo com o índice oficial de correção monetária 
fixado pelo Governo Federal, além dos juros legais. Se houver prejuízo, o 
espólio ficará obrigado a pagá-lo nos mesmos prazos e condições. Ao 
elaborar-se o mencionado balanço de apuração de haveres, não serão 
considerados os lucros ou perdas ulteriormente a esse evento. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA 

Os lucros apurados em Balanço Geral Anual serão distri 
sócios, proporcionalmente ao número de cotas de que 
depois de deduzida, preliminarmente, 
05% (cinco por cento) dos lucros 
Fundo de Reserva até que atinja a 
Social. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA 'í'iÇ .. cJ 

Para o exercício das funções de administrador, proc~rtdor, ~fo~utor, 
responsável pelas instalações técnica/:: e principalmente para o cargo ou 
orientação de natureza intekctual, dh'p.ta 0'1 iT)diretamente, a sociedade 
se obriga desde já, a adrr:itir ~omente brasileircs natos ou naturalizados 
há mais de 10 (dez anos). 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA 

A 31 de dezembro de cada ano levantar-se-á um balanço geral anual 
das atividades da empresa. O balanço geral anual levará a assinatura 
de todos os sócios e será acompanhado de extrato de conta de lucros e 
prejuízos. 

Parágrafo Único: Se forem acusados prejUIZOS, os mesmos serão 
suportados pelos sócios em partes proporcionais ao número de cotas de 
cada um. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA 

Dependem da deliberação dos sócios: 

I - a aprovação das contas da administração; 
11 - a designação dos administradores, quando feita em ato separado; 
III - a destituição dos administradores; 
IV - o modo de sua remuneração; 
V - a modificação do contrato social; 
VI - a incorporação, a fusão e a dissolução da sociedade, ou a 

cessação do estado de liquidação; 
VII - a nomeação e destituição dos liquidantes e o julgamento das suas 

contas; 
VII - o pedido de concordata. 

Parágrafo Primeiro: As deliberações dos SOClOS serão tomadas em 
assembléia, obedecendo ao disposto nos artigos 1073 a 1075 do Código 
Civil, quanto ao procedimento e à forma de sua realização. 

Parágrafo Segundo: A deliberação em assembléia somente 
obrigatória se o número dos sócios for superior a dez, conforme 
no Art. 1072 § IOdo Código Civil. 
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d 'd' 'b - . 'b' t dela coftfo eCI Irem por eSCrIto, so re a mater..a que sena o ae o ' 
disposto no artigo 1072 § 3° do CGdigu Civil. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TE~Ç!tlRA 

. t -flllino ( 
Ao menos uma vez por ano, nos quatro meses seguintes ao . e com 
exercício social, deverá ser realizada a Assembléia dos sóC10S, 
objetivo de: 

I - tomar as contas dos administradores e deliberar sobre o 
balanço patrimonial e o de resultado econômico; 

II - designar administradores, quando for o caso; 

III - tratar de qualquer outro assunto de interesse da sociedade. 

Parágrafo Primeiro: o procedimento de realização da assembléia deverá 
obedecer ao disposto no Art. 1078 e seguintes do Código Civil. 

Parágrafo Segundo: Ficará dispensada a realização da assembléia d~: 
sócios . nos casos previstos nos parágrafos segundo e terceiro 
Cláusula Vigésima Segunda, deste. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA 

Fica eleito, desde já, com renúncia a qualquer outro, por maiS 
privilegiado que seja, o foro da sede da sociedade para dirimir quaisquer 
dissídios que, eventualmente, venham a surgir entre as parteS 
contratantes. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA 

Todas as questões pertinentes á sociedade serão dirimidas segundo as 
regras do Contrato Sodal e da legislação aplicável às Sociedades 
Limitadas, aplicando-se supletivamente, em casos de omissão, as 
normas e preceitos da Lei n.o 6.404/76, que Sociedades 
Anônimas, 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA -
os sócios e administradores \.JCL ....... 

iJ1lpedidos, por lei especial, I~,,"~ .... ~~~ 

Oelll estarem co ados 

....'-' .... c.o.'" da lei, não estarem 
da sociedade, 

a que 

€111. t;(&2 
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vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por 
crime falimentar, de prevaricação, pe:ta, suborno, concussão, peculato, 
ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, a fé pública ou a propr:edadc. 

E, por estarem de comum acordo, assinam o presente 
instrumento de Alteração do Contrato Social em 03 (três) v'as de igual 
teor, que serão assinadas por todos os sócios, e duas test unhas a fim 
de que se produzam os efeitos legais e de direito. 

São Paulo, 11 de setembro de 2003. 

s de Bulhões 

Testemunhas: 

RG n. 029.378.115-1 SSP/ SP 

:;;:7~/4L 
:7 ~~ 

Eliane Aparecida Leme Oliveira 

OAB/SPn. 0173.616 

138.324/04-9 

111111111111 111111111111111111111111111111111111111111111111 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR 
.. ESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTINATAIRf 

I NOME OU RAZÃo SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO / NOM OU RA/SON SOC/ALE DU DEST/NATA/RE 

ENDEREÇO/AO 

DECLARAÇÃO DE C 

~..,..... 

.:"J .. 
:-a·~·~ 

OF: 1.475/2006-.aIIISSCE/DEOC/SC 
A 

REDE MULHER DE TELEVISÃO LIDA., 
AV: MIRUNA, N° 713 -AEROPORTO, 
CEP: 04. 084-002 SÃO PAULO - SP 
PROC: 53000.012896/2005 
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA 02~()'S 

L...-1 L..IVIV 

'S 

MO / NATURE DE L'ENVO/ 

RIA I PRIORITAIRE 

o SEGURADO I VALEUR qÉCLARÉ 

ASSIMTURA DO RECEBEDOR / S/GNATURE DU RÉCEPTEUR 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO 
75240203-0 FC0463/16 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE L1VRATION 

CARIMBO:Q!''\~NfREGA;:~: " 
UNIDAJ;\fl:iE DESTINO 

BUREAI2i8E DESTlNAT/qN 

~ 

~ 

" 

114x 186 mm 

:> 



rII 
CORREIO( 

BRESIL 
DATA DE POSTAG' 

UNIDADED 

(20 
~1« Q::: 
00> ~ 
0>3 e Wo IIJ 0::> a:: Ww 
00 z 
W 

(r"'nu~r'I or: nA!"''''''''''''' ...... _ ....... - __ o ." -

RB 2 9 3 5 6 4 6 5 1 BR 

TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATIVES DE LlVRAISON 

~~_I-.I~_·I-.I~-

h h h 

~ltt~ 

~~ 

DDDDD-DDD 



'\ 

~/ 
PR -COORDEN~ÇÃO oi OOCUMENTAÇÁO 
Public:ado na Seçao J.. .go 
Di~ri.c Oficia.I ~e 1 O A G O 2000 

:;/ CopIa AutentiCa·Qa 

"'~:., 
.~~,.,. .'.~'-' ",. -"lI,.,.), . ." 

.,~'l' ? 

DECRETO DE 9 DE ACDSTO DE 2000. 

Transfere a concessão das entidades que menciona para 
explorar serviços de radiodifusão, e dá outras providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, 
inciso IV, da Constituição, e nos termos do art. 94, item 3, alínea "a", do Regulamento dos Serviços de 
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica transferida a concessão outorgada às entidades abaixo mencionadas para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média: 

I. RÁDIO AJURICABA LTDA., na cidade de Manaus, Estado do Amazonas, 
renovada pelo Decreto de 4 de novembro de 1994, para a Fundação Evangélica Boas Novas 
(Processo nº 53630.000071/95); 

11. RÁDIO GLOBO DE BRASíLIA LTDA., na cidade de Brasília, Distrito Federal, 
renovada pelo Decreto de 29 de julho de 1994, para a Rádio Panamericana S/A (Processo nº 
53000.002360/00) ; 

111. SISTEMA CAPITAL DE COMUNICAÇÃO LTDA., anteriormente denominada 
Rádio Regional de Cianorte Ltda., na cidade de Cianorte, Estado do Paraná, renovada pelo Decreto nº 
96.564, de 24 de agosto de 1988, para a Fundação Nossa Senhora de Fátima (Processo nº 
53740.000913/99); 

IV. RÁDIO CLUBE DE VOTUPORANGA LTDA., na cidade de Votuporanga, Estado 
de São Paulo, renovada pelo Decreto nº 98.871, de 24 de janeiro de 1990, para a Rádio Líder de 
Votuporanga Ltda. (Processo nº 53830.000953/99). 



... .,' ~ 

fls. 2, do Decreto de de de 2000 

Art. 2º Fica transferida a concessão outorgada à RÁDIO A Z D'OESTE L TOA., 
renovada pelo Decreto nº 93.257, de 17 de setembro de 1986, para a Rádio Portal da Amazônia Ltda. 
explorar serviço de radiodifusão sonora em onda tropical, na cidade. de Cuiabá, Estado de Mato 
Grosso (Processo nº 29118.000249/91). 

Art. 3º Fica transferida a concessão outorgada às entidades abaixo mencionadas para 
explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens (TV): 

I. RBN - REDE BRASIL NORTE DE TELEVISÃO L TOA., na cidade de Manaus, 
Estado do Amazonas, renovada pelo Decreto de 4 de novembro de 1994, para a Fundação Evangélica 
Boas Novas (Processo nº 53630.000072/95); 

11. ABRIL S/A, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, outorgada pelo 
Decreto nº 92.244, de 30 de dezembro de 1985, para a Editora Abril S/A (Processo nº 
53830.000421/99) ; 

111. RÁDIO MULHER LTDA., na cidade de Araraquara, Estado de São Paulo, 
renovada pelo Decreto de 8 de agosto de 1994, para a Rede Mulher de Televisão Ltda. (Processo nº 
53830.001616/95). 

Art. 42 A exploração do serviço de radiodifusão, cujas concessões são transferidas por 
este Decreto, reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus 
regulamentos. 

Art. 52 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 9 de agosto de 2000; 179º da Independência e 1122 da República. 



RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

EXIGÊNCIA - Art. 2° da Lei n° 5.785/72: A renovação da concessão ou pennissão fica subordinada ao interesse nacional e à adequação ao 
Sistema Nacional de Radiodifusão, dependendo de comprovação, pela concessionária ou pennissionária, do cumprimento das exigências 
legais e regulamentares, bem como da observância das fmalidades educativas e culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei n° 5.785/72; Dec. n° 88.066/83; Ato Normativo n° 1, de 2007, da Comissão de 
Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da Câmara dos Deputados; Resolução nº 39, de 1992, do Senado Federal; Art. 47, I, a, Lei 
nO 8.212/91 (INSS); Art. 27, c, Lei n° 8.036/90 (FGTS). 

INTERESSADA: REDE MULHER DE TELEVISÃO LTDA 
PERÍODO: 2005/2015 
SERVIÇO: Radiodifusão em Sons Imagens 
LOCALIDADE: Araraquara - SP 

DOCUMENTOS PROC.53000.012896/2005 
* Os documentos devem ser apresentados no original ou em cópia autenticada. 
l-Requerimento assinado pelo representante legal da interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações, 
no período compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término do prazo. 

FLS. 
02 

2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da concessionana ou 102 
pennissionária com o Poder Concedente, caso o pedido de renovação seja atendido(art. 3º, § 1º, a, Dec. 
88.066/1983, de 26/01/1983). 
3-Certificado de quitação com a contribuição sindical relativo ao empregador (ou comprovante de I 58-60 
recolhimento dos últimos cinco anos). 
4-Certificado de quitação com a contribuição sindical relativo ao empregado (ou comprovante de 61-64 e 67-70 
recolhimento dos últimos cinco anos). ., ;;é'r;,; í)~ ... 
5-Laudo de ensaio does) transmissor(es), acompanhado da correspondente Anotação de Responsabilidade 04-57 .i~'- :!';\"'_ 

" 1'"'\ Técnica - ART, quitada, acompanhado do Laudo de Vistoria e parecer técnico conclusivo da área de 133-151 (Anatel- I) . \S 
Engenharia/ANATEL. . 151-162 (Anatel- R) o', ~. ~ / 

16-Comprovante de regulandade com o FISTEL. 165 'v~' __ ' ~~',3~:' 
7-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5°, CF. 02':;'-' " ;;:..:';':;::-
8-Prova de regularidade relativa à Seguridade Social- INSS. 175 
9-Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tem o de Serviço - FGTS. 176 
lO-Prova de regularidade para com a Fazenda Federal da sede da entidade - certidão negativa de tributos 174 
emitida pela Receita Federal. 
ll-Prova de regularidade para com a Fazenda Federal da sede da entidade, abrangendo certidão quanto à 173 
dívida ativa da União, de competência da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

-t: .. 
~a./ - - ~~ 

R -,-~~ 
------------=----,----- -------



12-Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. 177 
13-Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade. 178 
14-Cópia da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS. 71-131 
15-Documentos atualizados revelando a composição acionária da emissora e eventuais alterações havidas em 179-216 
seu contrato social durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia atualizada do 
estatuto. 
16- Informação do Departamento de acompanhamento e Avaliação dos Serviços de Comunicação Eletrônica -
sobre a existência ou não de processo(s) de apuração de infrações-PAI, cometida pela emissora durante o 
último período de vigência de sua concessão/permissão; em caso positivo, se estas configuram ou não 
impedimento para o deferimento da renovação. 
17- Transferência direta ou indireta - cópia da PortarialDecretolExposição de MotivoslDespacho, etc. 
18- Cópia do Contrato de ConcessãolPermissão da outorga concedida a partir de 1997. 

QUADRO SOCIETÁRIO: 

NOME 
Romualdo Panceiro Da Silva 
Adilson Higino Da Silva 
Djalma Bezerra De Araújo 
Alfredo Paulo Filho 

QUADRO DIRETIVO: 
NOME 
- Romualdo Panceiro Da Silva 
- Adilson Higino Da Silva 

OBSERVAÇÃO: Os presentes autos encontram-se devidamente instruídos. 

NQ COTAS 
70.000 
70.000 
70.000 
70.000 

CARGO 
Administrador 
Administrador 

216-217 
Concessão anterior a 1997. 

VALORR$ I 

R$ 70.000,00 I 

R$ 70.000,00 I 

R$ 70.000,00 
R$ 70.000,00 

~~-;.,}.,~r'c: 
..~' 

(') 
:~ '.) 

j ~ 
.1 W '.,. 

~? r.;:,; 
Brasília, 30 de outubro de 20~7." . .'f!~· r - - ~ 

~yYú'~ d ~~ 
Camila de Carvalho Correa 

Assistente Administrativo 

t- ~' , 
,A.B'---f~ 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES ~ ~ ~}:'" (.iJ ~.: ,~2. 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA "~,f.i1t ""..~") , ~ 
DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔ ·C~· '1~ 

Memorando n° J 4).; /2007/DEAA/SC/MC 

Brasília, /0 de ~ de 2007. 

Ao: Coordenador de Radiodifusão da Região Norte e Nordeste 

Referência: Despacho 3.435/2007/COSUD/CGLO/DEOC/SC/MC de 09/11/07 

Senhor Coordenador, 

Encaminhamos a Vossa Senhoria a lista do processo de apuração de infração 
instaurado em desfavor da REDE MULHER DE TELEVISÃO LTDA, que se encontra em 
análise neste Departamento. 

Rede Mulher de Televisão Ltda 

ACSIDEAAlSCElMC 

Atenciosamente, 

ANA CLA~A'LOPES 
Coordenadora da Coordenação de Apuração de Infração 

Substituta 



c .. j::i·.:~ n /:~i,~ 
1!}~ 125 ":Z1' 

C"J ~!'."'" .-.- ~~ 1 , - .... r- . . 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES :~ Rr~:{'·:· .... ···"'v" 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNI~ ;j ~ri-:;a: 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~CA "'P'v"J.09:"--"'~St 

COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGA - S~ 
COORDENAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DA REGIÃO SUDESTE/DISTRITO FEDERAL 

Despacho NQ,y·j j 5 12007/COSUD/CGLOIDEOC/SC/MC Brasília, 09 de ! 1 de 2007. 

À COORDENAÇÃO GERAL DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA - CGAO/DEAA 

Assunto: Renovação de Outorga, período 2005/2015 - Solicitação de Informação sobre 
PAI. 

Interessada: REDE MULHER DE TELEVISÃO LTDA 
Serviço: Radiodifusão de Sons e Imagens 
Localidade: Araraquara - SP 
Ref.:,Processo nQ 53000.012896/2005 . 

Nos termos da legislação vigente, solicitamos dessa Coordenação Geral informações 
acerca de processos apuratórios de infração e eventuais penalidades suportadas pela REDE 
MULHER DE TELEVISÃO LTDA, bem como se estas configuram ou não impedimento para o 
deferimento da renovação, por novo período, em que a mesma demonstra interesse. 

Tal solicitação visa subsidiar a instrução do Processo sob referência, para 
encaminhamento à Consultoria Jurídica. 

De acordo. À 
Outorgas. 

Em ao 1 I O ;..:tOiÚ? 

'~O~)'YK~C\ ./00. (Jo..lyvr{J 14.J' 
CAMILA DE CARVALHO 

Assistente Administrativo 

EnÇ§?" ----i- j) • '!).ao} 

RAIMUND A C. BAlI~ ALVES .• / 

de Regime Legal de 

Coordenador de Radiol ._sãQ·da""Região Sudeste e Distrito Federal 

Encaminhem-se os presentes / autos à Coordenação Geral de Acompanhamento e 
Avaliação de Serviços de Comunicação EletrônicalCGAO/DEAA, para as providências de 
alçada. 

, ~:: tf~~JoDl 
ANACLETO RODi~«UES ORDEIRO 

Coordenador-Geral de fe~ime L gal de Outorgas 

AnalistalCOSUD/Camila de Carvalho 30/10/2007 

c: ') "'In .". p) /- " '1 0c.- /r'y,r .( .. Z~ ~._._::.. ....J ,:' (.:. [j (,,', 0- .~) 7- 1 O....J /' (./ t) 



SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO -... Page 1 of 1 

.•....• Sl~berna$ .•...•. 
Ih.~.rcltiVO~.·· . 

~ Menu Principal .... SIACCO »» Consultas Gerais >>>> Perfil das Empresas I menu ajuda 

tO' ~,n·t' 'r- .. '-•.• f " .' ( .~. r~.:,,\ 

PerfildaSEmp~r=e=sa=s=-~R-E-D-E-M-U-L-H-E-R-D-E-T-E-L-E-V-IS-A-O-L-T-D-A~~~~~~l~~ ~1Ç'~;~: 
... -.~. ::.' . .- ~. . ',') 

CNPJ: 02344518000178 ,;. (\I\... ;/. 

Presidente: ;iú r::i~ . . ... -.- I 

Endereço: AVENIDA MIRUNA - INDIANOPOLIS .. ~~ 
E-mail: ..111. 

Capital Social: 280.000,00 
Reserva de Capital: 

Total: 280.000,00 

Quadro Societário 

CNPJ I CPF 

002.201.587-62 

125.261.088-29 

627.018.437-15 

768.195.827-49 

Conselho 

Diretoria 

CNPJ I CPF 

125.261.088-29 

627.018.437-15 

Registro 1 até 2 de 2 registros 

NOME 

ALFREDO PAULO FILHO 

ADILSON HIGINO DA SILVA 

ROMUALDO PANCEIRO DA SILVA 

DJALMA BEZERRA DE ARAUJO 

NOME 

ADILSON HIGINO DA SILVA 

ROMUALDO PANCEIRO DA SILVA 

f~rrrim~ti!~m !lirêx~~~R~*~~" 

Qtd. Cotas 

70.000 

70.000 

70.000 

70.000 

Cargo 

ADMINISTRADOR 

ADMINISTRADOR 

VIr. Cotas 

70.000,00 

70.000,00 

70.000,00 

70.000,00 

INDICAÇÃO 

Página: [1] [Ir] [Reg] 

http://sistemas.anatel.gov.br/siaccoCNovo_SiaccolRelatorioslPerfiIDasEmpresas/tela.a... 28/1/2008 



Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel Página 1 ae L. 

ANATEL 
Agência N.1cional de 7eJC'Comllnic,/ç'ôf'." 

- ' CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS DE RECEITAS 

Nome: 
CNPJ: 

ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

REDE MULHER DE TELEVISAO LTDA 

02.344.518/0001-78 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 15:14:47 do dia 28/01/2008 (hora e data de Brasília). 

Válida até 27/02/2008. 

Certidão expedida gratuitamente. 

http://sistemasnetlsigec/ConsultasGeraislN adaConsta/certidao.asp 28/1/2008 
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RENOVACÃODEOUTORGA 

EXIGÊNCIA - Art. 2° da Lei nO 5.785/72: A renovação da concessão ou permissão fica subordinada ao interesse nacional e à adequação ao 
Sistema Nacional de Radiodifusão, dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das exigências 
legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei nO 5.785/72; Dec. nO 88.066/83; Ato Normativo nO 1, de 2007, da Comissão de 
Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da Câmara dos Deputados; Resolução nº 39, de 1992, do Senado Federal; Art. 47, I, a, Lei 
nO 8.212/91 (INSS); Art. 27, c, Lei nO 8.036/90 (FGTS). 

INTERESSADA: REDE MULHER DE TELEVISÃO 
~ERÍODO: 2005 a 2020 
SERVIÇO: Radiodifusão de Sons e Imagens 
LOCALIDADE: Araraquara - SP 

DOCUMENTOS 
* Os documentos "evem ser apresentados no original ou em cópia autenticada. 
l-Requerimento assinado pelo representante legal da interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações, 
no período compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término do prazo. 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da concessionária ou 
permissionária com o Poder Concedente, caso o pedido de renovação seja atendido(art. 3º, § 1 º, a, Dec. 
88.066/1983, de 26/01/1983). 
3-Certificado de qllitação com a contribuição sindical relativo ao empregador (ou comprovante de 
recolhimento dos últÍIp.os cinco anos). 
4-Certificado de quitação com a contribuição sindical relativo ao empregado (ou comprovante de 

PROC: 53000.012896/2005 
FLS. 

02 

02 

58 a60 e65 a66 

61 a 64 e 67 a 70 
recolhimento dos últimos cinco anos). 

;:..<)' 5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es), acompanhado da correspondente Anotação de Responsabilidade 04a58 .~ .. 
Técnica - ART, quitada, acompanhado do Laudo de Vistoria e parecer técnico conclusivo da área de 133 a 160 Anatel 

~. 
~ 

Engenharia! ANATEL. , 

6-Comprovante de regularidade com o FISTEL. 314 
! 

.... ~ 
7-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5°, CF. 02 V~., ! 
8-Prova de regularidade relativa à Seguridade Social- INSS. 175 

~ ~ 

9-Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 176 
~~~ lO-Prova de regularidade para com a Fazenda Federal da sede da entidade - certidão negativa de tributos 173 '~ ~ 

emitida pela Receita Federal. ;,( I 

~~ D . 
.... ;'Jt\\Y 



ll-Prova de regularidade para com a Fazenda Federal da sede da entidade, abrangendo certidão quanto à 
dívida ativa da União, de competência da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 
12-Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. 
13-Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade. 
14-Cópia da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS. 
15-Documentos atualizados revelando a composição acionária da emissora e eventuais alterações havidas em 
seu contrato social durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia atualizada do 
estatuto. 
16- Informação do Departamento de acompanhamento. e Avaliação dos Serviços de Comunicação Eletrônica 
sobre a existência ou não de processo(s) de apuração de infrações-PAI, cometida pela emissora durante o 
último período de vigência de sua concessão/permissão; em caso positivo, se-estas configuram ou não 
impedimento para o deferimento da renovação. 
17- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria/DecretolExposição de Motivos/Despacho, etc. 

1.8- Cópia do ContratoA.~ Concessão/Permissão da outorga concedida a partir de 1997. 

QUADRO SOCIETARIO' 
NOME 

Romualdo Panceiro da Silva 
Adilson Higino da Silva 
Djalma Bezerra de Araújo 
Alfredo Paulo Filho 
TOTAL 

QUADRO DIRETIVO: 

NOME 
Romualdo Panceiro da Silva 
Adilson Higino da Silva 

_. 

O~SERV AÇÃO: OS presentes autos NÃO se encontram devidamerr 

COTAS 
70.000 
70.000 
70.000 
70.000 
280.000 

CARGO 
Administrador 
Administrador 

173 

177 
178 

71 a 131 
Pendente 

311 

Pendente 
ok 

VALOR(R$) 
70.000,00 
70.000,00 
70.000,00 
70.000,00 

280.000,00 

Brasília, 29 

, 

, 

I 

I 

\. 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.1] 

álANATEL 
r""'~ . 

~ Menu Principal ... 

Consulta Geral - TV 

Identificação do Canal PB 
UF: SP 

Municipio: Araraquara 
Freqüência: 186 MHz a 192 MHz 

Classe: A 
Canal: 9 

Dados da Entidade 

il;::énd,T N.1ck, .. ml 

de Telecmmmic:açiJt!:!i 

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 
Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 02008027988 

. Page 1 of2 

Entidade: REDE MULHER DE TELEVISAO LTDA 

Nome Fantasia: RECORD NOTICIAS, RECORD NEWS 
NO Estação: 7805705 

CNPJ: 02.344.518/0001-78 
Situação: Entidade não possui débitos 

Primeiro 
Licenciamento: 

IB Dados do Plano Básico 
El Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

CNPJ: 102344518000178 I ~ 
Razão Social: REDE MULHER DE TELEVISAO LTDA 

Nome Fantasia: 

Endereço Sede 
País: Brasil 
Cep: 04084002 

Número: 713 
Municipio: São Paulo 

Telefone: 

Tipo de Usuário: Integral 

Logradouro: AVENIDA MIRUNA 
Complemento: - AEROPORTO 

Distrito: 

Endereço de Correspondência 

Logradouro: AV. MIRUNA 

. Último 01/08/2001 
Licenciamento: 

Bairro: INDIANOPOUS 
Sub Distrito: 

Fax: 

País: Brasil 
Cep: 04084002 

Número: 713 

Municipio: São Paulo 
Complemento: Bairro: AEROPORTO 

Distrito: Sub Distrito: 

UF: SP 

UF: SP 

Telefone: c=J .... 1 ___ ---' Fax: c=J 1-1 ___ -' 
E-mail: .... 1 ____________ ---' 

Nome Fantasia 
Nome Fantasia 

IRECORD NOTICIAS 

IRECORD NEWS 

Dados da Outorga 

SCRAD Jurídico: ... 14_69_4 __ ---' 

SCRAD Técnico: <.:.12"-7.;;;.;13:......_---' 

Data Lhn~te 120/04/2005 
Instalaçao: L.:.. =";;:~;';;";;"::"""....J 

Fistel: 102008027988 

El Documentos Emitidos 
Atualização de Documentos 

Data Public!,~o 114/08/1990 
Contrato/Convenlo: .... --'---'-----' 

Número do Processo: 1530000157922007 
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BOA TARDE 
_~!--~"";:'U DE SOUZA 

" 

~ I I I {"""'rll"-I ~ Menu Principa ... SIGEC Internet tela menu aju};fa-f"" "/7..;'" 
- (lj'~ '''''I I 

...,V",,· ';",.""·'.""D""a"",cJo""s""d""a""CO"""""SU"",lta,,,,··,.,,;,,,. ';,llIl!:::[Q:::'" ':.,::·.C_·o··_ns_u_lta_, -'--________________________ ----,.;ó:'....:)r...!2.:J,:J:;,. "_~.?.~ ' .. \:';~~'I 
Extrato de Lançamentos :i~~, i\lIi·::,~:-: . .J":' .. , I 

Nome da Entidade: REDE MULHER DE TELEVISAO LTDA NO FISTEL: 02008027988 ~~. 
,'IV' 

Sesviço: 248 - Radiodifusão de Sons e Imagens CNPJ/CPF: 02344518000178 

Situação: Ativa 

Incide FUST: Não 

Tipo Usuário: Integral 

Data Validade: 14/08/2005 

Data Início Operação Comercial: 

Receita 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

Est./ 
Ref./ Ano 
Pare. 

Data 
Vencimento 

1 

1 

1990 31/03/1990 

1991 31/03/1991 

Valor 
Original 

I±I UF: SP 

Data do 
Pagamento 

Valor 
Pago 

28.977,84 

33.933,24 

304.051,62 

r±l CADIN: Não 

Div. Ativa: Não 

Proc. Caducidade: Não 

Valor 
Utilizado Seq. Situação 

28.977,84 001 Quitado 

52.299,93 002 Parcial 

Quitado 

1329 - TFF 1 1992 31/03/1992 

28.977,84 30/03/1990 

40.791,06 25/03/1991 

31/03/1992 

192.050,46 31/03/1992 251.751,69 1.082.883,37 003 Parcial 

1329 - TFF 

1329 -TFF 

1329 -TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 -TFF 

1329 -TFF 

1329 -TFF 

5380 

5380 

1329 - TFF 

8766 - TFI 

1329 -TFF 

1329 - TFF 

1329 -TFF 

1329 -TFF 

1550 

1329 -TFF 

1329 - TFF 

1329 -TFF 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

O 

1 

1 

1 

29/03/1993 3.911.823,00 Quitado 

1993 31/03/1993 2.384.320,83 29/03/1993 2.828.939,63 2.828.939,63 004 Parcial 

1994 31/03/1994 

1995 31/03/1995 

1996 31/03/1996 

1997 31/03/1997 

1998 31/03/1998 

1999 31/03/1999 

2000 31/03/2000 

2000 14/06/2000 

2000 31/08/2001 

2001 31/03/2001 

2001 31/08/2001 

2002 31/03/2002 

2003 31/03/2003 

2004 31/03/2004 

2005 31/03/2005 

2005 02/02/2006 

2006 31/03/2006 

2007 31/03/2007 

2008 31/03/2008 

24/03/1994 

60.398,09 24/03/1994 

29/08/1994 

321,66 30/03/1995 

321,66 25/03/1996 

321,66 31/03/1997 

R$ 6.100,00 21/08/1998 

R$ 6.100,00 31/03/1999 

R$ 6.100,00 31/03/2000 

R$ 13,42 06/06/2000 

R$ 13,42 21/08/2001 

R$ 6.100,00 02/04/2001 

R$ 12.200,00 31/08/2001 

R$ 6.100,00 01/04/2002 

R$ 6.100,00 31/03/2003 

R$ 6.100,00 31/03/2004 

R$ 6.100,00 31/03/2005 

R$ 1.168,62 02/02/2006 

R$ 6.100,00 31/03/2006 

R$ 6.100,00 02/04/2007 

R$ 6.100,00 28/03/2008 

152.852,84 

96.969,32 

87,37 

217,67 

266,56 

292,96 

6.100,00 

6.100,00 

6.100,00 

13,42 

13,42 

6.100,00 

12.200,00 

6.100,00 

6.100,00 

6.100,00 

6.100,00 

1.168,62 

6.100,00 

6.100,00 

6.100,00 

Quitado 

96.969,32 005 Parcial 

Quitado 

217,67 006 Quitado 

266,56 007 Quitado 

292,96 ººª Quitado 

6.100,00 QQ2 Quitado 

6.100,00 010 Quitado 

6.100,00 011 QUitado 

13,42 012 Quitado 

13,42 013 Quitado 

6.100,00 ill Quitado 

12.200,00 lli Quitado 

6.100,00 016 Quitado 

6.100,00 017 Quitado 

6.100,00 018 Quitado 

6.100,00 019 Quitado 

1.168,62 020 Quitado 

6.100,00 021 Quitado 

6.100,00 022 Quitado 

6.100,00 024 Quitado 

Valor 
Débito (R$) 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Total devido em 17/07/2008 (em reais): 0,00 

Legenda do campo Situação 

RCE - Lançamento com Recurso Administrativo (Com Efeito Suspensivo) 
RSE - Lançamento com Recurso Administrativo (Sem Efeito Suspensivo) 
RJ - Lançamento com Recurso Judicial 
RN - Lançamento com Recurso Denegado 
DOU - Lançamento com Data de Publicação no Diário Oficial da União 
CD - Lançamento Inscrito no CADIN 

http://sistemasnetlsigec/ConsultasGerais/ExtratoLancamentos/tela.asp 17/7/2008 
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;'As .. ' ~ Fú/- ' 't\:..i 
u.JRlJo' a, 

N° Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU Razão l~:l Naturett 
, ~. 

175837 I" Decreto " .. MC 

11114 I" POltaria .. DMC 

11064 I .. Portaria "DMC 

1468 I .. Portaria .. DMC 

1533 I" 'Yrtaria .. DMC 

111111 I .. Decreto .. PR 
,-

1590 I .. Portaria .. MC 
... ~ 

1138 I .. Decreto Legislativo .. CN 

111941 I" ATO .. SCM 

143855 I": ATO .. ER 

[±I Caracteristica da Estação Instalada 
lI! Dados do Licenciamento 

I(') .' Tela Inicial 'I ~;Imprimir 

i" 109/06/1975 I .. 110/06/1975 I 

! .. 102/09/1976 I .. 1'--__ ---' 

.. 103/07/1979 I .. 109/07/1979 I 

.. 106/04/1983 I .. L--__ --' 

; .. 117/07/1986 I" L--__ --' 

: .. 108/08/1994 I" 109/08/1994 I 
i .. 131/05/1996 I .. 112/06/1996 I 

: .. 119/11/1999 I .. 122/11/1999 I 

i .. 128/09/2000 I" 109/10/2000 I 

;! .. 119/04/2004 I" 120/04/2004 I 

http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Te1a.asp 

~~"-::-'11~--

Jur; '," ... ~lt 

Aprovação de ... ' 
Local ' : Téc . 

Autoriza a 
Alteração de 
características .. 
Técnicas da 
Estação 

Substituição de .. 
Equipamento 

Mudança de .. 
Local 

Renovação .. 

Cisão .. 

Renovação .. 

Autoriza a 
Alteração de 
características .. 
Técnicas da 
Estação 

Autoriza a 
Alteração de 
características .. 
Técnicas da 
Estação 

Téc. 

Téc . 

Téc. .. 

• Jur. ... 

Jur . .. 
• Jur. . .. 

Téc . 

Téc. 

17/7/2008 
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A.lIênci.l Nirciolli/I 

de feleconwnic:aç:ôr!5 

~ Menu Principal .... 

Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - TV 
UF: SP Município: Araraquara 

Entidade 

FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL JUUUS AUGUST MARISCHEN 

REDE MULHER DE TELEVISAO L TOA 

Usuário: - Data: 17/07/2008 Hora: 10:10:31 

Registro 1 até 2 de 2 registros 

'I(') Telalnicl~I.: hiflmprimir lIiJ ,Exportar Excel 'I 

http://sistemas.anate1.gov .br/srd/Relatorios/Outorga/Tela.asp 

SRD »» Relatórios »» Outorga I menu 

Município 

Araraquara 

Araraquara 

Data Outorga 

06/01/2005 

14/08/1990 

Validade 

06/01/2020 

14/08/2005 

Página: [1] [Ir] [Reg] 

" :: ..... 

I 

17/7/2008 
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LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSTRUÇÃO DE PROCESSOS DE ) 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

RADIODIFUSÃO COMERCIAL 

EXIGÊNCIA - Art. 2° da Lei n° 5.785/72: A renovação da concessão ou pennissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionana ou pennissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei n° 5.785/72; Dec. n° 88.066/83; Ato 
Normativo n° 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei nO 8.212/91 (INSS); Art. 27, c, Lei nO 8.036/90 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
oficios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): REDE MULHER DE TELEVISÃO LTDA 
SERVIÇO: TV 
LOCALIDADE: ARARAQUARA SÃO PAULO 
PERÍODO: 14/08/2005 A 14/08/2020 
PROCESSO(S) N°(S): 53000.012.896/2005 

*0 d t d t d t .. I t ti d s ocumen os evem ser apresen a os aos au os em or!1f!na ou clPJa au en ca a. 
LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS JUNTADA 

l-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da OKFLS:02 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações OKFLS:02 
da concessionária ou pennissionária com o Poder Concedente , caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3°, § 1°, a, Dec. 88.066/1983, de 26/0111983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou OK FLS:58-
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 60,65,66 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou OK FLS:61-
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 64,67-70 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); OK FLS:04-

29,31-56 
6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; OK FLS:30,57 

OPTATIVO: OK FLS:135-
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 162 
anexo, também constante do sítio do MC na Internet - www.mc.gov.br -, IRREGULAR 
nesta direção: Radiodifusão 7 Formulários e Documentação 7 Formulários 
Técnicos 7 Formulários de Vistoria Técnica para fins de Renovação de 



Outorga), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de '--

declaração fIrmada em conjunto com o representante legal da interessada, ::. 
C::1t;t':" • 

, ,~ ~ 

atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
. 

2-~7 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com r:. 

~. ',. 

os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da '<1> :'.' . .~, ""~f~ . 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo 1), ''(:.'' 

.~:/'. '-"lI 
OU 

indicando se há pedido( s) não autorizado( s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 
(Model02) 

( OU, 

caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a fInalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o 
seu próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especifIcados, tal 
não impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer 
tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; 

9-Dec1aração de não infringência à vedação do art. 220, §5°, CF; OKFLS:02 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; OKFLS:175 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço OKFLS:176 
-FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à OK 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; FLS:173,174 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; OKFLS:177 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; OKFLS:178 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; OK FLS:72-131 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da OK FLS:179-
interessada e eventuais alterações havidas em seu ContratolEstatuto Social, 216 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 



;'J. 
17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, § 4°, da Constituição Federal) e legais (Lei n° 
9.294/1996), que regem a matéria; 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade dep!ogramação; 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da fmalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,11, da Constituição Federal; 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
os respectivos documentos de comprovação; 

INFORMAÇÕES INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 
Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 
23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria/Decreto/Exposição de 
Motivos/Despacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 

Pendente juntada do(s) documento(s) acima assinalados(s). 

Brasília,DF, ____ de ________ de 2008 

LUCIANA SILVA 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

GRUPO DE TRABALHO - PORTARIA N° 158, DE 20/06/2008 

Ofício nO õl5 , q 12008/COSMSIDEOC/SCE-MC 

Ao 
Representante Legal da 
REDE MULHER DE TELEVISÃO LTDA 
Rua Miruna,713 Indianopolis 
CEP: 04084002 - Araraquara/ São Paulo 

REFERÊNCIA: Processo na 53000.012.896/2005 
ASSUNTO: Renovação de Outorga 

Prezado(a) Senhor(a), 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da outorga 
para continuar executando o Serviço de Radiodifusão de Sons e Iinagens, na localidade de 
Araraquara, Estado de São Paulo, deferida pelo Decreto de na 76.837 publicado no DOU de 9 de 
junho de 1975. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com a recente 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, nova documentação passou a ser exigida para os 
procedimentos de renovação de outorga e, a par disso, após a análise dos presentes autos, verificou­
se que, para a completa instrução do Processo será necessária a apresentação does) seguinte(s) 
documento(s), EM ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: 

a) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento das normas 
atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e 
terapias, conforme as disposições constitucionais (artigo 220, § 40

, da Constituição Federal) e 
legais (Lei na 9.294/1996), que regem a matéria; 

b) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento dos 
seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do tempo 
reservado à propaganda comercial e mínimo de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao 
serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas 
semanais de programas educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 

c) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento da 
finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo 

COSMS/LUCIANA 



mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, 
lI, da Constituição Federal; 

d) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento aos valores 
éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 
221, IV, da CF; 

e) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas responsáveis 
pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, atestando a 
nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de comprovação; 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
deste Ofício, expedido com AR-Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) aqui formulada(s), 
sem o que o Processo em referência não terá prosseguimento, sendo, neste caso, tomadas as 
providências cabíveis, de acordo com a legislação de radiodifusão em vigor. 

Atenciosamente, 

Coordena ora - Geral 
Grupo de Trabalho - Portaria nO 158, de 20/06/2008 

COSMS/LUCIANA 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES " '$~~;~ . rJ'J ~;~I 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA ''f1I 1> I t.v 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

Memorando nº l q ~ /2008/DEOC/COSMS-MC 

Em :3 O de ~u1J4Ji 

Ao Departamento de Avaliação e Acompanhamento de Outorgas 
ASSUNTO: Renovação de Outorga - Laudo constando irregularidades técnicas 
REFERÊNCIA: Processo nO 53000.012.896/2005 

de 2008. 

Informamos a V.Sa. que o laudo de vistoria técnica constante dos autos em referência, 
objetivando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em Sons e Imagens, na 
localidade de Araraquara, Estado de São Paulo, de interesse da REDE MULHER DE TELEVISÃO 
LTDA, constatou irregularidades técnicas (cópia autenticada em anexo), motivo pelo qual 
solicitamos as providências desse Departamento cabíveis ao caso, no que conceme à apuração de 
eventual infração. 

COSMS/LUClANA 

Atenciosamente, 
,> 
j 

//7/,/ /) / 

~
~ /--5(f' /f1/.,// fi'" 4./'-1. J 

......... ."....--/ J'.~.!/.- / ~.v '". / 
,,/ ",.--- \.'-. / 

("~ARLOS ALBERTO FREIRE RE-S'É~E 

, 
. f , 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

M !HI8T~RIO O.LI,::; COM UNIC,iJ. Çr5E8 
8R.ú.8iLl.iI .• DF 



SOLICITAÇÃO DE ABERTURA E ANEXAÇÃO DE DOCUMENTOS 

ÀSEDAP: 

Solicitamos, neste ato: 

a) tendo por base o documento anexo, ABERTURA de processo de: 

( ) Alteração contratual 
( ) Transferência direta 
( ) Transferência indireta 
( ) Nomeação de procurador 
( ) Modificação de quadro diretivo 
( ) Renovação de outorga 
( ) Fantasia 

-,' '",.; :.:':',' ,., 
:':"\ 

( ) Assentimento prévio . 

b) anexação do Documento ll. ~ {J"3 3f\~A ~Origina1 em 
anexo) ao processo n·S.3a v:12 <Bg,b' k~ 

. ... '1> ({t O 
( ) Alteração contratual J. _ 
( ) Transferência direta ~.d..('>,~ 
( ) Transferência indireta 
( ) Nomeação de proclirador, 
l ) Modificação de quadro diretivo, 
~novação de outorga " 
( ) Fantasia ' : 
( ) Assentimento prévio 

da entidade interessada. 

Brasília, J 2 / O q / O g 



lima. Sra. Vânea Rabelo 
Coordenadora-Geral 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorgas de Serviços 
Ministério das Comunicações - Brasília - DF 

MINlsnRIO DAS COMUNIC.Í! '~ÕES 
BRASrLIA - DF 

53000039831J2008-O·1 

ASSISC 

REF.: Ofício nO 2819/2008/COSMS/DEOC/SCE-MC 09J09f2008-14:59 

Assunto: Renovação de Outorga 

Processo nO 53000.012896/2005 

A REDE MULHER DE TELEVISÃO LTDA, empresa concessionária 

executante do serviço de Radiodifusão em sons e imagens na cidade de 

Araraquara, Estado de São Paulo, com sede na cidade de São Paulo, 

Estado de São Paulo, na , Avenida Paulista nO 326 - 20° andar - Bairro 

Bela Vista, CEP.: 01310-000, neste ato legalmente representada por seu 

sócio administrador, Sr. Adilson Higino da Silva, infra assinado, vem à 

presença de V.Sa. apresentar os documentos solicitados em cumprimento 

ao ofício supra mencionado datado de 30 de julho de 2008, necessário à 

instrução do referido processo. 

Solicitamos portanto, o prosseguimento do processo de renovação de 

outorga desta emissora. 

São Paulo, 01 de setembro de 2008 



( I 

DECLARAÇÃO 

A REDE MULHER DE TELEVISÃO LTDA, empresa concessionária 

executante do serviço de Radiodifusão em sons e imagens na cidade de 

Araraquara, Estado de São Paulo, com sede na cidade de São Paulo, 

Estado de São Paulo, na , Avenida Paulista nO 326 - 200 andar - Bairro 

Bela Vista, CEP.: 01310-000, neste ato legalmente representada por seu 

sócio administrador, Sr. Adilson Higino da Silva, infra assinado, DECLARA 

que cumpre as normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, 

bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme 

as disposições constitucionais (Parágrafo 4° do artigo 220 da CF) e 

legais (Lei n.o 9.294/1996) sobre a matéria. 

São Paulo, 01 de setembro de 2008 

RED 

Silva 



DECLARAÇÃO 

A REDE MULHER DE TELEVISÃO LTDA, empresa concessionária 

executante do serviço de Radiodifusão em sons e imagens na cidade de 

Araraquara, Estado de São Paulo, com sede na cidade de São Paulo, 

Estado de São Paulo, na , Avenida Paulista nO 326 - 200 andar - Bairro 

Bela Vista, CEP.: 01310-000, neste ato legalmente representada por seu 

sócio administrador, Sr. Adilson Higino da Silva, infra assinado, DECLARA 

que cumpre os seguintes percentuais em sua programação, anexando 

a sua grade de programação: 

Máximo de 25% (vinte e cinco por cento) de tempo reservado à 

propaganda comercial; 

Mínimo de 05% (cinco por cento) do tempo de serviço noticioso; 

05 (cinco) horas semanais de programas educacionais. 

São Paulo, 01 de setembro de 2008 
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DECLARAÇÃO 

A REDE MULHER DE TELEVISÃO L TOA, empresa concessionária 

executante do serviço de Radiodifusão em sons e imagens na cidade de 

Araraquara, Estado de São Paulo, com sede na cidade de São Paulo, 

Estado de São Paulo, na , Avenida Paulista nO 326 - 200 andar - Bairro 

Bela Vista, CEP.: 01310-000, neste ato legalmente representada por seu 

sócio administrador, Sr. Adilson Higino da Silva, infra assinado, DECLARA 

que cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional 

e regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente 

em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do inciso lI, do artigo 

221 da Constituição Federal. 

São Paulo, 01 de setembro de 2008 

-"'.~'.'''.' . ~. /, 't, 

I F1s.~' .. 

~. : . 

" 



DECLARAÇÃO 

A REDE MULHER DE TELEVISÃO L TDA, empresa 

executante do serviço de Radiodifusão em sons e imagens na cidade de 

Araraquara, Estado de São Paulo, com sede na cidade de São Paulo, 

Estado de São Paulo, na , Avenida Paulista nO 326 - 200 andar - Bairro 

Bela Vista, CEP.: 01310-000, neste ato legalmente representada por seu 

sócio administrador, Sr. Adilson Higino da Silva, infra assinado, DECLARA 

que executa o cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e 

da família em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do inciso IV, 

do artigo 221 da Constituição Federal. 

São Paulo, 01 de setembro de 2008 

REDE 



~ 
. 

.-' • FIa.: , 
~ ~ , 

c.. COf11t.t,'), 
(,,-,, :t .... 

'{;;y "~ 
DECLARAÇÃO I.) FfS._,,~_Y~ '(6\ 

't: 0·.0' ...... -. @ 

t>C)p i;:{I'!:I'jt';~}: IVV íJJ 
"'Õ) .,--- I 

A REDE MULHER DE TELEVISÃO LTDA, empresa concessionária ;;.o'~11f ,?0" 

executante do serviço de Radiodifusão em sons e imagens na cidade de 

Araraquara, Estado de São Paulo, com sede na cidade de São Paulo, 

Estado de São Paulo, na , Avenida Paulista nO 326 - 200 andar - Bairro 

Bela Vista, CEP.: 01310-000, neste ato legalmente representada por seu 

sócio administrador, Sr. Adilson Higino da Silva, infra assinado, INDICA 

seus responsáveis pelos seguintes setores: 

GESTORES: 

Romualdo Panceiro da Silva - RG nO 27.654.718-4 SSP/SP 

Adilson Higino da Silva - RG nO 21.515.142-2 SSP/SP 

RESPONSÁVEL EDITORIAL: 

Douglas Tavolaro de Oliveira - RG n ° 25.995.914-5 SSP/SP 

DIRETOR DE PROGRAMAÇÃO: 

Veríssimo de Jesus - RG nO 03755013-63 SSP/BA 

São Paulo, 01 de setembro de 2008 
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SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSAO - [SIS versão 2.2.1], 
iit1ll~' ' , ,r sC 

"~ Menu:~.,nCiPal ... 
.. ;'.\')- '!)i, 

, ,Consulta Geral -~~,I 
Identificação do Canal PB:l 

,'Úf: SP 
Munidpio: Araraquara 

FreqüênciÍi:186 MHz a 192 MHz 
ClassEl: A 
!·dn~l: 9~" 

Dados da Entidade 

A.c;!!ndi.l' ... ·_ •. i •• _~' ' 

dii!7tfhkt 

j. 

"1'1, 
:J 
'li 

,SRD »» Consultas»,,:'Ge~/llntemet 

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especific;o:, 
Fase: 3 - Licenciada 

Página 1 de 2 

tela I menu ajuda 

,/.'.~ . 
.',"'" t,,< 

;~;;J.r, 

Entid5cle(REDE MULHER DE TELEVISAO LTDA 
Nome Fan1fa; 'REt€>RD NOTIOAS, 'R:ECORD NEWS' 

N° ES~c;ão: 7S05705 .;Ü~4:! 

Fistel: '02ÓOS02798S 
CNPJ:02j44~5is/0001-7S 

Situação: Entidade não possui débitos 

Pnmeiro., ... ' '1t" 
Licenc~aml!J1to: . .~ 

I±I Dados dà''planoj~ásico 

. . Último 01/0S/2001 
LicenCiamento: 

EI Dados, da Outorg~ 
Dados da Entidade i): 

"l~pj: 1023~4518tm0178 1 ~ -ftt 
, Razão S,~i~I:,:REDE MULHER DE TELEVISAO LTDA 

, Nome FanJlstr: • '. ~",,' Tipo de Vsuário: " Integral 

EndereçoSed~' ~" 'v 

País: Brasil '~f" "\'4i$,, ",";o,: 
, "C~,p: ' 040S4002,OgradOUr~v, ENIDAlMIRUW 

Numero: 713 comPlement~.tER~PORTO ' Bairro: INDIANOPOLIS UF: SP 
Município: São Paulo Distrito: .. \, SubDistrito: 

Telefone: 

Endereço,de Correspondência 
';:'lJaí~: Brasil ,~ 

'Cep: 040S4002 

NÚq.~,~~:;; 113 " ~ 
Mun~.f~~~.fa~lo.' , 

F~x:' 

L9gradouro: AV. MIRUNA 
C,Qmplemento: Bairro: AEROPORTO 

Distrito: SubDistrito: 
UF: SP 

Telefone: CJ 1 "!1~:,, " 'F~x:D E-mail: 1-1 ":"'-_~ _________ ---I 

Nome Fantasia 
,l " " , ~; 

Nome Fantasia,: '" 

IRECORD NOTlqAS 

IRECORD NEWS " 
, ;!M$ ; 

Dados da O~torga 

SCRAD Jurr.aico::14694 
,~::·i' '------' 

SCRAD Técnico: 2713 
~"-'--~~ 

Data Limite r---a~., 
Instalac;~o: ~"-'-"~~-~, 

Fistel: 
=;,.;;.;;;~~"'---' 

B DocumentosE;mitidos 
Atualização de Documentos 

~.;!: 

"~ .t", I 
:t 

:]'" 
", 
iN 

Data Publi~c;~o 114/0S/1990 
Contrato/Convemo: .... , -'---'---..... 

;~:i-: Núme~ do. p'wcesso: 1530000157922007 

~ " '~I~ ~. " 

http://Sisti~snetl~rd/consu1tas/Consult~Gera1/Tela.asp 

1 ~ 

14110/2008 
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SRD - SISTEMA DE i~TROLE ~~ RADI~DIF~SÃO - [SIS versão 2.2.1] 

l '. :l:,\,J; :~; .. , 
f:, I . '~j{ 

N° Ato Tipo do documento· Órgão 

'. 175837 1 ~ . ÓeFreto 

h~~~'~ 
,,-_ .. ,- .. _ ....•. , 

1 ~ .' Portaria 
... + 

. 1533 1 ~ i pórta ria 

1590 1 ~ ~i;ôrtaria 
,:ir .. 'l\;~ .. ·: .... · .. · ... 

1 ~$~pJcretõl~~g~il':lÚvõ""'''' 
~,~;; " 

111941 ,I ~ ,~,l'.?''i'i, "",l:. ..:"·,~L,il:1 ~ 

ifl " , 

a~DOU Razão 

~ 109/06/1975 1 ~ 110/06/1975 1 

.......................... '.i.:,.é," .. 103/07/1979 I .. 109/07/1979 1 

)1,·, 
i1:f' .. 10'6/04/1983 I .. 

I, 

.. 117/07/1986 I .. 1 , 

.. 108/08/1994 I .. 109/08/1994 

.. 131/05/1996 I .. 112/06/1996 

~ 119/11/1999 1 ~ 122/11/1999 

'--"--"_--' ~ 109/10/2000 1 

.. 119/04/2004 I .. 120104/2004 1 

. I:±l Caractlif~tjcaida Estação Instalada 
I:±l Dados do Licencia to. 

, ;;n?T~iaihiçi'~U;;1 i~irri~ /1' - - - ,. ,; 'r,. 
~, 

" 

~."( 
ft~Fti: " 1\ 

,',"1. 

qlJ!~i, 

\ ~;~~.t 'i;':, . ;~ 

~~{ ~;' 
" i; ,'J 

i,l /,'. 't ., .~ ';; 

". 
;~t 

'ijIi .~~ 

'f': 

;~,-; 

'ii~: 
'~. "li.1 

··i: ,. ;'\ . ~ . ~.~ 
~ 

~, 

'ri ... ' .:j!i '~ 

,\'i .' ' 
http://sist~i~n~t/~rd/Consultas/ConsultaGeral/T ela.asp 

Autoriza a 
Alteração de 
Características 
Técnicas da 
Estação 

Substituição 
de 
Equipamento 

Mudança de "1- . 
Local' .. ec, 

Renovação .. 

Cisão ~ 

Renovação .. 

Autoriza a 
Alteração de 
características .. 
Técnicas da 
Estação 

,Autoriza a 
Alteràção de 
Características .. 
Técnicas da 
Estação 

........................ ,'", .... ". 

" .. , ............... ,,,"',,,, 

:Téc, , 

~ 

~ 

14/10/2008 
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i ", Página 1 de 1 
• : r • ..:~ 

Gerência de Administração de Planos e Autorização de Usô de 
"iiRadiofreqüência .'., " ' . 

, •. :Gerênci~~~e Autorizéição de Uso de Radiodifusão e Lice~ciamentct) ":Gc' 
'. Estações" I~l~~ , ;; ':1 ' ',',' I . .: "'~'-~c.:.<'\. 

I~' . ','; • , • 

'I'i\ijf" 
·:~)~H ~("'()''''l 

a .,,1"; s .tll"'!\.:' ., 

Impresso por:TAIANE SAMAYA QUEIROZ GALVÃO 
';:7 i, .. "" 

Da. ta/H,ora: 15/10/2008 16:00:39 .ft:- ',.~ 
1,:1" 2.tS 14 ;.:',:'~ 

Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - TV 
d":UF::SP' . l'IIünicípio: Araraquara 

Entidade 

FUND~C.,:P:EDUCATIVA E CULTURAL JULIUS AUGUsr MARISCHEN 

d:4 .' ~EDE MULHER DE TELEVISAO LTDA '. 

Usuário: anat~i\taiane.mc i~iANE SAMAYA OUEIROZ ~~LV~O 
, ,"II~~' l' l 

, i~~fb ',I 
.\ ji~l~'" 

.;.' t ... , 

p. ",' . 
n~r~f1 ,', ,. 

,,~, 

J~I·. :I;< 
. ,,!~~ " . 

.. ~. 

~, . 

r'.', 

.,~' .r;, 
\01 • r, 
. , 

t: '\' ..... 

' . 
,. 

, . 

.> 

.~. 
~" :4~ 

~. . t~ :~, 

pl; 
'!Fi 

.~ 

. " 

, Município 

Araraquara 

.. Àraraquara . 

. Data: 15/1~/2008 

. '" '~'Ift,._. 
http://sistema~netlsrd/Relatorios/Outorg~Tel;:asp?hdnImprimir=true 

'": 
.~ . 

o Hi, "\)\ 

:~, fiut)':!'1: _ .. ~~:~ ~~.; 
tJl .. "''' Vahdlir'''' 
'~V 

:.'; " :.: 

Data Outorga 

06/01/2005 06/01/2020 

14/08/1990 14/08/2005 

. " 

15/10/2008 
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SIGÉC - SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO DE CRÉDITOS DA ANATEL - [ ... Página 1 de 2 
"N. ~.' ' 
~. ',:1' 

,IJ;;"il, 
, ':,,~~ ,',' 

" '\, 

,ANATEL 
:, ,t,' ~t:\ '1 J\~ ,.' "'~;~ ~'f: '~,>;.-, \;~i!"" 

ue:;laques do Governo 

BOA TARDE 

Menu"Principal .... SIGEC »»\t:IONSULTAS GERAIS »» Consultar Situação cadastral:> I Internet tela I menu. ~~~~,~(n (!l~ " -

H-=:""'""!"....,..~~ ,':J I IJ~': 

,\ Ill>f~n~~It#,.:1 i4j

' ? '~~j~ 
Extrato:d~ Lançamentos ';:: -' -.. _ .. :'~ 

Nome da Entidade: 

Serviço: 

S'ituação: 

RED9~~HER DE TELE~~~AO LTDA ,; 

248 - Radiod~5ão de S~~"i', ',', Imageri~ Ar 
Ativa , ~ t Data Validade: 

" "I) 
14/08/2005 

Incide FUST: Dàta Início Operação Comercial: 

Tipo Usuário: Integral r±J UF: SP 
~' ' " , Est. / ' ',~ 

, Data 
Receita . ",R~,f·L Ano Vencimento 

'11f!r~~ ',,' 
1329 _,,:iJ,; ~;f " J(.. 

TFF ,J,lt. , 1 ' lY90 

1329 -
TFF 

, , 1 ," 1991 
, "', 

'f.~ 
Valqr 

Originál 

28.977,84 

4\06 
~, i 

, "~ 

Data do Valor 
Pagamento Pago 

30/03/1990 28.977,84 

2~P3/1t1 33.933,24 

i;1/03/1992 304.051,62 

"$. hU'~!j'! .. ,~: ~ -, 

NO FISTEL: 02008021~~ .. -- . ")' 

CNPl/CPF: 0234451806&148 *:)J 
I±I CADIN: Não 

Div.Ativa: Não 

, Proc. Caducidade: Não 

Valor Valor 

Utilizado 
Seq. Situação Débito 

(R$) 

28.977,84 001 Quitado 0,00 

52.299,93 002 Parcial 

, Quitado 0,00 

1329 -
TFF 1 1992. 31/03/1992 192.050,46 31/03/1992 251.751,69 1.082.883,37 003 Parcial 

1329 -
TFF 

1329 -
TFF 

1329 -
TFF 1 1995' 31/03/1995 

, 1329-
TFF i,IJW" 1 1996 31/03ii996 

~, 

1329 -
TFF 

1329 -
TFF 

1329 -
TFF 

1329'1 
TFF 

5380 

5380 

1329 -
TFF. 

8766 -
TFI 

1329 -
TFF 

, ;~,'4:L, 1997 , 31/03/1997 

~ii~'>, i~98 

l' 

1 

1 

"ll~ i 

'1 ,h 
':.~ 
,~", . 
i"~ '\ 

1 

31/03/1998 

'~~~1,: 
1999 31/03/'19 

,lt i' 
2000 31/03/2000 

2000' 14/06/2000 
:l'i 

2000 3lA08/2001 

2001 31/03/2001 

2001 

2002 

" 
~: 29/03/1993 

2.384.320,83 29/03/1993 

24/03/1994 

lO9 :~::~:l 
, I 

,.,11 i&;. 
321,66 30/03/1995 

'1 

~21,66 25/03/1996 
.. ~ -

,-:", 321,66 31/03/1997 

R$ 6.100;00 21/08/1998 

t~'. 

31~03/1~~9 0$6.'00 '~~ 

R$ 6.1 ,~O f.1/03/2000 

R$ 13,42 06/0~/2000 

",13,42 21/08/2001 

R$ 6.100,00 02/04/2001 

R$ 12.200,00 31/08/2001 

R$ 6~,~,OO 0tl:04/2~?2 .1 ~i 

3.911.82~,00 Quitado 

2.828.939,63 2.828.939,63 004 Parcial 

152.852,8'4 

96.969,32 

87,37 

217,67 

266,56 

292,96 

6.100,00 

6.100,00 

6.100,00 

13,42 

13,42 

6.100,00 

12.200,00 

6.100,00 

Quitado 

96.969,32 005 Parcial 

QUitado 

217,67 ººº QUitado 

266,56 007 QUitado 

292,96 008 QUitado 

6.100,00 009 QUitado 

6.100,00 010 Quitado 

6.100,00 011 Quitado 

13,42 012 Quitado 

13,42 013 QUitado 

6.100,00 014 Quitado 

12.200,00 015 Quitado 

6.100,00 016 Quitado 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

http://sistemasnetlsigec/QonsultasGeFi;tjs/ExtratoLancamentos/tela.asp?NumFistel=02... 14/1 0/2008 
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; " 

1329 -
TFF 

1329 -
TFF 

1329 - :, 
TFF 

; ,~i {'" ' 
, ,~: 

!v,l \i 
1 

···.1 

1 

2003 

2004 

2005 

1550,".0 2005 
(l@~!(' i' 

1329 -;: ; 1 2006 
TFF ; .•.. ':r 

,~~t'2003 R$ 6.100,00 31/03/2003 

,.~ 
,. ij 

" 'i' 

3iY03/2d~ ~ú03/ifAo4 R$ 6. ' .. 00 

" :~~ 

31/03/2005 R$ 6.100,00 31/03/2005 

02/02/2006 R$ 1.168,62 02/02/2006 
~: \ ":<';r 

31/03/2006 R$ 6.100,00 31/03/2006 

,~,~.~ ~ ~ 
1329 -

TFF:':( i~ 2qp7 31/03/2007 R$ 6.100,00 02/04/2007 

6.100,00 6.100,00 017 QUitado 

6.100,00 6.100,00 018 Quitado 

6.100,00 6.100,00 019 Quitado 0,00 

1.168,62 1.168,62 020 Quitado 0,00 

6.100,00 6.100,00 021 Quitado 0,00 

6.100,00 6.100,00 022 Quitado 0,00 

6.100,00 6.100,00. 024 Quitado 0,00 TF/
329 

- 1 2008' ~~/2008 R$ ç~~?O,OO 2~(03/2q98 
. . .... . ;; . .;'1_1 . ,~: Total devido em 14/10/200S (em reais): 

Legenda do Campo Situação , . ~, 
RCE - Lançamento com Recursp Administrativo (Com' Efeito Suspensivo) 
RSE - Lançamento com Recurso Administrativo (Sem Efeito Suspensivo) 
RJ~ Lançanjli'AA0 ~orn Recurso JU9icial \&I' 
RN- Lançaniéntocom Recurso Ifenegado .'i~~. , 

DOU - Lançamento com Data de Publicação no Diário Oficial'dá União 
CD - Lançami" t~i'Inscrito no CADIN ': ' .. 
DA - Lançam,. ~~)nscrito na Dívida Ativa .' , 
E - Lançame~ ~ Exec~ção Judicial '. . 
SE - Suspenséi.a~xl~ibilidade do Mem 273/RF,FCF/RFFC, de 08/08/2007, Decreto nO 5.~20/2004 e Decisão CD 410a reunião, 1:; 

Página: [1] [Ir] [Reg] 

~.
"~' " 
~. ~ 
• FII.' . . -4 

'. '~--J 
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1.1 ' . . . ..." :. . .' 

LIS1TA DE DOCUMENTOS NtCESSÁRIOS PARA A INSTRUÇÃO DE PROCESSOS DE 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

<w J; 
:". : ." i,~~i'; RADIODIFUS~O COMERCIAL, I 

EXIGÊNCIA - Art. 2° da L~ilfDn° 5.785/72fArenovacãodaconcessão ou permissão fica 
subordinada ao intere~se nacio \, !. e à adequacão ao Sistema. Nacional, de Radiodifusão, 
depend~ndo de coinprovação, pé a c()ncessionária ou . permissionária" do. cumprimento das 
exigências legais' e regulamentares, bem C01~:D da" observância· das fmalidades educativas e 
cultUrais do serviéo. " . . 

"1"' 

LEOJSLAÇÃO ~ DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei nO 5.785/72; Dec. n° 88.066/83; Ato 
N?n1tâ.êYo n° 1, de 2007, da Comi~são. de Ciência, Tecnologia, Comunic~ções e Informática da -
Cam~a dÇ>s Deputados; Art. 47,1, a, LeI n° 8.212/91 (INSS); Art .. 27, c,~eI n° .8.036/90 (FGTS) e 
det~~ação' da ~a Civil da ~Ptesidên~i:a d~iRep.úbli:a, por 'meio, d~s'Subchefias de A~s~tos 
Jun~,lCO. .. e d~. A;'~un~s Gov~n!at~ difm=açao essa encaminhada, por uma sene de 
ofíCIOS, aO.J.VIinisteno das Com . ' es ,em novembro de 2007. ' ~ __ ,", 

I ; ..,. 1 . (,L .. H \ lU:'}.v 
.' ': : trt.'·:.) 'J\::~f' 

I ' .. ),~,; tl...- ~~~\~~ 

INT~RESS. ADO:· ~I)E MULlr~R,DE TELEVISÃO LTDA 5~-\-:ls._~!r_. __ :'(~ 
SE:R~IÇQ. Sons riiiImagens ,.~l:-.:::J _ , "" .~::J!!.I[;j';u;: __ ~_ ;' 

;:i~~;'~:E~g!:~~5i~:::;}. ,'L_::-i .. : .. . "- ·i!~iv 1)Vf 

" '.' , ::.~ ~'\';':..._~ .. ' .... -" . '. ~!. '. 

:"'\" -

OKFL02 

OK FLS 61-64, 
67-70 
OKFLS 04-56 

6- Anotação d~.Responsabilidade Técnica.,.... ART, quitada;' OK FLS 30, 57 

7- ,~T;A!IVO:. liff' -' - OK FLS 135-
Laudo :4e vistorià:tttécnica, el~borado por profissional habilitado (modelo em 162 
an~.1-9;:!~l:P.Dbém constante dqsítio ,do MC na Internet - www.mc.gov.br -, IRREGULAR 
n~~~~~ir~y!o: Radiodifu~~Ó:~ ~()Fulári?s ~ Documentação ~ rormu!ários 
TecMcos ,~. , de VIstona Tecmca para .fms de Renovaçao de 

de . ".' . de 
'----;---'='-,-r-.....,.....,~"'"'l 

! 
.',"': :; 

:':i;~ '.' 
,~" . 

. i ~~~ 
-"~,-,.. . 

... ~.-. 



'j'" ',-:-' 

'.1 '. 

declaração flnnada em conjunt, ilbm i o 'representante legal da inter~ssada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
confonpidade coma última autorização do Poder Concedente, de acordo com 
os "parâmetros técnicos previs~s na regulamentação' vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo 1), ' 

, . .\', "I . , . 

OU, 

~,!~: ': '", , l1mr 
caso' a ,entidade mteressada ciêixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
deCl~~çãoacirD.a referidos,submeter-se-á à vistoria da, ANATEL 

, .'1"1' ",~, ' r' , ,.' \ . J. • ' ' • , , • • , 

esp~ijlnie~te com a flnalidade da renovação' da outorga,' de, acordo com a 
disponib~idade ~~ rQta daquela Agência. 

OBSE~, V !,çÃo~~"",a entidl~t,e, ,reS'sad4~'o, P,t" e por ~P, resentar .aos aut?so 
seu,proPllo laudo' de vlstona,' nne os' detalhes aCJ4Ua especlflcados, ,tal 
nãQ;:hnpedirá que haja vistori~, ecrii6~s de:rotiná,dà ANATEL, a:qualquer 
tem'·'o:r.· '''. , .. '" '" 

9-D~dii.ração de não infringência'à'vedaçã6 do art. 220, §5°, ,CF; 
~ l' . . ":" . : , .: . \.' . 

lO-f,,~v~~,r'fgUlaridaderelativà, ao INSS; 

11-,fr()va de re . ~,a~e relati a ao F~do 4ffi Garantia do T~mp<? d~ Serviço 
- FGT, S,~ . I '.aI !IIJ, . , :IM.. ~ 

~a,,;,Çe:rticião ,iconjunta negativa, ébi~os relativos aos tributos federais e'à 
dívida ativada União, emitida pela Recdita Federal; 
13-: Prova de regularidade para com a Faze~da Estádual da 'sede da entidade; 

• '. ~,~, I J • 

14:' rôva de regulJrldade para~~ a Fazenda Municipal ~a sede da ent!dade; 

15- ~pp~completa da Relação An~al·de informações Soêiai,s.- RAIS;'; , 
.' ',' ' J ' 

16,.;": "climehtos ~tua1izados revelando 'a composição acionária ou de cotas da 
interessada e ;-"ais .a1!er~ç1~és havid,as ~~ seu ContratolEstatut~ So:i~, 
dur~te 'o penodo de1~lgencl~: ' outo~a,t, no caso de ~daçao~:"cop~a 
atua1lzadl\. domstatuto, alteraço ' , houver,e Ata de Nomeaçao da Drretona 
em exercíCio; , ; ~ , 

'~'/ ,', 

~~~"; i''': 
, , ! 

.. i>o 

~I~, .... ; .. , .. : 
'\ ~\t' .. ' , ' .. 

:l . 

~. ,/ ~, 
• .! 

:11.\ 
. ~ ,-,,' .,.-

,,\, 
.' /-. 

OK FLS 333-
334 
OKFL02 

OKFL175 

OKFL 176 

OK FLS 173-
174 
OKFL 177 

OKFL 178 

OKFLS 71-131 

OK FLS 179-
216 



",' ': ''i I ... 

~ .; ~ .. 

: ,~ 

'f) 
, (.'~J': o; (:)~) rnl J.. ' 

r.;::;7""~'":;-___ ~:-~7:"-:'-:;-:-::-:-;--:-ur::" JC==T' =:T.;:-:-::;--:;-::--::-~:;:-:.-=---=~. =';":"~-r;;~~fd:r.;t----:::;:::3l~ ", \ . 17';' Declaração, assin~a pelo '.f.e.
,

' presentantel:'.egal da entidade, atestando' o O ,,/<i' ""(:-> I Ló ' ~), /) ça ",", 
cU1Íl~~mento das, n~rmas atin~nt_ propagand~ comercial de tabac:?, b~?i~as .g FI,;, -~ '. __ ::,:1 
alcoohc~, agrotoxICOS, medIcamentos 1 e terapIas, conforme as dISposIçoes '~. F>./.,:.AA- i 
constitUcionais (artigo 220, § 4°, da Constituição Federal) e legais (Lei n° %.-.-.-- ) 
9.2~4/~996), que regem a maté~.~; . " '~I ~(§~ 

18-, Dt(claração, assinada pelo representante legal da entidade,atestándo o OK FLS 321-
cumpr,i~ento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 322 
(vU;J.W ç c~9.0 por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5%. (cinco pOf, ~rf1to) _do tempo re~~rvado. ao serviço noticio~o,. bem como. o 
cumpninento da ingaçao de trapsmItrr 5,;(cm~0) horas semanaIS de programas 

" .' '. • ,,"i- ., '. ... , 
educ'acionais, sendo anexada a es .. có ia de sua grade de rogramação; . 
19":.'P~claração, assinada peloeseptante legal da. entidade, atestando o 
cuniprip1ento' da· fmalidade constitucional de promover a cultUra nacional e 
regionW~ assim cümo,do estímulo' mínimo à produção independente em relação 
ao.~t.e~dü veicutdo, nos mo~sdo artigo 221~ lI, da COJlstituição Federal; 

20- D~claração, assinada pelo representante legal da 'entidade, atestando o 
cu.mi?$:D.ento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
cont~6:vei.culado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 

21 ~;peclaração,~ada pelo" ~epresen~~t.e }~gal ~~~ e~tidade, . in~icand~ as 

pessoa. s.,respons.áVéis ;;pela .g .. el' .. cda.s ... ~YlC;l~es",p.~la ar ...... e.a.e.ditonal e pela 
qITeção d~. pfQgramaçãô, ates~... 'g~cionafidade~essªspessQas e juntando 
üsrespectlvos documentosdecü': . ov~ão; . . . ' . 

. '. ';:. .:' INFORMAÇÕES INTERNAS 

22~InfüFação d~ D:partaD;te~~o de Acompanhamen~o .. e~ ~valiaç~~ .d~ 
ServIç9s de Comurucaçao Elett1smca ~DEAA acerca da eXIstenCIa ou nao de 
prOç.~s.sos .. de apuração de ínfrªç.ão instaurados ,em desfavor da entidade 
int~l~-~~~;"relativos a ~frações :cç)1n~t~das durante .0 período ·.'devigêpcia da 
outeYgã'[e;@'eirl ~~só' positivo; ~. se' 'configuram ou'iião ÍIilpedimehto ao 
deférinieÍitô dô ";'ieferente à renovação; " .. " . ..' , . . :. 

23~:!~arisf~i-ê~Cia:.air~ ou ind', .• ~ a - côlSia f P0rtaria/DecretolExposição' de 
-lf:f{)hy?s~espach(), ,etc.;" ',., " ..... ." ~- .' . 

24~çópia do Contrato. de ConcessãolPernrissão, caso a outorga tenha sido 
conQed~da apàftirde 1997; ~ . 

OKFL323 

OKFL324 

OK FLS 325-
329 

.. Pendente juntada does) documento(s) acima assinalados(s). 
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Oficio n° 

Ao 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COORDENAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DAS REGIÕES SUL E CENTRO-OESTE 

f~fÍJ2008/COSMS/DEOC/SCE-MC 
Brasília, yft,"I de Jv6~1 

Representante Legal da 
REDE MULHER DE TELEVISÃO LTDA 
Avenida Miruna, n° 713, Aeroporto, Indianopolis 
CEP: 04.084-002 - Araraquara / SP 

REFERÊNCIA: Processo n° 53000.012896/2005 
ASSUNTO: Renovação de Outorga 

Prezado(a) Senhor(a), 

Io(~ . 

"'-(,j' • 

...... ~/I" 
• ,,~'1;' 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da outorga 
para continuar executando o Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, na localidade de 
Araraquara, Estado de São Paulo, deferida pelo Decreto de n° 75837, publicado no DOU de 09 de 
Junho de 1975. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com a recente 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, nova documentação passou a ser exigida para os 
procedimentos de renovação de outorga e, a par disso, após a análise dos presentes autos, verificou­
se que, para a completa instrução do Processo será necessária a.apresentação do(s) seguinte(s) 
documento(s), EM ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: 

Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou comprovante de 
recolhimento dos últimos cinco anos); 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
deste Oficio, expedido com AR-Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) aqui formulada(s), 
sem o que o Processo em referência illÍ;1'\ ~:t:á prosseguimento, sendo, neste caso, tomadas as 
providências cabíveis, de acordo com a legiS\ft, radiodifusão em vigor. 

\\ \~\ 
Atenciosamente, 

COSMSrrAIANE 

\~\ ,\ 
, \. 
" \ .. 

VÂNEÀ\~B LO 
Coordena~ra - Geral 

Grupo de Trabalho - Portaria nO 102, de 11/04/2008 

'" I 



Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel 

Agência- Nacional de Telecomun.icações 

- ' CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS DE RECEITAS 

Nome: 
CNPl: 

ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

REDE MULHER DE TELEVISAO L TDA 
02.344.518/0001-78 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 17:49:03 do dia 03/12/2008 (hora e data de Brasília). 

Válida até 02/01/2009. 

Certidão expedida gratuitamente. 

htto:/ /Sistemasnetlsigec/ConsultasGerais/N adaConsta/ certidao.asp 3/12/2008 



LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSTRUÇÃO DE PROCESSOS DE 
RENOV AÇÁO DE OUTORGA 

RADIODIFUSÁO COMERCIAL 

EXIGÊNCIA - Art. 2° da Lei n° 5.785/72: A renovacão da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequacão ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou perrtrissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei n° 5.785/72; Dec. n° 88.066/83; Ato 
Normativo n° 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei nO 8.212/91 (INSS); Art. 27, c, Lei n° 8.036/90 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
oficios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): REDE MULHER DE TELEVISÃO LTDA 
SERVIÇO: SONS E IMAGENS 
LOCALIDADE: ARARAQUARAI SP 
PERÍODO: 14/08/2005 A 14/0812015 
PROCESSO(S) N°(S): 53000.012896/2005 

*0 d d d .• 1 . d s ocumentos evem ser apresenta os aos autos em orll!lna ou CÓPIa autentica a. 
LISTA DE. DOCUMENTOS NECESSARlOS JUNTADA 

l-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da OK: FLS 02 e 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 03 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações OK: FLS 02 e 
da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente, caso o pedido 03 
de renovação seja atendido (art. 3°, § 1°, a, Dec. 88.066/1983, de 26/01/1983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou OK: FLS 58 a 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 60~ 2=t'-J_' 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou OK: FLS 61 a 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 64 " 
5-Laudo de ensaio does) transmissor(es); OK: FLS OSa '* OC,J~l ?J4~ç," 
6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; OK: FLS57 , 

?><:> 
7-0PTATNO: OK: FLS 135 a 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 162 

1'7/1" z- \ anexo), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração frrmada em conjunto com o representante legal da interessada, ' : 

atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 

V 
V 
V 
l/ 
V 

V 



conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo I), 

OU 
indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 
(Model02) 

OU, 
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a fmalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu 
próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não 
impedirâ que ha.ia vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tem]!o. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; 

9-Declaração de não infringência à vedação do art, 220, §5°, CF; 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
-FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu ContratolEstatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, § 4°, da Constituição Federal) e legais (Lei nO 
9,294/1996), que regem a matéria; 

~', :.: ~~, ~! ~r ; 

" : ~. : ... 
~63 ç; . (::~ _ ..... 

~(jJ '.,e J>o.t 
yl 

.... , . .. ~~<") 
""~ 

... 
"1 . (~ 

li , .. 
::1\ 

) 
) 

v'J ... .:;.. ... 
""11/ 

'-;f) 
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18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o OK:FLS~ 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% l1I'P ,I (vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 

2\(,? jZltLt 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o OK:FLS~ 

V cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
~4'6 v regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 

ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,11, da Constituição Federal; 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o OK: FLSl*' 
/ cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 

~'1~ "-conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as OK: FLS 2JM!!a 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela ~ V direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando Q1tj2~1 os respectivos documentos de comprovação; 

INFORMAÇOES INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de -.---.-------
Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de ,'t2"t ) V' processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 

.I 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 1,~, 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 2Jó lf 
23- Transferência direta ou indireta - cópia da PortarialDecreto/Exposição de .------------
Motivos/Despacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de ConcessãolPernrissão, caso a outorga tenha sido .-------------
concedida a partir de 1997; 

Pendente juntada does) documento(s) acima assinalados(s). 

Brasília,DF, 03 

/ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEP ARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 

A. I-O ! ', •.• t ! l ~:r"[' 1"". t'!'"\H;-t,-:r' .. rr' ,,'li :::"{ I TT'":'"l '1'"r ELETRONICA UI.·-:,,:·:.! ! t::,,-"/'L'· .. I:" ::II:,lirj1"O'''-',:,'! I i(t~ I' 
BR.ü, 8ILLú ... DF 

MEMO N° 1 ~"} /2008/COSMS/ DEOC/SCE-MC 

À 
COORDENAÇÃO DE APURAÇÃO DE INFRAÇÃO - COAPI. 

Ref.: Solicitação de Informações sobre Processos de Apuração de Infração. 
• Processo n° 53000.012896/2005 

Assunto: RENOVAÇÃO DE OUTORGA 
Interessada: REDE MULHER DE TELEVISÃO LTDA 
Serviço: SONS E IMAGENS 
Localidade: ARARAQUARAI SP 

Tendo em vista que o Processo em referência trata de reJ;l?Vflcão e considerando aue 
~ , N. _ U' I I rhTT:J@@:@@tê:eTtPFX I 19DDD6 f DD 

esta Coordenaçao esta em fase de conclusao de sua mformaçao S0~IDTaSSllF1\1't{J:!te'rem:essa os 
autos à Consultoria Jurídica - CONJUR, solicitamos: 

a. Informar sobre a existência de Processo (s) de Apuração de Infração da 
entidade em tela, em andamento no DEAA; 

b. Informar qual (is) a(s) penalidade(s) prevista(s) para tal (is) infração (ões), se 
for o caso. 

Ficamos no aguardo da informação requerida, o mais breve possível, para que 
possamos dar andamento ao processo. 

Atenciosamente, 

r· ,~ 

... ! 

'j\./.~ 
V ÂNEA RABELO 
Coordenadora - Geral 

Grupo de Trabalho - Portaria 158, de 20/06/2008. 

ANDRE/COSMS 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS 
ELETRÔNICA 

Memorando n.O 3S 1- /08/COCP A/CGOUIDEAA/SCE/MC 

DE COMUNICAÇÃO 

Em 15 de ~ de 2008. 

Á: Coordenação de Renovação e Revisão de Outorga. 
Assunto: Análise de documentos relacionados ao processo de Renovação de Outorga. 
Ref.: Memorando n° 0197/2008 

Senhor Coordenador 

Com a finalidade de possibilitar a instrução da análise do processo de Renovação de 

Outorga da Rede Mulher de Televisão Ltda, Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens - TV e 

Serviço Auxiliar de Radiodifusão e Correlatos - SARC, no município de Araraquara / SP, informamos 

que foi instaurado processo de Apuração de Infração (PAI) n° 53000.032824/2008, referente aos 

Laudos de Vistoria Técnica n° 0012SP20050970 e, n° 0013SP20050970 e Relatório de 

Radiovideometria n° 00 12SP20050970. 

pena de Multa. 

Informamos ainda que as irregularidades apontadas no referido laudo são passíveis de 

Atenci osamente, 

MESSIA~~RASIL 
Coordenadora de Controle de Processos e Infrações. 

0138 - GCC - SELAR/DICAT/COATE/CGAO/DEANSCE/MC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
ELETRÔNICA O I x>d I I 8DDD(8H88DFD(:j--@ TTThTT, 

MEMO N° lA) /2008/COSMS/ DEOC/SCE-MC 

À 

BR.1l. SrLl.1l. • CIF 

53000 058443l2008-'11 

SE O APlCGLO.O E OClSC 

Brasília,;):) dej)c~~ de 2008. 
2'i2l200::i#."i~i;; : O 

COORDENAÇÃO DE APURAÇÃO DE INFRAÇÃO - COAPI. O::: IlhTT,@@!@@:Ee:TIPPXdl8DDD:3IDDD 
8S~~'~~($DDD810 

Ref.: Solicitação de Informações sobre Processos de Apuração de Infração. 
• Processo nO 53000.012896/2005 

Assunto: RENOVAÇÃO DE OUTORGA 
Interessada: REDE MULHER DE TELEVISÃO LTDA 
Serviço: SONS E IMAGENS 
Localidade: ARARAQUARAI SP 

Tendo em vista que o Processo em referência trata de rynovacão e considerando aue 
N , N' N ~~_frhTT.@@I@@laaTIPPX le00061000 

esta Coordenaçao esta em fase de conclusao de sua informaçao SOOJ'elI!JTaSSummntp'mtressa os 
autos à Consultoria Jurídica - CONJUR, solicitamos: 

a. Informar sobre a existência de Processo (s) de Apuração de Infração da 
entidade em tela, em andamento no DEAA; 

b. Informar qual (is) a(s) penalidade(s) prevista(s) para tal (is) infração (ões), se 
for o caso. 

Ficamos no aguardo da informação requerida, o mais breve possível, para que 
possamos dar andamento ao processo. 

ANDRElCOSMS 

Atenciosamente, (\ r\\, . 
\ \\ ' \ 

~JJJb 
VANE\ARABELO 
Coordeqadora - Geral 

Grupo de Trabalho - Portaria 158, de 20/06/2008. 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES ~?i~ .;-!) i ~. ~",/":-

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETROMCA'" . ....-
DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COORDENAÇÃO GERAL DE ACOMPANHAMENTO DE OUTORGAS 
COORDENAÇÃO DE CONTROLE DE PROCESSOS E INFRAÇÕES 

Memo. n° o2'f 12009 - COCPAlCGAOIDEAA/SCIMC 
Brasília, I '> de ~~ de 2009. 

À Coordenação de Renovação e Revisão de Outorga - COREY. 
Assunto: Solicitação de informações sobre processos de apuração de infração. 

Senhora Coordenadora-Geral, 

Com a finalidade de possibilitar a renovação da outorga, em atendimento à 
solicitação de Vossa Senhoria através dos Memorandos n° 712, 725 e 
717/2008/COSMS/DEOC/SCE-MC, informamos a situação dos processos instaurados neste 
Departamento para os municípios de Salvador 1 BA, Fortaleza I CE e Araraquara 1 SP 
respectivamente, para o serviço de Sons e Imagens, corno segue: 

Processo Entidade Andamento I Pena Prevista 
Nada Consta Televisão Itapoan SI A. ------
Nada Consta TV Jangadeiro Ltda ------

53000.032824/2008 Rede Mulher de Televisão Ltda 
Aguardando análise, COCP A 

Pena: Multa 

53000.057785/2006 Rede Mulher de Televisão Ltda 
Aguardando análise, COCP A 
Pena: Cassação 1 Suspensão 

Atencio samente, 

MESSIA~EiRASIL 
Coordenadora de Controle de Processos de Infrações 

IpI! cOCP AlCGAOIDEANSC!MC 
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BOA TARDE 
Agência Micional DE SOUZA 

de Telet::omunic:açõEi!!i 

@j Menu Principal ... SRD »» Consultas »» Técnicos »» Plano Básico I Internet tela I menu 

'ir Tel~i~iCi~III[Q.Resultadó da, Consulta 

Plano Básico - TV 
Araraquara/SP 

Canal Classe Entidade 

9. A REDE MULHER DE TELEVISAO LTDA 

31+ E C FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL lUUUS AUGUST MARISCHEN 

Usuário: anatelüailsons - JAILSON ALONSO DE SOUZA Data: 27/01/2009 

Registro 1 até 2 de 2 registros 

httn·IIQ;Qtp1'l1lU!npt/~R D/TelaListal!em.asn 

Localidade 

Hora: 16:36:32 

Fase 

3 

1 

Página: [1] [Ir] [Reg] 

27/1/2009 

I 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO';' [SIS versão 2.2.1] 
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Agência M1Cion.~1 

de relE!camunicaç6fl!~' 

~ Menu Principal ... SRD »» Consultas »» Técnicos »» Plano Básico I Internet tel~ 

V .•.. TelalniclalUr:g .. ResultadodacCil1sulta ..". 

Plano Básico - RTV 
Araraquara/SP 

Canal Classe 

4+ 

13+ 

21 

23+ 

22 

40-

13-

50+ 

Entidade 

RADIO E TELEVISAO BANDEIRANTES L TOA 

FUNDACAO PADRE ANCHIETA - CENTRO PAUUSTA DE MDIO E TV EDUCATIVAS 

EMPRESA PIONEIRA DE TELEVISAO S/A 

TV STUDIOS DE RIBElRAO PRETO S/C L TOA 

TV RECORD DE FRANCA S/A 

TV OMEGA LTDA 

REDE FAMlUA DE COMUNlCACAO LTDA 

TELEVISAO INDEPENDENTE DE SAO JOSE DO RIO PRETO LTOA 

Localidade ~~e Situação 

3 

3 

2 

3 

2 

3 

H 

B 

H 

D 

Usuário: anatel\iailsons - JAILSON ALONSO DE SOUZA Data: 27/01/2009 Hora: 16:37:50 

Registro 1 até 8 de 8 registros Página: [1]. [Ir] [Reg] 

htto:/ /sistemasnetlSRD/TelaListagem.asp 27/1/2009 

I 



SOLICITAÇAo DE ABERTLRA. E 
AI\E}Li\ÇÃO DE DOC'C:'VIENTOS 

A: SEDAP 
I 

) 

Solicitamos: neste ato: 

a) tendo por base o documento em anexo, abertura de processo de 
( ) Alteração contratual 
( ) Transferência direta 
( ) 'Transferência indireta 
( ) Nomeação de procurador 
( ) Modificação de quadro diretivo 
( ) Renova-ção de outorga 
( ) Fantasia' 
( ) Assentimento ,previo 

-..... 

b) anexação do Documento n. 83tJOt? C?Sé'J 9Q)/~ / ___ (original em 
anexo); ao processo de S3{)(!50 C)j(!?/2J96IaGl-OS' 
( ) Alteração contratual 
( ) Transferência direta 
( ) Transferência i.l}pireta 
( ) Nomeação de procurador 
( ) :Modificação de quadro diretivo 

:f;> 1Renovação de Outorga 
( ) Fantasia 
( ) Assentimento Prévio 

da entidade interessada. 

Brasília, / / -------



lima. Sra. Vânea Rabelo 
Coordenadora Geral 
Departamento de Outorgas de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações - Brasília - DF 

REF.: 
53000056198/2008-·16 

Assunto: Renovação de Outorga 
ASSJ'SC 

Processos nO 53000.012896/2005 
Ofício nO 4891/2008/COSMS/DEOC/SCE-MC de 10.11.2008 111'12 .... 2008-15:02 

A REDE MULHER DE TELEVISÃO L TOA., empresa concessionária executante do 

serviço de radiodifusão em sons e imagens na cidade de Araraquara, Estado de São 

Paulo, com sede na cidade de São Paulo, SP, Avenida Paulista nO 326 - 200 andar -

Bairro Bela Vista, CEP.: 01310-000, inscrita no CNPJ/MF sob nO 02.344.518/0001-78, por 

sua procuradora, infra assinada, vem respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria, em 

cumprimento ao ofício supra mencionado, apresentar via original da Declaração da 

SERTESP - Sindicato das Empresas de Rádio e Televisão no Estado de São Paulo, datada 

de 03.12.2008, comprovando a regularidade no pagamento de suas contribuições. 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

São Paulo, 09 de dezem ro de 2008. 

/p 
REDE MUL R DE TELEVISÃO L TOA. 
Eliane Aparecida Leme Oliveira 
Procuradora 



OUTORGANTE: 

OUTORGADOS: 

PODERES: 

VALIDADE: 

. " . . ' 
REDE MULHER DE TELEVISÃO LTDA, empresa executante do serviço 'de 
radiodifusão em sons e imagens, com sede na cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, à Avenida Miruna nO 713, Bairro Aeroporto, na cidade de São 

Paulo - Capital, CEP: 04084-002, inscrita no CNPJ/MF nO 02.344.518/0001-
78 e filial na cidade de Araraquara, Estado de São Paulo, Avenida Cientista 
Frederico de Marco nO 1.221, Vila Xavier, na cidade de Araraquara, Estado 

de São Paulo, CEP: 14.810-185, inscrita no CNPJ/MF nO 02.344.518/0002-
59, representada legalmente por seu sócio administrador, Sr. Adílson Higino 

da Silva, brasileiro, casado, empresário, RG nO 21.515.142-2 SSP/SP e no 

CPF/MF nO 125.261.088-29, com endereço na Rua Missionários, 139 - 60 

andar, Santo Amaro, na cidade de São Paulo, SP; 

MARCELO DE LIMA BRASIL, brasileiro, casado, advogado, inscrito na 
OAB/RJ nO 82.641 e no CPF/MF nO 000.267.297-92, com escritório na 

Avenida Miruna, 713 - 1° andar - Aeroporto, na cidade de São Paulo, SP; 

ELIANE APARECIDA LEME OLIVEIRA, brasileira, casada, advogada, 

inscrita na OAB/SP nO 173.616 e no CPF/MF nO 779.041.099-72, com 
escritório na Avenida Miruna, 713 - 1° andar - Aeroporto, na cidade de São 
Paulo, SP; 

Específicos para representarem a Outorgante, em conjunto ou 

isoladamente, perante o Ministério das Comunicações e ANATEL, podendo 

assinar requerimentos, cumprir exigências, retirar quaisquer documentos, 
apresentar defesas, pedidos de reconsideração, recursos e fazer tudo o que 

necessário for para o bom andamento dos processos da Outorgante, exceto 
assinar contratos e distratos junto aos mencionados órgãos. Fica vedado o 
seu substabelecimento. 

03 (três) anos a contar desta data. 

São Paulo, 13 de dezembro de 2007. 

-
A" 26 7 100 

ADILSúN HIGlNú ·OIL 



••• SERTESP 

DECLARAÇÃO 

Declaramos, para os devidos fins, que REDE MULHER DE TELEVISÃO 

L TOA, concessionária de serviço de radiodifusão sonora, com sede na 

Avenida Miruna, nO 713, no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, 

inscrita no CNPJ. sob n° 02.344.518/0001-78, recolheu regularmente as 

Contribuições Sindicais dos exercícios de 2004 / 2005 / 2006 / 2007 e 

2008. -.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

São Paulo, 03 de Dezembro de 2008. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ·~~:.ubri~ __ ~ 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNIC~V ~() 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

MEMO N.o {~~ b /2009/DEOC/COREV-MC Brasília,23; de ;J9~rO de 2009. 

À Coordenação de Geral de Engenharia de Outorgas - CGEO 

ASSUNTO: Renovação de Outorga - Laudo constando irregularidades técnicas. 
REFERÊNCIA: Processo n° 53000.012896/2005 
INTERESSADA: REDE MULHER DE TELEVISÃO LTDA 
SERVIÇO: TV 
LOCALIDADE: Araraquara - SP 
PERÍODO: 2005 a 2020 

Infonnamos a V.Sa. que o laudo de vistoria técnica constante dos autos em 
referência, objetivando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão de sons e imagens, 
na localidade de Araraquara, Estado de São Paulo, de interesse da REDE MULHER DE 
TELEVISÃO LTDA., constatou irregularidades técnicas (Laudos de Vistoria Técnica n° 
0012SP20050970 - fls. 136/139; n.o 0013SP20050970 - fls. 141/143; n.o 0006SP20051508 -
fls. 152/154), sendo instaurado o Processo de Apuração de Infração sob n° 
53000.032824/2008, cuja pena é passível de multa, confonne Memorando n° 
357/08/COCPNCGOU/DEAAlSC-MC, motivo pelo qual solicitamos seja infonnado a esta 
Coordenação Geral sobre a possibilidade de saneamento de tais irregularidades. 

Atenciosamente, 

.LJ .... \\ ......... C1&I'~O 

Coorden~dora Geral 
Grupo de Trabalho de Pós-Outorga 

COREVIRAC/09-11-2009 

\ 
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EXMO. SR. MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES i.Ht·l!STi:RIO DAS; GOMiJNIG.!l.ÇÕE8 
BR.ü.SrLl!l .• [)F 

~mÜoo ü55049/2üO~·.j)6 

REDE MULHER DE TELEVISÃO L TDA., empresa concessionária do serviço de 

radiodifusão em sons e imagens (TV) , com sede e foro a cidade de São Paulo, Estado de 

São Paulo, à Avenida Miruna nO 713, Bairro Aeroporto, inscrita no CNPJ/MF nO 

02.344.518/0001-78 e registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob NIRE 

35214863084, vem à presença de Vossa Excelência, em atendimento ao disposto na 

alínea "i" do art. 38 da Lei 4.117/62, com redação dada pelo art. 7° da Lei n.o 10.610 de 20 

de dezembro de 2002, publicada no DOU em 23 de dezembro de 2002, apresentar 

DECLARAÇÃO de sua composição societária, a saber: 

SÓCIOS QUOTAS VALOR (R$) 

(/), Romualdo Panceiro da Silva 43.000 43.000,00 

'j Sidnei Marques 44.800 44.800,00 

r Adilson Higino da Silva 41.000 41.000,00 
I Antonio Carlos Martins de Bulhões 44.800 44.800,00 " 

r 
f Djalma Bezerra de Araújo 44.800 44.800,00 

" Alfredo Paulo Filho 30.800 30.800,00 .,-

u Marcos Antonio Pereira 30.800 30.800,00 

TOTAIS 280.000 280.000,00 

Termos em que, 

Pede recebimento 

REDE MULHER 
Marcos 

Sócio 



( I 

\ I 

EXMO. SR. MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES 

REDE MULHER DE TELEVISÃO LTDA., empresa conc€M~lBriá}i1j:'Ho serviço de 

radiodifusão em sons e imagens (TV), com sede e foro a cidade de São Paulo, Estado 

de São Paulo, à Avenida Miruna nO 713, Bairro Aeroporto, inscrita no CNPJ/MF n° 

02.344.518/0001-78 e registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob NIRE 

35214863084, vem à presença de Vossa Excelência, em atendimento ao disposto na 

alínea "i" do art. 38 da Lei 4.117/62, com redação dada pelo art. 7° da Lei n.o 10.610 de 

20 de dezembro de 2002, publicada no DOU em 23 de dezembro de 2002, apresentar 

DECLARAÇÃO de sua composição societária, a saber: 

SÓCIOS QUOTAS 

Romualdo Panceiro da Silva l/. 43.000 

Sidnei Marques 1/ 44.800 

Adilson Higino da Silva t,-/ 41.000 

Antonio Carlos Martins de Bulhões [./ 44.800 

Djalma Bezerra de Araújo / 44.800 

Alfredo Paulo Filho -~-t) CO 1 . :/01. 5J,:·:..~30.800 

Marcos Antonio Pereira 

TOTAIS 

Termos em que, 

Pede recebimento 

:281 1 03 

v 30.800 

280.000 

VALOR (R$) 

43.000,00 . 

44.800,00 

41.000,00 

44.800,00 

44.800,00 

30.800,00 

30.800,00 

280.000,00 



EXMO. SR. MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES 

(;jr-(@'!~ 
M!Ni~j"n:HiO i:i.Ü.:'~ C OMUNIO.4;:;:Ôt::8 

REDE MULHER DE TELEVISÃO L TDA., empresa concessionária do serviço de 

radiodifusão em sons e imagens (TV), com sede e foro a cidade de São Paulo, Estado de 

São Paulo, à Avenida Miruna n° 713, Bairro Aeroporto, inscrita no CNPJ/MF n° 

02.344.518/0001-78 e registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob NIRE 

35214863084, vem à presença de Vossa Excelência, em atendimento ao disposto na 

alínea "i" do art. 38 da Lei 4.117/62, com redação dada pelo art. 7° da Lei n.o 10.610 de 

20 de dezembro de 2002, publicada no DOU em 23 de dezembro de 2002, apresentar 

DECLARAÇÃO de sua composição societária, a saber: 

Sócios Cotas Valor (R$) Percentual 

Romualdo Panceiro da Silva 43.000 43.000,00 15,35 % 

Sidnei Marques 44.800 44.800,00 16,00 % 

Adilson Higino da Silva 41.000 41.000,00 14,65 % 

Antonio Carlos Martins de Bulhões 44.800 44.800,00 16,00 % 

Djalma Bezerra de Araújo 44.800 44.800,00 16,00 % 

Alfredo Paulo Filho 30.800 30.800,00 11,00 % 

Marcos Antonio Pereira 30.800 30.800,00 11,00 % 

TOTAL 280.000 280.000,00 100,00 % 

Romualdo Panceiro da Silva, brasileiro, casado, empresário, com endereço na cidade 
de São Paulo, SP, na Avenida João Dias, 1800 - Santo Amaro, CEP: 04724-02, portador 
da Cédula de Identidade RG n.O 27.654.718-4 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob n.o 

627.018.437-15, 

Sidnei Marques, brasileiro, casado, empresário, com endereço na cidade de São Paulo, 
SP, na Rua Missionários, 139, 6° andar - Santo Amaro, CEP.: 04729-000, portador da 
cédula de identidade RG n.o 33.446.203-4 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob n.o 
836.932.549-15, 

Adilson Higino da Silva, brasileiro, casado, empresário, com endereço na cidade de 
Brasília - DF, na EQS 212-213 - Asa Sul - Área Especial C, CEP: 70275-400, portador 
da cédula de identidade RG n.o 21.515.142-2 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob n.o 
125.261.088-29, 
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Aritônio Carlos Martins de Bulhões, brasileiro, casado, empresário, com endereço ·~~:::.u::Jrica· __ -c; 
cidade de São Paulo, SP, na Rua Missionários, 139 - 6° andar, Santo Amaro, CEP~~ <>;.() 
04729-000, portador da cédula de identidade RG n.o 07.015.561-9 IFP/RJ e inscrito no 
CPF/MF sob n.O 003.358.687-03, 

Djalma Bezerra de Araújo, brasileiro, casado, empresário, com endereço na cidade de 
Fortaleza, CE, na Avenida Historiador Raimundo Girão, 900 - apto. 1600, Praia de 
Iracema, CEP: 60.165-050, portador da cédula de identidade RG n.o 06.502.728-6 IFP/RJ 
e inscrito no CPF/MF sob n.O 768.195.827-49, 

Alfredo Paulo Filho, brasileiro, casado, empresário, com endereço na cidade de São 
Paulo, SP, na Avenida João Dias, 1800 - Santo Amaro, CEP.: 04724-002, portador da 
Cédula de Identidade RG n.o 29.886.310-8 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o n.o 
002.201.587-62, e 

Marcos Antonio Pereira, brasileiro, casado, contador, com endereço na cidade de São 
Paulo, SP, na Rua da Várzea, 240 - Barra Funda, CEP: 01140-080, inscrito no CRC-SP-

ri 1 ES006867/T-9 e CPF/MF sob o n.o 009.635.787-82; 

Termos em que, 

Pede recebimento 

São Paulo, 09 de novembro de 2005 



'i. 
ANATEL 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGeNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

NomelRazão Social: REDE MULHER DE TELEVISAO L TDA 

Nome Fantasia: RECORD NOTICIAS, RECORD NEWS 

Serviço: Radiodifusão de Sons e Imagens 

Localidade: ARARAQUARA 

DESCRiÇÃO DO SISTEMA 
CNPJ: 02.344.518/0001-78 

Flstel: 02008027988 

UF: SP 

Classe PB: A Classe OP: 

Canal PB: 9 (nove) Canal OP: 9 I Freqüência PB: 186 MHz a 192 M MHz Freqüência OP: 186 - 192 MHz 

Num. Estação: 7805705 I Indicativo: ZVB858 Telefone (Sede): 

CARACTERíSTICAS TÉCNICAS DE OPERAÇÃO DA ESTAÇÃO 

1 - LOCALIZAÇÃO DA ESTAÇÃO 

Logradouro: AV. CIENTISTA FREDERICO DE MARCO 

Localidade: ARARAQUARA 

Latitude: 21° 46' 59" 00" S Longitude: 48° 09' 24" 00" W 

2 - EQUIPAMENTOS DA ESTAÇÃO 

2.1 - TRANSMISSOR PRINCIPAL 

Fabricante: RF Telavo Telecomunicações LIda 

Modelo: TELAVO RTV-200lH 

Código de homologação: 1122021806 

Potência Operação: 2 kW 

2.3 - ANTENA PRINCIPAL 

Fabricante: MECTRONICA- MECANICA ELETRONICA L TDA 

Modelo: MT-AT5-E 

GMAX: 9,15dBd 

Polarização: Horizontal 

HCI: 63,63 metros 

Inclinação de Feixe (Beam-Tllt): 00 

Preenchimento de Nulos (Null-FIII): -

• Orientação do Zero do diagrama: 240° em relação ao norte verdadeiro 

Descrição da Antena: ANTENA SUPERTURNSTILE 

2.5 - LINHA DE TRANSMISSÃO PRINCIPAL 

Fabricante: RFS - BRASIL KMP 

Modelo: LCF 1 5/8 

Comprimento: 60 m 

Impedãncla: 50 Ohms 

Atenuação: 0,9 dB/l00m 

3 - POTENCIA EFETIVA IRRADIADA 

ERPMAX (PT x G x EF): 14,1819kW 

o 30 60 90 120 150 180 210 240 

Número: 1221 Bairro: VILA XAVIER 

UF: SP 

Cota da Base da Torre: 694 metros 

2.2 - TRANSMISSOR AUXILIAR 

Fabricante: Lys Electronic Ltda. 

Modelo: LR-1KW-VT 

Código de homologação: 014797XXX0328 

Potência Operação: 1 kW 

2.4 - ANTENA AUXILIAR 

Fabricante: MECTRONICA - MECANICA E ELETRONICA L TDA 

Modelo: 8xMT-AP 7/13 

GMAX: 9dBd 

Polarização: Horizontal 

HCI: 53 metros 

Inclinação de Feixe (Beam-Tllt): 00 

Preenchimento de Nulos (Null-FIII): -

Orientação do Zero do diagrama: 0° em relação ao norte verdadeiro 

Descrição da Antena: ANTENA TIPO PAINEL 

2.6 - LINHA DE TRANSMISSÃO AUXILIAR 

Fabricante: KMP - CABOS ESPECIAIS E SISTEMA L TDA 

Modelo: HF 1 5/8 

Comprimento: 55 m 

Impedãncla: 500hms 

Atenuação: 1,15db/l00m 

270 300 330 .... -- **** .... -- ..... - -- -- -- **** -- --

VM 

AZIMUTE 
(graus) 
HSNMT 
(metros) 
ERP(kW) 

98,83 74,33 96,73 127.63 88,83 69,13 128,63 161,83 204,23 144,63 113,09 76,23 _H_ - - -- - - - - HH - - - - 115,34 

12,032312,032314,181912,032312,032314,1819 12,0323 12,0297 14,1819 12,0323 12,0297 14,1819 m_ - - -- - _"H - HH - - -- - 12,7484 
VM: HSNMT(metros): 115,34 ERP(kW): 12,7484 

4 - OBSERVAÇOES: 

Legenda 
" GMAX: Ganho do sistema Irradlan!e na direção de mãxlma Irradiação. 

~ HeI: Altura do centro de Irradiação da antena em relação a cota da base da torre. 

I 
I 

5 - LOCALIZAÇÃO DOS ESTÚDIOS 

5.1 - ESTÚDIO PRINCIPAL 

Logradouro: AV. CIENTISTA FREDERICO DE MARCO 

Número: 1221 

Bairro: VILA XAVIER 

Localldade/UF: AraraquaralSP 

6 - HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

Dia Inicio I Dia Fim I 
Domingo I Sábado I 

Consulta para uso exclusivo da ANATEL. 

Hora Inicio 
00:00 

5.2 - ESTÚDIO AUXILIAR 

Logradouro: -
Número: ... 

Bairro: ... 

Localldade/UF: -

I Hora Fim 
I 24:00 

Tela Inicial I 

http://sistemasnetlSRDlEmissaoDoclDescricaoSistema/TV /Tela.asp 

I 
I 

Local de Emissão: 
São Paulo/SP 

Data da Emissão: 
12/08/2011 10:09:18 

12/8/2011 



Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel 

a····:'ANATEL 
Ag6nda Nacional df! 7"(.'/('Comunicaçõl.'s 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: REDE MULHER DE TELEVISAO L TDA 

02.344.518/0001-78 CNPJ: 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 10:00:26 do dia 12/08/2011 (hora e data de Brasília). 

Válida até 11/09/2011. 

Certidão expedida gratuitamente. 

http://sistemasnetlsigec/ConsultasGerais/N adaConsta/certidao.asp 12/8/2011 



SISCOM - SISTEMA DE INFORMAÇÃO DOS SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ... Page 1 of 1 

__ ,)<: 'I', 

~,)':;:])ANATEL AI;'~YJ(:ia N,7donal 

dto., rdecomcmlc,1çc'jes 

e Menu Principal ..,. SISCOM »» Consulta por Plano BásiaJ de Distribuição de Canais I internet teia I menu ajuda 

~ Dados da consulta 

UF:SP 
SERViÇO: TV 

1Irg, Consulta Criar Arquivo Texto I~ Criar Arquivo Texto (ANEXO) 

Entidade Latitude Longitude Canal Azimute 
ERP 

(KW) 
ERPMáx. 

(KW) Obs. 

Localidade: ARARAQUARA 

REDE MULHER DE TELEVISAO LTDA 215480000 

REDE MULHER DETELEVISAO LTDA 215480000 

48W110000 

48W110000 

Usuário: anatel\augusto.mc - AUGUSTO CESAR DA COSTA BARROS 

Registro 1 até 2 de 2 registros 

http://sistemasnetlsiscornlconsplanobasico/default.asp 

9 

9 

207 

337 

Data: 12/08/2011 

25.000 

10.000 

31.6000 

31.6000 

SBlVD 

SBlVD 

Hora: 10:04:05 

Página: [1] [Ir] [Reg] 

12/8/2011 



SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO -... Page 1 of 1 

,'\w1ncla Na.r.:lmra/ 

de hdecol1nm/caçdf='.\" 

e Menu Principal .... SIACCO m> Consultas Gerais »» Consulta Sdcios e DitetrJtes I Internet tela I menu ajuda 

~ Dados da consulta 1IlQ. Consulta 

Consulta Sócios e Diretores 
Critérios selecionados 
Sigla Uf: 'SP' 
SelViço : '248' 
Nome da Entidade: REDE MULHER DE TELEVISAO LTDA 

Serviço Canal UF Município Nome Nome 
Entidade Fantasia Logradouro Telefone 

248 9 SP Araraquara 

Registro 1 até 4 de 4 registros 

REDE 
MULHER DE 
TELEVISAO 

LTDA 

10:"') Voltar I M Imprimir I ~ Exportar Excel 

AVENIDA 
PAULISTA 

CNPl 

02344518000178 

Sócio 
&. 

Diretor 

S&D 

S 

S 

S&D 

Página: [1] 

http://sistemasnetlsiacco/ _Novo _ SiaccolRe1atorios/ConsultaSocioDiretor/tela.asp 

Nome 

ADILSON 
HIGINO DA 

SILVA 

ALFREDO 
PAULO FILHO 

DJALMA 
BEZERRA DE 

ARAUJO 

ROMUALDO 
PANCEIRO DA 

SILVA 

[Ir] [Reg] 

12/8/2011 

I 
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-'\!fénd., Nac.."ion.ll 

dt' le/('c:omunica(.'eJ.i!'!i 

~ Nenu Principal .. SRD »» Consultas »» Gelil/l Internet tela I menu ajuda 

Consulta Geral - TV 
Identificação do Canal PB 

UF: SP 
Municipio: Araraquara 

Freqüência: 186 MHz a 192 MHz 
Classe: A 
tanal: 9 

Dados da Entidade 
Entidade: REDE MULHER DE TEl.EVISAO L TOA 

Nome Fantasia: RECORD NOTICiAS, RECORD NEWS 
N0 Estação: 7805705 

Primeiro Licenàamento: 

B Dados do Plano Básico 

Ocupante do Canal 
Entidade: REDE MULHER DE TEl.EVISAO L TOA 

Fase: 3 - Ucendada 

Coordenadas Geográficas do Município 
Municipio: Araraquara/SP 

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 
Fase: 3 - Ucendada 

Fistel: 02008027988 
CNPl: 02.344.518/0001-78 

Situação: Entidade não possui débitos 
Último Licenciamento: 01/08/2001 

N° Fistel: 02008027988 

Latitude: 1215473984 Longitude: 148wl03264 Raio: <..:14..:.4 ___ ---' 

Coordenadas Geográficas 

Latitude: l3IJ •• ~ .• IQQ] .. ! IQQ] • Sul -. 

Longitude: ~ •• [IT] .• IQQ] ... IQQ]. 

Local Especifico: I I (opdonal) 

Coordenada pré-fixada?: Não 

Coordenada em Sitio?: , Não 

Caracteristicas 

I. Ex.: 1234,5678 Canal: 9 Potência ERP Máxima: 131,6000 

Freqüência: 191,75 Canal Educativo?: Não • !. 
Decalagem: ; Sem Decalagem 

Limitações 

Limitações: i), âlm ' Não 

»Inclusão de limitações 
Tipo 

âetor 

'!}; Azimute : : " âetor 

Potência Determinada 
Não possui Potência 

Determinada. 

Dir.Inicial(graus) 

~ 

~ 

Dir.Final(graus) 

Histórico I Observações 
r:SC:G""14""7"',c:"8'""1,-=S-=SR=-1"'7'"'/8=-=7=-,R"'E=-=S:-:O""L'"'UC-A"'O'-::-29=-1:-:,"'02::--------------'-A-, 

-
Histórico: 

Máximo: 250 Digitados: 34 

I
"W' ; 

Observação: d 
~M~á::-:x~im-=o::-::~2~S~D~D~i~9ita~d~OS-'~5::-------------------~ 

B Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

CNPl: 102344518000178 14 

Razão Social: REDE MULHER DE TEl.EVISAO LTOA 
Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral 

Endereço Sede 

Altura(m) 

1150 

1150 

PeSquiSar 

Pais: Brasil 
Cepo 01310000 

Número: 326, 
Municipio: São Paulo 

Telefone: 

Logradouro: AVENIDA PAUU5TA 
Complemento: 200 ANDAR 

Distrito: 
Bairro: BELA VISfA 

SubDistrito: 

Fax: 

http://sistemasnetlsrd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp 

ERP(KW) 

125 Nulo 

""Nulo 

UF: SP 

12/8/2011 
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conlUl]/c 
I;::> <:;~ 

~. Portaria • MC 129/05/2001 14 107/06/2001 Multa • (i, '5 :r::. , 
i':J ... t..B2 01. 

~. Portaria MC 130/05/2001 14 107/06/2001 Multa 4 ···.1.'"- -- a> 
• ~:,-: ", ',o Clt 
l. • 

~. Portaria MC 123/10/2001 I· 107/11/2001 Multa • 
.. Oli t.'\."' ... r;r', __ I 
;"j\.I~. l! ... d~ _... O) 

~. Portaria 4 MC 120/07/2002 I. 125/07/2002 Multa • "(/,. -?;() 
'~f1, 

1/ 

~. Portaria • ·4 MC • 107/08/2002 14 112/ 08/2002 Multa 4 

143855 I t ATO · '. ER • 119/04/2004 I. 120/04/2004 Autoriza a Alteração de caracterlstlcas Técnicas da Estação. 

~. Portaria • MC 

~. Portaria · i. MC 

~. Despacho • MC 

~. Despacha 4 MC 

B Caracteristica da Estação Instalada 

.. Endereços 

B Estação Transmissora 
Endereço 

Pais: Brasil 
Cepo 14810185 

Número: 1221 
Municlpio: Araraquara 

Coordenadas Geográficas do Municipio 

Municiplo: Latitude: 1215473984 I 
Coordenadas Geográficas Estação 

114/10/2004 I. 115/10/2004 Multa • 

• 116/11/2004 I. 117/ 11/2004 Multa • 

• 105/08/2009 I. I Advertênda • 

• 120/01/2010 I. I Advertênda • 

Logradouro: AV, CIENTISTA FREDERICO DE MARCO 
Complemento: Bairro: V1LA XAV1ER 

Distrito: SubDistrito: 

Longitude: 148W103264 Raio: ",14..:.4 ___ --' 

Latitude: 1215465900 I Longitude: 148W092400 

Distância ao Cen!,"o ~o 12.340745441 Km 
Munlciplo: 1.:. ::::..:.::..:....:.=...:."'. 

Azimute: ~ (Azimute da estação transmIssora em relação ao centro da locaUdade.) 

Informações da Estação 

Cota Base Torre: ~ m 

Coordenadas Geográficas (PB) 

Latitude: 1215480000 

B Estúdio Principal 
Pais: Brasil 
Cepo 14810185 

Número: 1221 
Municlpio: Araraquara 

@ Estúdio Auxiliar 

.. Estação Principal 

B Antena Principal 

Longitude: 148W110000 

Logradouro: AV. CIENTISTA FREDERICO DE MARCO 
Complemento: Bairro: V1LA XAV1ER 

Distrito: SubDistrito: 

Fabricante: r~ECTRONICA- MECANICA ELETRONICA LTDA . '. 
Modelo: IMT-AT5-E I. 

Polarização: ' Horizontal.' • 

Ganho: 19,15 I dBd 

Oriento NV: ~11~20~=~1 graus 

Beam-Tílt: ~10::::;:;::::=~14 graus Preenchimento de nulos: I I ('lo) 

HCI: 163,63 I. melros . _ I'~' ,"",rumm~ 
Descrlçao: . 

Máximo: 200 Digitados: 21 

B Transmissor Principal 
Código Equipamento: ... 11-12"'2..,.02=-1-8-06---..1 Ga Ex.: (Produto)(Ano)(Solidtante)(Fabricante) 

Potência: 12 I kW • 

Fabricante: RF Telavo Telecomunicações Ltda 

Modelo: TELAVO RTV-2000·T • I 

Validade: 
Potência Equipamento: W 

J' 

OBs.: Para consultar produtos, Clique Aqui. 

B Linha Transmissão 

Fabricante: RFS - BRASIL K~lP • 4 

Modelo: ILCF 1 5/8 I. 

Comprimento: 160 I m 

.. Potência Efetiva Irradiada 

B Potência Irradiada 

Impedância: 1.::.150=--_--'1 ohms 

Atenuação: 10,9 I dB/100m 

I Jur. · . 
I Jur . • 4 

r Jur. 

I Jur. 

I Jur. • 4 

I Tec. 

I Jur. • 4 

I Jur. • 4 

i Jur. • 4 

I Jur. • 4 

UF: SP 

UF: SP 

http://sistemasnetlsrd/Consultas/ConsultaGeral/Tda.asp 12/8/2011 
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cornuhi 

I 4 
(,ri';! .o'Çj:' C'.;?.., 

~... .'. ~ ""'0\ . ,2 f-Is, __ . ___ (I) 

Observação: ~ Este campo ser<Í apresentado nas observações da ucença,Q) I.' b"" (j) 
..... ...~ .. .. ti ,1Ca ___ , 

~~~~~~~~~----------------------~ ~ ~ 
Máximo: 200 Digitados: O .-(~ 1)"'" 

» Responsável Técnico ';11 '? 
I±I Responsável Técnico 
EI Dados do Licenciamento 

Dados da Estação 
Entidade: REDE MULHER DE TElEVISAO LTDA - CNPJ/CPF(02.344.518/0001-78) 

Municipio/UF: ARARAQUARA/SP 
Indicativo: ZVB858 

Características de Operação 

Canal: i 9 - 186.00 • 192.00 MHz, • 4 

Rede: r Rede Mulher 

Dia Inicio Dia Fim 

li DomIngo • 4 Sábado •• 

I<') Tela Inldal I ~ Imprimir 

• 4 

Hora Inicio 

,00:00 • J 4 

http://sistemasnetlsrd/Consultas/ConsultaGeral/T ela.asp 

Situação: Entidade não possui débitos 
Canal PB: 9 

ClassePB: A 

Classe: 

Situação: Própria • 4 

Hora Fim 

; 24:00 • • 

x 

X 

12/8/2011 



e Menu Principal ..... SRD »» Relatórios »» Outorga I Internet tela I menu ajuda 

Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - TV 
UF: SP 

Entidade 

Município: Araraquara 

Município Data Outorga Validade 

REDE MULHER DE TELEVISAO LTDA Araraquara 14/08/1990 14/08/2005 

Usuário: anatel\augusto.mc - AUGUSTO CESAR DA COSTA BARROS Data: 12/08/2011 Hora: 11:01:17 

Registro 1 até 1 de 1 registros Página: [1] [Ir] [Reg] 

11(") Tela Inicial I ~ Imprimir I ~ Exportar Excel 

http://sistemasnetlsrdIRelatorios/Outorga/Tela.asp 12/8/2011 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação Geral de Engenharia de Outorgas 

Nota Técnica n° 438/20111CGEOIDEOC/SCE-MC 

Assunto: Renovação de Outorga 

Referência: 53000.012896/2005 Volumes I e 11 

sUMÁRIo EXECUTIVO 

1. Pelo presente processo de renovação de outorga, requerida pela REDE 
MULHER DE TELEVISÃO L TDA, concessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e 
Imagens, na cidade de Araraquara/SP, utilizando canal 9 (nove), freqüência 186 a 192 MHz, 
classe A, aduzimos o que segue abaixo. 

ANÁLISE 

2. Em 17/03/2005, foi aberto o processo em referência de Renovação de Outorga, 
solicitada pela entidade, para continuidade da execução do Serviço de Radiodifusão de Sons e 

. Imagens referente ao período de 14/08/2005 à 14/08/2020. fls.02/03. 

3. Em fls. 02/57 é apresentado laudo de ensaio dos transmissores principal e auxiliar, 
sendo o principal fabricante RF Telavo Telecomunicações Ltda, Modelo TELAVO RTV 2000-T 
e o auxiliar fabricante Lys Electronic Ltda, modelo LR-1KW-VT, estando os Laudos de ensaio 
apresentados em conformidade com legislação técnica vigente, laudos acompanhados das 
declarações de praxe exigíveis do representante legal e do profissional habilitado executor dos 
laudos de ensaio e ART - Anotação de Responsabilidade Técnica quitada. 

4. Em fls. 133/162 é apresentado Laudo de Vistoria efetuada pela ANATEL, 
laudo do serviço principal sob n° 0012SP20050970 e laudo do SARC-LTP sob n° 
0013SP20050970, sendo detectadas irregularidades no Transmissor Auxiliar freqüência da 
Portadora de Vídeo acima da tolerância pennitida de ± 500 Hz e quanto ao SARC-LTP 
indisponibilidade do Relatório de Conformidade referente à Limitação da Exposição a Campos 
Elétricos, Magnéticos e Eletromagnéticos. 

5. Em fls. 163/164 a entidade apresenta declaração assinada por procuradora 
devidamente nomeada pelo então Sócio Administrador, documento protocolado em 19.08.2005 
sob n° 53504.014343/2005 (ANATEL-ER-1-SÃO PAULO), informando da disponibilidade do 
Relatório de Confonnidade e de que o Transmissor Auxiliar já funciona em conformidade com a 
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REDE MbLUER. DE1'EJ;EVISÃO LTDA. 
GN~J/~}! n.°:02.34~.!918/0001-78 • • • ••• • • 

NlRE 35.214863084 

• • • • • ••• •• •• •• •• •• • • •• • •••• 
ALTER)\çÃa Da CONrUTO SOCIAL 

.~. . ... ... . . 

Por este instrumento particular de Alteração do Contrato Social, os 
abaixo assinados, ROMUALDO PANCEIRO DA SILVA, brasileiro, 
casado sob o regime de comunhão parcial de bens, empresário, com 
endereço na cidade de São Paulo, SP, na Avenida João Dias, 1800 -
Santo Amaro, CEP: 04724-02, portador da Cédula de Identidade RG n.o 
27.654.718-4 SSPjSP e inscrito no CPFjMF sob n.O 627.018.437-15, 
SIDNEI MARQUES, brasileiro, casado sob o regime de comunhão 
parcial de bens, empresário, com endereço na cidade de Belo Horizonte, 
MG, na Avenida' Olegário Maciel, 1329, Bairro Lourdes, CEP.: 30180-
111, portador da cédula de identidade RG n. o 33.446.203-4 SSP j SP e 
inscrito no CPFjMF sob n.o 836.932.549-15, ADILSON HIGINO DA 
SILVA, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, 
empresário, com endereço na cidade de Brasilia, DF, na EQS 212-213-
Asa Sul - Área Especial "C", CEP: 70.275-400, portador da cédula de 
identidade RG n.o 21.515.142-2 SSPjSP e inscrito no CPFjMF sob n.O 
125.261.088-29, DJALMA BEZERRA DE' ARAÚJO, brasileiro, casado 
sob o regime de comunhão parcial de bens, empresário, com endereço 
na cidade de São Paulo, SP, na Rua Missionário, 139 - 6° andar, Santo 
Amaro, CEP.: 04729-000, portador da cédula de identidade RG n.O 
06.502.728-6 IFPjRJ e inscrito no CPFjMF sob n.o 768.195.827-49, 
ALFREDO PAULO FILHO, brasileiro, casado sob o regime de comunhão 
parcial de bens, empresário" com endereço na cidade de São Paulo, SP, 
na Rua Missionário, 139 - 6° andar, Santo Amaro, CEP.: 04729-000, 
portador da de Identidade RG n.O 29.886.310-8 SSP/SP e 
inscrito no CPFj sob o n. O 002.201.587-62 e MARCOS ANTONIO 
PEREIRA, casado sob o regime de comunhão parcial de 
bens, advogado, endereço na cidade de São Paulo~ SP, na Rua da 
Várzea, 240 - Funda, CEP: 01140-080, inscrito na OABjSP n.O 
246.100 e no jMF sob o n.o 009.635.787-82; 

t~~~ -l.""'~\."'~"F" de únicos sócios componentes da sociedade empresária 
~~~;t~~~~~\-.~'tJ.~: REDE MULHER DE TELEVISÃO LTDA., com sede na 

Estado de São Paulo, à Avenida Miruna n. O 713, 
oi' CEP.: 04084-002, inscrita no CNPJjMF n.O 

v .. ·"..JU .... 8jOOO. ~78, ,c'otp. Contrato Social-constitutivo mediante cisão, 
• 1 1 ' 

" 
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" 
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arquivado na Junta CD~eici~ rJ.D. E~taQ.~ de São Paulo - JUCESP sob 
NIRE 35.214863084 em t>4/~1/lg97; :: .• w·. . ~. . . . . . .. ....:-

• • • ••• • • (\3S Co 
11,;;~. m -=> 
• FII1,,,C'Ú ~~ 

Resolvem os sócios alterar o Contrato Social, conforme segue: 1l.J Pc ~ 
I.... • •• • • •• •• • o RUbriCa ~ OJ 
• •• - •••• O ~ •• • • ••• f.._~ o 

1 R · ~ .. :I.!. 'b co dO de OI "'.... M Ant i P irãu ' c;'?i ' - etira -8& eU.é::l. 00Ci:lo(j a o. SOClO arcos on o ere ,- .? 

titular de 42.000 (quarenta e duas mil) cotas, no valor nominal de R$ 
1,00 (um real) cada uma, cedendo e transferindo com a expressa 
anuência dos demais sócios, sendo 15.800 (quinze mil e oitocentas) 
cotas ao sócio remanescente Romualdo Panceiro da SUva, 17.800 
(dezessete mil e oitocentas) cotas ao sócio remanescente Adilson Higino 
da SUva e 8.400 (oito mil e quatrocentas) cotas ao sócio remanescente 
Djalma Bezerra de Araújo. 

o Sócio Cedente confessa ter recebido integralmente o valor 
correspondente, em moeda corrente do país, dando aos Cessionários e à 
sociedade, plena, geral e irrevogável quitação para todos os fms de 
direito, declarando nada mais ter a receber em tempo algum. 

2 - Retira-se da Sociedade o sócio Sidnei Marques, titular de 
44.800 (quarenta e quatro mil e oitocentas) cotas, no valor nominal de 
R$ 1,00 (um real) cada uma, cedendo e transferindo com a expressa 
anuência dos demais sócios, sendo 39.200 (trinta e nove mil e duzentas) 
cotas ao sócio remanescente Alfredo Paulo FUho e 5.600 (cinco mil e 
seiscentas) cotas ao sócio remanescente Djalma Bezerra de Araújo. 

o Sócio Cedente confessa ter recebido integralmente o valor 
cOlrre\spon,dente, em moeda corrente do país, dando aos Cessionários e à 

plena, geral e irrevogável quitação para todos os fins de 
, declarando nada mais ter a receber em tempo algum. 

Face à cessão e transferência de cotas na forma acima 
a Cláusula Décima Primeira do Contrato Social passa a 

'i 
iS~tial;é "de R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais), 

t@1~~~~l;,l~~a' lo por' 28Q:000 (duzentas e oitenta mil) cotas, no válor 
,:; ':', 



nominal de R$ 1,00 (J:1v.IIJ. r~alLçad,.,él \l?1a, subscrito pelos sócios da 
seguinte forma: : ~ ; : ~'~. ~. :: ..... "".., - . .., 

... • .. • ti •• 

SÓCIOS COTAS VALOR (R$) 

Romualdo Panceirq dq.~Silv(l. " • ·7!>.000 70.000,00 .. .. _ v ,. , 

: ~ ~ 70.000 70.000,00 Adilson Higino da ~il1Ja:. - .. 
• , . 

Djalma Bezerra de A'raiqo 
.~~ ••• o 

-70.000 70.000,00 
Alfredo Paulo Filho 70.000 70.000,00 

TOTAIS 280.000 280.000,00 

Parágrafo Único: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor 
de suas cotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização 
do capital social, na forma do que preceitua o art. 1.052 do Código Civil 
de 10/01/2002. 

4. Haja vista o Sr. Marcos Antonio Pereira retirar-se da 
sociedade, esta passa a ser administrada pelos sócios Romualdo 
Panceiro da Silva e Adilson Higino da Silva, ficando a Cláusula Décima 
Quarta do Contrato Social com a seguinte redação: 

"CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

A sociedade é administrada pelos sócios Romualdo Panceiro da Silva e 
Adilson Higino da Silva, na função de Sócios Administradores, 
cabendo-lhes todos os poderes de administração legal e a sua 
representação em juízo ou fora dele, podendo agir transigir, renunciar, 
desistir, firmar compromissos, confessar dívidas, fazer acordos, contrair 

. celebrar contratos de qualquer natureza, adquirir, onerar e 
móveis ou imóveis. 

A sociedade é administrada pelos Sócios 
com poderes para representá-la em conjunto ou 

~&iIll.5JU:y,U Segundo: Os Administradores serão brasileiros natos ou 
há mais de 10 (dez) anos e sua investidura nos cargos, )( 

, P??erá ocorrer, após terem sido aprovados pelo Poder Público ' 
te.' 

f~, : 

""'. 

sócios'~ administradores declaram, sob as penas da lei, 
, por lei especial, de 'exercer a administração da 
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sociedade, nem estarem condenados ou sob efeitos de condenação a ... ... "" "',.... ",\ . '" 
pena que vede, ainda q~ tetnpo,..aria.m.(:~:lte, o acesso a cargos públicos, 
ou por crime falimenw, ô& p>revaricaQã'o, peita, suborno, concussão, . . ~ ~~. ,. . 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema fmanceiro 
nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumei a (e:pú&1ic--a ,pu i pr~riedade. 

" ." • tA Od 'J J 
~ .1 ~ v J • W • 

~~~ • ~~V O~~ • 

6. São ratificadas todas as demais cláusulas do Contrato 
Social não alteradas ou modificadas por este instrumento. 

E, por estarem de comum acordo, assinam o presente instrumento de 
Alteração do Contrato Social em 03 (três) vias de igual teor, que serão 
assinadas por todos os sócios, e duas testemunhas a fIm de que se 
produzam os efeitos legais e de direito. 

São Paulo, 11 de abril de 2007 

R 

," ._.oH 
'~:, ,,;~ ~ 

2. ________ ~~~----_+-------
Nome: 
RGn.o 

.' 
435 .565/á7~2 ..... ". :.' 
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Consulta Geral TV "W FIS.ol~ %, 
Canal/Freq Entidade UF Localidade Serviço Fase 
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Situa ~ ".0, 
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31+ E FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL JUUUS AUGUST MARISCHEN SP Araraquara 

SP Araraquara 

SP Araraquara 

SP Araraquara 

55+ E 

REDE MULHER DE TELEVISAO L TDA 

REDE MULHER DE TELEVISAO LIDA 

Usuário: anatel\mariasoares.mc - MARIA ALICE KEHRLE SOARE~ 

Registro 1 até 4 de 4 registros 

Data: 15/08/2011 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES .- _._ .. -- - Ur FfS ..<'1::fL; '-;;% 
SECRETARIADE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO.ELETRÔNICA ~ ._"2 .... ~uErica A .. '\~ 

'»~ P.i 
ÇOOBDENAÇÁ.OG.ERAttiEJffiVisÃQ1EGALDE REGIME -DEOUTORGAS ~_ ~.Q.)~... r#J 

COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA - COREV 

ATESTADO Nº _---"/2011/_-----'/CGLO/DEOC/SCE-MC 

Ref.: Processo nO: (53000.012896/2005) 
Tempestivo. 

Brasília, 

( x ) Renovação de Outorga 
( ) Transferência Direta 
( ) Transferência Indireta 

Assunto: Informação sobre histórico de processo(s) de apuração de infração/penalidades. 
Interessada: Rede Mulher de Televisão Ltda 
Serviço: TV 
Localidade: Araraquara - SP 

de de 2011. 

Tendo em vista que o Processo em referência está em fase de conclusão para remessa à Consultoria 
Jurídica - CONJUR, foi realizada, na data de hoje, consulta ao banco de dados disponibilizado, por arquivo 
eletrônico, pela Coordenação de Controle de Processos de Apuração de Infração, do Departamento de 
Acompanhamento e Avaliação de Outorgas, desta Secretaria, pelo qual constatou-se: 

( ) NÃO HAVER nenhum processo(s) de apuração de infração instaurado contra a entidade no período, inexistindo, 
por conseguinte, óbice ao prosseguimento do feito. 

(X) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s) de apuração de infração instaurado(s) contra a entidade no período, porém 
que (X ) não resultaram ( ) não podem resultar em pena de cassação da outorga, o que não obsta, por conseguinte, o 
prosseguimento do feito: 

PROCESSO PENALIDADE APLICADAlPREVISTA 
53000.032824/2008 Advertência 

( ) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s), de apuração de infração instaurado(s) contra a entidade, no período, cuja 
penalidade poderá resultar em CASSAÇÃO DA OUTORGA, passível de impedimento ao prosseguimento do 
processo em referência. 

De acordo: 

PROCESSO SITUAÇÃO ATUAL 

Brasília, 151 og 1 ;?o,11 

6~~dt:~h/~-? 
ALICE KEHRLE OARES 

ANALISTA RESPONSÁVEL 

ÁLVARO 
COORDENADOR DE 

USTO DE SOUZA NETO 
N VAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA 

COORDENAÇÃOIMAKS - 18.08.2011 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de ComunicaçãoEletrônica 

Nota Técnica n~OtI120111CGLOIDEOC/SCE-MC 

Assunto: Renovação de Outorga Tempestiva. 

Referência: 53000.01289612005 

. sUMÁRIo EXECUTIVO 

1. Pelo presente processo a entidade abaixo qualificada encaminha, para análise 
deste Ministério, o pedido de renovação de outorga. 

2. Dados Preliminares: 

Interessado(a): Rede Mulher de Televisão Ltda 
Serviço(s): Sons e Imagens. 
Localidade( s): Araraquara/SP. 
Período: 14/08/2005 a 14/08/2020. 
Atos da Outorga: Decreto n° 75.837, de 09 de junho de 1975, publicado no DOU de 10 de junho 
de 1975. 
Atos da última renovação da outorga: Decreto s/n°, de 08 de agosto de 1994, publicado no DOU 
de 09 de agosto de 1994 e Decreto Legislativo n° 138, publicado no DOU de 22 de novembro de 
1999. 
Data do último vencimento da outorga: 14/0812005. 
Data do pedido: 17/03/2005. 

ANÁLISE 

3. Visando o prosseguimento dos autos, conferimos, nesta data, a documentação 
apresentada, objetivando a sua completa instrução, em atendimento às normas vigentes sobre o 
assunto: 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS JUNTADA 
l-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da FI. 02 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações. 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da FI. 02 
concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso <;> pedido de 
renovação seja atendido (art. 30, § 1°, a, Dec. 88.066/1983, de 26/0111983). 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou Fls. 58/60, 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 65/66 e 274 

MAKS/COREV/CGLO 

. '.\ "~ 



4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou Fls. 61/64 e 
-~ co~proVaiiti~re~olh(ment? doi~itjlos Gmco~anosj: --~~----~---- ---- - -, --.- ----~777q 

5-Laudó de-ensaio does) transmissor(es). Fls. 05/16 e 
31/43 

6.1 - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de ensaio, quitada. Fls. 30 e 57 

6.2 - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de vistor., quitada 

7- DLaudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, de acordo 
com as normas técnicas vigentes; 

Não se 
aplica 

Fls. 135/139 
-laudo 
irregular 

Saneamento 

D Declaração firmada em conjunto com o -representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os 
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva das 

irregularidad 
de alteração de es: apta à 
Ministério das renovação -

licença de funcionamento da estação; 
D Declaração indicando se há pedido(s) não autorizado(s) 
características técnicas da emissora em andamento no 
Comunicações; 
J:gj Não apresentou laudo e/ou declaração. Feita vistoria técnica pela ANATEL. 

8- Comprovante de regularidade com o FISTEL. 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5°, CF. 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS. 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS. 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida 
ativa da União, emitida pela Receita Federal. 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade. 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS. 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu ContratolEstatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria em 
exercício. 
17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, § 4°, da Constituição Federal) e legais (Lei n° 
9.294/1996), que regem'a matéria. ' 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando, o 
cumprimento, dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo de 
5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação. 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da fmalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,11, da Constituição Federal. 

MAKS/53000,012896-2005/COREV/CGLO 

fi. 288 

FI. 281 

FI. 02 

FI. 175 

FI. 176 

Fls. 173/174 

FI. 177 

FI. 178 

Fls. 71/131 

Fls. 179/218 
e 289/292 

FI. 242 

Fls. 243 e 
244 

FI. 245 
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21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção 
da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os 
respectivos documentos de comprovação. 

UWORMAÇÓESUOERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços 
de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de processos de 
apuração de infração instaurados em desfavor da entidade interessada, relativos a 
infrações cometidas durante o período de vigência da outorga e, em caso positivo, 
se configuram ou não impedimento ao deferimento do pleito referente à 
renovação. 
23- Foi(ram) verificada(s) transferência(s) direta/indireta da interessada, no 
período de vigência da Outorga, de acordo com o( s) ato( s) abaixo especificado( s) 
- cópia(s) juntada na(s) folha(s) indicada(s): 

24-Cópia do Contrato de ConcessãolPermissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997. 

25- Número de Emissoras do Serviço na Localidade (em caso de TV, geradoras e 
retransmissoras): anexo extrato do SRD. 

26- Nacionalidade dos sócios/acionistas: 

Fls. 247 e 
248/251 

FI. 294 

Cisão: 
Portaria na 

590, 
publicada no 

DOU de 
12/06/1996 

Não se 
aplica 

FI. 293 

Nome Nacionalidade 
Romualdo Panceiro da Silva 

Adilson Higino da Silva 
Djalma Bezerra de Araújo 

Alfredo Paulo Filho 

27- a) Nacionalidade does) responsável(eis) pela gestão das atividades: 

Nome Cargo 
Romualdo Panceiro da Silva Gestor 

Adilson Higino da Silva Gestor 

27- b) Nacionalidade does) responsável(eis) pela área editorial: 

Nome Cargo 
Douglas Tavolaro de Oliveira Editor 

27- c) Nacionalidade does) responsável(eis) pela direçtlo da programação: 

Nome 
Veríssimo de Jesus 

MAKS/53000.012896-2005/COREV/CGLO 

Cargo 
Diretor de 

programação 

Brasileira 
Brasileira 
Brasileira 
Brasileira 

Nacionalidade 
Brasileira 
Brasileira 

Nacionalidade 
Brasileira 

Nacionalidade 
Brasileira 
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4. Após a citada 'co.nferência verificamo.s que não. há pendência de apresentação. de 
'~-"'-:::-':.-:- ---çl.ocuQlentÇls,d{f, aco..t:"~õ cÇlm -o. ,queço.nst~da listagem 'a~ima,~' . "::--'~=:'~- :-::-, , -.~~--~~~----'~':-:~--~'. -'--.. -:-, -"-'-=-.-;-:-.- .. ' '.- ,----, ... -

5. Fo.i verificado., também, que não. há processo. de transferência da o.uto.rga de que 
trata o. presente pro.cesso. em andamento., de aco.rdo. c()m pesquisa feita no. Sistema CPROD~ 

6. As leis, regulamento.s e no.rmas que regem as reno.vações de o.uto.rgas do.s serviço.s 
deradicidifusão., integnilriientêo.bêdecido.s pelo.s âocuriúiritos apresentado.S aos auto.s, que vkiram 
a promo.ver a sua co.mpleta instrução., são. discriminado.s a seguir: Lei n° 5.785/72; Dec. n° 
88.066/83; Ato. No.rmativo. n° 1, de 2007, da Co.missão. de Ciência, Tecno.lo.gia, Co.municações e 
Info.rmática da Câmara do.s Deputado.s; Art. 47, I, a, Lei n° 8.212/91 (INSS); Art. 27, c, Lei n° 
8.036/90 (FGTS); e determinação. da Casa Civil da Presidência da República, po.r meio. das 
Sub chefias de Assunto.s Jurídico.s e de Assunto.s Go.vernamentais, determinação. essa 
encaminhada po.r uma série de o.ficio.s, ao. Ministério. das Co.municações em no.vembro de 2007. 

CONCLUSÃO 

7. Diante do. expo.sto., após a co.nstatação. acima assinalada, o.pinamo.s pela reno.vação. 
da o.uto.rga e encaminhamento. do. processo. ao. senho.r Ministro. de Estado. das Co.municações, para' 
prosseguimento., tendo. em vista que a interessada apresento.u ao.s auto.s to.da a do.cumentação. 
instrutória exigida pelas no.rmas que regem a matéria, de aco.rdo. co.m a indicação. das fo.lhas 
acima descritas. 

A co.nsideração. superio.r. 

Brasília, ~ de~~ de 2011. 

~fitl/~~ 
:tv.fuUÃ ALICE KiIiRLE SOARES 

Técnica de nível superio.r - Direito. 

De aco.rdo.. A co.nsideração. da Senho.ra Co.o.rdenado.ra Geral de Regime Legal de 
Outo.rgas. 

Brasília, /J0 de ~ de20!!. 

~
~(\A~ 

ÁLVAROAU ~tW~~SOUZANETO 
Co.o.rdenado.r de en vação. e Revisão. de Outo.rga 

De aco.rdo.. A co.nsideração. do. Senho.r Direto.r do. Departamento. de Outo.rgas de 
Serviço.s de Co.municação.,Eletrônica. 

de 2011. 

Co.o.rdenado.ra Geral de Regime Legal de Outo.rgas 
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:-.- De ::'acor30. A· apreiiaçãõ··do ~Secr~táfi~ ôe ServiÇos d~CoinUni~ação~letrônic~. 

Brasília, of. de,/fl-{;;m ?0de 2011. 

DERME OR 

De acordo. À Consultoria Jurídica, para prosseguimento da renovação, tomando­
se as providências recomendadas. 

MAKS/53000.012896-2005/COREV/CGLO . 

.- ! 

.. !"~'\~\4\'~;-
. .... , , 

".r- \ .... -

BUQUERQUE NETO 
iços de Comunicação Eletrônica 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

PARECER Nº 1.157/CAO/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.012896/2005. 
INTERESSADO: Rede Mulher de Televisão Ltda. 
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão de sons 

e imagens. 

'i' . 

. ~ . 

Senhor Consultor Jurídico, 

I - Renovação da outorga deferida à Rede Mulher 
de Televisão Ltda. para exploração de serviço de 
radiodifusão de sons e imagens, no Município de 
Araraquara, Estado de São Paulo. 
11 - Possibilidade prevista no art. 223 da 
Constituição da República e na Lei nQ 5.785/72, 
regulamentada pelo Decreto nQ 88.066/83. 
111 - Processo devidamente instruído com a 
documentação necessária ao deferimento do 
pleito. Competência do Presidente da República, 
conforme art. 34, §1º, da Lei 4.117/62 c/c art. 6º 
do Decreto nº 88.066/83. 

Trata-se de processo administrativo de interesse da Rede Mulher de Televisão 
Ltda, referente à renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão de sons 
e imagens, no Município de Araraquara, Estado de São Paulo, relativa ao período de 2005 a 
2020. 

I - RELATÓRIO 

2. A outorga do serviço foi conferida originariamente à Rádio Mulher Ltda., por 
meio do Decreto n° 75.837, de 9 de junho de 1975, publicado no Diário Oficial da União em 
10 de junho de 1975. Por intermédio da Portaria n° 590, de 31 de maio de 1996, publicada 
no Diário Oficial da União em 12 de junho de 1986, o Ministro de Estado das Comunicações 
autorizou a cisão parcial da Rádio Mulher Ltda. e a transferência da referida outorga à Rede 
Mulher de Televisão Ltda. 

3. A c:oncessão foi renovada, no que se refere ao período de 1990 a 2005, por 
meio do Decreto de 8 de agosto de 1994, publicado no Diário Oficial da União em 9 de 
agosto de 1994, referendado por meio do Decreto Legislativo n° 138 de 1999, publicado no 
Diário Oficial da União em 22 de novembro de 1999. 

4. De acordo com o art. 123, inciso I, do Regimento Interno do Ministério das 
Comunicações, aprovado pela PortariÇ! nQ 401, de 22 de agosto de 2006, o processo foi 
submetido à análise técnica da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, que 
concluiu estarem presentes todos os pressupostos necessários ao deferimento do pedido, 
conforme Nota Técnica n° 2071/2011/CGLO/DEOC/SCE-MC (fls. 295/297). 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasflia - DF 
Telefones: (61) 311-6535/311-6197 Fax: (61) 311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 



Continuação do Parecer NQ 1.157/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

11 - RENOVAÇÃO DA OUTORGA 

5. A Constituição Federal estabelece, em seu artigo 223, a possibilidade de 
renovação das outorgas concedidas pelo Poder Público àqueles que exploram serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por sua vez, a Lei nº 5.785/72 determina que a 
renovação da concessão ou permissão está subordinada ao interesse nacional e à 
adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão. A interessada deve comprovar o 
cumprimento das exigências legais e regulamentares, assim como a observância das 
finalidades educativas e culturais do serviço. A norma encontra-se regulamentada pelo 
Decreto nº 88.066/83. 

6. A renovação da outorga consiste em direito conferido àqueles que exploram 
o serviço dentro dos padrões exigidos pela legislação regente, desde que haja interesse 
nacional. As permissões para exploração de serviço de radiodifusão de sonora poderão ser 
renovadas por períodos sucessivos de dez anos e as concessões referentes ao serviço de 
radiodifusão de sons e imagens por períodos sucessivos de quinze anos (Decreto no 
88.066/83, art. 2º). Não há limitação quanto ao número de períodos renovados. 

7. Ao Presidente da República compete outorgar concessão ou autorização para 
os serviços de radiodifusão de sons e imagens, serviços de radiodifusão sonora regional e 
nacional, bem como suas renovações. Quando se tratar de outorgas de permissão relativas 
à execução do serviço de radiodifusão sonora local e respectivas renovações, a atribuição 
compete ao Ministro de E$fàdo';Clas Cpmuniçaçõe.?,..!:loS termos dos artigos 33, § 5º, e 34, 
§1º, da Lei 4.117/62 c/c art~' 6º·â·0:D·et;-eto.·ri~:'·88~b~q/ê3, que regulamenta a Lei no 5.785/72. 

8. Feitos estes esclarecimentos, passamos ao exame do pedido. 

111 - ANÁLISE DO PEDIDO 

9. O requerimento formulado foi apresentado tempestivamente, nos termos do 
art. 3º do Decreto nQ 88.066/83, conforme se verifica no documento de fls. 2/3, protocolado 
em 17/03/2005. 

10. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica analisou o processo e 
opinou pelo deferimento do pedido de renovação, em virtude de terem sido apresentados 
todos os documentos exigidos, conforme Nota Técnica n° 2071/2011/CGLO/DEOC/SCE-MC 
(fls. 295/297). 

11. De acordo com as certidões fiscais apresentadas durante a instrução 
processual, a entidade demonstrou situação regular. No que tange ao cometimento de 
irregularidades no curso da prestação do serviço, o documento acostado à fI. 294, 
demonstra que há processo de apuração de infração em curso que poderá culminar em 
penalidade de advertência (Processo n° 53000.032824/2008). 

12. Em atendimento ao disposto nos artigos. 220 a 223 da Constituição da 
República, a entidade interessada apresentou as seguintes declarações: 

• declaração da entidade de radiodifusão de que cumpre as normas atinentes à 
propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e 
terapias, fI. 242; 

• declaração da entidade de radiodifusão atestando sobre o cumprimento dos 
seguintes percentuais em sua programação: 25% de tempo reservado à propaganda (6 
comercial, 5% do tempo ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigação [ 
de transmitir 5 horas semanais de programas educacionais, fls 243/244; J 
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• declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento da finalidade constitucional 
de promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo mínimo à 
produção independente em relação ao conteúdo veiculado, fI. 245; e 

• declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento aos valores éticos e sociais 
da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, fI. 246. 

13. Por fim, cumpre informar: 

• Número de emissoras do serviço na localidade -extrato da Agência Nacional de 
Telecomunicações - ANATEL à fI. 293; 

• Nacionalidade dos proprietários da entidade de radiodifusão - a entidade possui 
quadro com a seguinte composição: Romualdo Panceiro da Silva, Adilson Higino da 
Silva, Djalma Bezerra de Araújo e Alfredo Paulo Filho, todos brasileiros natos; 

• Nacionalidade dos responsáveis pela gestão das atividades - Romualdo Panceiro da 
Silva e Adilson Higino da Silva, brasileiros natos (fls. 278/279). 

• Nacionalidade do responsável pela área editorial - Douglas Tavolaro de Oliveira, 
brasileiro nato (fI. 280). 

• Nacionalidade do responsável pela direção da programação - Veríssimo de Jesus, 
brasileiro nato (fI. 281). 

14. Portanto, restam atendidos todos os requisitos legais necessários à 
renovação da outorga concedida à entidade interessada . 

.. .'." 

IV- CONCLUSÃO ~: .;.' ,:' ,/ . '. '. 
..:. ..... I 

15. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão da Advocacia-Geral da 
União, não vislumbra qualquer óbice jurídico ao deferimento do pedido. 

16. Oportuno ressaltar que a outorga deverá ser renovada a partir de 14 de 
agosto de 2005, tendo por referência a data de publicação no Diário Oficial da União do 
contrato de concessão celebrado com o Poder Público, e o ato somente produzirá efeitos 
legais após deliberação do Congresso Nacional, conforme disposto no art. 223, § 3º, da 
Constituição da Republica, 

À consideração superior. 

Brasília, 16 de setembro de 2011. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 

DESPACHO Nº 2206/2011/jFB/GAB/CONjUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.012896/2005 
INTERESSADO: Rede Mulher de Televisão Ltda. 
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão de sons 

e imagens. 

Aprovo o PARECER Nº 1. 157/2011/CAO/DLP/CGCE/CONjUR-MC/AGU, da lavra da 
Coordenadora-Geral de Assuntos jurídicos de Comunicação Eletrônica - Substituta. 

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, 
em prosseguimento. 

Brasília, Z Ú de s.etJJb.rr de 2011. 

udJ 
FLÁVIO BIANCHI 

, rJu{ídiço.-?,~bstituto 
: ;". :.~,;"" (':,~." ... ;~ :.:;'·.·.iL 

Esplanada dos Ministérios. Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasflia - DF 
Telefones: (61) 311-6535/311-6197 Fax: (61) 311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 
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Faço sober que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio 
Cnrlos Magalhães, fusidente do Senado Fedem!, nos tennos do ano 
48, item 28. do Regimento Interno," p'romulgo o s~guinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N' 138, DE 1999 

Aprova o ato que renova a concessão de­
ferida a "Rãdio Mulher Ltda." para explo­

rar· serviço' de 'radiodifusão de· sons· e ·imsw 

gens na cidade de Araraquara, Estado de 

São Paulo. • ~4' 
O COD~SO Nacional d~ta: ' Ai' dJ • oS, 
Art. 1° É aprovado o ato a que· se refere o Óecreto sin°, de 8 

d to de 1994, que renova por quinze anos, a partir de 14 âe 
agu,," de.J9~. a concessão-deferida a "Rádio Mulher Ltda?'Piffií" 
explorar. sem direito de exclusividade. serviço de radiodifusão de 
sons e imagens na cidade de Araraquara, Estado de São Paulo. 

Art. Zo Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
SUil publicação. 

Senado Fedem!, em 19 de novembro de 1999 
Senador ANTONIO CARLOS MAGALHÃES 

Presidente 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou e eu Antonio 
Carlos Magalhães. Presidente do Senado Federal nos 'term~s do art. 
48. item 28. do Regimento Interno, promu Igo o ~eguinte 

I:·~,~·, 

DECRETO LEGISLATIVO 
N' 139, DE 1999 

Aprova o ato que renova a concessão dc~ 
ferida a "Fundação Dom Avelar Brandão 
Vilela" para explorar serviço de radiodi~ 

fusão sonora em onda média na cidade de 
Teresina, Estado do Piauí. 

O Congresso Nacional de<:reta: 
Art. l° É aprovado o ato a que se refere o Decreto s/n°, de 13 

de outubro de 1994: que renova por dóz anos, a partir de 1° de 
novembro de 1993, a concessão deferida a "Fundação Dom Avelar 
BIlUldão Vilela" para explorar, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Teresina, Estado 
do Piauí. 

Art. 2" Este De<:reto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Senado Fedem!, em 19 de novembro de 1999 
Senador ANTONIO CARLOS MAGALHÃES 

Presidente . 

. Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu. Antonio 
Carlos Magalhães, Presidente do Senado Federal, nos tenoos do art. 
48, item 28, do Regimento Interno, promulgo o seguinte 

.DECRETO LEGISLATIVO 
N' 140, DE 1999 

Aprova o ato que renova a pennissão ou~ 
torgada a "Rede MS Integração de Rádio e 
Televisão Ltdn.1t para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modu­
lada na cidade de Campo Grande, Estado 

, de Mato Grosso do Sul. 

O ch~'gTessÓ NaCionl!1 decreta:, , 

Art>I~.t.provado ~ .ato á que:sé ;~fe..e;á'Portária n9 301, de 
7 de maio de 1996, qUé reriova por ·dez, ~os, a p~f ,ile'Zf de 
novembro de 1995, a pennissão outorgada a "Rede MS Intégràção de 
Rádio e Televisão Ltda." para explorar, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sanam em freqUência modulada na cidade de 
Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo ~ntra em vigor na data de 
sua publicação. 

Senado Fedem!, em 19 de novembro de 1999 
Senador ANTONIO CARLOS MAGALHÃES 

Presidente 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio 
Carlos Magalhães, Presidente do Senado Fedem!. nos termos do art. 
48, item 28, do Regimento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N' 141, DE 1999 

Aprova o~ ato que renova a concessão da 
"Rádio Rio Negrinho Ltda." para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em onda 
média na cidade de Rio Negrinho, Estado 

de ~anta Catarina. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. l° É aprovado o ato a que se refere o Decreto s/n°, de 13 

de maio de 1997. que renova por dez anos, a partir de l° de maio de 
1994. a concessão da "Rádio Rio Negrinho Ltda." pura explorar. sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda 
média na cidade ·de Rio Negrinho. Estado de Santa Catarina. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Senado Federal, em 19 de novembro de 1999 
Senador ANTONIO CARLOS MAGAUlÃES 

Presidente 

Faço saber que o Congresso Naciona.! aprovou, e eu, Antonio 
Carlos Magalhães, Presidente do Senado Fedem!, nos tenoos do art. 
48, item 28, do Regimento Interno, promu Igo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N' 142, DE 1999 

Aprova o ato que renova a concessão da 
"Fundação João XXIII" para explorar serw 

viço de radiodifusão sonora em onda média 
na cidade de Mafra. Estado de Santa Ca­
tarina. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I" É aprovado o ato a que se refere o Decreto sln", de 18 

de julho de 1997, que renova a concessão da "Fundação João XXIII" 
para explorar, pelo prazo de dez anos, a partir de I" de maio de 1994, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão SODora em onda 
média,na cidade de Mafra, Estado de Santa Catnrina. 

Art.. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Senado Fedem!, em 19 de novembro de 1999 
Senador ANTONIO CARLOS MAGALHÃES 

Presidente 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio 
Carlos Magalhães, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 
48, item 28, do Regimento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGlSLmvO 
N' 143, DE 1999 

Aprova o ato que renoVa a outorga deferida 
a "Rádio Jornal Fluminense de Campos Lt­
dn." para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em onda média na cidade de CDm~ 
pos, Estado do Rio de Janeiro, 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° É aprovado o ato a que se refere o Decreto sInO, de 13 

de setembro de 1996. que renova por dez anos, a partir de 1 ° de maio 
de 1994, a outorga deferida a "Rádio Jornal Fluminense de Campos 
Ltda." para explorar. sem direito de exclusividade, serviço de ra~ 

diodifusã~ sonora em onda média na cidade de Campos, Estado do 
Rio de Janeiro. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Senado Fedem!. em 19 de novembro de 1999 
Senador ANTONIO CARLOS MAGALHÃES 

Presidente 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio 
Carlos Magalhães, Presidente do Senado Federal, no. termos do art. 
48, item 28, do Regimento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N' 144, DE' 1999 

Aprova o ato que renova a concessão da 
"SIR - Sistema Independência de Rádio e 
Comunicações Ltda." para cxplof<u serviço 
de radiodifusão sonora em onda média nu 
cidade de São losé do Rio Preto. Estado de 
São Paulo, 

o Congresso Nncionru decreta: 
Art. 1° É aprovado o ala a que se refere o Decreto :./no. de :!5 

de outubro de 1996, que renova, por dez anos. a paror de l° de 
novembro de 1993, a concessão.Jda "SIR - Sistema lndepemlência de 

- ... -. .' li·" 
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Bati 

'r@lrrno de Contrato' celebrl!ld~ entre a União Pede 

:Y.'ill c 11 nádio Mulher. Ltda., para estabelece .. 

lunÔ\ r-~stação de rad1od1fusio de sons' e imaga.na 
(T~levisão), na cidade do Araraquara , eetado 

..,..-.:.ao PaULO • 

lJ..061 de.:csse·ta dias do mês ch.{·jtilhodt.i ano dl.i·:·'."tln mil novecentos .e 

set.enta c cinco, no Gabineb~~ elo sonhor ~ü:nistr:o de Estado das Cont!! 

nicaçÕ<?s, ar present~B o Comandante EUCLIDES o.Ul\NDT DE OLIVEIRA, 

tittüar do cõ.rgo acimi?! ci tad . .) c conto têst~!r.unha::Jo Coronel Ti1!LIO 

LOHO 01lL]\),mt I Dirator do DC?artêlm~nto N<1eional de Telecomunicações, 

- DBl·l'I'EI."G a Engenh-.lra REGINA J'IoIAR!7.\, OA CRUZ CADRAL, Dire·tor da Di 

visão de nacliodifu~ãCl do Depart2l!nento Nacional da Telecomunicações 

- l?EN'l'Br., compar~cíilu o' ~enhor ROBERTO HOt':'!.'Ol'tO, bras! leiro, c8!!adf!t, 

l>..Jlicitário, Cflrt~d.ra. d0 Identidé:'lrle número 1 332 893, emitida p!. 

la DEle/SI) I CPF 007669928, reoid,~nte à Rua Or. Louis Couty I nÚWlero 

35, ap'artan~nto 102, na oiuade da são Paulo, EstadQ de são Paulo, 
Diretor Gerente da natao ~IulhE!r Ltda., oonforme consta no Proce88o 
DEN'l'EL número setellt:a e cinco mil trezentos e noventa e oito, do , 

!8nO de hum mil novecentos e setenta e' quatro, para o fim especial 

~e aSB:Lnar o presente 1!errno de Contrato, decorrente ela ooncessio 

O\,\torCjac1a à snprrut.encionadn Entidade, através do 'Oecreto número 8!! 

tenta ,~ cinco mil, oitocentos e trinta e sete, de nove da junho de 

~Ulll mi 1 novecelltos e aetell ta e cinco, publicado no Diár10 Oficial 
!a Uni ão do dia dez do l"Jesmo mia a ano, para estabelecer l"la c:ldad$ 

~e l\.rara'luara, Estado de são Paulo, wna estação de rad.iodifusão clt! 

~ona e ima.ljEms (televisão), utilizando o cW'lal !l (nove) I rsgudo­

,e a r,~f0:cilld concessão pelas cláusulas c cqnd.lções sequlnt:es I 
'"i-



Obs. ,.. 

DECRETO DE 08 DE AGOSTO DE 1994' 

~~~oç~ ~ c~~c~~sd~ 
'!ulh'~r L;:c1a. ,':\r:\ ":' 
:ndiod!í~sao d~ .on 
~~dad~ ~~ ~r3r3UU~ 

Pauiu. 

~t~r~Dda à Rádi~ 
~tur;r serviço de 

l:nagens, na' 
~. ~5tada d~ São 

I") PRESTDENTE DA ";{EPÚBLIC.A, ::""1 ',"\1 
~.: :o~f~:'~m os. .:.rt'i. :;.l. ~nc!~.1J -t', .: :;:J :.-, 

~'!':,mos (lo lirt. 69, ir'lCl':~1 L do Di!:cr!lto t:l) ~·S.:)6b. 
'-;1:::. ': :entJo '.:1! \':0::8 I. ,!ue c0t;'st!l ,'\, rr"ce5~'~ !H:: 

.~'i _:ribuições que 
··.I~::.~1tuição. e 005 
.:~ :G de janeiro d~ 
: 0:':0,000750/90, 

n =: C ~ E T A: 

Art. ~Q Fi.ca C'eno\·é\~4a. de ~cordo ..:O~ o art. 3J. 
§ .39, da Lei n!J 4-.11 .... ae :- de agosto de 1"6:!. por. '":.ulnze· nnos. a 
partir de l~ de .\gosto de t9QO. a concess4o derer~d3 J Rádio ~ul~er 
Ltda •• pelo Decreto 0-9 -5.S3-, de 09' de 'junho oc i.9~~ ••. , ~e~~o .!"& .. nt,ldo 
o prazo re5 idual da outorga pe19 ·OJ:lc.rc~~o.·d!l:·lC·' de,'.ma.;.O' .. 4:.e • 1.?9.~ .• _ :p&ra 
executar. sem direito de ex.clusiYrQade~. '.:i·e·r\~i·ço .~-e; ,.I..I:adlodl~.u~a.~ :·de 
'$~,ns ~ imagens: na~ ~idad~ d~ ~:-.i"F~.qU~~tl.;:E~t,ado.\:t!t! S'-ão, raulo-i" .... 

Parágrafo ·único. ,. A .\:xecução do. 5erviço de radi~di~u­
são. cuja outorga ê renovada por este Decreto. reger-~e-á pelO t.6dlg0 
:rD~iieiro ~e T~lecomunicaçõe~. 'lei~ sUbseqüente5 , 5eus regulamentos, 

,\rt. ~º Este "to .,omente produzlrã efeitos legais 
após deliberação do Congresso Xacional. nos termos ~Io § JQ 'do art. 133 
~a r.ons~ituição. 

,;rt. 3Q Este Decrjto ~ntrará em vigor lB data de sua 

pub 1 i cação. 

Brasí 1 ia. 8 de. agosto .le 1994: t-lQ 18 Independência 
• l06g da'R.publica. 

/ 

Aguardando Decreto-Legislativo confirmando esta renovação. 
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_._._ .. _ ..... - .... _--_ ..... _---_. 
PUfll!CADO ~JO DIM~lu ! 

, om,~L )~~."" ! DA (!\":rI . 1>01 ,. 
, ",:7 1 .... " " .••••• _ •••••••••• ~);. ,,' r\;{ 

,
. '\t '{JT A ('<O 'Y'R '" ...... -...... ; .. :-:';' --;./ \ 

... , • ....: IV!... ~. ..- ~ 

'-'-----~~l__''''::::..,/ ..... .,.:l .i 
PORTARIAN° 590 , DE31 DE maio DE 1996 \ülO ~~ •.• ' .;J:1~~ 

\. ,1),1 S;;~ ?, 'I;:'.~ 
'~~~;tlt> :?~K\ h ~~ 
~~,,;~!f.i~~~(7 

- -".. 1t!~' 
O MINISTRO DE ESTADO DAS C~~CAÇOES, interino, no uso de suas atribuições e~' 

tendo em vista o que consta do Processo Admnustrativo n° 53830.001616/95, resolve 

Art. 1°. Autorizar nos termos do artigo 101 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão 
aprovado pelo Decreto no. 52.795, de 31 de outubro de 1963, a Rádio Mulher Ltda., executante d~ 
serviço de radiodifusão sonora em onda média, conforme Decreto n° 91.014, de 27 de fevereiro de 
1985, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, e de radiodifusão de sons e imagens(televisão) nos 
termos do Decreto no. 75.837, de 9 de junho de 1975, na cidade de Araraquara, no mesmo Estado a 
efetuar ci~o parcial' da sociedade, vertendo parcela de seu capital social, no valor de R$ 
280.000,0,o(duzentos e oitenta mil reais) para compor o capital social da sociedade por cotas de 
responsabilidade limitada, denominada Rede Mulher de Televisão Ltda. 

Art. 2°. Aprovar, em conseqüência, o capital social da Rádio Mulher Ltda., que passou a ser de 
R$ 420.000,00(quatrocentos e vinte mil reais), dividido em 420.000 cotas, no valor de R$ 1,00 (hum 
real) cada, permanecendo os mesmos quadros diretivo e societário, com as seguintes composições: 

<' 

COTISTAS COTAS 

ROBERTO MONTORO 231.000 
MARIA IGNEZ MOLINA MONTORO . 105.000 
ANTONIO BRUNO MONTORO .. ., 84.000 : .,' . ,-..... , " 

TOTAL 420.000 

GERENTES: ROBERTO MONTORO 
MARIA IGNEZ MOLINA MONTORO 
ANTONIO BRUNQ MONTORO 

VALORR$ 

231.000,00 
105.000,00 
84.000,00 

420.000,00 

,Art. 3°. Determinar, nos termos do artigo 102, do citado Regulamento, que a entidade apresente 
a aprovação deste Ministério, os atos que consolidam as operações ora autorizadas, arquivados na Junta 
Co~ercial do Estado de São Paulo, dependendo dessa providência o exame e a decisão de seus futuros 
pedIdos. . 

Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

ç!jf??~ 
T~mo 
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Oficio nQ 65 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERViÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Te\.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

/2011/GM-MC 
Bras{Üã:, 24 de· outubro .- de 20 11. 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4Q andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

• "i.,: 
..... " 

:!:':1';' 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nQ 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00774 2011 2 volumes •• ,./ 
- 53000.002973/2004 

MC 00775 2011 / 
- 53000.00411612011 

MC 00776 2011 /' 
- 53000.043206/2003 

MC 00777 2011 ,,-
- 53000.043936/20 10 

MC 00778 2011 /' 
- 53000.049063/2007 

MC 00779 2011 / 
- 53000.031797/2007 / 53000.060689/2005 

MC 00780 2011 ,..-­
- 53000.063659/2005 

MC 00781 2011 /' 
- 53000.065542/2010 

MC 00782 2011 2 vOlumes/~ 
- 53000.012896/2005 

MC 007832011 2 volumes ./ 
- 53000.04266812010 

Atenciosamente, 

OFATOSNORMATIVOS7 

CÂNTARA DUTRA 
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